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SENADO FEDERAL 

1-ATA DA 172• SESSÃO, 
EM 6 DE OUTUBRO DE 1983 

LI-ABERTURA 

!.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficios do- Sr. J9-
Secretário da Câmara dos Deputa­
dos 

Encaminhando à revisão do Se­
nado autógrafos dos seguintes pro­
jetos: 

- Projeto de Lei da Câmara 09 
194/83 (n' 5.966(82, na Casa de 
origem), que dispõe sobre prazos 
de inscrição em concursos ou pro­
vas de habilitação da União, suas 
autarquias, empresas públicas e en­
tidades mistas e dá outras provi­
dências. 

- Projeto de Lei da Câmara n" 
195(83 (n' 5.709/81, na Casa de 
origem), que altera a redação do 
art. 35 do Decreto-lei n" 3.689, de J 
de outubro de 1941-Código de Pro­
cesso Penal, para efeito de garantir 

SUMÁRIO 

à mulher casada o direito de quei­
xa, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei_ da Câmara nl' 
196(83 (n' 3.642(80, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a incor­
poração ao patrimOriio púbHco dos 
presentes e doações recebidos pelas 
autoridades que menciona e dá ou­
tras providências. 

- Projet_o de Lei ,da Câmara nl' 
197(83 (n' 5.729(81, na Casa de 
origem), que' altera a Lei n~' 6.717,­
ãe 12 de novembro de 1979, que 
instituiu a modalidade de soi-teio 
de números - LOTO._ 

-Projeto de Lei da Câmara n9 
198/83 (n~> 803/83, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a realização 
de concursos públicos e determina 
outras providências. 

...;.... Projé~o de Lei da -Câmara n~> 
199/83 (ill' 263/83, n·a "Casa de ori­
gem), q_ue exclui, dentre os conside­
rados de interesse da Segurança 
Nacional, os Municípios de 
Amambaí, Antônio João, Aral 

Moreira, Bela Vista, Caracol, Co­
rumbá, Eldorado, lguatemi, La­
dário, Mundo Novo, Ponta Porã e 
Porto Murtinho, no Estado do 
Mato Grosso do Sul. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 
200/83 (n' 5.311/81, na Casa de 
origem), que assegura- ao guarda-. 
noturno o direito à aposentadoria 
especial aos 25 anos de serviço, e 
determina o_utras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara nl' 
201/83 (n9 287/83, na Cas~a-de ori­
gem), que exclui, dentre os conside­
rados de interesse da Segurança 
Nacional, o MUnicípio de Três L<i­
goas, no Estado de Mato Grosso 
dQ Sul. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 
202/83 (n' 5.109(81, na Casa de 
origem), que regul::i. o exercido da 
profissão de Motorista, e determi­
na outras providências. 

1:2.2- Leitura de projeto 
-Projeto de Lei do Senado n9 

264/83, de autoria do Sr. Senador 

SEÇÃO 11 

SEXTA.-FEIRA, 7 DE oUTUBRO DE 1983 

CONGRESSO NACIONAL 

Faço _saber que o Congresso-Nacional aprovou, nos 
termos do art. 55,§ 1~' da Constituição, e eu, Nilo Coe­
lho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 72, DE 1983 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 2.037, de 28 de 
junho de 1983, que "dispõe sobre o controle prévio 
dos dispêndios para investimentos das entidades da 
administração indireta e fundações supervisionadas e 
dá outras providências". 

Artigo úiliCo. t aprovado o texto do Decreto-lei n~> 
2~037, de 28 de junho de 1983, que "dispõe sobre o con­
trole prévio dos dispêndios para investimentos das enti­
dades da administração indireta e fundações supervisio­
nadas e dá outras providênCias". 

Senado Federal, 6 de outubro de 1983. - Senador 
Nilo Coelho, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 55,§ }9, da ConstitUiçãO, e eu, Nilo Coe­
lho, ~esidente do Senad_o Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 73, DE 1983 

Aprova o texto do Decreto-lei IJI' 2.038, de 29 de 
junho de 1983, que "altera dispositivos do Decreto-lei 
n9 1.958, de 9 de setembro de 1982, que trata da com­
provação da inexistência de débito para com a Previ­
dência Social". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n9 
2.038, de 29 de junho de 1983, que "altera dispositivos 
do Decreto-lei n~' 1.9.58, de 9 de setembro de 1982, que 
trata da comprovação da inexistência de débito para 
com a Previdência Sociill". --

Senado Federal, 6 de outubro de 1983. - Senador 
Nilo Coelho, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, NilO 
COelho, Presidente do Senado Federal, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO No 74, DE 1983 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Cultural 
e Educacional entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da República do lraque, 
conçluído em Brasília, a 25 de março de 1982. 

Art. l9 :ê. aprovado o texto do Acordo de Coope­
ração Cultural e Educacional entre o Governo da Re­
pública Federativa do Brasil e do Governo da República 
do lr_aque. concluído em Brasília, a 25 de març-o de 1982. 
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

AIMAN GUERRA NOGUEIRA DA GAMA 
I 

Diretor-Geral do Senado Federal 

ALOISIO BARBOSA DE SOUZA 

Diretor Executivo 

LUIZ CARLOS DE BASTOS 

Diretor Industrial 

RUDY MAURER 

Diretor Administrativo 

Nelson Carneiro, que acrescenta 
dispositivo à vigente Consolidação 
das Leis do Trabalho, para o fim de 
estabelecer a obrigatoriedade de fi­
xação de honorârios em fivor do 
advogado do trabalhador recla­
mante. 

1.2.3- Discursos do Expediente 

SENADOR HENRIQUE SAN· 
TI LLO - Manifesto subscrito pela 
Associação dos Docentes e pelo 
Diretório Central dos Estudantes 
da UnB, pelo fim da "iritervenção 
naquela Universídade. Realização 
do XXXV Congresso da União 
N acionai dos Estudantes, em São 
Bernardo do Campo - SP. Coil­
cessão do "Premio Nobel da Paz" 
a Lech Walesa. 

SENADOR JUTAHY MAGA­
LHÃES- Depoimento do Minis­
tro Murillo Macêdo, perante a Co­
missão de Legislação Social dQ.Se­
nado, a respeito do problema do 
desemprego no Pafs. 

SENADOR ALOYSIO CHA· 
VES, como Líder- Decisão dada 
pela Mesa da Câmara dos Deputa­
dos ao caso Mário Juruna. Pronun­
ciamento à Nação, feito na data de 
ontem, pelo Senhor Presidente da 
República. 

SENADOR NELSON CARNEI· 
RO, como Líder- Reivindicação 
dos Fiscais do Trabalho, reunidos 
em Recife. Solicitando da Lide­
rança do Governo, esCiárecimentos 
relativos à prorrogação-do prãzo 
para garimpagem manual em Serra 
Pelada-PA. 

SENADOR ALOYSIO CHA· 
VES- Transmitindo ao Senador 
Nelson Carneiro os esclarecimen­
tos solicitados por S. Ex• 

SENADOR HELVIDIO NU­
NES- Apelo em favor da preser­
vação do programa de centros so­
ciais urbanos. 

1.2.4 - Comunicação da Presi­
dência 

-Presença na Casa do Sr. Der­
vai de Paiva, suplente convocado, 
em \l;irtude da licença concedida ao 
Sr. Lázaro Barboza. 

l .2.5 -:- Prestação do compromis­
so regimental e posse do ·sr.·Derval 
de Paiva. 

1.2.6 - Comunicação 
....._Do Sr. Derval de Paiva, refe­

rente ao seu nome parlamentar e fi­
liação partidáría. - -

1.2.7- Discurso do Expediente 
( continuaçio) 

SENADOR MARCONDESGA­
DELH A - Conclanl.ação feita ·on­
tem, pelo Senhor Presidente da Re­
pública, a todos os segmentos da 
sociedade, sobre a necessidade da 
participação de todos no encontro 
de soluções para a crise sóeio­
econôrriicã. que atravessa o País. 

1.2.8- Ofícios do Sr. ]t. 

Secretário da Câmara dos Deputa­
dos 

Encaminhando à revisão do _Se­
nado autógrafos dos seguintes pro­
jetos: 

-=. Projeto de Lei da Câmara -n, 
203(8l (n• 6.741(82, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da Repúbfica, que esten­
de, aos Auditores do Tribunal de 
Contas da União, o disposto na Lei 
n~' 6.554, de 21 de agosto de 1978, e 
·dá outras providências. 

--Projeto de Lei da Câmara nY 
204(83 (n• 4,969/81, na Casa de 
origem), -que introduz alteraÇão na 
Lei nl' 5.107, -de 13 de setemhrO de 
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1966, que instituiu o Fundo de Ga­
rantia -do Tempo de Serviço -
FGTS. 

_-Projeto de Lei da Câmara n~' 
205(83 (n• 2.284-A/83, na Casa de 
origem), que concede autorização, 
a título precário, para que os atuais 
garimpeiros continuem explorando 
o ouro de Serra Pelada e determina 
outras providências. 

1.2.9 - Comunicações da Presi­
dência 

-Prazo para oferecimento de 
emendas ao Projeto de Lei da Câ­
mara n~> 203/83, lido no Expedien­
te . 

- Corivocação de sessão ex­
traordinária a realizar-se hoje, às 
18 horas e 30 minutos, com Ordem 
do Dia que designa. 

1.3 -ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução nY 
63/83, de autoria da Comissão Di­
retora, que cria a categoria funcio­
nal de Adjunto Legislativo e-dá ou­
tras providências. Aprovado com 
subemenda. À Comissão de Re­
dação. 

- Projeto de Lei da Câmara nY 
110/83 (n' 946/83, na CaSa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presi­
dente da República, que altera a 
Lei n9 6.099, de 12 de setembro de 
1974, que -"dispõe sobre o tra:ta­
mento tributário -de arrendamento 
mei-canti), e dá outras providên­
cias", e o Decreto-lei n9 1.811, de 
27 de outubro de 1980. Votação 
adiada por falta de quorum, após 
usar da palavra o Sr. Itamar Fran­
co. 

-Requerimento n"' 793/83, soli­
citando urgência para o Requeri­
mento n"' 784/83, de autoria do Se­
,nador Henrique Santíllo, que soli­
cita criação de- uma Comissão Es­
pecial Mista que deverá ser forma-

Art. 2t Este Decreto LegiSlativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 6 de outubro de 1983. - Senador 
Nilo Coelho, Presidente. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO CULTURAL E EDU­
CACIONAL ENTRE O 

GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATI•VA DO 
BRASIL E O 

GOVERNO DA REPÚBLICA DO IRAQUE 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Go~mo da República do lraque, 
DesejosOs de estreitar os laços de amizade existentes 

entre os dois países, e desenvolver suas relações por meio 
da cooperação cultural, educacional e científica, e esta­
belecer as bases para essa cooperação, 

Acordaram no seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes se esforçarão para ampliar a 
cooperação e a troca de experiências enfie instituições 
culturais, educacionais e científiCas de ambos os países, 
facilitando, com esse fim, o intercâmbio de professores, 
leitores, cientistaS, peritos, técnicos e outros especialistas 
nos campos da educação, ciência e cultura. 

ARTIGO 11 

As Partes Contratantes encorajarão o in.tercâmbio de 
estudantes de cursos técnicos, de graduação e de pós­
graduação, oferecendo-lhes as facilidades necessãrias, in­
clusive bolsas de estudo, na medida das suas respectivas 
possibilidades e de acordo com as leis e regulamentos de 
cada país. 

ARTIGO lll 

As Partes Contratantes, por meio de Grupos Espe­
ciais, no âmbito da Comissão Mista mencionada no Ar­
tigo XVI, e de acordo com suas respectivas legislações, 
procurarão propiciar condições pelas quais diplomas, e 
certificados concedidos por instituições educacionais ~e 
ambos os países poSsam ser mutuamente reconhecidos. 

ARTIGO IV 

As Partes Contratantes encorajarão visitas de dele­
gações técnicas, educacionais e culturais, com o propósi­
to de trocar informações e experiências nos respectivos 
C<!mpos de conhecimento. 
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da de li Senadores e 11 Deputados 
Federais, com vigência de 120 dias,­
para discutir e aValiar aspectos do 
contexto econômico, social e insti­
tucional do País. Votaçio adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 
280/80, -de autoria do- senador I ta- -
mar Francv, determinando que a 
Ordem dos Advogados do Brasil 
opine sobre a escolha de magistra­
dos que devam integrar tribunais 
com jurisdição em todo o território 
nacional. Votação adiada por falta 
de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 
39/83, de autoria" do Senador Pe­
dro Simon, que autoriZa o -Poder 
Executivo a conceder um abono de 
emergência de 70% para os servido­
res públicos federais e dã outras 
providências._ Votação adiada por 
falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado no;~ 

70/83, de autoria do Senaaor Nel­
son Carneiro, que estabelece cri­
tério e limite para os reajustes -dos 
preços de ingressos de jogos de fu­
tebol. Votação adiada por falta de 
quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 
337/81, de autoria da Comissão 
Especial do Júri Popular, que alte­
ra dispositivo do Código de Proces­
so Penal. Discussio sobrestada por 
falta de quorum, para votação do 
Requerimento n9 800/83. 

1.4- DISCURSOS APÓS A 
ORDEM DO DIA 

SENADOR MÁRIO MAIA 
A reforma tributária corllo aspi­
ração maior do municipalismo bra.:. 
sileiro. 

SENADOR MARCELO Ml­
RAN DA - Disposição âo PMDB -
em dialogar com o Governo Fede­
ral, com vistas ao encontro de so­
luções alternativas para a crise eco.; 
nômica que se_ verifica no PaiS. De­
missão do Sr. Heitor de Aquino do 
cargo de Secretário Particular do 
Senhor Presidente da República. 

SENADOR HELIO GUEIRÇS 
- Normalidade da tramitação, na 
Comissão de COrlstiiuição e Jus­
tiça, do Requerimento nv 15/83-
CN, pelo qual o Sr. SenadoiAloy­
sio Chaves solicita esclarecimentos 
daquele órgão técnico sobre a ne­
cessidade da existência de quorum 
nas duas Casas do Congresso Nã-

ARTIGO V 
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cional para início do processo de 
votação. 

SENADOR PEDRO SIMON­
Consider:ições Sobre os discursos 
proferidos na presente sessão pelo 
Sr. Senador Aloysio Chaves. 

SENADOR NELSON CARNJ:;l­
RO -- Defesa da aprovação, pelo 
Congresso N3ciona1, de projeto de 
lei de iniciativa do Poder Executi--­
vo, que cria o Juizado de Pequenas 
Causas. 

SENADOR ÁLVARO DIAS­
Con;cessão do Prêmio Nobel da 
Paz ao líd_er trabalhista polonês 
Lech Walesa. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA OR­
DEM DO DIA DA. PRÓXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2-ATA DA 173• SESSÃO, 
EM 6 DE OUTUBRO DE 1983 

2.1 -ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

Z.Z.l- Parecer enauninbado à 
Mesa 

2.Z.2 - Requerimento 
- N9 804/83, de urgência, para 

o Projeto de Lei da Câmara nv 
205/83. 

2.2.3 - Apreciação da matéria 
- Redação final do Projeto de 

Resolução ·no;~ 63/83. Aprovada, nos 
termos do Requerimento n9 
805/83. À promulgação. 

2.2.4 - Comunicação da Lide­
rança do PMDB 

- De substituição de membro 
em comissões pei'maneiltes. 

2.3--' ORDEM DO DIA 
~Requerimento n9 759/83, de 

- autoria do Senador Jutahy Maga­
lhães, solicítando -a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do artigo 
íntítU.lado "A Igi-(;j~_ Popular", 
publicado no jornal O Estado de S. 
Paulo do dia 18 de agosto de 1983. 
Aprovado. 

- Projeto de Decreto Legislati­
vo n9 18f82 (nv 135/82, na C,flsa d-e 
origeiri), qUê aprova o iexto do 
Cánvênio sobre Transportes Terres­
tres Fronteiriço de Carga, firmado 

-·entre· O "GoVerno da República Fe­

deratiVa do Brasil e o Governo da 
República da Venezuela, em Cara-

cas, a 19 de fevereiro de 1982. 
Aprovado. Ã Comissão de Re­
dação. 

.......;. Projeto de Decreto Legislati­
vo n9 6/83 (nQ I 18/82, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o tex­
to do acordo comercial entre o Go­
verno da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República 
Argelina Democrática e Popular, 
concluído em Brasília, a 3 de junho 
de 1981. Aprovado. À Comissão de 
Redação. 

-Projeto de Decreto Legislati­
vo n9 11/83 (n9 8/83, na Casa de 
origem), que aprov-a o texto da Re­
solução n9 A-450, da XI Assemble­
~a Ger!J.l da Qrganização Marítima 
Consultiva Intergovernamental -
OMCI, que aprovou emendas à 
Convenção da Organização, con­
d_uída em Londres, a I 5 -de no­
vembro de 1979. Aprovado. Á Co­
missão de Redação. 

2.4- MATÉRIA APRECIA­
DA APÓS A ORDEM DO DIA 

;.:,:_Projeto de Lei da Câmara -no;~ 
205/83 (n• 2.284/83, na Casa de 
origem), em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n9 
804, lido no Expediente. Aprovado, 
após pareceres das comissões com­
petentes, tendo usado da palavra os 
.Srs. Nelson Carneiro, Hélio Guei­
ros, Aloysio Chaves, Roberto 
Campos, Benedito Ferreira e Ita­
mar Franco e o Sr. Senador José 
Sarney encaminhado à Mesa decla­
ração de voto. À sançio. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA OR­
DEM DO DIA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSO PRONUN­
CIADO EM SESSÃO ANTE­
RIOR 

- Do Sr. Senador Almir Pinto, 
proferido na sessão de 5.10.83. 

4- RE'I'JFICAÇÃO 
~Ata da 160• Sessão, realizada 

'em 23--10-83 

5 ...,-ATOS DA COMISSÃO . 
DIRETORA 

- N•s 26 a 29, de 1983. 

6- MESA DIRETORA 

7- LlDERES E VICE­
LIDERES DE PARTIDOS 

H-COMPOSIÇÃO DAS 
COMISSÕES PERMANENTES 

_material didático, inclusive" currículos, recursos audiovi­
suais e publicações educacionais. 

Cada Parte Contratante esforçar-se-á para informar a 
outra Parte dos sistemas e mêtodos, tradicionais e não­
tradicionais, aplicados nas suas escolas técnicas e de J9 e 
29 Graus. bem corno sobre programas de alfabetização 
de adultos; com essa finalidade, propiciarão a tióca de 

ARTIGO VI 

cada Parte Contratante esforçar-se·á para participar 
de todas as conferências culturais, educacionais e cientí­
ficas de âmbito internacional, para as quais haja sido 
convidada pe13 outra Parte. 
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ARTIGO VII 

As Partes Contratantes esforçar-se-ão para estreitar e 
desenvolver, na medida do previsto pelas leis e regula­
mentos nacionais, a cooperação cultural, de maneira a: 

a} facilitar o intercâmbio de publicações culturais e 
educacionais e a realização de exposição de livros; 

b) estimular a cooperação entre as bibliotecas nacio­
nais de ambos os países, por meio do intercâmbio de IiM 
vros, boletins e periódicos; 

c) trocar informações e experiências relaCionadas com 
a preservação de arquivos e de documentos históricos; 

d} estabelecer um centro cultural em cada país. 

ARTIGO Vlll 

As Partes Contratantes coopetarão, de acordo com as 
leis em vigor em cada país, nos c;:tmpos de arqueologia e 
da preservação e restauração de monumentos nacionais 
e obras de arte. 

ARTIGO IX 

Cada Parte Contratante facilitará a promoção, pela 
outra Parte, em seu território, de exposiçÕes de arte e ar~ 
tesanato, concertos, exibições folclóricas e conferências 
culturais e ,educacionais. 

ARTIGO X 

Cada Parte Contratante trocará informações sobre 
monumentos históricos e artísticos e pontos naturais 
considerados de interesse para visitantes da outra Parte. 

ARTIGO XI 

As Partes COntratanteS- Csforçar-se-ão por estreitar a 
cooperação entre as redes de rádio e televisão educativas 
de cada país, por meio do intercâmbio de programas e 
informações, e oferecendo facilidades-a peritos de modo 
a habilitá-los a tomar conhecimento das técnicas de pro­
dução empregadas. 

ARTIGO Xll 

Càda Parte Contratante facilitará a promoção em seu 
território, pela outra Parte e de acordo com sua legisM 
lação, de festiv:iis de Cinema e teatro. 

ARTIGO Xlll 

As Partes Contratantes esforçar-se-ão para apoiar: 
a) visitas de equipes esportivas amadoras e organi­

zação de jogos entre as mesmas; 
h) intercâmbio de grupos esportivos e desportistas 

para treinamento no outro país; 
c) intercâmbio de visitas de pessoal técnico para ob­

servar o treinamentO e desenvolvimento ocorridos em 
atividades esportivas. 

ARTIGO XIV 

As Partes Contratantes, no âmbito do presente Acor­
do e com .o propósito de implementá-lo, esforçarMse-ão 
para facilitar a celebração de Ajustes visando a criação 
de programas de trabalho entre Universidades, insti­
tuições de ensino superior e centros dC pesquisa, ou ou­
tras organizações de ambos os pafses mencionadas neste 
Acordo, que desejem éooperar nos campos da cultura. 
educação e ciência. 

ARTIGO XV 

As Partes Contratantes podem assinar Ajustes Com­
plementares a respeito de qualquer aspecto no relaciona­
mento cultural, educacional e científico mencionado nes­
te Acordo. 

ARTIGO XVI 

A fim de" assegurar a implemeritação ordenada deste 
Acordo e a promoção de cooperação entre os dois paí­
ses, as Partes Contratantes concordam em estabelecer 
uma Comissão Mista composta por representantes de 
ambos os Governos. A Comissão deverá reunir-se alter· 
nadamente em Brasília e Bagdá, a cada dois anos, ou de 
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acordo com a conveniência de ambas as Partes. A Co­
missão Mistã terá a seU Cargo as seguintes tarefas: 

I) acompanhar a execução do presente Acordo e pro­
por medidas adequadas para superar as dificuldades que 
porventura surjam durante a referida execução; 

2) submeter aos respectivos Governos propostas vi­
sando a melhorar e expandir as relações culturais, educa­
cionaís e científicas el:!.tre os dois países; 

3) ela_barar programas de intercâmbio cultural, edu­
cacional e científica. 

ARTIGO_XVU 

O presente Acordo poderá ser modificado por mútuo 
consentimento das Partes, entrando as modificações em 
vigor ria data da segunda notificação. 

ARTIGO XVIII 

o presente Acordo terá validade por um período de 
cinco_ anos e renovar-se-á tacitamente por períodos su~ 
cessivos de igual duração. 

ARTIGO XIX 

1. O presente Acordo poderá ser denunciado por 
qualquer das Partes Contratantes e seus efeitos cessarão 
seis meses após a data do.recebimento da notificação res­
pectiva. 

1~ --A-den-úncia-oU-expiraçãO Gü ACüidü nãü afetará ü 
cumprimento dos programas- e projetos em execUção, 
ainda não concluídos, salvo se as Partes Contratantes 
convierem o contrário. 

ARTIGO XX 

Cada uma das Partes Contratantes notificará a outra­
da conclusão dos requisitos legais internos, se existentes, 
necessários à aprovação do presente Acordo, o qual en­
trará em vigor na data da segunda notificação. 

Feito em Brasília, aos 25 dias à o niês óe março de 1982-
(29, Jamadi AI AwaC1402), enlirêi eie-ffiplares·o-riginais, 
em português, árabe e inglês, sendo todos os tiXtos igual­
mente autênticos. Em caso de dúvida, fará fé o texto em 
inglês. 

Pelo Governo da República -Federativa do_ Brasil: 
Joio Clemente Batinã Soares.---- - · --

Pelo Governo da República do Iraque: Abdul Razzak 
Kassem ai~Hashinú. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Nilo Coelho, Presidente do Senado Federal, nos termos 
do item 30 do art. 52 do Regimento Interno, promu.lgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 75, DE 1983 

Homologa o ato do Conselho Monetário N acionai 
que autorizou emissões adicionais de papel-moeda, 
em 1980, até o limite de Cr$ 70.000.000.000,00 (se­
tenta bilhões de crllleiros), na forma da legislaçio em 
vigor. 

Art. l~> f: homologado, o ato do Ccihselho Monetário 
Nacional que autorizou emissões adicionais de papel­
moeda, n·o exercício de 19&0; aié o limite de crs 
7o.ooo.ooo:ooo,oo (si::tenta bilhõ"es dC cfuzeíros), na tor: 
ma do que dispõe o inCiso 1 do art. 49 da Lei n'i' 4.595, _de 
31 de dezembro de 1964, e em atendimento à solicifação 
e razões constantes da Mensagem n~' 671, de 30 de de­
zembro de 1980, do Poder Executivo. 

Art. 2~> Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 6 de outubro de 1983. - SenadO! 
Nilo Coelho, Presidente. 

Ata da 172• Sessão, 
em 6 de outubro de 1983 

Iª Sessão Legislativa Ordinária, 
da 47ª Legislatura · 

Presidência dos Srs. Nilo Coelho 
"Henrique Santillo. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS-SRS. SENADORES: 

Iris Célia- Eunice Michiles- Raimundo Parente­
Galvão Modesto- Odacir Soares- Aloysio Chaves­

.Gabriel Hermes- Hélio Gueiros- Alexandre Costa­
"João Castelo - Albei-to Silva- He!Vídio Nunes- AI­
ml~ Pinto - José Lins - Virgílio Távora ~ Dinarte 
Mariz - Martins Filho - Aderbal Jurema - Marco 
Maciel - Nilo Coelho - Albano Franco - Lourival 
Baptista - Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Luiz 
Viana- João Calmon -Itamar FrancO- José IgnáCio 
- Benedito Ferreira :_ Henrique Santillo - GastãO 
Maller - José Fragellf"- Marcelo Miranda - Álvaro_ 
Dias - Enéas Faria - Pedro Sirilon - Octavió Cardo­
so. 

-0 Sll-PRESIDENTE (Nilo COelho)- A lista de prek 
S~Il~<l_!lcusa -~ _ ~t?IP p_a_~~c~ment_o -~-~} 7 ~ ~s_._~_~_nado_r~_s~ H~:-­
vendo númem regimental, deClaro aberta a- sessão. 

Sob a prote_çào de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1 ~>-Secretário procederã ~ leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

I)FlCIOS 

_Do Sr::I~>-SecretãriO da Câmara dos Deputados, enca­
minhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 194, DE 1983 
- (il~> 5.966/82, -nã taS_a_ dê O!igein)- - ----

Dispõe sobre prazos de inscrição em concursos ou 
provas de habilitação da União, suas autarquias, em­
presas públicas e entidades mistas e dá outras provi~ 
dências. 

-o Congresso Nacional decreta: 

Art. ]'i' Sempre que as repãrtições públicas federais, 
autarquiaS, empresas públicas ou entidades mistas tive­

-Tem necessidade de recrutar servidores para as diversas 
categorias, seja para provimento de cã.rgos, seja para em­
pregos, promoverão a abertura de inscrições, 
anunciando-se com antecedêncíã mínima de 60 (sessen­
ta) dias. 

§ ]'i' o edital será publicado ein órgão oficial, e por 
síntese,_ em jornais de larga circulação durãnte 3 (três) 
dias consecutivos, pelo menos. 

§ 2~> Do edital de abertura das inscrições, deverá, 
obrigatoriamente, constar o programa bãsico à formu­
lação das questões~ 

Art. 21' Nenhum concUrso ou proYa de habilitaçã-o a 
que se refere o artigo anterior se reaiizarã se Õ prazo di 
recebimento das inscrições for inferior a f5 (quinze) dias 
úteis. 

Art. 3~> A idade mínima para inscrição será de 18 
(Qezoíto) anos, cumpridos à data de seu encerramento. 

Art. 4~> Esta lei entra em vígor na data de sua publi­
ça,_ç_ã_Q;_ 

Art. 5~> Revogam-se as disposições ~m co!ltrãrio. 

(À Comissão de Serviço Público CiVil.)-

Outubro de 1983 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N• 195, DE 1983 
(n'i' 5.709/81, na Casa de origem) 

Altera a redação do art. 35_ do Decreto-lei n"' 
3.689, de 3 de outubro de 1941 -Código de ProcesSo 
Penal, para efeito de garantir à mulher casada o direi~ 
to de queixa, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 O art. 35 do Decreto-lei n9 3.689, de 3 de ou­
tubro de 1941-Código de Processo Penal, passa a vigo~ 
r~r coai a seguinte redaç~o: 

-._.-Art. 35. A pessoa Casada poderã ser parte, 
sem o assentimento do cônjuge.'' 

Ã.rt. 2~> Fica suprimido o parágrafo únicÓ dO refe!i.:-­
do art. 35 do Decreto-lei n~' 3.689, de 3 de outubro de 
1941 -Código de ProcessO-Penal. 

Art. 3~> Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4~> Revogam-se as disposições eri:t contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

"OECRETO,LEI NO 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 
1941 

(Co~ _as alterações da legislação posterior) 

CÚDIGO DE PROCESSO PENAL 
LIVROl 

Do Processo em Geral 

TITULO 111 
Da Ação Penal 

Art. 35. A mulher casada não poderá exercer o di­
reitõ- de- queixa se"m consen'timento do marido, salvo 
quando estiver dele separada ou quando a queixa for 
contra ele. _ 

Parágrafo único. Se_ o marido recusar o consetirllen­
to, o juiz_ poderá supri-lo~_ 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE L~I DA CÁMARA N• 196, DE 1983 
(n9 3.642/80, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a incorpora~ão ao patrimônio público 
dos presentes -e -doa~ões recebidos pelas autoridades 
que menciona e dá outras providências. 

O congresso Nacional-deáeta: 
Art. I~> Serão incorporados ao patrimônio póblico 

os presentes e doações recebidos, a qualquer título, em 
função do cargo que exercem, por autoridades dos Pode­
res Executivo, Legislativo e Judiciário, da União, dosEs­
tados, Territórios -e Distrito Federal e Cios Municípios, 

Art. 2~> Os bens de que trata o artigo anterior serão 
distribuídOs, cOnforme sua natureza e destinação, ao se­
tor ·cmnp-etente da administração federal, estadual-ou 
municiPàr. -· 

Parágrafo único. Em casos especiais, inclusive o de 
presentes oficiais de governos-ou instituições,-poderá a 
auto!ídade presenteada manter, enquanto estiver no 
exercício de suas funções, a posse do bem, na qualidade 
de depositária, 

Art. 39 A inobservância do disposto nesta lei consti· 
tui crime de enriquecimento ilícito e Sujeita o fnirãtor ao 
sçqUestro e perda dos bens, nos termos da, Lei n~> 3.502, 
de 21 de dezembro de 1958. 

Art. 4~> O Presidente e o Vice-Presidente da Repúbli­
ca, o Govérno e o ·vice-Go_vernador de Estado, Terri-
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tório ou Distrito Federal, o Prefeito e o Vice-Prefeito de 
Municípios, os magistràdos, os titulares de mandatos le­
gislativos, os ministros e secretâTios de Estado, os co­
mandantes militares, os procuradores da República e 
dos Estados, os membros do Ministêrio Público, os 
membros do Tribunal de Contas, os diretores e delega­
dos de Polícia e os dirigenteS de autarquias, empresas 
públicas e sociedades de economia mlsta farão anual­
mente declarações públicas de seus bens, compreenden­
do imóveis, semoventes, móveis, "din-heiTo, depósitos 
bancários, ações e qualquer outra espêcie de bens ou va­
lores patrimoniais. 

Parágrafo único. A decfaiação serâ feita através de 
publicação em jornal local ou,-na falta deste, de expo­
sição em lugar público utilizado para divulgação de edi­
tais, como Câmara de Vereadores, Prefeitura Municipal 
ou Edificio do Fórum. --

Art. 5~> Esta Lei entra em vigor na datà de sua pubii­
cação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrârio." 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 3.502, 

DE 21 DE DEZEMBRO DE 1958 

Regula o seqüestro e o perdimento de bens nos ca­
sos de enriquecimento ilícito, por influência ou abuso 
de cargo ou função. 

Art. 19 O servidor público, ou o dirigente, ou o em­
pregado de autarquia que, por influência ou abuso de 
cargo ou função, se beneficiar de enriquecimento ilídto, 
ficará sujeito ao seqOestro e Perda dos· respectivoS -&eD.S. 
ou valores. 

§ J9 A expressão ·~servidor público" compreende to­
das as pessoas que exercem na União, nos Estados, nos 
Territórios, no Distrito Federal e nos Municípios, quais­
quer cargos, funções ou empregos, ciViS ou militares, 
quer sejam efetivos, quer de -nomeação ou contfato, nos 
órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo ou Judiciârio. 

§ 2~> Equipara-se ao dirigente o empregado de aUtar­
quia para os fins· da presente lei, o dirigente ou emprega­
do de sociedade de economia mista, de fundação instituí­
da pelo Poder Público, de empresa incorpoi'ada ao patri­
mônio público, ou de entidade que ieceba e aplique con­
tribuições parafiscais. 

Art. 211 Constituem casOs de enriquecimento ílfcito, 
para os fins desta Lei: 

a) a incorporação ao patrimônio-privado, sem as for­
malidades previstas em leis, regulamentos, estatutos ou 
normas gerais e sem a indenizaçãO- correspondente, de 
bens ou valores do patrimônio-de qualquer das entidades 
mencionadas no art. }9 e seus parâgrafos; 

b) a doação de valores ou bens do patrimônio das en­
tidades mencionadas no artigo }9 e seus parâgrafos a in­
divíduos ou instituições privadas, ainda que de fins assis­
tenciais ou educativos, desde que feita sem publicidade e 
sem autorização prévia do órgãO que tenha competência 
expressa para deliberar a esse respeito; 

c) o recebimento de dinheiro, de bem móvel ou imó­
vel, ou de qualquer outra vantagem econômica, a título 
de comissão, percentagem, gratificação ou presente; 

d) a percepção de vantagem econômica por meio de 
alienação de bem móvel ou imóvel, por valor sensivel­
mente superior ao corrente no mercado ou seu valor real; 

e) a obtenção de vantagem econômica por meio da 
aquisição de bem móvel ou imóvel por preço sensivel­
mente inferior ao corrente no mercado ou ao seu valor 
real; 

f) a utilização em obras ou serviços de natureza priva­
da, de veículos, máquinas e materiais de qualquer natu­
reza de propriedade da União, Estado, MunicípiO, enti­
dade autârquica, Sociedade de econOmia mista, fundação 
do direito público, empresa incorporada ao patrimônio 

.da União ou entidade ciue receba e aplique contribuições 

"parafiscais e, bem assim, a dos s__erviços públicos ou em­
pregados e operários de quaisquer dessas entidades. 

Parágrafo único. Para a cai-acter:iiação dÕ eilríqueci­
mento ilícito, previsto ilas letras a, b, c;d, e f deste arii­

- go,-deverá ser feita: a prova de que o responsável pela 
doação (letra b) ou o beneficiário (letras a, c, d, e e f) es­
tá incluído entre- as pessoas indicadã:s nO-art. -~,.-e s-eus~pa--
fãgfafOs e ainda: -

1. No caso da letra b, a de que o doador tem interes­
se político ou de outra natureza quer direta ou indi~eta­

- mellte possa ser ou haja sido beneficiado pelo seu ato; 
____ 2_ ___ N os casos das letras c, d e e, a de que o doador (le-

tra c), o adquirente (letra d) ou o alienante (letra e) tem 
interesse que possa ser atingido ou que tenha -sido ampa­
rado por despacho, decisão, voto, sentença, deliberação, 
nomeaçãO, contraio, informação, laudo pericial, me­
-dição, declaração, parecer, licença concessão, tolerância, 
autoriZação ou oi-Chim de que _qualquer natureza, verbal, 
escmã õú tãcita, do beneficiário. 
· Art. 311 Constitui iambêiÍl enriquecimento ilícito 

qualquer dos fatos mencionados nas letras c e e do art. 
29, .qUã.ndo praticado por quem em razão de influênCia 
política, funcional ou pessoal, intervenha junto às pes­
soas indicadas no art. 1'1 e seus parâgrafos para delas ob­
ter a prática de algum dos atos funcionais citados em fa­
vor de terceiro. 

Art. 4"' O enriquecimento ilícito definido nos termos 
desta Lei equipara-se aos crimes contra a administração 
e_o patrimônio público, sujeitando os responsáveis ao 
processo criminal e à imposição de penas, na forma das 
leis penais -em -Vigo"r. 

Parágrafo único. É igualmente enriquecimento ilíci­
to o que resultar de: 

a) tolerância oü autorização ou ordem Verbal, escrita 
ou tácita para a exploração de jogos de azar ou de lenocf­
_cio; 

b) declaração falsa _em medição de serviçOs de cons­
truçãO de estradas ou de obras públicas, executados pelo 
_Poder Público ou por tare(eiros, empreiteiros, subem­
preiteiros ou concessionários; 

_ c) declaração falsa sobre quantidade, peso, qualidade 
ou características_ de mercadorias ou bens entregues a 
serviço público, autarquia, sociedade de economia mista, 
fundação instituída pelo PQder Público, empresa incor­
porada ao patrimônio público ou entidade que receba e 
aplique contribuiÇões parafiscais ou de· qualquer deles 
recebidas _ 

Art. 5~>. A União, os EstadoS, q Distrito Federal~ os 
MunicípiO"S,--Oeni Cõino aSCntid:ides que !ecebem e apli­
cam contribuições parafiscais, as empresas-incorporadas 

-- --aó paiiimônio da União, as sociedades de economia mis­
ta, as funda9ões e autarquias, al!-torizadas, institufdas ou 
ctiádas por qualquer daqueles governos, poderão ingres­
sar em jufzo para- pleitear o seqüestro e a perda, em seu 
favor, dos_ bens ou valores_correspondentes ao enriqueci­
mento ilícito -âos seus servidores, dirigentes ou emprega­
~o_s, e dos que exercem junto a elas advocacia adminis­
trativa. 

§ i"' Apurado o enriquecimento-ilíCito~ mediante de­
núncia documentada, investigação policial ou adminis­
trativa, inquérito, cõnfissão ou por qualquer outro mo­
do, a pes-soa jurídica de direito público ou privado inte­
nissada terâ "prívativamente, pelo prazo dC 90 (noventa) 
dias". o direito de ingressar em juízo. 

§ 29 Esgotado esse prazo, qualquer cidadão serâ par­
te legítima _para tomar~ iniciativa do p_rocedimento judi­
cial, devendo a pessoa jurídica de direito público ou pri.._ 
vado interessada ser citada para integrar o con~raditório 
na qtialidade de litisconsorte da parte autora, b~m como 
para suprir as omissões e falhas da inicial e para apresen­
tar e-iildiCar os docuffientos ou outros meios de prova de 
que di~ponha, 

§""3'1 O pedido-de se(jüestro será processado de acor­
do com o rito disposto no art. 685 do Código de Proces-
so CiViL - -
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§ 49 Dentro em 30 (trinta) dias da efetivação do se­
qüestro e sob pena dt: perder este_a eficácia, deverá ser 
pióPÕs{à a açãO pdnêlPal, que seguirâ o rito ordinário 
disposto nos a riS. 291 a 297 do Código de Processo CiVil 
e terf por objetivo a_ decretação de perda dos bens se­
qüestrados. em favor da J?CSSoa jurídica autora _ou !~tis­
consorte. 

§ 511 Na ação principB.l Poderâ pedido, Cumulativa­
mente, o ressarcimento integral de perdas e danos sofri­
dos Pela PeSSOa jUrídica autora ou litisconsorte. 

Art. 61' -O juiz, O representante do Ministério Público, 
o serve_ntuârio ou· funcionário da Justiça, que _por qual­
quer meio, direto ou indireto, retardar o andanlento dos 
processos a que se refere o artigo anterior ou deixar de 
ordenar ou cumprir os atos e termos judiciais nos prazos 
fixadQS por lei, ficaria inlp(::didos de prosseguir funcio­
nando no feito, sem prejuízo da ação penal cabível na hi-

--- pótése. -- . . 

Art. 71' A fórmulã "vantagem eco-nómica'\ em_pre­
'8ada ·nó art 29, íetra-e, abrange-genericamente -tod~ as 
modalidades de prestações positivas ou negativas, de que 
se beneficie quem' atifiia enriqi.Ú!cime"nto iilcito. . 

Parâgrafo úniéo. A vantagem eConômica, sob forma 
de prestação negativa, compreende a utilização de ser­
ViçOs, a locação de imóveís ou -ffióvelS, O transporte ou a 
hospedagem gratuitos ou pagos por terceiros. 

Art. 8'1 Esta Leí entrará em vi&or na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

(À Comissao de Constituiçao e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 197, DE 1983 
_(p.~> 5.729/81, na Casa de origem) 

Altera a Lei n9 6.717, de 12 de novembro de 1979, 
que institui a modalidade de sorteio de números -
LOTO. 

O Congresso Nacional-decreta: 
Art. 19 O arL 2"' da Lei n9 6. 717. de 12 de novembro 

de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 O resultado líquido do concurso de 
prognósticos, de Cjue trata o artigo anterior, obtido 
depois de deduzidas do valor global das apostas 
computadas as despesas de custeio e de manutenção 
do serviço, o valor dos prêmios, e a cota de previ­

. ·dência Socíal de lO% (deZ por c-ento), incidente sobre 
a~reCeita bruta de cada sorteio, destina-se-â às apli­
cações p'reVisias n-6 inciSO li do art. 311 da Lei n'~ 

6.168, de 9 de dezembro de 1974, com prioridade 
para os programas- e pfojetoS de interesse para as re­
giões menoS desenvolvidas do Pafs." 

Art. 2"' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

ArL 311 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÂ O CITADA 
LEI N• 6.717, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979 

Autoriza modalidade de concurso de prognóstico 
da Loteria Federal regida pelo Decreto-lei n9 204, de 
27 de fevereiro de 1967, e dá outras providências. 

O Presiden_te da República 
Faço saber que o c_ongresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. i"' A Caixa Econômica Federal fica autorizada 

a realizar, como modalidade da Loteria Federal regida 
pelo Decreto-lei n9 204, dC 27 de fevereiro de 1967, con­
curso de prognósticos sobre o resultado de sorteios de 
números, promovido em datas prefixadas com distri­
~uição de-prêmios mediante rateio. 

Art. 29 O resuftado líquido do concurso de prognós­
ticos, de que tratao artigO anterior, obtido depois de de­
duzidas do valor global das apostas computadas, as des-



4672 Sexta-feira 7 

pesas de custeio e de manuten_c_ão_dQ serviço, o valor dos 
prêmios, e a cota de previdência Social de 5% (Cinco por 
cento), incidente sobre a receita bruta de cada sorteio, 
destinar-se-á às aplicações pfeviStas no item IT âo artigo 
39 da Lei n"' 6._!"66, de 9 de dezembro de 1974, com priori­
dade para os programas e projetos de interesse para as-­
regiões menos desenvolvidas do País. 

Art. 3~> O concurso de prognósticos de que se trata 
esta Lei será regulado em ato do Ministro de Estad_Q_d~ 
Fazenda, que disporá obrigatoriamente sobre a reali­
zação do concurso, a fixação dos prêmios, o valor uni­
tário das apostas, bem como sobre o limite das despesas 
com o custeio e a manutenção do serviço. 

Art. 4~' O item I do artigo 29 da Lei _n9_ 6.168, de 9 ~e 
dezembro de 1974, passa a ter a seguinte redação: 

HI- A renda líquida da Loteria Federal, em qualquer 
de suas modalidades, e da Loteria Esportiva Federal." 

Art. 5~> Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas _as disposições em coiürãrio. 

Brasília, 12 de novembro de 1979; 1589 da Indepen­
dência e 919 da República.- JOÃO FIGUEIREDO­
Karlos Rischbieter. 

(Às Comissões d_e Legislação Social e de Fí­
nanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 198, DE 1983 
(n9 803/83, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a realização de concursos públicos e 
determina outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 Nos concursos realizados pela Adminis­

tração Pública, direta ou indireta, bem como pelas fun­
dações instituídas ou mantidas pelo poder público, é­
obrigatória a divulgação das notas conferidas a cada 
candidato, mesmo que não aprovado ou qualificado. 

Art. 29 Ao divulgar o resultado, deverão órgão reali­
zador do concurso exibir o gabarito ou os critériOs -utili­
zados para a correção, das provas. 

Art. 39 Não se_conforroando co_m o resultado atri­
buído à sua ou à prova de qualquer outro candid_a_to, é 
lícito a qualquer inscrí(o pedir revisão_da prova. 

Art. 49 A não-observânCia do disposto nesta lei sujei­
ta o responsável à pena pecuniária de 20_ (viitte) a 100 
(cem) vezes o valor da Obrigação Reajustável do Tesou­
ro Nacional- ORTN, além da ex._oneração do cargo. 

Art. 59 -As taxas cobradas aos_ candidatos nos con­
cursos previstos no art. 19 desta le_i não poderão exceder 
ao necessário_ para a realização dos mesmos. 

Art. 69 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em contrário. 

(À Comissao de Serviço Público Civil.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 199, DE 1983 
(n9 263/83, na Casa de origem) 

Exclui, dentre os considerados de interesse da Se-­
gurança Nacional, os Municípios de Amambaí, Antô­
nio João, Aral Moreira, Bela Vista, Caracol, Co­
rumbá, Eldorado, lguatemi, Ladário, Mundo Novo, 
Ponta Porã e Porto Mortinho, no Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

O Congresso_ N acionai _decreta: 
Art. 19 Deixam de ser considerados_ de _interesse da 

Segurança Nacional, para os efeitos da aJínea b do§ 19 
do art. 15 da Constituição Federal, os municípios de 
Amambaí, Antônio João, Aral Moreira, Bela Vista, Ca­
racol, Corumbá, Eldorado, Iguatemi, Ladário, Mundo 
Novo, Ponta Porã e Porto Murtinho, no Estado de_Mato 
Grosso do Sul. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo terá eficã­
cia a partir da posse dos Prefeitos e Vice~Prefeitos elei­
tos. 

Art. 2~> o- Tribunal Regional Eleitoral fixará data 
para eleição de seus Prefeitos e Vice-Prefeitos, n"õ-PiãZõ 
de 60 (sesserita) dias, -a contar da data da publicação des­

_ta lei. 
Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­

cação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Constituição e Justi~a, de 
Segurança Nacional e de Municípios.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 200, DE 1983 
(n9 5.311/81, na Cása de origem) 

Assegura ao guarda-noturno o direito à aposenta­
doria especial aos 25 (vi~ te e cinco) ~os de serviço, e 
determina outras providências. 

O CorigreSso N acionai decreta: 
Art. J9 ~ considerada penosa e perigosa a atividade 

profissioilal exercida pelo guarda-noturno. 
Art. 29 FiCa assegurado ao guarda-noturno o direito 

à aposentadoria especial de que trata o art. 99 da Lei n9 
5.890, de 8 de junho de 1973, aos 25 (vinte e Cinco) anos 
de serviço e~tivo nessa ativ_idade profissional. 

Art. 39 As despesas decorrentes da aplicação desta 
lei serão atendidas pelos recursos previstos no art. 69 da 
Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a Legislaç-ão de Previdência Social, e dá ou­
tras providências. 

• • ~~ • ~• • • r·•-• •-• • •-• • • • •_• • • ~ ~ • • • • • • • < • • •_• • ·~ •-••-• • 

Art. 99 A aposentadoria especial será concedida ao_­
segurado que, contando no mín'itrio 5 (cinco) a rios de 
contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, cõnforme a 
atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, 
forem considerados penosos, insalubres ou perigOsos, 

-por decreto do Poder Executivo. 
§-11' A aposentadoria especial consistirá numa renda 

mensal calculada na_ forma do§ 19 do art. 69 desta lei, 
aplicando-se~lhe ainda o disposto no § 39 do art. lO. 

§ 29 Reger-se-ã pela respectiva legislação especial a 
~pose~ta_doria dos aeronautas e a .dos jornalistas profis­
sionais. 

LEI N• 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência So­
cial. 

TITULO IV 
DO CUSTEIO 
CAPITULO I 

Das Fontes de Receita 

Art. 69. O custeiO--da Pr_evidência Social será atendi­
-do pelas contribuições: 

I - dos segurados empregados, avulsos, temporãrios 
e domésticos, na base de 8% (oito por cento) do re&pecti­
vo salário de contribuição, nele integradas tQdas_as_im­
portâncias recebidas a qualquer título; 

li - dos segurados de que trata o § 29 do _art. 22, em. 
percentagem do respectivo vencimento igual à que viga-
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rar para o Instituto de Previdência e Assistência dos Ser~ 
vidores do Estado, com o acréscimo de I% (um por cen­
to) para o custeio dos demais benefícios a que fazem jus e 
de 2% (dois por cento) para a assistência patronal; 

IH -dos segurados autônomos, dos segurados facul­
tativos e dos que se encontrem na situação do artigo 99, 
na base de 16% (_dezesseis por cento) do respectivo' sa­
lário de_ cOntribuição; 
IV- dos servidores de que trata o parágrafo únic"o do 

art. 39, na base de 4% (quatro por cento) do respectivo 
salário de contribuição; 

(Às Comissões de Legislação Social e de Fi­
nanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 201, DE 1983 
(n9 287/83, na Casa de origeffi) 

Exclui, dentre os considerados de interesse da Se­
gurança Nacional, o Município de Três Lagoas, no 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

O Co_ngresso N acionai decreta: 
Art. l9 Deixa de ser considerado de interesse da Se­

gurança-Nacional, para os efeitos da alínea b do§ 19 do 
art. 15 da Constituíção Federal, o município de Três La­
goas, no Estado de Mato Grosso do Sul. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo terá eficá­
cia a pãrtir da posse do Prefeito e Vice--Prefeito eleitos. 

Art. 29 O Tribunal Regional Eleitoral fixará data 
para eleição do Prefeito e respectivo Vice~Prefeito, no 
j:ir'ãzõ de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta 
lei. · 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

-Art. 4<?. Revogam-se as disposições em .contrârio. 

(Às Comissões âe ConstitUição e Justiça, de Segu­
rança Nacional e de Municípios.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 202, DE 1983 
(n9 5.109/81, na Casa de origem) 

.Regula o exercício da profissão de Motorista, e de­
termina outras providências. 

d Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 

Introdução 

Art. 19 O exercício da profissão de Motorista é dis­
Ciplinado pela preSente lei, e, suPletivamente, pelas de­
mais normas de proteção ao trabalho, e das relativas ao 
trânsito. 

CAPITULO 11 

Das Definições 

Art. 29 Motorista é o profissional habilitado nos 
termos da legislação de trânsito, encarregado do traba­
lho de diiigii veículo automotor para transporte de pes~ 
soa, de passageiros, ou de carga. 

Parágrafo único. O motorista de veículo automotor 
para trasporte de pessoa e carga se equipara ao motoris~ 
ta de veículo de transporte de passageiro. 

Art. 39 Jornada de trabalho é o período compreen~ 
dido entre o momento em que o Motorista se apresenta 
para trabalhãf ilo lugar e hora designados pelo emprega­
dor e o momento em que deixa o trabalho, sem mais res­
ponsabilidades por sua execução. 

Art. 49 Tempo de serviço é todo o tempo de duração 
da jornada de trabalho, excluído o tempo dos intervalos 
para descanso. 
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Art. 5'~ Tempo de direção é toda a parcela de tempo 
de serviço durante o qual o Motorista se encontra co-n­
duzindo o veículo. 

Art. 6'~ Intervalo para descanso é o espaço de tem­
po, no decurso da jornada de trabalho, entre periodos de 
trabalho contínuo de direção, destinada a descanso ou 
alimentação _do Motorista, fora do veículo ou, no caso 
de trabalho em equipe, destinado ao descanso do Moto­
rista que não estiver realizando trabalho de direção, no 
interior do veículo, em poltrona-leito ou similar.-

Art. 7'~ Período de descanso é o tempo entre duas 
jornadas consecutivas de trã.balho, destinado ao descan­
so do Motorista, com afastamento do serviço, e desfruta­
do preferentemente no local de residência. 

Art. 8"' Horas suplementares constituem o acrésci­
mo de tempo de serviço ao horário normal de trabalho, 
não exce_dente de 2 (duas) horas, cuja prestação fica con­
dicionada à existência de acordo escrito entre o emprega­
dor e o Motorista, de contrato coletivo de trabalho ou de 
decisão normativa- quando for o caso - nos quais se 
estipule remuneração especial. 

Art. 9~" Hora excedentes constituem o acréscimo de 
tempo de serviço, independentemente de acordo ou con­
trato coletivo, para fazer face a mOiíVoS- áe força maior,-­
tais como a conclusão de viagens interrompidas e a pres­
tação de sQcorro em casos de acidentes em viagem, quan­
do se der a hipótese. 

CAPITULO III 

Da Duração do Trabalho 

Art. 10. O tempo normal de serviço do Motorist8.-de 
veículo de transporte coletivo de passageiros, urbano, in­
terestadual e internacional é de 7 (sete) horas, e o tempo 
normal de direção é de 6 horas (seis) horas. 

Art. 1 I. O Motorista de transporte de carga tem a 
jornada de trabalho de 8 (oito) horas, e o tempo normal 
de direção de 7 (sete) horas .. 

Parágrafo único. No trabalho realizado por equipe 
de Motorista, proceder-se-à ao revezamento após cada 
período de, no mãxiri10, 4 (quatro) horas contínuas de 
tempo de direção. 

Art. 12. O tempo normal de serviço poderã ser 
acrescido, no mãximo, de: 
I- 2 (duas) horas suplementares, no serviço rodo­

viário, quando a conduçãO:do -veículo estiver a CMio de 
um só Motorista; 

11- l (uma) hora suplementar, para cada Motorista, 
no serviço rodoViário executadO pcir equiPe ou para:-'"" o 
Motorista urbano. 

Parágrafo único. _As horas suplementares poderão 
ser acrescidas, total ou parcialmente, ao tempo de di­
reção. 

Art. 13. A hora de trabalho noturno, assim com­
peendido o executado entre as dezoito horas de um dia e 
as seis horas do dia seguinte, seiâ coniputada como de 52 
min. 30 seg. (cinqüenta e dois minutos e trinta segUndos). 

Art. 14. Em qualquer período de 7 (sete) dias, como 
tal entendido 168 (cento e sessenta e oito) horas consecu­
tivas, o Motorista de trasporte coletivo de passageiros 
urbano, interestadual e internacional não poderã prestar 
serviços por tempo total, acumulado, superior a 50 (cin:.. 
qüenta) horas. 

CAPITULO IV 

Das Interrup~es do Trabalho 

SEÇÃO I 

Dos lntervalos para Descanso 

Art. 15. A cada período contínuo de tempo de di­
reção de até 4 (quatro) horas, no máximo, cOrresponderã 
intervalo para decanso dos Motoristas referidos no art. 
10 desta lei, com duração de 20 (vinte) minutos, a serem 

desfrutados, obrigatoriamente, em serviços roçloviãrios, 
nos pontos de parada aprovados pelo Departamento 
Nacional de_ Estradas de Rodagem - DNER, e em ser­
viços semi-urbanos, nos terminais das linhas. 

§ 1'>' Para efeito do estabelecido no caput deste arti­
go, constituem serviço rodoviários e-semi-urbanos: 
- f -=Serviço Rodoviãrio- Servíço de transporte inte­
restadual ou internacional desenvolvido em percurso 
com extensão geralmente superior a 75 Km (sf:tenta e 
cinco quilômetrOs), no qual não é perniltido o transporte -
de passageiros em pé; 

1_1- Serviço Semi-Urbano- Serviço de transporte 
interestadual ou internacional, no qual, sob expressa au­
torização do Departamento N aCionai de-- Estradas de 
Rodagem- DNER, é permitido o transporte de passa­
geiros em pé, desenvolvido em percurso com extensão 
mã~ima de 75 Km, atendendo basicamente loCãiidades 
que constituem o mesmo mercado de trabalho. 

§ 2Y A duração do intervalo para descanso será de 
quarenta minutos, quando o m"éismo se destinar à re­
feição do Motorista. 

§ 3'>' bO período contínuo de tempo de direção; referi­
do neste artigo, poderã, a critêrio do DNER e mediante 
autorização em cada caso, sú ampliadO até no máximo 
de 5 (cinco) h0r3.S, quando for possível, nesse tempo, 
atingir-se o ponto terminal de viagem ou perito de seção 

--coincidente com ponto de parada a-provado pelo DNER. 
Art. 16. No trabalho executado por equipe, assegu­

rada a mesma duração de intervalo para descanso, as re­
feições deverão ser tomadas, por ambos os seus integran­
tes, em ponto de parada. 

SEÇÃO ll 

Dos Períodos de Descanso 

Art. 17. Entre duas jornadas de trabalho haverá, 
para o Motorista, um período de descanso mínimo de 11 

:-(onze) horas. 
Parágra único. O período de descanso serâ acrescido 

de tantas horas quantas forem as horas excedentes traba­
lhadas na jornada precedente, que excedam o tempo nor­
mal de serviço acrescido das horas suplementares. 

Art. 18. _O períodO-de descanso será gozadO, de pre­
ferência,- no local onde o Motorista tivei' reSidência. 

§ 1'>' Quando a natureza do serviço não permitir que 
o_- desCanSo --sejã. g-oútdo no local de residência do Moto­
rista, a empresa fica obrigada a propocionar-lhe, e por 

---sua conta, instalações adequadas no local designado 
para tal fim. 

§ 2"' ~Quando o DNER constatar que as instalaÇ-ões a 
que se refere õ-§ "fli deste artigo não forem adequadas a 

-suas finalidades, abrirá _pr__!lzo à empresa para cumpri-
mento das exigências que entendei' catiíveis. -

SEÇÃO lll 
Do Repouso Semanal Remunerado 

Art. 19. O repouso semanal remunerado do Moto­
ri_s_tª d_everá ser gozado preferentemente no local em que 
tiver, residência, mas obrigatoriamente neste local, duas 
vezes por mês. 

Parágrafo único. _ A duração do repouso semanal re­
munerado serã de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas, 
sem prejuízo do 8ozo conjunto daS 11 (onze) horas do 
perlodo de descanso (art. 17) a que o Motorista tem di­
reito depois da jornada de trabalho imediatamente ante­
rior, perfazendo, assim, um mínimo de_35_(trinta e cinco) 
horas consecutivas fora de serviço. 

CAPITULO V 
Da Remuneração 

Art. 20. O saJâriO Profissional do Motoristã"-terâ o 
valor equivalente a 3 (três) salários mínimos. 
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Art. 21. -O pagamento alusivo às horas extras obe­
decerã à seguinte tabela: 

a) o valor da l' hora extra serâ aditado de mais 30% 
(trinta por cento); 

b) o da 2•, de mais 40% (quarenta por cento); 
c) o da 3•, de mais 50% (ciriquenta por centC?); 
d) o da 4•, de mais 60% (sessenta por cento); 
e)_ o da 5•, de mais 80% (oitenta por cento); 
f)- e da 6,~ em- diante, de mai_s "1oo% (ce~ por Cento}. 
P3.rágraf0 único. O valor da hora noturna serâ acres-

cido de mais 20% (vinte por cento) sobre o da hora extra. 
Art. 22. O empregador que acordar com o Moto­

rista de caçambas ou veículos de transporte de passagei­
ros na retribuição de seus serviços mediante produtivida­
de, ficará sujeito ao pagamento em dobro do respectivo 
salârio. · 

Art. 23. São aplicáveis ao Motorista as demais dis­
posições relativas a remuneração previstas- nos arts. 457 
a 467 da Consolidaçã'? _<!as_ Lei~ d~ Trabalho. 

CAPITULO VI 
Das Férias Anuais 

Art. 24. É assegurado ao- Motorista o direito a 
ferias anuais, nos termOs do Capítulo 11 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, consoante a redação que lhe im­
primiu o Decreto-lei n'>' 1.535, de 13 de abril de 19n. 

Art. 25. O __ emPregador que deixar de_ conceder 
férias ao Motorista que às mesmas fizer jus ficará obriga­
do a pagar-lhe importância correspondente ao quádru~ 
pio da quantia relativa às mesmas. 

CAPITULO VIl 
Do Controle do Trabalho 

Art. 26. O exercício do trabalho dos Motoristas 
nos serviços de linhas interestaduais e internacionais será 
controlado através de papeletas denominadas .. Guias de 
Serviço"- modelo jâ estabelecido pelo DNER- nas 
quais a razão social e o endereço da_ sede da empresa, 
completos, serão impressos tipografkaniente. 

§ 1 '~ As guias de serviço serão impressas, pelas em­
presas, em jogos de duas vias, a primeira das quais, obri­
gatoriamente, na cor branca e destacável. 

§ 2Y Os jogos de gtiias de serviço deVerão ser numc> 
rados, tipografica ou mecanicamerite, em ordem crescen­
te, e encadernados em blocos com trinta e cinco jcigos, 
destif!ando-se, cada bloco, à utilização por um único 
Motorista, pessoal e intransferivelmente, durante um 
mês. 

§ 31" Será destinado, pelas empresas, à utilização de 
cada Motorist~, durante um mesmo mês, somente um 
bloco de guias de serviço, o qual serã utilizado em quais­
quer linhas ou viagens em que o mesmo opere. 

§ 4'>' Para que possa executar trabalho de direção de 
veículo, o Motorista será obrigado a trazer consigo seu 
bloco de guias de serviço correspondente ao mês em cur­
so e, também, até o sétfmo dia de cada mês, o bloco cor~ 
respondente ao mês anterior, os quais deverão ser exibi­
dos à fiscalizaÇão sempre que solicitados. 

§ 5Y A empresa inscreverá na guia de serviço corres­
pondente, quando do início de cada jornada de trabalho, 
os dados relativos ao início âa jornada e à situação espe­
cial (tfabalho em equipe), se for o caso. 

§ 6Y O Motorista anotarâ na guia de serviço, ao tér­
mino de cada etapa da jornada de trabalho (serviço na 
direção, serviçO fora dã- diW;ão, do Veiculo ou intervalo 
para descanso) o período de tempo correspondente e as 
anormalidades porventura ocorridas. 

§ 7"' Ao final da jornada de trabalho, o Motorista as­
sinará a guia, fará 91trega do bloco à empresa, para que 
a mesma VerifiqUe as ano"tàçõCS por ele feitas, complete 
as informações necessáriãs, inclusive as referentes ao tér­
mino da jornada, vise a guia, destaque a primeira via da 
~ffie_sma e recolha O b-IocÕ, pãra devolução quando do iní­
cio -da jornada de trabalho seguinte. 
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§ 89 A primeira via da guia de serviço utilizada em 
cada jornada de trabalho, após destacada pela empresa, 
deverá ser arquivada pela mesma atê que o bloco corres~ 
pendente ao mês, com as segundas vias das guias, que 
não poderão ser dele destacadas a não ser pela fiscali­
zação, seja recolhido definitivamente pela empresa, a 
partir do citado dia do_mês subseqUente. 

§ 99 Os blocos mensais de guias de serviço, apos re­
colhidos pela empresa, deverão permanecer em poder da 
mesma, à disposição da fiscalização do DNER, pelo pra­
zo de 90 (noventa) dias. 

§ 10. A guia de serivço não poderá ser alterada ou 
modificada pela empresa, nem conter emendas, rasuras 
ou borrões, admitindo-se, entrentanto, que sejam anota~ 
das observações quanto a inc_orreções no se_u preenchi­
mento pelo Motorista, se existentes. 

§ 11. Durante o_ período em que estiver sendo utili­
zado pelo Motorista, o bloco de guias de serviço deverá 
ser mantido protegido em capa de material plásticO, ob­
jetivãndo evitar sua danificãção. 

§ 12. Os blocos mensais de guias de serviço, a serem 
utilizados pelos Motoristas, deverão ser previãmente va­
lidados pelo Distrito Rodoviário Federal competente, na 
forma de instruções baixadas ou que venham a ser expe­
didas pelo DN ER. 

Art. 27. O trabalho dos Motoristas de ônibus de li­
nhas urbanas terá. o mesmo controle previsto no artigo 
precedente, mas sob a fiscalização das autoridades com­
petentes locais. 

Art. 28. A admissão dos Motoristas referidos no 
art. 1 O desta lei será condicionada à prêvia observância 
das seguintes exigências, sem-prejuízo de outras estatu[­
das na legislação trabalhista e na de trânsito: 
I- estar o Motorista devidamente habilitado para 

conduzir veículo de transporte coletivo, de acordo com a 
legislação _de trânsito_ viE:iriff:; 

11 - bom currículo profissional, atestado por certi­
dões fornecidas pelas autoridades competentes ou por 
declarações de empregadores anteriores; 

111- aprovação em exames técnico-profissionais, nos 
quais se apurarão seus conhecimentos sobre veículos de 
transporte coletivo e sua perícia- em cOnduzi-los; 

IV - aprovação em exames de sanidade física e men­
tal, e psicotécnico, que atestarão suas reais possibilida­
des fisicas, mentais e psicológicas para o exercício da di­
reção e trato com o público. 

§ 19 O exame técnico-profissional, abrangendo ave­
rificaÇão de prática de direçãO, inclusive em estradas, e 
de conhecimentos sobre a legislação de trânsito e conhe­
cimentos técnicos do veículo, será realizado por profis­
sionais experientes, chefes de serviço das empresas de 
transporte, que, em formulário próprio, por eles firma­
do, consignarão os iesultados obtidos, para arquivo e 
consulta, na respectiva Seção de PessoaL 

§ 29 Os exames de sanidade física e mental e psico­
técnico fiCarão a cargO, respectivamente-, de médicos e 
psicólogos credenciados pela empresa, devidamene habi­
litados e que disporiliam, -para tcirito, de meios aâequa­
dos, sendo seus resultados consignados em laudos devi­
damente firmados pelos profissiOnais reSponsâveis. 

Art. 29~ _Constituem ünpedimento ao exercício do 
trabalho de direção de veiculo _de transporte coletivo: 

a) perda total de qualquer membro superior ou 
inferior; mesmo qUe substituído por aparelho de prótese, 
ou de parte de membro-, desde que sua falta possa 
interferir OOin a segtii'ança e Controle necessários ao 
trabalho de direção; 

b) diabetes mellitus requerendo controle po~ insulina; 

c) história clínica comProvada de· doetlça cardíaca 
hipertensiva, lesões oro-vasculares (mesmo 
compensadas); processos isquemicOs do miocârdio, 
angina pectoris, írlsilficiência coronari3.na; Cafdiopatia 
chagâsica, dissociação auriculo~ventricular e _toda a 
história clínica pas-sada ou presente de moléstia cãrdio-
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vascular que se possa acompanhar de síncope, dispnéia 
ou colapso; 

d) tuberCulose de qualquer etiologia ou outra qualquer 
doença infecto-contagiosa; 

e) neoplasias; 
O enfizema pulmonar que possa interferii: com a força 

e habilidade de djrigir e controlar um veículo automotor;_ _ 
g) epilepsia ou outra qualquer condição que possa 

causar perda de consciência ou diminuição da habilidade 
para dirigir e controlar veículo automotor; 

h) enfermidade d_e natureza mental ou nerv~sa, 

orgânica Ou fwicional, ou disfunção psíquica que possa 
interferir -na habilidade e segurança para dirigir-- e 
controlar veiculo automotor; 

i) doença reumâtica, muscular, neuromuscular ou 
vascular que possa interferir com a habilidade e 
segurança para dirigir e controlar veiculo automotor; 

j) as seguintes enfermidades ou deficiências vísuais: 
1 - todas as enfermidades oculares evolutivas ou 

cicatriciais _que reduzam ou venham a reduzir de 
qualquer maneira o rendimento visual, assim como 
quaisquer distúrbios de motilidade que interfiram 'com o 
confortável exercfcio da binocularidade; 
2- aCUidade inferior a 1 (um) num olho e a 0,7 (sete 

_décimos) -no outro,)em- cor!'eção. Com correção, que 
não deve ultrapassar de mais de quatro diontrias 
pOSitivas ou negativas, a visão deverá ser, no mínimo, 
normal num olho e de 0,7 (sete décimo) no outro; 

3 - campo VisUal no plano meridiano horizontal, de 
cada olho, inferior a sessen~a graus do_ lado nasal e a 
-oitenta graus do lado temporal; 

4 - senso cromático apresentando alterações que 
comprõmetam a, identificação_ das cores utilizadas na 
sinalização de trânsito, em qualquer situação; 

5 - visão estereoscópica fora dos limites da 
normalidade; 

6 - visão noturna e resistência ao ofuscamento fora 
dos limites da normalidade; 

7 - visão monocular; 
I) - perda de audição, em qualquer dos ouvidos, 

superior a quarenta decibéis, que não possa, com o uso 
de aparelho corretor, ser mantida abaixo d_Q referido 
limite. O -exame de acuidade auditiva serâ efetuado 
quando o Motorista, no exame clínico, apresentar 
dificuldade para ouvir ou entender; 

m) uso de psicotrópicoS, narcóticos e quaisqUer drogas 
que criem dependência; 

n) alcoolismo crôniCo. 

CAPITULO VIll 
Do Controle da Saúde 

ArL_ 30. Além dos exames de sanidade __ fisica e 
mental, realizados por ocasião de sua admissão, o 
empregador deverá submeter, periodicamente, seus 
Motoristas a ri.ovo exame de sanidade física e mental: 

a) rotineiramente, de dois em dois anos, quando o 
Motorista contar menos de 30 (trinta) anos de idade, e de 
ano em ano, com eletrocardiograma obrigatório, 
-quando o Motorista houver excedido aquela idade; 

b) sempre que o Motorista tiver-se envolvido em 
acidente grav-e, assim considerado aquele de que resulte 
uma ou mais vítimas fatais ou com lesões graves e, ainda, 
quando houver participado de repetidos acidentes, de 
quaisquer outras conseqüências. 

§ l9 Ocorrendo qualquer das hipóteses referidas na 
alínea h do art. 29 desta lei, o Motorista deverâ ser 
submetido, também, a novo exame psicotécnico, 
somente podendo voltar ao serviço se for considerado_ 
apto. 

§ 29 As despesas relativas aos exames de sanidade 
fisica e mental e psicotécnico; tanto os realizados por 
ocasião da admissão do Motorista quanto os que vierem 
a ser pro_cedidos para atendimento do disposto neste 
artigo, correrão às expensas da empresa. 
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Art. ~.1. Relativamente a todo Motorista julgado 
apto psicologicamente para dirigir ou continuar 
dirigindo veículo de transporte coletivo de passageiros, o 
psicólogo examinador fornecerá à empresa o- competente 
laudo, do qual o médico responsável pelo exame de 
sanidade flSica e mental deverâ tomar conhecimento. 

Art: 32. Relativamente a todo o Motorista que for, 
após Julgado apto psicologicamente, também julgado 
apto física e mentalmente para dirigir ou continuar diri­
gindo veículo de transporte coletivo de passageiros, o 
médico examinador fornecerã à empresa o competente 
laudo e o certificado de aptidão em exame de sanidade 
física e mental e psicotécnico, por ele firmado, com indi­
cação do_ número de seu registro no Conselho Regional 
de Medicina. 

§ 19 Os laudos referentes aos exa:mes 
psicotêcnicos -e -de sanidade fisica e mental deverão ser 
arquivados na Seção de Pessoal da empresa, quando for 
o caso. 

§ 29 O certificado de aptidão. em exames de 
sanidades fisica e merital e psicotécnico~ referido neste 
artigo, será-impresso de acordo com o modelo da Norma 
Complementar n9 18/Dr. T., R., do DNER, e dele. 
constarão, além de fotografia recente do Motorista, as 
datas de realização dos exames psicotécnico e de 
sanidade fisica e mental, e a de expiração da validade 
deste último. 

§ 39 O porte do certificado vâlido de aptidão em 
exame de sanídade física e mental e psicotécnico é 
condição obrigatória e essencial para o exercfcio do 
trabalho de direção de veículo. 
Art. 33. Verificado, através de exames de sanidade 
fisica e mental e psicotécnico, que o Motorista não reúne 
condições para continuar no exercício do trabalho de 
direção de veículo automotor, deverá ser ele 
encaminhado ao órgão competente do Sistema Nacional 
de Previdência e Assistência Social- SINPAS, para os 
fins de direito. 

CAPITULO IX 
Da Fiscalização e das Penalidades 

Art. 34. Para controle das disposições da presente 
lei, relativamente aos _serviços rodoviários _de linhas 
interestaduais e internacionais, serã obrigatória a -
exibição: 

I - pelos Motoristas, sempre que solicitada pela 
fiscalização, do bloco de guias de serviço e do certificado· 
de aptidão- em exames de sanidade física e mental e 
psicotécriico, de que cuidam os arts. 15 e 27 desta· lei; 

11 - pelas empresas, dos formulârios relativos aos 
exames técnicos;.profissionais referidos no§ J9 do art. 28 
desta lei, e dos laudos dos exames psicotécnicos e de 
sanidade física e mental, referidos no § 29 do art. 28 desta 
lei, sempre que solicitada através de expediente regular 
oriundo de autoridade competente do DNER. 

Art. 35-. - Sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas na legislação de trânsito e no Regulamento 
baixado com o Decreto n9 68.961, de 21 de julho de 1971 
e alterado pelos Decretos n9s 71.984, de 21 de março de 
1973 e 81.219, de 16 de janeiro de 1978, a fiscalizaçilo 
deverã, observadas, quando for o caso, as disposições 
dos artigos e desse Regulamento: 

1 - lmPedir o início da viagem: 

a) quando o Motorista não exibir o bloco de guias de 
serviço ou o certificado de aptidão em exames de 
sanidade física e mental e psicotécnico; 

b) quandO o bloco de guias de serviço exibido pelo 
Motorista não estiver devidamente validado pelo 
DNER; 

--c) quafldó eXPífado prazo de validade do exame de 
sanidade fisica e mental, consignado no correspondente 
-certificado; 
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d) quando o Motorista apresentar evidentes sinais de 
embriaguez alcoólica ou de estar sob 'efeito de substância 
tóxica de qualquer natureza; 

e) quando o Motorista não houver desfrutado de todo 
o tempo fixado para o período de descanso mínimo após 
a jornada de trabalho imediatamente anterior. 

II -interromper a viagem no primeiro ponto de seção 
ou de parada: 

a) quando o Motorista não exibir o bloco de guias de 
serviço ou o certificado _de aptidão em exames de 
sanidade física e mental e psicotécnico; 

b) quando o bloco de guias de serviço exibido pelo 
Motorista não estiver devidamente validado pelo 
DNER; 

c) quando expirado o prazo de validade do exame de 
sanidade fisica e mental, consignado no correspondente 
certificado; 

d) quando o Motorista não houver desfrutado de todo 
o tempo fixado para o período de descanso mínimo após 
a jornada de trabalho imediatamente anterior; 

e) quando a· Motorista estiver- diri&írido por tempo 
superior ao permitido, excetuados os casos de força 
maior. 

III - interromper imediatamente a viagem: 
a.) quando o Motorista apresentar evidentes sinais de 

embriaguez alcoólica ou de estar sob efeito de substância 
tóxica de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Semp-re que, em ra-zão de 
inobservância desta lei, lavrar autuação, impedir o iníciO 
ou determinar a interrup-ção da viagem, a fiscalização, 
conforme o caso, visará a guíii õti guiãs de serviço que 
revelarem a infração ·ou apreenderã o certificado de 
aptidão em exames de sanidade física e mental e 
psicotécnico vencido_. 

Art. 36. Sem prejuízo das disposições desta lei, os 
empregadores deverão observar e fazer cumprir, no que 
for aplicãvel, as normas de segurança, higiene, medicina 
do trabalho e prevenção de acidentes estabelecidas pela 
legislação trabalhista, especialmente as constantes da 
Portaria MTPS n9 31, de 6 de abril de ·1954, da Portaria 
DNSHT n9 27, de julho de 1972, e as demais prescrições 
legais pertinentes a tais matérias,· Cuja fiscalização SC:rá 
exercida pelas autoridades competentes dos Ministêrlos 
do. Trabalho e da Previdência -e AssistênCia Social. 

Art. 37. os motoristas condutores de veícUlos 
destinados ao transporte urbano de passageiros, 
condutores de caminhões, de táxis, seja do sexo 
feminino, seja do masculino, terão direito de aposentar­
se, aos 25 (vinte e cinco) anos de trabalho, com salário 
integral. 

Art. 38. O Poder Executivo baixará o Regulamento 
desta lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da d~ta 
de sua publicação. 

Art. 39. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

DECRETO-LEI N• 1.535 
DE 13 DE ABRIL DE 1977 

Altera o CapítulO IV do Título [[ da Consolidação 
das Leis do Trabalho, relativo a férias, e dá outras 
providências 

O Presidente d.a República, no uso da atribuição que 
lhe confere§ 19 do artigo 29 do Ato Institucional n9 5, de 
13 de dezembro de 1968, tendo em vista o artigo 182 da 
Constituição e o disposto no Ato Complementar n9 102, 
de 1' de abril de 1977, decreta: 

Art. J9 O aiPítufõ IV-do TítUlO 11 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 

5.452, de 19 de Il!_ai'! de 1943, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

CAPITULO IV 

Das férias Anuais 

SEÇÃO i 

1;)4? Í>ireito a Férias e da sua Duraçilo 

Arl. 129. Todo empregado terá direito anualmente 
ao gozo de um período de f'erias, sem prejufzo da 
remuneração. 

Art. 130. -A1iós cada perfodo de 12 (doze) meses de 
vigência do contrato de trabalho, o empregado terá 
direito a férias, na seguinte proporção: 
I- 30 (trinta) dias corridos, quando não houver 

faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes; 
II- 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver 

-tido 6 (seis a 14 (quatorze) faltas; 
lll- 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido 

-de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas; 
IV -l2 (doze) dias eo:rridos, quando houver tido de 

24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas. 
§ J9 1:: vedado descontar, do período de férias, as 

faltas do empregado ao serviço. 

..... ' ............................... -........ -.. -. 
DECRETO-LEI No 5.452, DE 1' DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consoli~ação das Lei do Trabalho -
CLT. 

CAPITULO li 

Da Remuneração 

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do 
empregado, para todos os efeitos legais, além do salário 
devido e pago diretamente pelo empregado, como 
contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. 

§ )Q Integram o salário,não só a importânq:ia fixa 
estipulada, como também as comissões, percentagens, 
gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos 
p3gos pelo empregador.-

§ 29 Não se _incluem nos salãrios as ajudas de custo, 
assim como as diárias para viagem que não excedam de 
cinqüenta por cento do salário percebido pelo 
empregado. -

§ 39 Considera-se gorjeta não só a importância 
espontaneamente dada pelo cliente ao empregador, 
como também aquela que for cobrada pela empresa ao 
cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e 
deStinada a distribuição aos empregã.dos. 

Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, 
compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a 
alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações 
in natura que a empresa, por força do contrato ou dO' 

___ costu_me, fornecer habitualmente ao empregado. Em 
caso algum será permitido o pagamento com bebidas 
alcoólicas ou drogas nocivas. 

§ 19 Os valores atribuidos às prestações "in natura" 
deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder, em 
cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes 
do salário míninio (arts. 81 e 82). 

§ 29 Não serão considerados como salârio, para os 
efeitos previstos neste artigo, os vestuários, 
equipamentos e outros acesSórios fornecidos ao 
empre'gado e utiliZ3d0s nO- loca

1
1 de trabalho, para a 

prestação dos respectivos serviçOs. 
_ Art._ 459. O pagamento do salário, qualquer que seja 
~ modalidade do trabalho, não :deve ser estipulado por 

Sexta-feira 7 4675 

peóodo superior a um mês, salvo no que concerne a 
comissões, percentagens e gratificaÇões. 

Parágrafo único. -Quando o' pagamento houver sido 
estipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais, tardar, 
até o décimo dia úiil do mês subseqüente ao vencido. 
Quando. houver sido estipulado por quinzena ou 
senamã, deve ser efetuado-até o q-uii1to dia útil. 

Art. 460. Na falta de estipulação do salário ou não 
havendo prova sobre a importância aj!lstada, o 
empregado terá direito a perceber salário igual ao 
daquele que, na mes~a empresa, fizer serviÇo 
equivalellte, Ou do que for habitualmente pago paí'â 
serviço semelhante. ' 

Art. 461. Sendo idêntica a função. a todo trabalho 
de igual valor, prestado ao mesmo empregãdór, na 
mesma localidade, corresponderã igual salârio, sem 
distinção de sexo, nacionalidade ou idade. -

§ }9 Trabalho de igual valor, para os fins deste 
capítulo, será o que for feito com igual produtividade: e 
com a mesma perfeiijião técnica, entre pessoas cuja 
diferença de tempo dd serviço não for superior a dois 
anos. i 

§ 2'1 Os dispositivÓs deste artigo nãO- ·prevalecerão 
quando o empregador ti~er pessoal organizado em 
quadro de carreira, hipótese em que as promoções 
deverão obedecer aos critérios de antigiJidade e 
merecimento. 

~~-,-§ 39 No caso do parãgrafo anterior, as promoções 
deverão ser feitas alternadamente por merecimento e por 
antigüidaâe, dentro de cada categoria profissional. 

§ -49 O trabalhadOr readaptado em nova funçãO, por 
motivo de defiéiência física ou mental atestada pelo 
órgão cómpetellfe' da Previdência Social, não servirã de 
paiadigma para fins ~e equiparaçã_o salarial. 

Art. 462. Ao empregador é vedado efetuar qualquer 
desconto nos salários do empregado, salvo quando este 
resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de 
contrato coletivo. 

§ 19 Em caso de dano causado pelo empregado, o 
desconto será lícito, àesd·e que esta possibilidade tenha 
sido acordada ou na oc~rrência de dolõ do empregado. 

§ 29 É vedado à e)npresa que mantiver arm~ém 
para venda de mercadorias aos empregados ou se,rviços 
destinados a proporcionar-lhes prestações "in riatura" 
exercer qualquer coaçãO ou induzimento no séntido de 
que os empregados se utilizem do armazém ou dos ser­
viços. 

§ 39 Sempre que não for possível o acesso dos em­
pregados a armazéns' ou serviços não mantidos pela Em­
presa, é lícità à autoridade competente determinar a 
adoção de medidas adequadas, visa~do a que as merca­

-dorias sejam vendidas e os serviços prestados a preços 
razoáveis, sem intuito de lucro e sempre em beneficio dos 
empregados. 

§ _ 4? Observado o disposto neste capítulo, é vedado 
às empresas limitar, por qualquer forma, a liberdade dos 
empregados de dispor do seu saJârio. 

Art.- 463. A prest:;ação em espécie do salário será 
paga em moeda correhte do País. 

Parágrafo único. Ç> pagamento do salário realizado 
com inobservância de~te artigo considera-se como não 
feito. 

Art. 464. O pagamento do salário deverá ser efetua­
do contra recibo, assinado pelo empregado; em se tra­
tando de analfabeto, mediante sua impressão digital, ou, 
não sendo esta possível, a seu rôgo. 

Art. 465. O pagamento dos salários será efetuado 
em dia útil e no local do trabalho, dentro do horãrio do 
serviço ou imediatamente após o encerramento deste. 

ArL 466. O pagamento de comissões e percentagens 
só é exigível depois de ultimada a transação a que se refe­
rem. 

§ 19 Nas transações realizadas por prestações suces­
sívas, é exigível o pagamento das percentas'ens e comis-
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sões que lhes disserem respeito proporcionahriente-à res­
pectiva liquidação. 

§ 2'>' A cessação das relações de trabalho não preju­
dica a percepção das comissões e percentagens devidas 
na forma estabelecida por este artigo. 

Art. 467. Em caso de rescisão do contrato _de traba­
lho, motivada pelo empregador ou pelo empregado, e 
havendo controvérsia sobre parte da importância dos sa­
lários, o primeiro é obrigado a pagar a este, à data do seu 
comparecimento ao tribunal do trabalho, a parte inCori­
troversa dos mesmos salários, sob pena de ser, quanto a 
essa parte, condenado a pagá-la em dobro. 

(Às Comissões -de Legislação Social, de Saúde e 
de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa projeto de lei que vai ser liôo.Pelo sr:··ii'M 
Secretário. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 264, DE 1983 

Acrescenta dispositivo· à vigente Consolidação das 
Leis do Trabalho, para o fim de estabelecer a obriga­
toriedade de fixação de honorários em favor do advo­
gado do trabalhador reclamante. 

O ·congresso Nacional decreta: 

Art. 1~' t acrescentado ao art. 79(, da Consolidação 
das Leis do Trabalho, o seguinte § 3~>: 

"§ 3~> Terminando em acordo ou sendo a reclaM 
matória julgada procedente, ao advogado do trabaM 
lhador reclamante quando houver, serão arbitrados 
honorários à base de vinte por cento do valor do 
acordo ou da condenação, conforme o caso." 

Art. 2~> Esta lei entrar"á em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. J<:> RevogamMse as disposições em contráriQ._ 

J ustificaçào 

A verdade é que esta questão concernente à conde­
nação em honorários advocatícios continua indefinida 
no âmbito da Justiça do Trabalho. 

Por outro lado, na Justiça do Trabalho é impossível 
pensar em termos de equilíbrio entre as partes, já que o 
empregador é sempre o detentor do poderio econômíco, 
enquanto que o empregado ê, invariavelmente, parte 
mais fraca. Tanto que se costuma dizer que a justiça do 
Trabalho labora s.empre em favor dessa parte mais fraca, 
impondo restrições ou obrigações maiores aos erriprega­
dores e estabelecendo vantagens, presunções diversas, 
em favor dos empregados. 

Por isto que, sem desprezar a necessidade de regular a 
matêria no campo da Justiça Trabalhista e tendo sempre 
em mente a apontada situação de desigualdade, estamos 
propondo uma solução para o ·problema que, uma vez 
estudada convenientemente pelos doutos, nas comissões 
têcnicas ou no Plenário, certamente merecerá aprovaçãO. 

Sala de Sessões; 6 de outubro de 19-83.- NelSon Car­
neiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, áe 1<:> de 
maio de 1943, çoJn as mod"ificações posteriores. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

TITULO X 
Do Processo Judiciário do Trabalho 

CAPITULO!! 
Do Processo em Geral 

SEÇÃO IV 
Das Partes e dos Procuradores 

ArL 791. Os empregados e os empregadores pode­
rão reclamar pessoalmente perante a Justiça do TrabaM 
lho e acompanhar as suas reclamações até o firial. 

§ 1~ Nos dissídios individuais os empregados e em­
pregadores poderão fazer-se representar por intermêdio 
do sindicato, advogado, solicitador, ou provisionado, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 29 Nos dissídios coletivos é facultada aos interessa~ 
dos a assistência por advogado. 

( Ãs Comissões de Constituição e Justiça e de LeM 
gis/ação Soi::iál.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O projeto lido 
será publicado e remetido às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Henrique San­

tillo. 

O SR. HENRIQUE SANTfLLO-PRON(/NCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Conc.edo a 
palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS '--- BA. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora:dor.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ouvi, com satisfação, as palaVras do Senador Henri­
que Santillo, quando manifestava a sua alegria a respeito 
da concessão do Prêmio Nobel da Paz a Lech Walesa. 
Maior satisfação, porque vejo que foi o reconhecimento 
da luta de um operârio pela liberdade do seu povo, mas 
uma luta visando acima de tudo, que fosse feita sem vio­
lência, respeitari.do a paz da população de sua terra. 

Por isto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, numa ligeira 
abordagem a outras palavras do Senador Henrique Sàn­

-- .tillo, digo que vejo com satisfação que nós, como S. Ex•, 
também não desejamos vinditas sobre o passado. Sabe­
mos que não podemos esquecer o que ocorreu no Brasil, 

-numa fase de exceção. Mas quando se comemora, às veM 
ze~, a saudade de alguêm que morreu de um lado, temos 
que nos lembrar, tambêm daqueles que tombaram comM 
batendo do outro lado. Temos que esquecer qualquer 
sentimento de ódio, qualquer sentimento de revanche. 

Vamos trabalhar pela abertura democrática, porque é 
esta que interessa no momento, que está sendo alcançada 
com sacrlfício"·e qUe_te_m de ter o aPoio de todos, qual­
quer que seja o Pardido a que pertenç.antos. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, em depoimento since­
ro e sér.io trOuxe S. Ex• o Minisú·-o Murillo Mãcedo, re­
centemente à Comissão de Legislação Social, dados e ci­
fras sobre o desemprego que, embora até certo Ponto éo­
nhecidos e imaiiriáveis, caUsaram repercussão e ímpacto 
entre os Senadores. 

Apesar de sabermos que as estatísticas braSHeiras são 
falhas e incorripletas, neste particular, não podemos dei­
}(ar de reconhecer que, na verdade, o maior desafiO que a 
sociedade Orasileira enfrenta nos dias atuaís ê a falta de 
emprego. 
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Pois, podemos extrapolar os números relativos às re­
giões metropolitanas do Rio de Janeiro, São Pauto, Belo 
Horinzonte, Porto Alegre, Salvador e Recife e chegar 
pot deduções e aproximaçõi::s ao total presumívei de de­
Sempregados no Brasil. 

Segundo os dados do Ministro, para as seis regiões 
metropolitanas mencionadas, e uma população econoM 
micamente ativa de 12,5 milhões de pessoas, há cerca de 
um milhão de _desempregados. t:onsiderando-se, port<!-nM 
tO, que ê de 47 (quarenta e.sete) milhões de pessoas a po­
pulação economicamente ativa do Brasil, concluiMse que 
há, no mínimo, 3 milhões de des.empregados no País 
como um todo. E este número torna-se mais alarmante 
quando se pensa que o desemprego de um afeta o-s seus 
dependentes, fazendo crescer o número dos desampara­
dos sQciais. 

O titular da pasta do Trabalho não escondeu os 
problemas de dimensões econômicas, políticas e psiColó­
gicas que tal carência de emprego pode produzir. Por­
que, diz S. Ex• "do lado econômico, um mínimo de três 
milhões de desempregados tem um elevado .c.usto para a 
sociedade: do lado político, constitui inegável risco à es-­
tabilidade social e do lado psicológico, um severo coinM 
prometimento da dignidade dos trabalhadores que que­
rem, mas não conseguem trabalhar". 

Deixando de lado o aspecto. político e o pSicológico da 
questão, o Ministro Muri(io Macedo abordou, em confe­
rência na Escola Superior de Gueira, o problema ào cusM 
to do desemprego e concluiu que ele é da ordem de 12 
(doze) trilhões de cruzeiros anuais, considerando-se os 
preços de abril/maio de 1983. 

Nesta ç:ifra estariam englobadas as despesas cust<;_adas 
pela sociedade para a subsistência dos desempregados e, 
de seus dependentes, os gastos com remédios e atendi­

-mento médico cob.ertos por parentes e amigos dos de­
sempregados, a perda de arrecadação das contribuições 
sociais decorrente da queda da massa de salários, a perda 
de retorno aos jnvestimentos em educação e experiência 
realizados pela sociedade ao longo da vida dos desem­
pregados e, finalmente, a perda associada à queda de de­
manda agregada decorrente do desemprego. 

Tentando quantificar estes gastos, o Ministrei Murillo 
-Macedo concluiu: 

.. A alimentação e os gastos de subsistência desses 
três milhões de desempregados e seus respectivos 
dependentes somam, aproximadamente, 1,2 trilhões 
de cruzeiros por ano. 

Por outro laâo, os encargos sociais nào·atrecada­
dos, pelo fato desses trabalhadores estarem desemM 
pregados, somam cerca de duzentos e noventa (290) 
bilhões de cruzeiros por ano. 

os-gastos da sociedade para o"atendimento dos 
desempregados, que adoecem e demandam um traM 
tamento médico e medicamentos, deve.. estar por 
volta de trezentos e trinta e cinco (335) bilhões de 
cruzeiros. 

As perdas relativas.ao retorno aos investimentos 
em educação e em experiência do trabalho chegam, 
em mêdia, a I ,2 üilhões de cruzeiros por ano. 

Finalmente, os nossos desempregados provocam 
uma consid~rável retração na demanda agregada da 
sociedade por pernicionsos efehos multfPiícadores 
pafa a geração de outros empregos e _que podem ser 
eStimados em cerca de oito (8) trilhões de cruzeiros. 

Tudo isso.somado, levaMnos à fantástica "im-por­
tância dt.: c:iilase· doze ( !"2) trilhões de ciúzeiros por 
ano, ou seja, mais de vinte e sete (27) bilhões de 
dólares por ano." 

Alarmado com as suas concluões, interroga o MinisM 
tro .do Trabalho. 
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"Será que nós podemos nos dar ao lux:o, de per~ 
der quase trinta (30) bilhões de dólares por ano? 
Isso é mais do que o total de nossas exportações. t;: 
mais do que o serviço da dívida externa Ouros e 
amortizações) e é o correspondente à nossa dívida 
interna e a aproximadamente um sexto de nosso 
produto interno bruto.--E, ffiahdffiportàltte, iSSO cra:·-­
ria para criar, no mínimo, seis (6) milhões de bOns 
empregos." 

Sem dúvida, estes números que não são fantasiosos 
devem reclamar a nossa atenção e a nossa imaginação. 

b preciso que as mentes inteligentes e sensíveis ao in­
fortúnio de tantos brasileiros ajudem o Brasil a criar 
uma nova politica de áescimento sadiO e moderadõ pãi-8. 
que não se transforme em realídaae o-flr.üi.fO.que se privê 
para a mão-de-obra de nosso País se este continuar na li­
nha de crescimento "zero'~ para 1984. 

Os cálculos de probabilidade levam a imagin-ar, neste 
caso, que o novo Governo encontrar& o Brasil com uma 
população economicamente aliva de, apfOx:iniadamente, 
50 (cinqilenta) milhões de pessoas; das quais vinte e sete 
por cento estarã desempregada ou subempregada. Eis 
porque é- preciso crescer para. maximizar a absorção da 
mão-de-obra. 

Com o aumento paralelo da população ativa e do de­
semprego no Brasil, não é difícrl iniaginãr que uma· flrõ~ -
Jangada política de estabilização econômica pode correr 
o risco de ser fator de desestabilização social. 

Se é verdade que não se pod~ culpar a atu~l _política 
econômica por todos os insucessos d-a pOlítica- s0-Cía1, não 
é menos certo que ela contribui, atualmente, para 
agravã-los. 

Trata-se, aliãs, como jã bem se demonstrou, de uma si­
tuação embaraçosa. 

Ou se-combate a inflação com uma política de austeri­
dade, que exige um alto custo social, ou se adota- uma 
política salarial menos onerosa para os trabalhadores -
mas que, apesar disso, contribui para elevar a inflação e 
diminuir o poder aquisitívo da moeda, acarretando; por­
tanto, sérios e elevados custos sociais. 

Com a diferença, segundo o nobre Senador Roberto 
Campos, que os_custos sociafs da polriica de austeridade 
são temporãríos e autocorretiVos, enquanto que são 
contínuos e permanentes os ônus sociais provocados 
pela inflação não debelada. 

O problema é grave, pois não se pode pura e simples­
mente optar pelos benefícios imediatos da política de 
austeridade, sem levar em consideração os prejuízos 
também imediatos que ela causaria aos mais pobres e aOs 
de salários menores. 

Na verdade, tampouco se_ comprovou que as leis sala­
riais mais benéficas aos trabalhadores tenham sido causa 
predominante da inflação. 

Sem dúvida, são muitas vezes ilusórios os aumentos 
nominais de salários e o efeito- psicológíco, que causa, 
nem sempre se acompanha de verdadeiras vantagens 
num mercado de preços sempre em elevação. 

São múltiplas as causas inflacionárias no Brasil e :rião é 
lícito escolher o assalariado como aquele que terã de pa­
gar maiores ônus na busca da estabilização econômica. 

Não se pode pensar em termos de crescimento zero da 
economia e é preciso confiar ainda nas potencialidades 
do País. 

Ainda uma vez, anima-nos o otimi~mo do Ministro 
Murillo Macêdo que acredita que o Brasil ainda tem 
muito espaço para maximizar, -a:' um só tempo, as expor­
taçàes, a captação de divisas e o emprego. 

E achamos louvável e factível a sua poHtica de empre­
go, planejada e interministerial. 

Mas, antes de relembrar aos nobres Senadores as 
grandes linhas desta sua proposta, quero deixar bem evi­
denciado que eu, pessoalmente, considero também ina­
diável uma política voltada para a assistência ao desem­
prego. 

Não se pode a todo o preço, e neste momento difícil, 
lançar-se numa política de emprego, de resultados alea­
tóríOS, deixando de lado toda e qualquer preocupação 
com aquele que está efetivamente desempregado, viven­
dO cOm seus-aependentes, da caridade dos semeihimtes e 
dos irmãos, quando os ônus do des!!ffiprego deveriam ser 
arcados sobretudo pelo Estado, quando não pode ofere­
cera todos, com igualdade, a oportunidade de emprego e -
de justas remunerações. 
- Se, afinal, nós somos um País amplamente estatizado 

no setor econômico, também devíamos aliar o Estado na 
tarefa de minorar as angústias econôinicas e- psiCológicas 
da(Juele que não tem como alimentar-se e à sua família. 

Se o momento atual não nos permíte chegar ao ponto 
ideal de oferecer a todos o seguro~desemprego, urge, 
contudo, que algo seja feito para atender o desemprega­
do. 

Aquele que, muitas vezes, nas áreas rurais ou nascida­
des de pequeno porte, não se identifica nos dados estatís­
ticos, mas passa fome e cstã em visível desespero. Seria 
preciso atendê-lo pelo menos no indispensável à sua ali­
mentacão e a de sua família, bem como no tocante às 
suas necessidades de ordem médica. 

Nos grandes paíg;es capitalistas, o dever alimentício se 
socializou. Dispensou a assistência e a caridade dos fa­

--miliares, parentes e conterrâneos para tornar-se dever 
inarre.dável do welfare state. 

O direito à vida de cada brasileiro, e, conseqilentemen­
te, aos alimentos que contribuem para mantê-la, não· 
deve ser exercitado apenas por campanhas filantrópicas 
oa enfidadesõenerillfriüis em--morrientos de secas ou en­
chentes. 

Todo_ homem em chômage deveria ter o direito de se 
ver alimentado pelo Estado, quando acaso este não lhe 
oferecesse condições de_ competir com sucesso na luta 
pela vida e na pretensão a um trabalho digno. 

-Ao nos depararmos diariamente com o noticiário ·a 
respeitO de repetidos saques que têm ocorrido nos esta­
dos mais ricos, bem como no nosso Nordeste, nos 
lembramos do dito popular: a fome é má conselheira. E a 
fome_ vem aumentando dia~a-dia no Brasil. Contra ela 
devemos empregar todos nossos esforços. O combate 
p<ll_'_'! _e?ttermi_nã-la não poderã vi-r a longo prazo. Ela já 
esf~--Presente em muitos lares-. A dt!cisãb- terri qu-e sei- to­
mada agora. Já! 

Já nos dizia, faz uns três anos, a exposição de motivos 
do Estatuto do Estrangeiro que o Brasil necessitava re­
servar, de certo modo, para nacionais o se ri -inerc<ido de 
trabalho, jã que a deffianda de nossos empregos era, en­
tre nós, de cerca de 1,5 milhão, anualni(mte. 

Se depois desta _época a situacão só se agravou é fácil 
ver que o exército dos desempregados aumentou suas fi­
leiras cOnsideravelmente. 

Mas precisamos ter imaginação e coragem para criar 
os novos empregos, que se fazem necessários. 

Corno muito bem asseverou o Ministro do Trabalho, 
não se -pode considerar a questão do emprego como uma 
preocupação residual, que se resolverá, automaticamen­
te, com o reequilíbrlp da economia, pois a política de 
emprego tem de ser articulada com o planejamento glo­
bal. Exige atitude ativa de Governo, empft!sãrios e traba­
lhadores para que se faca uma opção política Capaz de 
mudar o nosso estilo de crescimento e o próprio modo de 
vida de cada um. · 

Segundo o Ministro, o desemprego no Brasil é frUto de 
-nn.iitas causas: de nossa opção industrial concentrada em 
bens de consumo durável, em lugar de bens de salários; 
da exagerada concentração de renda; do nosso endivida­
mcJJto externo e interno e do excesso de incentivos e 
subsídios ao capital. 

Mas, em seu entender, é também fruto ~·da demora em 
adoiarmos uma pOlítica de emprego explícita, bem arti­
culada com as demais políticas econômiCas, com metas 
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definidas e concebida na base_ das forças de mercado e da 
administração governamental". 

Para estas causas múltiplas ele propõe remédios variã­
v~js e prontos, naquilo que_ denomina uma política de 
emprego e define como "um conjunto de dispositivos, 
programas e projetos voltados para estimular os setores 
público e privado na geração e manutenção de empregos 
viáveis", garantidos por lei ou fundados na própria dinâ­
mica do_ mercado. 

Neste esquema, a peça central é a administração do 
crescimento econômico na direção das necessidades do 
mundo do trabalho, o que seriã para nós, uma mudança 
gradual de nosso padrão de crescimento. 

Maior ênfase no mercado interno seria necessária para 
a expansão da produção dos bens desejados pela maioria 
dos brasileiros, a saber, alimentos e bens de salários. 

Um eventual estancamen~o do nosso desenvolvimento 
agrícola, neste plano, não só prejudicaria a capacidade 
geradora de empregos do setor como precipitaria a acele­
ração de novos fluxos migratórios para as cidades, já sa­
turadas em matéria de oferta de mão-de-obra. 

Na política idealizada pelo Ministr_o do Trabalho do 
Governo Figueiredo, também deveriam crescer. a 
agroindústria, o setor de bens de salãrios, como tecid_os, 
vestuário, Calçados, mobiliário etc. 

A construção civil deveria ser reativada urgentemente 
para atenuar o desemprego urbano e o deficit habitaciO­
n-al. 

Mas estas e outras medidas não excluíram, em absolu­
to, as vistas voltadas ao bom desempenho do comércio 
exteri<?r, também extremamente necessário. 

Enfim, Srs. Senadores, se o pronunciamento do Minis­
tro Murilo_ Macedo encontra eco e sensibilidade nos 
membros da Comissão de Legislação Social, foi também, 
em razão de seu aspecto humano, simpático à causa <do 
trabalhador. 

DiSse-ele que, do mesrriO modo que seria um c_ontra­
senso ver o emprego cOnstituir-se em impedimento ao 
desenvolvimento tecnológic_o e ã melhoria da produtivi­
dade, também o desenvolvimento, tecnológico não se 
deve constítu1t-em~ uma hmeaça ao trabalhador. 

E que uma poli'tica de emprego não envolve apenas O 
Ministério do Trabalho, mas está intimamente ligada às 
pOiiiicias monetária, tributária, creditfci_a e à própria ad­
ministração do mercado firiã.nceiro. TodOs ~sses agenteS 
de nossa política -deverit ter específicas atitudes diante do 
emprego, pois '""é a consideração do emprego como va­
riável privitégiada que condicionao investimento e nun­
ca o contrário." "Seu propósito é simplesmente obter o 
máximo de emprego para cada cruzeiro investido e, por­
tanto, adequar o õ irl.Vestíinento e todas as políticaS a ele 
relacionadas às necessidades de emprego presentes e fu­
turas". 

E é justo mencionar, cotno conclusão-deste pronuncia­
mentQ as sábias palavras de Murilo Macedo: 

"Afinal, o desemprego não é um problema indivi­
dual, ê um problema coletivo, pois não se pode pen­
sarem sociedade sem se preocupar com a ocupação 
do homem. A responsabilidade na solução deste 
problema também é coletiva. Ninguém que tenha 
alguma- preocu-pação com as questões sociais e hu­
manas pode, em sã consciência, admitir que o cres­
cimento dos já altos níveis de desemprego no Brasil 
seja um- preço razoável para a solução dos proble­
mas da dívida externa e da inflação que ora nos 
atingem." 

Agradeço, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a atenção 
dispensada a este pronunciamento. (Muito bem! Pal­
mas.) 

O Sr. Aloysio Chaves- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela Liderança do PDS. 
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SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a pala~ 
vra ao nobre Senador Aloysio Chaves, como Líder do 
PDS. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS - PA. Co.m.o 
Líder. Pronuncia o seguiil.te discurso.)- Sr. Presidnete, 
Srs. Senadores: 

Esta última semana registrou dois fatos da maior im­
portância para a vída do parlamentar brasileiro: o pri­
meiro prende--se ao deplorãvel episódio do discurso do 
Deputado Mário Juruna, que, inVestiildo em linguagem 
viOlenta, descabida e insólita, assacou insultos que atin­
giram a honra pessoal e a dignidade do cargo do Presi-_ 
dente da Repúblíca e de todos os seus Mitiistros. 

A agressão gratuita e chula não poderia ser ignorada, 
porque teve ampla dtvulgação na imprensa, fãdio e tele­
visão de todo o PaíS. 

É de deplorar profundamente episódio dessa natureza, 
que em nada contribui para consolida-r o processo de 
abertura democrática e avilta o CongreSso, qUe se não 
pode transformar num estuário para a Salsugem da lin­
guagem de parlamentares que entendem só criticar, de­
bater ou expor suas idéias na base da agressão, deixando, 
para espanto dos pósteros, nos Anais das CasaS, uma en­
xurrada de vitupérios, insultos e agressões verbais que 
são, em verdade, incompatíveis com o bom nome e o de­
coro da Instituição. 

SãO vOZes isoladas, mas que causam grande dano. 
Agridem isoladamente, mas, quando chamados à res­
ponsabilidade, procuram defender-se em conjunto, atrás 
do escudo da solidariedade de seus pares, como se a prer­
rogativa do poder tivesse sido instituída para permitir 
esse descalabro ~erba_l, que ii.ão o engrandece, nem ajuda 
a preservá-lo. 

Felizmente, Srs. Senadores, construiu-se uma solução 
satisfatória, que resultou do equilíbrio cofn que se houve 
a Mesa da Câmara dos Deputados e espírito de renúncia, 
compreensão e tolerância política do eminente Presiden­
te João Figueiredo e de seus Ministros. 

Não é fácil esquecer a calúnia, quando ela é gratuita, 
inJusta e descabida; quando fere-nos em nossa honra 
pessoal e atinge a dignidade do cargo que ocupamos. 
Não é fácil construir uma longa e brilhante vida pública, 
alicerçada no trabalho, na dedicação à Pátria e na quali­
dade irrepreensível e ver tudo conspurcado pela lama pú­
trida da calúnia. ~ 

Não é fácil no ambiente exarcebado da luta cotidiana 
e das agressões reiteradas diariamente encontrar reservas 
de transigência, de_ tolerância, de humildade para supe­
rar incidentes dessa natureza_e_ prosseguir, sem perder o 
ideal e de viseira erguida, na luta diária, arrostando in­
compreensões e injusfiçasL 

Mas o eminente Presidewnte João Figueiredo, como 
patriota e Presidente da República, como responsásvel 
pela condução do processo de abertura democrática, 
reuniu todas as suas reservas espirituais e cívicas, 
curvando-se, embora inconformado, à decisão soberana 
da Câmara dos Deputados. 

Exaltemos mais esse belo gesto do Presidente, 
c_ongratulando-nos com o desfecho desse caso, mas fa­
zendo sinceros votos que o episódio, com todas as suas 
implicações, sirva de profunda reflexão a todos nós, para 
que os excessos deploráveis não se repitam e a Democra­
cia- regime agônico, para usar" a expressã"o de Unam u­
no- seja a única instituição sob a qual se possa abrigar 
e viver o povo brasileiro. 

Destaco, agora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o dis­
curso que ontem à noite o Presidente João Figueiredo fez 
à Nação. Curto, conciso, lúcido, mas denso de signifi­
cação política e sociaL Esse_ discurso.- na área política e 
econômica- é também uma peça de grande importân­
cia no desdobramento do processo de abertura política. 

A Nação esperava esse pronunciamento; ouviu-o aten­
ta e, meditando sobre o que nele se contém, há de enten­
der a convocação que se faz para superar a gravidade da 
hora atUal. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção 11) 

Não vou insistir neste particuilar, tanto já se disse da 
tribuna desta Casa e em todos os recantos do_ País. Mas 
exalto e aplaudo, em nome- de meu PartidÇl, a afirmativa 
de que .. o debate, e mesmo a controvérsia, que presen­
ciamos diante das opções que se apresentam, são pró: 
P,rios da vivência democrática. Considero-os saudáveis e 
necessãfKiS. Provam o -fortalecimentO das instituições de­
mocráticas". 

Esse esplêndido discurso é uma pi'ofissão de fé demo­
crática; é a reiteração de-tudo quanto anfes vem afirman­
do o Presidente João Figueiredo; é a -ratificação de quan­
to já tem feito, sem medir sacrifícios de qualquer nature­
za, j)ara levar a cabo a obra ingente e histôrica da--rede­
mocratização do Brasil. Enfatizo, por isSo, esta- passa-

- gem do discurso: 

.. Minha consciência democrática aponta o cami­
nho do diálogo, da sensibilidade a sugestões, da 

_ _busca _do entendimento sobre as melhores opções, 
Cumprindo minha orientação, o governo já iniciou 
esse processo de reexame por uma consulta parti­
dária. A distribuição mais equânime dos inevitáveis 
sacrifícios que a política de combate à inflação acar­
reta será mais adequadamente alcançada coma au­
diência da sociedade política." 

Br. Presidente, Srs. Senadores. 
A nossa responsabilidade para dar conseqüência práti­

ca a essa diretriz, exige que nos unamos num esforo su­
premo, acima de incompreensões ou de preocupações 
meramente partidárias, porque, cOmo disse o Presidente 
João Figueiredo, é imprescindível que todas as forças 
políticas correspondam ao desafio da hora: "é impres­
cindível que se unam ao governo na defesa d_o bem co­
mum e do interesse nacional" 

Sr. Presidente, peço que se inclua, como parte inte­
grante do meu pronunciamento, o discurso que o Presi­
dente_João Figueiredo proferiu ontem à Nação brasilei­
ra. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
XLOYSIO CHAVES EM SEU DISCURSO: 

DISCURSO DO PRESIDENTE JOÃO FIGUEIRE, 
DO, 

. EM CADEIA NACIONAL, EM 5-I0-83 

Brasileiros, 
As atenções das correntes políticas e da imprensa têm­

se voltado, predominantemente, para a questão da suces­
são -presidencial. Embora relevante, e merecedora, por 
isso mesmo, de meus cuidados, tal questão deve, por ora, 
passar a segundo plano. 

Vivemos momento de grandes dificuldades econômi­
cas. Predsamos concentrar nosso esforço criativ_o_ na 
identificação de soluções para os problemas que decor­
rem dessa crise econômica. O debate, e mesmo a contro­
vérsia, que presenciamos diante das opções que se apre­
sentam, são pr6príos da vivência democráticaL 
Considero-os saudáveis e necessários. Provam o fortale­
cimento dãs instituições democráticas. Tenho tomado 
conhecimento de todas as alternativas e sugestões apre­
sentadas. Diante desse quadro, e da necessidade de dar 
conseqüência prática a esse amplo processo de análise, 
determinei o reexame das medidas aâotadas em julho 
passado. 

Os objetivos da política adotada têm de permanecer 
porque o problema permanece: temos de reduzir o déficit 
público, combater o desemprego, controlar a inflação e 
restabelecer o crescimento éconómico. AS medidas exigi­
das para atingir esses objetivos impõem sacrifício a toda 
a sociedade. No debate, há um ponto de convergência: o 
combate à inflaÇão. Existe consenso em torno dessa dire­
triz: É_ preciso reduzir a inflação. Não podemos conti-
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nuar com a alta de preços, com a destruição do nosso po­
der aquisi~iv_o, c~m o enfraquecimento da nossa ativida~ 
de empresarial. Não podemos continuar com as expecta­
ti~as _n~g_ativa~ da inflação, tanto para os assalariados 
quanto para os empreSários. 

Em relação_ ao coffiponente externo da questão, asso­
luÇões estão sefido equacionadas com árduo e paciente 
trabalho. Desde o .meu pronunciamento nas Nações 
Unidas, e os vários contatos que mantive com líderes de 
países industrializados, negociamos meios de fortalecer 
nossa posição financeira externa. 

No front interno, chegamos à proposta adotada no 
Decreto-lei n"' 2.045, que ataca três dos fatores que ali­
mentam a inflação: a elevação do custo salarial, dos alu­
guéiS, e da prestação da casa própria. 

Desde então, assisto à controvérsia instaurada na so-: 
ciedade brasileira em torno das opções apresentadas nes­
se decreto-lei. Em todos os países que enfrentaram o 
mesmo problema, nos últimos anos, a sociedade co­
meçou o combate por medidas semelhantes e obteve su­
cesso._ Isso ocorreu inclusive em países de governos so­
cialistas ou trabalhistas. 

Minha consciência democrática aponta o caminho dõ, 
diálogo, da sensibilidade a sugestões, da busca do entenJ 
dímento _sobre as melhores opções. Cumprfndo ffiiitha~ 
orientação, o Governo já iniciou esse processo de reexa-: 
me por uma consulta partidária. A distribuição mais 
eqüâfllme- dos inevitáveis sacrifícios que a política cte 
Coffibãte -à lilflação acarreta será mais adequadamente 
alcançada com a audiência da sociedade política. 

Nümerosas sugestões e alternatiVas estãO sendo rbco­
lhidas pelo Governo, buscando identificar, no campo lís­
cal e trabalhista, medidas que reforcem os iri.Strumentos 
de_ que dispõe a Nação para combater a inflação e o de­
semprego. 

O País atravessa verdadeir_o estado de necessidade~_ A 
situação exige medidas adequadas à gravidade do tempo 
em que vivemos. 

Confio em que todas as forças pol~ticas cõrresponde­
rão_ ao desafi_o da hora. I:. imprescindível que se unam ao 
Governo na defesa do bem comum e do interesse naciO­
nal. 

Mu~to obrigado. 

Ó SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson C~rneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Minha intervenção nesta tarde se constitui apenas de 
dois apelos. Um, ao Poder Público, para que tome em 
consideração o resultado da reunião dos Fiscais do Tra­
balho realizada no Recife. Ali estiveram reunidos Fiscais 
do Trabalho de todo o Território Nacional, e concluíram 
por pleitear lhes_ fosse assegurada a estabilidade no em­
prego, através de sua inclusão no quadro de funcionários 
públicos, já que foram escolhidos atravês de concurso e 
hoje ficam sujeitos à CLT. 

O segundo apelo, Sr. Presidente, é dirigido ao nobre 
Líder Aloysio Chaves, que, por felicidade, aqui está pre­
sente. 

Anuncia-se que hoje o Senado Federal'votará o proje­
-to ontem aprovado em regime de urgência, pela Câmara 
dos Deputados, que prorroga por cinco anos o garimpo 
de Serra Pelada. Eu quero votar conscientemente, Sr. 
Presidente, não quero votar emocionalmente. 

Gostaria de interpelar, com a devida venia a expressão 
pode ser dura-..,... mas, solicitar ao nobre Líder que escla­
reCesse ao Semido quais as medidas que o Governo tem 
para aproveitar essa gente que perde o seu trabalho em 
Serra Pelada. Ã primeira vista, parece absurdo que se 
piorrogue por cinco ahos o direito _de alguém continuar 
cavando ouro com as mãos, quando o aproveitamento 
industrial dessa riqueza seria de grande valia para o País. 
GosJ.<A.ria _de _saber se o Governo tem meios, ou tem pla­
nos, para -levar essa gente a outros lugares onde possa 
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trabalhar e possa sobreviver. Se o Governo não tem pla­
nos para isso, então, votemos o projeto. Mas se o Gover­
no tem planos, se tem um esquema para cumprir, então, 
vamos saber o que é que o Governo pensa, porque não 
devemos votar emocionalmente esse que, além de ser o 
pro h tema de oitenta mil garimpeiros, diz respeito a uma 
imensa fortuna, que, entregue a uma .organização espe­
cializada, que se dedique com máquinas, material, a essa­
busca do ouro, será muito mais útil do que a garimpa­
gem que se faz lá. 

Sr. Presidente, conheço um pouco do problema do ou­
ro. Num pequeno Município de minha terra hã uma pe­
quena mina de ouro, antes explorada por garimpeiros 
sem maior rendimento. Todos os técnicos que ali apare­
ceram, brasileiros e estrangeiros, sugeriram a mecani­
zação para poder obter melhores resultados. Essa meca­
nização é altamente custosa, e talvez por isso a lavra não 
deu os resultados esperados. 

Nãá é o caso de Serra Pelada, onde hã uma fortuna 
nas mãos dos garimpeiros. Não quero votar contra eles, 
mas quero votar conscientemente e não emocionalmen­
te. Por isto, o meu apelo ao nobre Líder. Se o GovernO. 
tem algum plano de aproveitamento desse pessoal, sem 
deixá-los morrer à míngua, então, vamos discutir ess_e 
plano, Se o Governo não tem nenhum plano, vamos 
aprovar o projeto. 

O Sr. Gastão Miiller- Permite V. Ex' um aparte? 

, O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra. 

O Sr. Gastào Müller - Quero testemiulhar,- nobre 
Senador Nelson carneiro, que, na segt.iilda-feini­
passada, eu estive pessoalmente com os garimpeiros de 
um lugar denominado Araes, no Município de Nova 
Xa vantina, perto de Barra do Garças, que é o centfo da 
Região do Médio Araguaia. Ali estão trabalhando 2 mil 
garimpeiros, nesse trabalho rústico, duro, da lavra mais 
simples, aquela do tempo dos bandeirantes. Mas de 
qualquer jeito esses garimpeiros vivem e sobrevivem 
nesse garimpo. Agora, já está h a vendo luta entre os 
garimpeiros e os que têm a lavra e pesquisa -fornecídas 
pelo MiniStério das Minas e Energia, pelo departamento 
competente. Essa firma possui pesquisa e lavra iiuffia 
área de 70 mil hectares. Os garimpeiros qúerem, delltro 
dessa feixa de 70 mil hectares, somente 10% para 
continuarem a trabalhar, n-ão prejudicando as 
multinacionais ou firmas nacionais cjui:-queréln f8.Zer a 
lavra pelos meios mais sofisticados e mais modernos e 
que, conseqüentemente, produzem e geram mais ouro do 
que o sistema tradicional._ Eu disse a e1es no discurso que 
proferi, que a tese que defendO e que jã defendi aqui 
quando de um problema semelhante em outra região do 
Mato Gross_o, é aquela campilnha da CNBB de uns anos 
atrãs: ••vamos repartir o pão". Setenta mil hectares de 
lavra e pesquisa dão para essa companhia ou 
companhias - se não me engano são duas - lavrar a 
ãrea por muitos e muitos anos. Vamos supor que o 
Ministédo conceda desses 7i:firii1; 10%, 7 mil hectares 
para que os garimpeiros, à moda antiga, continuem a 
viver e a sobreviver. Quando eu discursava, um jovem 
garimpeiro me apa-rteou, Coino é comum nos garímpos, 
porque quase sempre os garimpeiros são nordestínos e os 
nordestinos são bons de discurso e de política, o jovem 
me aparteou e disse: "0 que o GovernO quer? Quei-qlle 
nós siga-mos pãra- as cidades para nos transformarmos 
em ladrões e salteadores? Nós precisamos viver". Acho 
que o Governo deve providenciar para que ao lado do 
minerador moderno, ·que lavra com seus equipamentos 
sofisticidõs; -Õlâquinas, etc, possa o pobre garimpeiro, 
também, trabalhar e sobreviver, ganhando o pão de cada 
dia. No garimpo;- n'<::ibre Sen.ádor Nelson Carneiro, não 
há fome. No garimpo as crinças dos ga-rimpeü·os se 
alimentam. O garimpeiro viVe-e sobrevive, e alguns­
enriquecem quando acerta um veio de ouro muito 
grande, tornando-se ricos. A medida tomada pelo 
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Deputado Sebastião Curió foi uma medida sábia: 
proteger 80 mil homens e, em decorrência disso, talvez, I 
milhão de pessoas serão beneficiad~s com a medi4_a do 
Deputado Curi6, a· quem envio -congratulações, porque 
sinto o pi-oblema do- meu Estado, Mato Grosso, que é 
igual ou semelhante ao do ParL O nobre Senador 
bloysio Chaves, com toda a competência, vai esclarecer 
melhor ainda. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, não 
sou contra o projeto. Apenas quero esclarecimentos. O 
nobre Senador Gastão MUller acaba de informar qüe no 
seu Estado há uma área de 70 mil hectares e apenas uina 
pequena parte os garimpeiros exercem a sua profissão ·ôu 
buscam o seu ouro. Não quero desalojá~los dali os 
garimpeiros paraerises, não é este meu propósito. Se 
Serra Pelada, que não é essa pequena reserva de ouro 
encontrada em Mato Grosso, mas ê realmente uma 
grande reserva de ouro, uma colossal reserva de ouro. Se 
Serra Pelada é importante para a economia nacional, 
então o Governo deve ler um plano para __ l:!proveitar, 
inclusive c_omo trabalhadores esses garimpeiros, torná­
los colaboradores da obra _governamen~al. Ou então a 
serra é tão grande, gue uma pequena parte, como ocorre, 
no Mato Grosso e acaba de ser referido pelo Senador 
Gastão Müller, não prejudicará o trabalho maior em 
'busca do ouro. 

Que-tia que o ilustre Líder da Maioria, que é 
surpreendido agora pela minha intervenção, porque S. 
Ex~ acaba de chegar e se dirigiu Jogo à tribuna, gostaria 
que S. Ex' desse ao Senado um esclarecimento, sobre se 
nós devemos votar esse projeto, porque o Governo nãO 
tem planos para aproveitar esse pessoal no próprio 
garimpO, ou em outros garimpos. Não quero sacrificar 
um só-dos garimpeiros, qUero louvar esses homens que 
bateiam a terra em busca das pepitas. Mas quero saber se 
é indispensável votar esse projeto, porque o Governo 

- ---não tem planos para aproveitar essa grande riqueza que 
se anuncia. É o que eu gostaria de conhecer, Sr. 
Presidente, porque há ouro que só se consegue no 
garimpo e hã ouro que se consegue através dos meios 
industriais. 

Eu gostaria de saber, portanto, o que ocorre, eu que 
não conheço o garimpo de Serra Pelada, tenho que votar 
e não quero votar, como disse, emocionalmente. Eu 
quero votar conscientemente. Daí o apelo que dirijo ao 
nobre Líder da Maioria. (Muito bem!) 

O Sr. Aloysio Chaves- Sr. Presidente, na forma do 
Arti80- 16 -do Regimento Interno do Senado, peço a 
Palavra. -

~o SR.-PREsiDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a 
-palavra ao nobre Líder Aloysio Chaves. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS- PA. Como­
Líder. Pronuncia o seguinte discurso._)- Sr. Presidente, 

-Srs. Senadores: 

Estimulado a prestar à Casa esclarecimentos pelo 
eminente Líder Nelson Carneiro, vou fazê-lo -de urna 
nrarreira sucinta, porque me reservava para uma 
-apreciação mais ampla desta matéria, no mome-ntO em 
que foSse exaininada pelo Senado o projeto de lei 
o-riundo da Câmara. 

A ocorrência de ouro na Serra Pelada fÕi verificada de 
uma maneira acidental. A área --ocupada pelo atual 
garimpo era uma propriedade ocupada por u-m desses 
muitQS -brasileiros que penetraram no sul e s_udeste do 
Pará e que se dedicaram à agropecuáiia. Constatada a 
ocorrência de ouro, este fato é importante, verificou~se 
que havia um alvará dado há bastante temPo - não 
tenho elementos para situar bem no tempo esta questã_o 
_:_em favor da DO'i::EGEO, para pesquiSã. e para lã"vra. 
Esse alvará não teve execução. Evidentemente, naquele 
mOmento inicial, a DOCEGEO, utilizando esse alvará 
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poderia ter ocupado_ a regJao e iniciado a exploração 
industrial do ouro. Não o fez. Para o local afluíram 
centenas e depois mil}lares _de Q_rasileiros oriundos do 
Nordéste, do Maranhã-O, de_outrõs Estados do Nordeste, 
de Goiãs, do Sul do Bras-il, quase de todo o País, porque 
encontrei em_ Serra Pelada, m~dicos_, advogados, 
eng:e~heiros, --c01_11erciantes, pessoas de _ todas as 
qualificações profissionais que haviam abandonado as 
suas atividades, o seu consultório médiCo, o seu gaOinete 
deritãrio", a sua repartição, e rdrahi jla!ra a'aventura do 
ouro. 1:: a febre do ouro. Lã sd estabe~eceram. 
-_-_Para ~vitar- q~e e~sa explo~ação ~~ fizesse de um.a 

maneira d~ordenada, o Governo, : atr_avés dos seus 
Qrgãos de segurança e de outros; setores, resOlveu 
disciplinar a ocupação desse garimpo. E o fez com êx:itQ, 
com evidente sucesso. Notícias divulgadas na imprensa, 
na televisão, nas revistas especializadas, mostravam um 
garimpo funcionando de maneira ordeira, com 
eficíê.tlcia, sem ocárrência d-e cdminalidade, sem­
ocorrências de perturbação de ordem, sem fato algum 
que pudesse justificar uma medida mais ostenSiva do 
Estado nesta Região. 

h evidente que este garimpo se desenvolveu e o Pais 
todo conhece os resultados auspiciosos qui! aí foram 
auferidos. Agora, depois de alguns anos de exploração 
do garimpo, a DOCEG EO está acionai1do os setores do 
MinistériO di Minas e Energia para fazer valer esse seu 
alvará. E tenho aqui, recebido somente ontem, um 
documento contendo as razões técnicas sobre a 
impossibilidade da continuação do garimpo em Serra 
Pelada, em 1984, apresentadas pelo Diretor-Geral do 
DNPM. Não há nenhuma razão de ordem jurídica, não 
há nenhuma razão -de ordem econômica, não há 
nenhuma razão de ordem social nesse documento. Nele 
apenas se declara que a exploração do ouro, pelo 
garimpo manual, nas circunstâncias atuais, está 
extremamente perigos~, p_ois coloca ~m risco a vida 
desses garimpeiros, pelos grandes taludes existentes, 
pelos poços que foram abertos, enfim, pelas condições 
precárias em que se faz a exploração do ouro. 

-Esta é a alegação: condições adversas, condições 
desfavoráveis que se repetem todos os anos, e não- em 
1983, na época das chuvas, que se iniciam em noVenl6ro 
e terminam em abi-il, naquela região. Por isso mesmo, e 
com o apoio dos garimpeiros, as atividades em Serra 
Pelada são reduzidas, ou quase totalmente paralisadas, 
no período das chuvas, e só se reiniciam mais tarde, de 
maio em diante. -

Sr. Presidente, isto tem Ocorrido todos os anos, este é 
o fato. Este fato, entretanto, comporta algumas 
observações. Em primeiro lugar, nós entendemos que 
esse sistema de exploração não pode perdurar 'a longo 
prazo, mas não há, nas condições atuais, dentro dessa 
situação no sul do Pará, nada que justifique essa 
paralisação, com a criáçã6-de uma crise que vai gerar um 
grave problema social nesta ãrea. 

O S"r. Gastão·Müller- Parabéns! 

O SR. ALOYSIO CHAVES - São mais de 80 mil 
pessoas que ali trabalham. Esta foi uma -área --de 
guerrÍJha, esta é- uma área onde tivemos grandes 
agitações e tensões sociais. Não temos porque críar, 
neste momen-tO: um inOmento extremamente dificil da_ 
vida nacional, mais um foco de agitaçãO, mais um foco 
de perturbação- d3 -Ordem, mais um foco de 
intr.ariêjililidade. 
- A -pretendida transferência gradual diSses garimpeiros 

para ó Tapajós é 'íinprãticável. Digo- coili a 
responsaOHidade de ex-Governador do EstadO,- -de 
Senadóf pilo Pará. Conheço o interior do meu Estado e 
o 'Interior _dÕ illterior, porque eu o pátmilhei. Ainda 
recentemente, estive no Tapajós, como rio ano pissado 
estive em Serra Pelada. 
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Não acredito, também, que se possa fazer cOin êX.ito;­
para resolver daqui até nove!Jlbro ou dezembro, a 
transferência desses garimpeiros de Serra Pelada para 
Cumaru ou para outras áreas- onde o ouro foi 
encontrado. 

De outro lado, Sr. Presidente, quem conhece hoje a re­
~ião sabe que Serra Pelada funciona C.omo uma espécie 
de banco para toda aquela região. O ouro extraído de 
Serra Pelada é vendido à Caixa Econômica, aO Goverrio, 
em Serra Pelada, em Marabá, em ConceiçãO do Ara­
guaia e outras pequenas cidades. Este ouro vendido, ge­
rando esses recursos, permite uma ativação do comércio, 
nesta região, onde se fazem as compras e aquisições des­
tinadas a manter, durante todo ano, os 50 ou 60.000 ga­
rimpeiros que trabalham em Serra Pelada. Extinguir de 
repente o ~ar:impo de Serra Pelada é criar uffi grave 
problema social, é criar uma profunda perturbação eco~ 
nômica nas regiões sul e sudeste do Pará. -

O Sr. Nelson Carneiro- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AWYSIO CHAVES - Çom muito pra:Zêi, 
nobre Senador. 

O Sr. Nelson Carneiro - Quero dizer que estou satis­
feito com a informação de V. Ex•, porque eu queria vo­
tar conscientemente. Não tinha nenhuma restrição ao 
projeto que vem ao Senado, apenas não queria votar 
pela gritaria dos interesSados. Em face dos esclarecimen­
tos técnicos que V. Ex• está trazendo, inclusive a afir­
mação de que o Governo não tem, no momento, como 
realizar a sua pretensão de extinguir em novembro esse 
garimpo.,, 

O SR. ALOYSIO CHAVES - E nem traifSferi-lo, 
como se anuncia, para Cõffiaru ou para o Vale do Tapa­
jós. 

O Sr. Nelson Carneiro- Eu estou satisfeito--e-agra­
deço· a V. Ex• por ter dado_ es_te esclarecimento a todos 
nós, porque todos nós, ao contrário da Câmara, que 
vota mais emociOnalmente, nós, por sermos mais velhos, 
devemos votar mais conscienteinente, mais tianCfUila­
mente. E para votar tranqüilamente, sem nenhum ressai­
bo, sem me deixar levar por nenhum grito, nem por ne­
nhum aplauso, nem por nenhuma vaia, eu queria saber 
se o Governo tem alguin plano para aproveitar esses ho­
mens, já que anuncioU, hã tanto tempo, que em 15 de no­
vembro o ga~impo seria fechado. Estamos em fins de_ou_­
tubro e o Governo não tem plano nenhum. ~o que se 
conclui da palavra de V. Ex• E, por isto, eu voto com os 
garimpeiros, porqUe ·eu voto--atendendo, já a esta cir­
cunstância, a esta realidade. 

O SR. AWYSIO CHAVES- Nobre Senador, o Go­
verno esboçou o plano, anunciou o plano e pretende 
executá-lo. Apenas eu entendo que ele não tem con­
dições de fazer a transferência de todos esses garimpeiros 
de Serra Pelada para o Cumaru ou para o Vale dos Ta­
pajós, de modo a impedir um problema social, que resul­
taria no fechamento puro e simples de Serra Pelada, no 
dia 15 de novembro. 

Eu dou ao Senado estas informações com- uma dupla 
responsabilidade, despindo~me da minha condição de_ 
Líder do Governo, porque esse é lim tfrbblema local, re­
gionaL Dou essa informação como ex-Governador do 
Pará, Senador eleito pelo voto do Par_ã, Região que eu 
conheço, percorri e que tenho palmilhado, inclusive ten­
do visitado a exploração de ouro em Serra Pelada. No 
meu juízo, na minha informação isenta, porque nãO ali­
mento maior simpatia pela permanência dessa situação a 
longo prazo, a minha opinião isenta é de que deve ser 
evitado o fechamento de Serra Pelada, neste momento. 

O Sr. Gistão Müller -"Senador, antes que V. Ex' con­
tinue, eu queria dar um testemunho, porque o Mato 
Grosso tambêm é garimpeiro. O que se vê de Serfa-Pefã.:-
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da aqui no Sul, V. Ex• conhece ão vivo, e em fotografias 
nas manchetes dos jornais, aquelas áreas já sendo explo­
radas que lembram pirâmides do Egito, pois Serra Pela­
da é uma imensa área. _Que-r dizer, não há nenhum impe­
dimento que haja convivência das máquinas sofisticadas, 
modernas, para a extração industrial, como V. Ex• fala, 
com o trabalho do garimpeiro que faz ainda o-trabalho 
manual à moda antiga. V. Ex~sabe, tanto quanto eu e to­
dos os Senadores sabem que, no Texas, a extração 'dope­
tróleo é feita numa convivência pacífica com o gado, 
pastando em torno das torres de extração de petróleo. 

- Não há choque entre a criação de gado e a extração de 
petróleo. Não há choque, mal comparando, entre o ga-

-rimpeiro tirãndo o ouro com a sua bateia, com as suas 
peqiierias máquinas muitO rústicas, com as grandes má­
quinas mOdernas das companhias nacíonais e multina­
cionais -que estão empenhadas na solução do problema. 
Congratulo-me com V. Ex• pela percepção, pela inteli­
gência e lucidez com que analisa o problema. Vamos des­
locar um quilômetro da área _de pesquisa das grandes 
companhias para garimpeiros continuarem o seu traba­
lho normalmente. 

O SR. ALOYSIO CHAVES - Nobre Senador Gas­
tão Müller, agradeço o aparte de V. Ex• V. Ex~. inclusi~ 
ve, a-ntecipou referência a um dado que eu ia mencionar. 
Mas V. Ex• o fez com todo o acerto e com a sua larga ex­
périência, porque também freqüenta uma área semelhan­
te à nossa, a da Amazônia, onde o problema se identifica 
no setor _da mineração. Para que o Senado tenha uma 
idéia, a área de Serra Pelada que está sendo explorada é 
de 0,5 quilômetros quadrados. Estou citando aqui_ um 
dado emitido pelo Departamento Nacional de Produção 
Mineral- 0,5 km 1• f: evidente que se a DOCEGEO ou 
qualquer outra empresa subsidiã:ria da Vale do Rio Do­
ce, desejar fazer esta exploração industrializada, ela po­
derá fazê-l_o em áreas contíguas, onde há ocorrência de 
ouro, segunQo já constatações feitas, sem prejuízo desse 
garimpo manual que se realiza em Serra Pelada. 

O Sr. Nelson CarD.eiro- Permite V. Ex' um aparte? 
(Assentimento do orador.)- De qualquer forma, vamos 
convir que quem criou essa situação, quem suscitou esse 
problema foi o Governo, porque· foi o Governo quem 
anunciou que no dia 15 de novembro iria fechar o garim­
po. E fechar por qué? Se ele não tinha como aproveitar, e 
se era uma pequena parte ... 

O SR. A.LOYSIO .CHAVES - Ele invoca as con~ 
dições de segurança pa~a a proteção da vida dos garim­
peiros. 

O Sr. Nelson Carneiro- ... uma parte da Serra Pelada 
é uma pequena parte, como V. Ex• acaba de dizer, 0,5 
km2 da Serra Pelada é q~e estã sendo explorada. Então 
por que o Governo criou esta celeuma? Ele trouxe aqui 
trêS inil garimpeiros, quando melhor fora se ele tivesse 
dito logo: "Vamos prorrogar essa -concessão de garim­
po". Para evitar que essa multidão viesse a Brasília, com 
sacrifício, gastando dinheiro, passando uma semana 
acampada nos jardins do Congresso. 

O Sr. JosÇ- Fragelli - t o movimento .. Curióso." 

O Sr. Nelson Carneiro- De modo que o Governo se 
antecipasse e não agora se rendesse a essa realidade que 
ele-Já- deVia Saber. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Sr. Presidente, a ob­
servação do nobre Senador Nelson Carneiro é proceden~ 
te. A observação que a latere fez O nobre Senador Fra­
gelli, também é procedente. Quando S. Ex• tenta fazer 
um trocadilho dizendo que ''era um movimento curió­
so.". E eu quero louvar aqui a aÇão do Deputado Curiõ 
que manteve esses homens em absoluta ordem, em abso­
luta disciplina, tanto no terreno em frente ao Senado, 
nos jardins do Senado, como quando os levou à galeria 
do Co!lgresso Nacional para assistir ontem à apreciação 
dessa matéda, respeitosamente, sem nenhuma faixa, sem 
fienhUJ!l grito, nenhum alarido, Sem a perturbação da or- _ 
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dem, sem pretender pressionar os Senadores, sem preten­
der criar um clima desfavorável que só pudesse ser inter­
pretado como desprimoroso, para esta Instituição. E até 
hoje mantem esses elementos, da mesma maneira, o que 
mostra realmente a sua liderança efetiva nesSa área, em· 
relação aos elementos de Serra Pelada. 

Esse "curiósamente" que mencionou _o nobre Senador 
José Fragelli, eu agradeço a S. Ex•, porque me permite 
fazer este registro que é um aplauso ao trabalho feito 
pelo Deputado Curió. 

Sr. Presidente, a preocupação maior do Ministério das 
Mina~ e En~ergia, eu a reconheço e não deixo de 
mancioná-la; é com relação à segurança fisíca dessas pes­
soas, porque já ocorreram dois ou três acidentes graves 
Da região de Serra Pelada. E entende o_ Departamento 
Nacional de Produção Mineral que a perdurarem essas 
condições, esses acidentes poderão se repetir e o dever do 
Estado é garantír- a incolumidade física dessas pessoas. 
Mas também aduzo aqui sobre os argumentos dos ga­
rimpeiros. É que o serviço de terraplenagem feito sobi-e-­
tudo obe-decendo a uma orientação que consulta aos in­
teresses da _QOCEGEO, não foi de molde a remover to~ 
dos os perigos e riscos para que pudessem continuar a 
exploração do ouro, com o sistema manual em Serra Pe­
lada. Uma comissão desses garimpeiros que me procu­
rou, inclusive disse que está pronta para supervisionar 
esse serviço,·a orientá~los de tal maneira que, bem execu~ 
tados, o risco de vida desses garimpeiros serã pratica~ 
mente reduzido a um percentual muito baixo, mínimo e 
insignificante. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, agradeço a V. Ex~s 
-Pela benevolência com que me ouviram, respondendo a 
uma interpelação pessoal do nobre Senador Nelson Car­
neiro sobre esse assunto. Eu iria tratar desta matéria na 
oportunidade em que o projeto de lei viesse ao Congres­
so. Mas foi muito bom que agora o fizéssemos, e agra~ 
deço a V. Ex•, nobre Senador Nelson Carneiro, pois 
creio que esta matéria estã suficientemente esclarecida. 
Eu a esclareci com toda a isenção, repito, na dupla con­
dição de ex-Governador do Estado do Parã e de Senador 
eleito pelo povo do Estado do Pará. 

Era_o_que tinha.a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a 
palavra ao nobre Sr. Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVlDJO NUNES (PDS- Pl. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Preocupado com o êxodo rural e suas conseqUências 
nas capitais dos Estados, sobretudo do Nordeste, o Go­
verno federal lançou o Programa de Centros Sociais Ur­
banos~ 

Construiu, assim, apartir da metade da década passa~ 
da, centenas de unidades, espalhadas em vários pontos 
do território nacional voltadas para o atendimento de 
massa e com o objetivo declarado de promover o desen­
volvimento comunitário, .. entendido como processo de 
conscieil'tização e reflexão das comunidades a respeito de 
seus próprios prOblemas, potencialidades e aspirações, 
visando a soluções que conduzam à melhoria de sua qua~ 
!idade de vida". 

No documento-síntese do Programa Nacional de Cen­
tros Sociais Urbanos colhi a notícia de que, criado em 
1975, o_ PNCSU vem sendo constantemente avaliado 
para que a grande preocupação original, representada 
pela edificação de quinhentos e vinte e seis unidades, seja 
atendida. 

Informa o referido documento básico que .. até o final 
de 1979 foi aprovada a construção de 526 unidades,locaw 
lizadas em áreas de diferentes níveis de renda, sendo que 
daquele total 245 já estavam construídas e 281 a cons­
truir". 

E mais adiante: 
"... por proposta da Coordenação Nacional do 

PNCSU, foi aprovada um~ reorientação para -o progra-
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ma, através da Resolução n"' l, de 30 de abril de 1980, do 
Conselho de Desenvolvimento Social ... ", com o objetivo 
de .. a) suspender a aprovação de novos projetos ... ; 
b) concentrar esforços na reativação, recuperação, con­
clusão e complementação das unidades já aprovadas; 
c) orientar a operação dos CSU prioritariamente-rio sen-­
tido do atendimento das populações carentes~ .. d) im­
plementar programas de apoio técnico à operacíonalida­
de dos CSU- e prestar assistência financeira terilporáila­
aos centros que necessitam de recursos para a sua ope­
ração". 

De outra parte, da Proposta de Desenvolvimento Co~ 
munitário para o PNCSU - Documento Para Discus­
são no Seminário Nacional - Programa Nacional de 
Centros Sociais Urbanos- Brasília, julho de 1982, reco­
lho, por mais abrangentes, as sugestões do Seminário 
Região Sudeste, consubs-tãriCiã.õãS- iin três ítens: l -
adotar medidas práticas de difusão da poHtica dO 
PNCSU, a nível das entidades que trabalhem vinculadas 
ao Programa; 2- delegar, aos setores do CSU e à co­
munidade, a "indicaçãO, treiriãri1.ent0 e aCOmpanhamento 
dos técnicoS qUe pa-rticipam-de execução, para que-sega­
ranta uma unidade de ação; c·....;..definlr uma política na­
cional de desenvolvimento comunitário, que ofereça res­
paldo necesssãrio à execução dos propósitos do progra­
ma". 

Sr. Presidente e Srs. Senadores. Deliberadamente 
transcrevi documentos, ofereci núffieros e sintetizei obje­
tivos do Programa Nacional e da Proposta de Desenvol­
vimentO Comunitário doS CenTros Sociais Urbanos para 
demonstrar que, até poucos meses, a Secretaria de Plane-­
jamento da Presidência da RePública, diretamente e 
através do Instituto de Planejamento Econômico e So­
cial - IPEA, emprestava decidido apoio ã filosofia, di:­
retrizes, objetivos, estratégia e instrumentos do PrograM 
ma Nacional de CentroS SõCfais Urbanos. 

Assim é que, para citar ape"Oas o exemplo do meu Es­
tado, no Piauí foram cons.truídos e estão em pleno fun­
cionamento quinze Centros Sociãis Urbanos, assim dis­
tribuídos: três em Teresina, nos bairros Parque Piauí, 

Itararé (Dirceu ArcoVerde) e Buenos Aires, e ur:n _em 
- -~ada uma das se8uintes cidades: Altos, cãmpo Maior, 

José_ de Freitas, Piripiri, Parnaíba, Amarante, Regene­
ração, Floriano, São Raimundo Nonato, Picos, União e 
Valença do Piauí. 

t que na lei orçamentária em vigor, na esteira do que 
oç:prreu nas anteriores, significativa dotação foi consig­
nada nos Encargos Çlerl:l_is de União - Programa de 
Trabalho ~ Recursos So_b Supervisão da Secretaria de 
PlanejamentoJPR, código 2802.15814875.258, à Imple­
mentação dos Centros Sociais Urbanos. 
-Pois bem, Sr. Presidente e Srs. Senadores, na proposta 
~!_çamentária recentemente enviada ào Congresso pelo 
Poder Executivo, para o exercício de 1984, na parte des­
tinada à SEPLAN, algumas novidades foi-am int:!-oduzi­
das. Destaco duas. A primeira diz respeito ã substituição 
da rubrica "Recursos sob Supervisão da Secretaria de 
PlanejamentoJPR" por "Entidade Supervisionadas". 
Efeito, por certo, do Programa de Desburocratização do 
Ministro Hélio Beltrão. 

A segunda alteração, entretanto, nada tem de inofensi­
va.-AO coiltrâriO, atingiu mortalmente o Programa Na­
cional de Centros Sociais Urbanos, vez que anulou na 
proposta em tramitação no Congresso os recursos orça­
mentários que lhe eram anteriormente destinados. 
- :lefllil.do"-dOtações, como de fato a proposta de orça­

mento zerou, pesa sobre a vida dos Centros Sociais Ur­
banos, especialmente das quinze unidades em funciol!a­
mento no Piauí, grave ameaça de desaparecimento, de 
extinção do Programa. Com efeito, -à falta de verba es­
pecífica no orçamento da União para 1984, é certo _qu_e o 
ffieu Estado, que há cinco anos consecutivos sofre os 
efeitos da seca, com as finanças combalidas, com a arre­
cadação grandemente comprometida, não poderá arcar 
sozinho com as responsabilidades de manutenção dos 

- Cefltros Sociais -Urbanos. 
De outro lado, os Senadores e Deputados, por força 

da proibição imposta no art. 57, parágrafo único, da 
Constituição federal, não podem apresentar emendas 
que aumentem a despesa. 

ESTACO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIARIO 

Jlipfoina 
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Em _conseqiiência, sem que a mais mínima culpa possa 
ser atir~da à representação política, lodos ~s Estados- cs-­
tão na iminência de ver desativada uma Programação 
que vem prestando assinalados serviços, sobretudo às 
populações periféricas, as m·ãis pobres, as mais desprote­
gidas, as mais carentes, nas áreas de saúde, lazer, edu­
cação e trabalho. 

Consoante o Seminário Regional Nordeste, "a essên­
cia do PNCSU reside na comunidade, ponto de partida e 
foco de qualquer ação a sesc-desencadeada. Assim é que 
sua filosofia se consubstancia no homem, agellte e sujei­
to do seu próprio desenvolvimento e na partiCii)ãção, di­
ieitp fundamental e indispensável à obtenção do Desen­
volviriiento Social". 

Pois bein, ãgora o criador volta-se contra a sua criatu­
ra-, pois qtie a tanto corresponde a erradicação no orça­
mento federal da consignação indispensável ao funciona­
mento, em 19_8:4, dos Centros Sociais Urbanos. 

Resta-me, pensando sobretudo nas dificuldades do 
Nordeste, e de modo particular no Piauí, formular apelo 
às autoridades competentes. Apelo à compreensão, à 1 

sensibilidade, aõ--patrícifíS:Ino dos reSponsáveis pela Se-' 
cretaria do Plarlejamento da Presidência da República, 
no -sentido de que, atravéS Oa ação, seja assegurada a per­
manência, em todo o território riacloiial, do vitorioso 
Programa desenvolvido pelos Centros Sociais urbanos. 

Era_o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PREsiDENTE (Nilo Coelho)- Tendo o pri­
meiro suplente do Senador Mauro Borges, nobre Sena­
dor Lázaro Barboza, se afastado do exercício do manda­
to para exercer o cargo de Secretário de Estado de Mi­
nas, Energia e Telecomunicações do Estado de GoiâS, foi 
convocado para assumir a representação daquele Esta­
do, pela legenda do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro, o segundo -suplen-te, Sr. Derval de Paiva. 

S. Ex~ s~ encontra na Casa e encaminhou à Mesa ores­
pectivo diploma que será publicado de acordo com o dis­
posto no Regimento Interno. 

E o seguinte -o diploma encaminhado à Mesa 

.r r f f L n. 

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goíifs, tefldo em vista 

o que consta nos artigos 202 e 215 da Lei n. 4.737, de 15 de julho de 1965, Código Eleitoral, faz saber que o Senhor 

DR. DERVAL DE PAIV A foi eleito para o cargo de SEGUNDO suPi.ENrE A 

SENADOR pelo PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO , com 599.601 (Quinhi:D:tol e novt~~-

ta e nove ma, tebcentos e um) votos, nas eleições ,realizadas a 15 de novembro de 1982. 

conforme consta da ata geral, em razlo do que lhe t! conferido o presente Diploma, a fim de que possa exercera uu 

mandato com toda plenitude. 

~isrndo sob o n, S , 
.,. l doll...,.on. 1 , 

de R~lnro de Diplomas, 

8EL, V ALDO TEIXEIRA 
01r.1or-G•tel 

Goiânia, 1s dfl dezembro de 1982 

I 

1 
L-'- ..._'.._._ .. ~--r-·.' 

1_oEJl.VAL DE~PAIVA . 
OIPLOMAOO 
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.O SR. PRESIDENTE {Nilo Coelho) - Designo os 
Srs. Senadores Pedro Simon, Henrique Santillo e José 
Lins para comporem a Comissão que -cte'verá introduzir 
S. Ex' em plenãrío,"-a fim de prestar o compromisso regi­
mentaL (Pausa.) 

Acompanhado da Comissão designada, dá entrada 
em plenário o Sr. Derval de Paiva, prestando jwzto à 
Mesa o seguinte comjJrom1s.So regimental: 

"Prometo guardar a Constltuiçip Federal e as leis 
.:lo País, desempenhar fiel e lealmente o mandato de 
Senador que o povo me conferiu e sustentar a llnião, a 
integridade e a independência do Brasil." (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE {Nilo Coelho)- Declaro .em­
possado, Senador da Repüblica1 o nobre Sr. Derval de 
Paiva, que integrará, no Senado, a representação do Es­
tado de Goiás. 

A partir deste momento S. Ex~ passará a participar 
dos trabalhos da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho):-- Sobre a mesa, 

\
co~unicação cuja leitura será feita pelo Sr. 1~>-secretâriO. --

. \ E lida a seguinte . ' 

Em 6 de outubro de I 983 
Senhor Presi~ente: 
Tenho a honr~ de comunicar a Vossa Excelência, à 

vista do disposto no· art. 71' do Regimento Interno, que, 
assumindo o exercício da representação do Estado de 
Goiás, em substituição ao Senhor Senador Lázaro Bar­
boza, adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e 
integrarei a bancada do Partido do Movimento Demo­
crático Brasileiro. 

Atenciosas saudaÇões. - Derval Batista de Paiva. 

N orne Parlamentar: Derval de Paiva. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - A comuni­
cação lida vai à publicação._ 

Conced_o a palavra ao nobre Senador Marcondes Ga­
delha. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PDS - PB. Pro­
nuncia O 'seguinte discurs"o. Sem _revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Srs~ Senadores, partidário de uma so­
lução negociada para a grande crise nacional, não pode­
ria deixar de destacar o: pronunciamento do Senhor Pre­
sidente da República, João Baptista de Oliveira Figueire­
do, na noite de ontem, como um passo importante, como 
um referencial deciSíV_O, -como rima tomada de posição 
definitiva nesta direção. 

Temos vivido, Sr. Presidente, um proCes-so longo de li­
beralização no campo político; um processo iniciado 
com a anistia ampla, geral e irrestrita; com o retOrn-o a-o 
seio da Pátria de punidos, cassados, banidos, e exilados; 
com o restabelecimento das eleiçõeS diretas; com a mon­
tagem, afinal, do ffialo_r_ processo eteifõral de todos os 
tempos; com a participação- dO ma-iOr iillrrieio decida:.:-­
dãos em disputa do maior número de cargos eletivos em 
toda a História deste País. 

Mas havia sempre, Si'. Presidente, uma objeção à dis­
posição do Presidente da República em negociar, havia 
sempre o tabu da questão econômica, na qual a Opo­
sição não queria se-engajar ou se enyolver_pa~~ não "se­
rem sócios", ·~co-administradores", do grande processo 
de liquidação, da grande crise, da insolvência por que es:.: 
taria passando o País. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, agora não é mais um 
apelo à conciliação, agora não é inais apenas um pedido 
de trêgua; agora é-umã proposta definitiva de nego­
ciaçã_o, em cima de dados concretos, urgentes e imidia:-­
tos. 

Admite o Presidente da República a renegociação eln 
torno do Decreto-lei QQ 2.045, o que envolve" toda. a polí­
tica salarial e, conseqüentemente, arrasta também todos 
os outros parâmetros em que hoje se aflige a economia­
deste País. 

DIÁRIO_OO CONGRESSO NACIONAL(Seçãoll) 

Há quem diga que é uma proposta de negociação con­
dicionada_ Mas condicionada a quê, Sr. Presidente? 
Condiciánada apenas a alguns objetivos básicos da polí­
tica econôiliicã:, que no entender do Presidente da Re­
pública, e tenho certeza de que também no entender da 
Oposição de toda a corisciência naciona1, precisam per­
manecer. Quais são os balizamentos? Quais são os limi­
tes, os únicos estabelecidos, eu diria até de maneira fluí­
da nesta proposta de negociação? Tão-somente temos 
que nos ater, dentro desta proposta, à necéssidadse de re­
duzir o déficit público, combater o desemprego, contro­
lar a inflação e restabelecer o crescimento econômico. 
Dentro dessas proposições largas, abrangentes, Sr. Presi­
dente, quaisquer propostas alternativas serão acolhidas, 
serão estudadas, serão objeto de um trabalho minucioso 
e, afifiãl de contas, proposta também a toda sociedade 
brasileira. 

Não tenho nenhuma dúvida de que, dentro desta con­
cepção, cabem todas as colocações formuladas pelo Pre­
sidente do PMDB, em seu recente discurs_o _na Câmara 
dos Deputados. Não encontro, neste momento, nenhum 
brasileiro que se oponha à idéia de combater a inflação; 
nãÕ enconiro, neste ffiomento, qualquer cidadão- de bom 
senso que seja contra o esforo pela redução do déficit fis­
cal; não encontro, Sr. Presidente, ninguém que não te­
nha, como· problema maior, como obstáculo maior à 
consolidação de uma sociedade democrática_ neste País, 
o desemprego e a recessão. Pois, são esses os propósitos 
que estão' embutidos e os únicos marcos que delimitam 
esta proposta de negociação. 

Temos vivido, sempre tenho dito, neste País, uma es­
pécie de Pacto de Moncloa distendido, um Pacto de 
Moncloa protraído, um Pacto de Moncloa que se arrasta 
ao longo do tempo, desde o início do Governo Figueire· 
do. Pois este é o grande e decisivo momento histórico 
para amarrar todas essas proposições e definitivamente 
fechar o pacto social. 

Creio ·que· ninguém deve se recusar a participar desta 
grande tese de reilegociação. Esta proposta só poderia 
brotar num momento de angústia, num momento de cri­
se, num momento de instabilidade; só poderia brotar de 
uma mente profundamente comprometida com o espíri­
to democrático, engajado de corpo e alma, admiriistrati­
va e politicamente, na grande idéia de estabelecer uma 
sociedade justa, democrática, Hvre, próspera e aberta. 

Por esta razão, Sr. Presidente, temos este documento, 
este discurso do Excelentíss.iiiio Senhor Presidente da 
República na mais alta conta, como uma definição de 
propósito que não pode, em nenhum momento, sob 
quafquer propósito, ser deixada à margem. 

Sr. Presidente, era o que linha a dizer. (Muito bem! 
Palmas~) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Mário Maia- José Sarney- Marcondes Gadelha­

João Lócio-- Luiz Cavalcante ~Nelson Carneiro­
Severo Gomes- DerVaf de Paiva- Roberto Campos­
Jaison Barreto - Lenoir Vargas. 

O SR- PRESIDENTE (Nilo Coelho) - O Sr. !'­
Secretário procederá à leiturã de expediente. 

S-lido o seguinte 

~9FICIO 

Do Sr. l~>..Secretârio da Câmara dos Deputados, enca­
minhando à revisãO do Senado autógi&fos dos seguiiltes 
projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 203, DE 1983 
(n~' 6.741/82, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Estende aos Auditores do Tribunal de Contas da _ 
União o disposto na lei n~' 6.554, de 21 de agosto de 
1978, e dá outras providências. 
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O Congresso N acionai di:creta: 

Art. Jl' Aos Auditores do Tribunal de Contas da 
União aplicam-se as disposições dos arts. 11', 2"', 31' e 4t 

da Lei n~' 6.554, de 21 de agosto de 1978. 
Art. 21' Aplicam-se, ainda, no que couber, as normas 

contidas na regulamentação à referida Lei n' 6.5_54, de 21 
de agosto de 1978. 

Art. 3~> Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação . 

Art. 4~> Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM No 444, DE 1982, 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Con-stituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Ex­
celências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro Presidente do Tribunal de Contas da 
Liflião, o aneXo projeto de lei que "estende aos Auditores 
do Tribi..mal de Contas da União o disposto na Lei n' 
6.554, de 21 de agosto de 1978, e dâ outras 'providên­
cias". 

Brasilía, l~> de novembro de 1982. -João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 07-SP/82, DE 25 
DE OUTUBRO DE 1982. DO SENHOR PRESIDEN­
TE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 

Em 25 de outubro de 1982 
ExcelentíssimO "Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciação de 
Vossa Exc.elência o anexo anteprojeto de lei que visa a 
estender aos Auditores (Ministros-Substitutos) do Tribu­
nal de Contas _da União a faculdade de participarem no 
Montepio Civil da União, nos moldes do disposto na Lei 
n~> 6.554, de 21 de agosto de 1978 

O Decreto nto 5.137, de 5 de janeiro de 1927, facultou a 
inscrição no Montepio aos ministros do Supremo Tribu~ 
na! Federal. 

Com a Lei nto 3.058, de 22 de dezembro de 1956, acon~ 
tribuiçãO para o Montepio Civil foi estendida aos De­
sembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Fede-

• ral, bem como aos Ministros do Tribunal de Contas da 
União e a à seu Procurador-Geral, e aos Mini'stros do 
Tribunal Federal de Recursos. 

A Lei nto 6.554, de 21 de agostt) de 1978, permitiu no­
vas inscrições no Montepio Civil da União aos Ministros 
do 'fribuital S-uperior do Trabalho, aos Juízes dos Tribu­
nais Regionais do Trabalho, Juizes Federais, Juízes Pre­
sidentes de Juntas _de Conciliação e Julgamento, Juízes 
do Trabalho Substi~utos e Juízes do Distrito Federal e de 
investidura fed~ral no Estado do Rio de janeiro. 

-Finalmente a Lei nto 7.034, de 5 de outubro corrente, 
estendeu esse beneficio aos Conselheiros Auditores e ao 
Procurador-Geral do Tribunal de Contas do Distrito Fe­
deral. 

·Aos Auditores desta Corte de Contas, como única ex­
ceção, não foi ainda concedida a faculdade de se inscre­
verem no Montepio Civil da União. 

Tetldo em vista ~posição doS Auditores do Tribunal 
de Contas da União, que são os Ministros-substítutos. 
desta Corte, entendemos, Senhor Presidente, justificar-se 
seja encaminhada a pretensão do_ Tribunal, tal como 
proposto no anteprojeto de lei que a esta acompanha. 

Nesta opo_rt_unidade reafirmo a Vossa Excelência a mi­
nha maior consideração e profundo respeito - Luciano 
Brandão Alves de SoUZa. Presidente 
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LEGISLAÇÀO CITADA 
DECRETO N.,. 5.137 

DE 5 DE JANEIRO DE 1927 

Faculta aos Ministros do Supremo Tribunal Fede­
ral requererem inscrição oo montepio federal, e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República dOs Estados Unid-os do 
Brasil: 

Faço saber que o Congresso NaciOri"il! decretou e -eu 
sanciono a seguinte resolução: 

Art. 19 É facultado aos Ministros do Supremo Tri­
bunal Federal que não tenham constituído direito às 
vantagens do Montepio Federal a requererem a sua ins-­
crição como contribuintes dessa institUiçãO, mediante as 
seguintes condições: 

§ J9 A inscrição se farâ mediante petição feita, data­
da e assinada pelo pretendente, que a endereçará ao Mi­
nistro da fazenda, declarando desejar contribuir para o 
gozo das vantagens do Montepio Federal, de conformi~ 
dade com as prescrições desta lei e preenchendo as exi~ 
gências declaratórias constantes dos n"'s 1 a 1 O do art. 27 
do Decreto n"' 942~A, de 31 de outubro de 1980. 

§ 2"' A coittribuíção resolutiva do díreito ao gozo do 
Montepio compreende a jóia e a prestação mensal, uma 
e outra correspondentes a um dia do ordenado mensal 
atual dos supracitados Ministros. 

§ 39 A jóia seiá assiin cobrada durante um ano, da 
data desta lei, se o _contribuinte não preferir pagá-la de 
vez no ato da inscrição, e a prestação mensal será perma­
nente, sendo esta e aquela descontadas na respectiva fo­
lha de pagamento. 

Art. 29 O Montepio sõ Será devido mediante a re-
missão plena da j6i:i. -

Art. 3~" O Montepio a que assim terão direitO os Su­
pracitados magistrados será da importância correspoft~ 
dente à metade do ordenado que percebiam os MinistroS-­
do Supremo Tribunal Federal, antes da Lei nl' 4.569, de 
25 de agosto de t 922, ficahdo assim, para os efeit_os da_ 
instituição do Montepio, equiparados todos os membros 
do referido tribunaL 

Art. 49 O pagamento da quantia relativa ao MOnte­
pio se fará minsãfrii.Cn-te, de acOrdo com a tabela de pa­
gamentos organizada no TesoUrõ-Nacional. 
Art. 5<:> A família ou o herdeiro do Ministro ·do Supre­
mo Tribunal ou de qualquer magistrado ou funcionário 
federal, de futuro bcneficia'do.s siniultafl.êametite com · 
pensões ou quaisquer auxílios saídos dos cofres da 
União e com o Montepio, será obrigado a optar por um 
desses favores, ficando ambos suspensos até que se dê 
essa manifestação da preférênCia de·v1Cfâtnente auúàltiCa~ 
da. 

Art. 6~" Revogam~se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1927; 106"' da IndepCn­

dência e 39º da Repúblicá:- WXSHINGTON LUIS P. 
DE SOUZA - Getúlio Vargas. 

LEI N' 3.058, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 1956 

Atualiza a contribuição mensal dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal para o montepio civil e as 
pensões dos seus herdeiros, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 19 A contribuição mensal dos Ministros do Su­

premo Tribunal Federal para o montepio civil federal 
corresponderá, a contar de J9 de janeiro de 1947; à qua­
dragésima quinta parte dos seus vencimentos OU proven~ 
tos, e a pensão mensal devida aos herdeiros será igual a 
quinze vezes a referida contribuição. 

Parágrafo único. Os M inlstros em_inativjdade poderão 
descontar mensalmente quota igual à dos que estejam em 
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atividade, desde que o requeiram, por escrito, até seis 
meses depois da data em que entrar em vigor a presente 
lerà Diretoria da Despesa Pública do Tesouro Nacional, 
ficando assegurada aos seus herdeiros a pensão mensal 
correspondente à contribuição. 

Art. 2"' É extensiva aos Desembargadores do Tribu~ 
nal de Justiça do Distrito Federal, bem como aos Minis­
tros- do Tribunal de Contas e aos do Tribunal Federal de 
Recursos, ainda que aposen(ados, uns e outros, e ao 
Procurador-Geral do Tribunaf de Contas a faculdade de 
se inscreverem no mencionado montepio nos termos do 
art. 1"' do Decreto n"' 5.137, de 5 de janeiro de 1927, ob­
servados quanto à contribuição e a pensão mensal dos 
heraeTros, o disposto no art. 1"' e, quanto ao processo da 
inscrição, a legislação especial em vigor. 

Art. 3Y As pensões de qualquer espécie concedidas 
aos herdeiros dos Ministros do Supremo Tribunal Fede­
ral, já _falecidos, estivessem em atividade ou inatividade, 
na ocasião da morte serão calculadas na base das contri­
Oulções fixadas_ :O o art. 1"' tendo-se em vista a tabela 11, 
relativa aos vencimentos dos Ministros do- Supremo Tri-. 
bunal Federal, anexa à lei n"' 409, de 28 de nOvembro de 
1948, retificando~se ou ap~sti!ando-se o_s títulos jâ expe~· 
didos e fazendo~se o desconto em doze prestaçõs mensais 
da diferença das contribuições. 

Art. 4"' Com a maioridade ou morte dos filhos, a 
parte da pensão que lhes for correspondente reverterá 
em benefício da viúva. 

Art. 5~" Para a deterntinação dos proventos ~e apo­
sentadoria dos Serventuários Titulares de Oficio de Jus­
tiça não remunerados pelos cofres públicos, e da sua 
contribuição para os benefícios de família no Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Estado (1-
PASE),- observar~se-ão as seguintes bases: 

a) quanto aos Tabeliães de Notas, Oficiais de Regis­
tro, Escrivães de Varas de Órfãos e Sucessões e de Varas 
da Fazenda Pública, Avaliadores, Depositários Judi­
ciais, Inventariantes Judiciais e Tutor e Testament.eii"o_ 
Judicial, os venCimentos e vantagens atribuídos- ao 
Diretor-Geral da Secretaria do Supremo Trlbunàl Fede­
.al (PJ-1); 

b) quanto aos Escrivães das Varas Cíveis, das Varas de 
Família e da Vara de Registros Públicos, Contadores, 
Partidores e Liquidante Judicial, os vencimentos e vanta­
gens atribuídos ao Subsecretário do Supremo Tribunal 
Federal (PJ-2). _ 

Ait. 6"' A presente Lei entrará em vigor na data de 
'Sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1956; 1359 da In de~ 
pendência e 689 da Repóblica. - JUSCELINO KU~ 

·BITSCHEK- Nereu Ramos- José Maria Alkmin ~ 
P_arc-ifal Barroso. 

LEI N° 6.554,_ 
DE 21 DE AGOSTO DE 1978 

Dispõe sobre novas incrições de magisttados fede .. 
rais no Montepio Civil da UniãÕ, e dá outras provi~ 

--- dências. 

O Presidente dã República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: -
Art. !Y O disposto no art. l~"do D_ecreto nY 3.137, de 

5 de janeiro de t927; nos arts. lY, 2Y e 31' da Lei n~" 3.058, 
de 22 de de_zemb~o de 1956; e nos iits. l"' e i"' da Lei n"' 

_ 4.'!_77, de 11 de no'?_embro de 1964, aplica-se aos Minis­
trOs do Tribunal Superior do Trabalho, aos Juízes dos 
Tribunais R_cgionais do Trabalho, aos Juízes Federais, 
ao~ Juiz_es Presidentes de Juntas de Conciliação e Julga­
mento, aõs-Juízes de Trabalho Substitytos e aos Juízes_ 
de Direito do Distrito Federal e de investidura federa_} no 
Estado do Rio de Janeiro, bem como às pensões já çon~ 
cedidas a seu_s beneficiários pelos Montepio Civil ou pelo 
InstitutO de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Estado, as quais serão pagas pelo Tesouro NacionaL 
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P~ágrafo único. A faculdade prevista neste artigo 
não se estende aos Ministros e J ufzes classistas, de inves­
tidura temporária, do Tribunal Superior do Trabalho e 
dos Tribunais Regionais do Trabalho, respectivamente. 

Art. 2Y No processo de habilitação e concessão do 
benefício observar-se-á o disposto no art. 11 e seus par~­
grafos da Lei no:> 4.493, de 24 de novembro de 1964. 

Art. 3<:> Compete ao Departamento de Pessoal do 
Ministério da Fazenda apreciar e proferir decisão sobre 
os pedidos de ~nscrição no Montepio Civil da União. 

ArL 41' A despesa decorrente da execução desta Lei 
oCofrerâ- à conta das dotações prój:>rias corisignadas no 
Orçamento para o corrente exerciclo. 

Art. 5Y Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 69 Revogam~se as disposições em contrário. 
Brasília, 21 de agosto de 1978; 157"' da Independência 

e 90"' da República. - ERNESTO GEISEL- Armando 
Falcão - Mário Henrique Simonsen. 

LEI No 6.810, DE 7 DE JULHO DE 1980 

Inclui entre os beneficiados pela Lei n\> 6.554, de 21 
de agostO de 1978, nos- termos do diploma, os Minis­
tros Togados, os Juízes Auditores e os Auditores 
Substitutos da Justiça Militar,e dá outras providên­
cias: 

O Presidente da República, 
Faço saber qeu o Congresso Nacional decreta e eu 

--- san-ciono a seguínie Lei: 
Art. l9 O art. l~" da Lei nl' 6.554, de 21 de agosto de 

1978, passa a vigorar com a segUinte redação: 

"Art. i"' O disposto no art. J9 do Decreto nv 
5.137, de 5 de janeiro de 1927; nos arts. 19, 2"' e 39 da 
Lei n"' 3.058, de 22 de dezembro de 1956; e nos arts. 
J9 e 29 dã Lei nY 4.477, de 12 de novembro de 1964, 
aplica~se aoS Ministros do Tribunal Superior do 
Trabalho, aos Ministros Togados do Superior Tri­
bunãl Mifitar, aos Juízes Auditores e aos Juízes Au· 
ditares Substitutos, aos Juízes dos Tribunais Regio­
nais do Trabalho, aos Juízes Federais, aos Juízes 
Presidentes de Juntas de Concilíação e Julgamento, 
aos Juízes de Trabalho Substitutos e aos Juízes de 
Direito do Distrito Federal e de investidura federal 
no Estado do Rio de_ Janeiro, bem como às pensões 
jã concedidas a seús beneficiários pelo Montepio Ci­
vil ou pelo Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidor~ do Estado, as quais serão pagas pelo Te­
souro Nacionai."-

Art. 2"' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. _3Y Revogam~se as disposições em contrário. 
Brasília, 7 de julho de 1980; I50Y da Independência e 

920 daRepáblica. JOÃO FIGUEIREDO - Ibrahim 
Abí-Ackel - Ernane Galvêas. 

LEI No 7.034, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982 

Estende, aos Conselheiros, Auditores e 
Procurador-Geral do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, o disposto na Lei n9 6.554, de 21 de agosto de 
1978, e dá outras prm·idências. 

- O_ P.resiâente da República: 
Faca saber que o Senado Federal decreta e eu saneio~ 

no a seguinte Lei; 
Art. 1"' Aos Conselheiros, Auditores e Procurador­

Geral do Tribunal de Contas do Distrito Federal 
aplicam-se as disposições dos arts. 11' 293_<:> e 49 da Lei n"' 
6.554, de 21 de agosto de 1978. 

Art. 2Y Aplicam-se, ainda, no que couber, as normas 
contidas na regulamentação. à referida Lei. 

Art. 3~" Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 
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Art. 4~> Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 5 de outubro de 1982; 1619 da Independência 

e 94• da República. -JOÃO FIGUEIREDO- lbrahlm 
Abi-Ackel. 

(Ás Comissões de ServiÇo Público Civil e de Fi­
nanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 204, DE 1983 
(N9 4.969/81, na Casa de origem) 

Introduz alteraçio na Lei n' 5.107, de 13 de se­
tembro de 1966, que instituiu' Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço 1 FGTS. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 O art. 10 da Lei n~' 5.107, de 13 de setembro 
de 1966, passa a vigorar acrescido do seguinte § 39: 

"Art. 10. .. ........................... ·· 
§ I• ................................... . 
§ 2 ...................................... . 
§ l<~: ,O BNH .efetuará o pagamento correspOn­

dente .. à entr~da ou à amortização do débito direta­
mente ao alienante, sempre que o empregado tenha 
adquirido imóvel em que já resida." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEG!SLAÇ.:fO CITADA 

LEI N• 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria 9 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e 
dá outras providências. 

Art. 10. A utilização da conta vinculada, para o fim 
de aquisição de moradia própria, é assegurada ao empre­
gado que completar, depois da vigência desta lei, 5 (cin­
co) anos de serviço na mesma empresa ou em empresas 
diferentes, de acordo com as disposições da Lei n9 4.380, 
de 21 de agosto de 1964, por intermédio do Banco Na­
cional da Habitação (BNH), de conformidade com as 
instruções por este expedidãs. 

§ J9 O BNH poderá, dentro das possibilidades fi­
nanceiras do Fundo, autorizar, para a finalidade de que 
trata este artigo, a utilização da conta vinculada, por em­
pregado que tenha tempo menor de serviço que o ali 
mencioiiado, .. desde que o valor da própria conta, ou este 
complementado com poupanças pessoais, atirija a pelo 
menos 30% (trinta por cento) do montante do financia­
mento pretendido. 

§ 29 O BNH poderá instituir, como adicional DOS 
contratos de financiamerifá de que úata este artigo, um -
seguro esPed~l para o efeito de garantir a amõitiia"Ção 
do débito resultante da operação em caso de perda ou re­
dução do salário percebido pelo empregado. 

(Às Comissões de Economia, de Legislaçao Social -
e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 205, DE 1983 
(N9 2.284-A/83, na Casa de origem) 

Art. 2\' U Governo Federal manterá inalterado o 
atual esquema de assistência, fiScalização e compra do 
metal extraído. 

Art. 39 Findo o prazo de que trata o art. l\' desta lei, 
os garimpeiros terão prioridade na contratação a ser efe­
tuada pelo titular do direito de lavra. 

Art. 4\' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 5\' Revogam-se as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Minas e Energia, de Ec.anamia e 
de Legislação Soei 

O SR. PRESIDEN fE (Nilo Coelho)- Dos projetos 
que acabam de ser lidos, consta o Projeto de Lei da Câ­
mara n\' 203, de 1983, que deverá receber emendas, pe­
rante a primeira comissão a que foi distribuído, pelo pra­
zo de cinco_sessões ordiÍüírias, nos termos do art. 141,11, 
"b", do Regimento Interno. 

--_:~ (J SR. PRESIDENTE (Nrlo Coelho)- A Presidéncia 
convoca sessão extraordinária-a realizai--se hOje, às 18 
horas e 30 minutos, âi!stinada à apreciaçãO das segulittes 
matérias: 

-Requerimento n\' 759, de 1983; e 
- Projetos de Decreto Legislativo n9s. 18, de 1982, 6 e 

11, de 1983. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Está fin_da a 
H o •~ rlo- Expediente. 

Passa-s_e à 
ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser Üdo pelo Sr. 
19-Secretárlo. - --- - --

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 803, .~E 1983 

Nos termos do art. 198, alínea "d", do Regimento Inter­
no, requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que a 
matéria constante do item n~ 7 seja submetida ao Ple­
nário em 19 lugar. 

Sala das Sessões, 6 de o_utubro de 1983. - Gilstão 
Müller - José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - De acordo 
com a deliberação do Plenário, passa-se a imediata apre­
ciação do item n\' 7. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n? 63, de 1983, de autoria da Comissão Dire~ 
tora, que cria a categoria funcional de Adjunto Le­
gislativo e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n~'s 842 a 844, de 1983, das 
Comissões: 
-de Constituiçio e Justiça, pela constitucionali­

dade e j uridicidade do Projeto e da Emenda apre­
sentada nos termos do art. 442, § 1~', do Regimento 
Interno; 

-de Finanças, favorável ao projeto e à emenda; 
e 

-Diretora, favorável à Emenda, nos termos de 
Subemenda que apresenta. 

Em discussão o projeto, a emenda e a subemenda da 
Comissão Diretora. (Pausa.) 

Não havendo quem queira usar da palavra, encerro a 
discussão. 

Outubro de 1983 

Em votação o- projeto, sein prejuízO da emenda e da 
subemenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N\' 63, de 1983 

(Da Comissão Diretora) 

Cria a Categoria Funcional de Adjunto Legislati­
vo; e dá outras providêrlclas. 

O Senado Federal resolve: 

.Art. J9 b criada, no Grupo-Atividades de Apoio Le­
gislativo Código SF-AL-NS-017, a Categoria Funcional 
de Adjunto Legislativo, intermediária entre a de Assis­
tente Legislativo e de Técnico Legislativo. 

Parágrafo único. Aos ocupantes da Categoria Fun­
cional de que trata este artigo são inerentes atividades de 
nível Superior, envolvendo a elaboração de estudos pre­
liminares, devidamente fundamentados, para instrução 
de matérias legislativas e administrativas, seus aspectos 
técnicos e legais; orientação e execução qualificada de ta­
refas relacionadas corp. a manutenção dos diversos ban­
cos de_dados que compõem o Sistema de Informações do 
Senado Federal; atender às solicitações de pesquisas, 
operando os equipamentos utilizados no processo de au­
tomatização de dados. 

Art. 2\' Os valores das referêncías de vencimentos -
constantes do anexo que acompanha esta Resolução são 
os fixados para as correspondentes Referências da escala 
de Nível Superior (NS) constantes do anexo 11 da Lei n~ 
6.908, de 1981, com os reajustes posteriores. 

~rt. 39 A Classe Única da Categoria de Adjunto Le­
gislativo será proVida mediante a transformação dos car­
gos de Assistente Legislativo, dispensada, no primeiro 
provimento, a exigência de escolaridade superior, 

§ li' A lotação da Categoria Funcional- Adjunto 
Legislativo será dada pelo número de Assistentes Legis~ 
!ativos que a elas forem admitidos, por Ato da Comissão 
Diretora, que escalonará os servidores nas Referências 
da Class_e Única, de cima para baixo, obedecidos os per­
centuais de 15%, 20%, 25% e 40% da composição da Ca­
tegoria de origem. 

§ 2~> No escalonamento de que trata o parágrafo an­
terioi, terá precedência na classificação, sucessivamente, 
o servidor que: 

a) tiver-ingressado na categoria através de aprovação 
em concurso interno; 

b) tiver maior tempo na Categoria; 
c) tiver maior tempo de serviço no Senado Federal; e 
d) possuir melhor escolaridade registrada nos assenta­

mentos funcionais na data desta Resolução. 
ArL 49 O preenchimento da Classe Especial far-se-á 

nos termos da legislação específica observando o limite 
de 3_Q% dos ocupantes da Classe única. 

Art. 5~> -Após o primeiro proVimento e lotação, o in­
gresso na Categoria Funcional de Adjunto Legislativo 
obedecerá às normas e critérios seletivos contidos na Re­
solução n9 146, de 1980. 

Art. 6Q Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 7~> Revogam-se as _disposições em contrârio. --Concede autorizaçio, a titulo precário, para que 
os atuais garimpeiros conthtuem explorando o ouro de 
Serra Pelada e determina otitras providências. 

ANEXO - (Art. 2•) 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 Fica prorrogada por 5 (Cinco) anos, a_ contar 
da vigência desta lei, a autorização para que os atuais ga­
rimpeiros continuem exploiando o ouro dC Serra Pelada, 
no Estado do Pará. 

Parágrafo único~ A pri:senle prorrõgiÇâ.Oê cOOcedi­
da a título precário e- sem qualquer prejuízo para os di­
reitos de lavra concedidos a terceiros. 
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O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Em votação a 
subemenda, que tem preferência regimental. 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam senta-
dos. (Pausa.) 

Aprovada. 
Aprovada a subemenda, a emenda fica prejudicada. 
A matéria vai à ComiSsão de Redação. 

E a seguinte a subemenda aprovada 

Ao Projeto de Resolução n~' ó3, de 1983, inclUa-se o Se­
guinte parãgrafo 31' ao Artigo 3~> 

§ 311 O disposto- nesta ResoluÇão se aplicã ã.os Agen­
tes Administrativos e demais servidores já aprovados em­
concursos internos realizados nos anos de 1981, 1982 e 
1983, para: a Categoria Funciorial ae Assistente Legi51at.I::.­
vo, que atenderem as exigências de interstlcio e escolari­
dade. 

Diante do expostO", ãpreSelltamos a subemenda acima,­
que, sem contrariar as leis e regulamentos vigentes visa 
dar solução correta às justaS reivindicações. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 1: 

Projeto de Lei da Câmara- n~' 110, de 1983 
(Inclusão Ordem do Dia - art. 195, 111, a, do 

Regimento Interno) 
Votação, em turno únicci, do Projeto de Lei da 

Câmara n~' 110, de 1983 (n~' 946/83, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que altera a Lei n~' 6.099, -de 12 de setembro 
de 1974, que "dispõe sobre o tratamento tributário 
de arrendamento mercantil, e dá outras providên­
cias", e o Decreto-lei nl' 1.811, de 27 de outubro de 
1980, tendo 

PARECERES ORAIS, favoráveis, proferidos 
em plenário, das Comissões: 

- de Economia e 
-d~ Fi1 as. 

Em votação o projeto. 
Tem a palavra o nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Ainda ontem, encaminhando contrariamente à 
pretensão do Senhor Presidente da República, que 
dispõe sobre o tratamento tributário de arrendamento 
mercantil, recebi um aparte do Senador José Iins, 
ocasião em que afirmei --eStar o COngreSSO N acionai, 
neste instante histórico, no dever de assumir as suas 
prerrogativas, particularmente as atinentes ao problema 
fiscal, soCial, ecoilôniTco e político desta Naçã9. 

Reclamava então o Líder do Governo, Sendor José 
Lins, da morosidade do Congresso NaciOnal. Ainda hoje 
tivemos um exemplo, Sr. Presidente, que essa 
morosidade não existe, 

O Sr. José Lins- V. Ex• me permite? 

O SR. ITAMAR FRANCO - Pois não. 

O Sr. José Lins- Peço desculpas a V, Ex', mas flz 
essa afinnaÇão. V. Ex~ talvez tenha me entendido mal. O 
que eu disse foi que procesSo casuísticos referentes a 
negócios específicos não deveriam ser objeto de decisão __ 
desta Casa. Isso prejudicaria o trabalho parlamentar, 

O SR. ITAMAR FRANCO- V. Ex' rião disse apenas 
em relação a esses aspectos. V, Ex' insistentemente tem 
dito que o Congresso Nacional teria dificuldades em 
determinar a agilidade em alguns projetos. Esse tem sido 
o Pensamento de V, Ex' não só aqui cOmo nas comissões 
técnicas. 

O Sr. José Lins- Não defendo esse ponto de vista. 

O SR. ITAMAR FRANCO ~Ainda outro dia, na 
Comissão de Finanças, enquanto defendíamos que todos 

os acordos internacionais deveriam ser analisados pelo 
- Congresso Nacional, V. Ex• fez, inclusive, essa 

ponderação da dificuldade do Congresso Nacional em 
determinado instante ter que examinar a matéria. 

V. Ex' há de se recordar, quando nós debatíamos o 
Projeto n~' 82, do Senado Federal. 

Queremos mostrar que quando o Congresso Nacional 
quer, quando há pressão das galerias, quando há o 
interesse Popular, o Congresso decide em menos de 48 
horas. Esta é a verdade. O nosso Partido votou a 
favorável à pretensão dos garimpeirOs, n6s tambêm não 
Somos contra essa pretensão. O que queremos- deixar 
claro é que quando essa pressão exíste, o Congresso 
decide. Não aquela pressão que disse o Líder Alysio 
Chaves, querendo f3.zer comparações do silêncio dos 
garimpeiros, da educação dos garimpeiros, com aquela 
manifestação que às vezes nas galerias, manifestação 
positiva e necessária para que o sentimento das galerias 
se transformem para o plenário, para que o plenário 
s_inta que o povo quer o parlamentar correspondendo 
aos seus anseios. 

A verdade ê que o Congresso Nacional, quando- quer, 
o faz, e o faz ou com pressão ou sem pressão. 

Recordo aqui que eu, por exemplo, tenho um projeto 
determin<!,_do que os preços de medicamentos sejam 
tabelados através das ORTN, não permitindo, inclusive, 
que determinadoS- medicamentos sejam retirados do 

_mercado pelas empresas multina.cionais. Esse projeto 
está tramitando no Senado da República desde 1981, 
porque talveZ não ~enha havido a- pressão popular para 
que se iaOelasse os medicamentos que subiram, ein 
menos de quatro anos, n1ais de 4.000%. -

" O Sr~ José Fragelli - Segundo o Senador Benedito 
Ferreira, -alguns subiram mais de 12.000%. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Alguns 12.000% como 
me lembra o nobre Senador José Fragelli. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Senado da 
República não pode aprovar esse projeto do Senhor 
Presidente da República, que trata do arrendamento 
mercantil. Torno a chamar a atenç~o dos Srs. Senadores 

- sobretudo para essa expressão inglesa contida na 
mensagem dos Srs. Ministros do Planejamento e da 
Fazenda, particularmente do Chefe da Secretaria do 
Planejamento, quando se fala no sale lease back. 
Precisamos tomar cuidado com esse sale lease back? 
porque através dele é que se pretende vender algumas 
-empresas estatais brasileiras, e futuramente, depois da 
venda dessas empresas estatais, o pr~prio Governo 
brasileiro alugaria essas estatais, Esta obServação, Srs. 
Senadores, é decorrente, inclusive, de uma manifestação 
do Ministro âa Indústria e do Comércio. Mas ainda, Srs. 
Senadores: lembrava eu ontem que se pretende alterar o 
art. 99, no seu caput .. a fim que as erilpresas de ieasing 
posssam contratar operações com o próprio vendedor do 
bem, Il_lantendo-se ao mesmo tempo a facul~:ade dessas 
opeiaçÕes serem realizadas também por instituições 
financeiras, a critêrio, não do Congresso N acionai, mas 
a critério do Conselho Monetário Nacional", que tudo 
pode, que tudo decide e que, ainda ontem, lembrava aqui 
o Sr. Senador Roberto Saturnino, às vezes se reúne por 
telefone, É isso que o Congres;o· NaCional vai entregar 
mais uma vez ao critério do ExeCutivo, ao critériO do 
Conselho Monetário. 

E o que é maiS sério, Sr. Presidente, é que 

1) no caput substitui-se a eXpressão "entidades 
com sede no Exterior" por .. entidades domiciliadas 
no~ Exterior", a fim de evitar interpretaÇões 
restritivas, relativamente a empresas com sede no 
País e filiaiS no Exterior; 

Isto é da maior gravidade, e o Senado da República 
não pode estar conivente COI{l. o desejo dos Srs. 
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Ministros, príncifpalmente os Ministros da área 
econômica. 

Ainda há pouco, ouvíamos o Sr. Senador Marcondes 
Gadelha elogiar a fala do Senhor Presidente da 
República. Não nos foi possível apartear S. Ex•, mas não 
sei se todas as questões nacionais, neste instante, 
estariam envolvidas na fala presidencial. Recordo-me 
que _o Congresso Nacional, por exemplo, na-Ordem 
internacional e na ordem econômica, particularmente na 
ordem econômica, conhece em relação ao Fundo 
MonetáriO Internacio_nal o que? Uma Carta de 
Intenções, a terceira, conhece apenas um memorando 
técnico, porque o Executivo, através de um Decreto-hii, 
de fevereiro de 1974, tem gerido toda a dívida externa 
deste País. 

É por iSSo que nós chegamos a essa conclusão, é por 
isso que o País enfrenta hoje uma crise social, uma grave 
crise econômica, e se tenta criar, artificialmente, uma 
crise institucional. 

Sr. Presidente. o mais grave ê que esse projeto começa 
a ter a sua tramitação sob decurso de prazo, face ao 
arti&o invocado pelo Senhor Presidente da República. 

O Senado da República deverá rejeitar a proposição, 
precisa rejeltã-la, não per1nitir que seja ap!ovada por 
decurso de prazo. 

Esperamos que desta vez a Liderança do Governo 
nesta Casã. some a sua voz à noSsa e rejeite o Projeto de 
Lei da Câmara n~' 1 10, de 1983, que não corresponde à 
realidade social do momento, 

O Congresso Nacional não pode permitir, mais uma 
vez, que as suas prerrogativas sejam decididas pelo · 
Conselho Monetário Nacional. 

Era ó qiie tinlia a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml} 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo) - Em vo­
tação o p-rojeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados.( Pausa) 

Aprovado, com voto contrário da Bancada do 
PMDB. 

O Sr. Itamar Franco- Peço verificação, Sr. Presiden· 
te. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo) - Será 
concedida a verificação solicitada pelo Senador Itamar 
Franco. 

Peço aos Srs. Senadores tomem os seus lugares. (Pau­
sa) 

Como vota o Líder do PDS? 

O SR. JOS€ UNS - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Colno 
vota o Líder do PMDB? 

O SR. PEDRO SIMON - Não 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Ausen­
tes os Líderes do PDT e PTB. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM"" OS SRS. SENADORES; 

_Almir Pinto- Iris Célia- João Calmon- João Lú­
cio - José Lins - Virgílio Távora. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Enéas Faria - G8.Stão Miiller - Hélio Gueiros - -
Itamar Franco - José Fragelli - Marcelo Miranda­
Mário Maia - Pedro Simon - SeVero Gomes. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique santillo) - Vota· 
ram Sim 6 Senadores; Não, 9. 

Não houve abstenções. 
Total de votos: 15 
Não há quorum. 
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A sessão serã suspensa por alguns minutos, e acionarei 
as campainhas, como manda o Regimento Interno, para 
a chamada dos Srs. senadores. 

Suspensa às 16 horas e 12 minutos, a sessão é rea­
berta às 16 horas e 22 minutos) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Está rea­
berta a sessão. 

Sendo evidente a falta de quorum em plenário, a Presi­
dência se dispensa de proceder à nova verificaÇão. A-vo­
tação da matéria ficà adiada para a próxima sessão ordi­
nária._ 

Em razão disso, os demais itens da pauta, n~>s 2 a 6, cu­
jas matérias Requerimento n9 793J83; Projeteis de_Lci ao 
Senado n•s 280(80, 39(83, 70(83 e 33/81, acham'ie em 
fase de votação, têm sua apreciação adiada para a sessão­
ordinária de amãiihã. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Volta-se 
à lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Mário Maia 

O SR. MÁRIO MAIA (PMDB- ACl'ronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

cerca de 600 prefeitos e Véreadores -particiPantes do 
Encontro Nacional realizado nesta Capital- desceram, 
entre revoltados e desiludidos, a rampa do Planalto, com 
o anúilcio do Governo de que somente no segundo se­
mestre do próxiiilO ano poderá ser iniciada a reforma tri­
butária do País. 

A curta fala do Presidente Figu~iredo aos 25 prefeitos 
recebidos no salão nobre do Palácio do Planalto, como 
não podia deixar de ser, desagradou extremamente aos 
representantes de todos os Estados e de todos os partidos 
políticos, tendo mesmo levado alguns a manifestarem a 
inconformidade de cjuase todos os presentes através de 
apupos, e de expressões cáusticas contra a decisão presi­
dencial. 

É que os prefeitos dos municípios, dos Estados quere­
presentamos nesta Casa viam cair por terra as justas rei­
vindicações contidas na "Carta dos MunicípioS", que 
acabavam de aprovar por unanimidade, e com suas aspi­
rações viam, também, desaparecer a confiança de dias 
melhores para os seus municípios. 

Mais uma vez o governo não convence o povo, alegan­
do "dificuldades de recursos" para cumprir compromis­
sos assumidos em anos anteriores. -

O que nos entristece e nos revolta, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, com a recusa do GQverno em atender pronta­
mente às solicitações dos prefeitos brasileiros, é saber 
que, quando quer, o governo encontra recursos para rea­
lizar suas obras faraônicas, mesmo que seja necessário 
enviar seus emissáríos pãra catá-lOs nos guichês dos in­
vestidores estrangeiros. POrque não se in-tereSsa-eniir ao 
encontro das necessidades municiPais-de nosso País, ale­
ga que não tem meios para elevar as cõntai do Fundo de 
Participação dos Municípios, de fl% para 20% e Se-recu­
sa a alterar o Imposto Sobre Serviços, o Imposto Terri­
torial Urbano e a Taxa Rodoviária Única. Estão, acaso, 
pedindo demais os nossos prefeitos? 

Sr. Presidente, uma reforma tributária que Venha ali­
viar o estado de crescente depaUperamento dos municí­
pios brasileiros é considerada, hoje, pela quase totalida­
de das autoridades econômicas do País e pelos mais emi­
nentes professores e técnicos de Dil:eito TrióutâríO e Fi­
nanceiro, como uma das mais imperiosas necessidades e 
uma das mais urgentes medidas, para que os municípios 
brasileiros possam restabelecer um dos pilares de sua au­
tonomia: sua estabilidade _econômica. 

Até agora, porém, o Governo Federal, insensível a es­
ses reclamos, não deu um passo à frente, não tomou uma 
decisão concreta e efetiVa,- para atender àqiiele C!e:Sidera­
to de nossos municípios. Até agora, só apOíoS-retôrfcõS,­
só palavras vãs, só promessas ledas. 

Desde 1973, grupos e mais grupos de trabalho se vêm 
reunindo para estudar o assunto, mas senn:r. disposíção 
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de iffiprimir a urgência que a situação dos municípios re­
cl?ma: a implantação de uma reforma tributária de base, 
capaz de corrigir as gritantes distorções da legislação em 
vigor. 

Somente no Congresso Nacional, pelo menos três pro­
jetos de lei alterando o sistema atual aguardam o sinal 
verde do Planalto para terem curso normal. O desinte­
resse pela matéria é total. Só que este desinteresse assu­
me, nos dias de hoje, as proporções de descaso .crimino­
so. Isto porque, Sr. Presidente, o problema dos Municí­
pios brasileiros se agravou, nos últimos tempos, com o 
recrudescimento da crise econômica nacional, tornando 
insuportável a vida de seus habitantes. 

O sistema tributário em vigor, imposto em fins de 1966 
pelo poder discricionário então reinante, criou uma des-­
mesurada centralização do poder, privilegiando a esfera 
federal com enormes somas de recursos, em detrimento 
áOS--Estados e Municípios que Tntegrani- a- Federação. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, dos 14 impostos estabe­
lecidos. no sistema atual, nada menos do que 10 ficaram 
com a União. Apenas dois restaram aos Estados (o de 
transmissão de imóveis e o ICM), cabendo_ os dois res­
tantes aos Municípios (o IPTU e o ISS, este último de 
significação econômica somente nos grandes centros ur­
banos). É a autêntica -partilha do leão, que deseja para si 
sempre a maior e a melhor parte da presa ... 

Sr. Presídente, e Srs. SenadOres, como não reconhecer 
carradas de razão aos nossos prefeitos e vereadores, 
como não apOiá-los em sua revolta, vendo-os regressa­
rem desolados às suas terras, após dispenderem muitos 
deles de seus próprios bolsos, os minguados recursos 
pessoais com a viagem e a dispendiosa hospedagem nos 
hotéis de Brasília? Como não justificar até mesmo aS ma­
nifestações de desagrado contra a decisão do Governo de 
fazer continuar em vigor uma legislação injusta e discri­
minatória, que destina 5~% para a União da totalidade 
dos impostos cobrados no País, enquanto reserva aos Es­
tados, o direito de recolher apenaS 36,1% e aos muiiicf­
pios, somente 5,8%? 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, todOs ·sabem que os 
problemas municipais tornaram-se mais dramáticos-com 
o desordenado crescimento urbano do Pais. 

A população brasileira que vivia nas cidades, em 1960, 
não passava de 31 milhões e 300 rriil pessoas. Já em 1970, 
essa população aumentava para SZ milhões de habitan­
_tes, atingindo, em 1980, a casa de 80 mílhões e SOCJ'mil 
habitantes. Isto quer dizer, Sr. Presidente, que em ãpenas 
20 anoS, a popUlação urbana cresceu 157%. Enquanto is­
to, os nossos prefeitos se viram cada vez com menos re­
cursos para ampliar os serviÇOs básicos de iluminação, 
aparelhar a rede e~colar, construir novas creches, insta­
lar serviços de água e esgoto, melhorar o sistema de 
transporte coletivo, atender, em suma, as exigências 
mínimas decorrentes do aumento da população·. 

Depois do anúncio do adiamento da reforma tribu­
tária, a Nação ficou sabendo dos reais intentOs _do Go.:­
verno: ele quer continuar desfrutando por mais tempo as 
benesses de um sistema que lhe permite manipular uma 
massa fantástica de recursos, para com ela poder estimu­
lar suas iniciativas triunfalistas e injetar mais dinheiro 
em suas empresas, mesmo sabendo que os gastos de mui~ 
tas dessas empresas acabarão por devorar boa parte da­
queles mesmos recursos. 

Mas, hoje, não são apenas os municípios que enfren­
tam as piores dificuldades de uma recessão que ameaça 
devorar as últimas energias do País. Também a União 
está de caixa baixa e comprometida com um programa 

_de cortes imposto pelo Fundo Monetário Internacional. 

O Sr. Almir PintO - Permite V. Ex• um aparte? 

ÜSR. MÁRIO MAIA -- C9m todo o prazer, nobre 
S_enador Almir Pinto. 

-o Sr. A.lmir Pinto - Na verdade, nobre Senador 
Mário Maia, ãs prefeituras brasileiras ainda têm uma 
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grande saudade da Constituição mais municipalista de 
todos os tempos da vida brasileira, que foi a de 1946. 
Essa COnstituição dava, aos mun"icípios brasileiros, 15% 
do Imposto de Renda e 30% do excedente arrecadado pe­
las coletorias estaduais. Posteriormente, quando eu ain­
da militava na Associação Brasileira de Municípios que, 
se não me falha a memória, tinha como' p'residente, o 
nosso colega Sena_9or Lomanto Júnior, ftzemos uma 
concentração de prefeitos e vereadores aqui em Brasília e 
nos dirigimos a pé, daqui ao Palácio do Planalto, para 
reivindicar junto ao então Presidente João Goulart~ 10% 
do Imposto de Consumo, que somados aos 15% do Im­
posto de Renda, dariam 25% aos municfpios brasileiros. 
Isso foi conseguido. Os municípios passaram a usufruir 
uma certa tranqiiilidade econômica e puderam os prefei­
tos fazer algo em benefício dos seus munfcipes. Sempre 
repito aqui, que s_e fala e se diz muito que os Estados 
Unidos são uma grande potência, a velha Inglaterra ou­
tra grande potência, bem como a França e a Itália. Por 
que são grandes potências? Porque, talvez V. Ex• não ig­
nore, que os Estados V nidos deram e dão aos seus mu­
nicípios 49% da sua renda bruta, ficando apenas com 
51%. A Inglaterra dá 41%, a Itália dá 39% e a França 
34%. São bem saudáveis as finanças municipais desses 
países. Daí, as nações fortes, por quê? PorqUe têm mu­
nicípios fortes, economicamente ajustados e CaPazes de 
executar obras em benefício dos seus munícipes, como eu 
jâ o disse. Por conseguinte, é bem oportuno o que V. Ex• 
fala. Eu apenas digo com sinceridade a V. Ex•: o Gover­
no, no meu modo de entender, no momento iria encon­
trar uma certa dificuldade para uma reforma tributária, 
dado o grande endividamento do País. V. Ex• sabe que 
nós estamos chegando às beiradas dos 100 bilhões de 
dólares, e repito, não se culpe esses 100 bilhões de dóla­
res pelo fato das obras faraônicas que o Governo estâ 
construindo. Eu achei imoderado _os gastos com a políti­
ca nuclear, mas acho que Itaipu ainda chegou muito em 
tempo, tem sido uma despesa qqe eu reputo útil, porque 
irá nos dar uma rentabilidade muito proximamente. Mas 
o que acontece é exatamente isto: os empresários, o co­
mêrcio, que dão renda ao Pais, pela .troca de produtos,já 
que a matéria-prima vem da agricultura, a indústria 
transforma essa matéria-prima, e o comêrcio faz a troca, 
isto comercializado teremos a venda, o dinheiro. Mas, 
infelizmente - ontem eu repetia ísso aqui, e hf poucos 
dias eu dizia em aparte ao nobre Senador Henrique San­
tillo- nunca os nossos fregueses pagaram o preço justo 
pelas nossas matérias-primas, pelos nossos produtos ex· 
portados. Esta é a realidade. Então, se não pagaram esse 
dinheiro logo, houve um déficit inesperado_ para os·em~ 
presários, que contavám receber a importância x e rece­
beram a importância y, quci erã: bem menor para eles, e 

__ não compensava o preço das mercadorias que eles esta­
vam exportando. Resultado: deu-se ao preço y, menor 
lucro, o que levou os nossos exploradores a recorrerem 
aos empréstimos. Nada menoS que 45 bilhões de dólares 
da dívida brasileira é conseqüência dos emprêstimos fei­
tos pelas nossas empresas, pelas nossas indústrias, para 
cobrir aquele déficit natural, dado o aviltamento dos 
preços de suas mercadorias. Eu parabenizt;,- V. Ex• por­
que de fato esse é um assunto palpitante. 

O SR. MÁRIO MAIA - Ficamos agradecidos a V. 
Ex• pela sua intervenção no modesto discurso que esta­
mos fazendo. V. Ex• se referiu, com saudade, aos tempos 
em que os nossos municípios recolhiam uma quantia 
bem maior, o que estava inserido na ConstitUição de 
1946, que aquinhoou os nossos municípios com uma 
parcda bem- diferente desses 5,8% adotados agora pela 
Emenda ConstitU:cioilal de 1969, porque nós não vive­
mos num regilne constitucional, nós vivemos num· fe8i­
me de Emenda ConstitUcional, aquela que foi outorgada 
pela Junta ~ilit-ar. V. Ex• sabe muito bem disso, e esta­
mos de acordo com V. Ex• Por isso fazemos este discurso 
e Comungamos das mesmas preocupações, dos mesmos 
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cuidados e acreditamos, como Sanio Agostinho dizia: 
.. Quereís construlr um ·graiide edifíCio? Pensai primeiro 
nos alicerces". Então, uma nação, no nosso entendimen­
to, nós que somos homens do interior- V. Ex~ é homem 
do interior do N ardeste, eu sou homem do interior do 
Norte, pertencemos a pequenos municípios, à pequenas 
unidades da Federação, que têm pequenos e pobres mu­
nicípios - sentimos, da nossa própria exJ)triêD.cia, quan­
tas dificuldades têm os prefeitos deSses-- munii::(pios -pafa 
administrar as suas comunas com essas pequeníssímas 
quantias que são arrecadadas pelo IPTU e pelo ISS, e 
com a migalha que é dada da parcela que vem por via da 
União e que não ê: recebida regularmente, por vezes, é re­
cebida com atraso. Portanto, o organismo nacional, o 
organismo do Estado :Nacional não poderá ser sadio, 
não terá opulência, a força que desejamos, se nós não 
fortalecermos a sua unidade primária, se não fortalecer~ 
mos a sua origem ou a unidade anatômica e fisiológica 
do seu corpo social, político, jurídico, econômic-o, que é 
justamente o_município~_Acho que o-município-é a ceJUia­
mater do organismo nacional. 

Se esses municípios, se essas células estão deprimidas,. 
se essas células não recebem os elementos nutrientes ne~ 
cessários, as vitaminas e os sais minerais necéssârios pai'a 
que ela metabolize, transformando a matéria inorgânica 
em matéria orgânica para a sobrevivência e a saúde do 
organismo, naturalmente que a soma da debilidade des~ 
sas unidades orgânicas resultarâ num organismo debili-­

. tado, anêmico, hipoprotéico e, portanto, não poderá 
produzir a economia: nacional de que estamos necessi­
tando para atravessar essas dificuldades que V. fu~ colo­
ca à mesa das discussões referentes à nossa dívida exter­
na. E V. EK• disse muito bem, não acredita que as nossas 
dificuldades econômicas do presente sejam totalmente 
devidas a uma quantia exagei-ada de empréstimos que fi~ 
zéram.os no exterior para promover-grandes obras na 
busca de uma aceleração do nosso processo econôniico. 

O Sr. Almir Pinto- No momento, bem justificadO. 

O SR. MÁRIO MAIA- Perfeito, e no momento bem 
justificado, como V. Ex• fãla. Acredito que não seja, mas 
acredito que tenha contribuído; essa ansiedade, um volu­
me enorme de dinheiro apanhado nos bancos internacio­
nais para execução de obras cujos resultados são a longo 
prazo, teD.ha nos trazido a esta situação presente. Mas 
concordo com V. Ex• quando diz que a nossa dívida ex­
terna se'ria decorrente dessa defasagem proposital que os 
paises desenvolvidos ''colocam na mesa das negociações 
internacionais para trazer os países subdesenvolvidos oU . 
os chamados pafses em desenvolvimento, sempre na de~ 
pendênCia do capital dos grarides holdlngs ou d8s gran­
des multinacionais ... -

O Sr. Almir Pinto- Que recebem, tambêffi, o aval do­
Governo Federal para os seus emPrésiímos. 

O SR. MÁRIO MAIA - ... sob a influência dos go~ 
vemos interessados a que elas c~rreiem a matéria~prima 
e as economias geradas pelo trabalho muscular dessas 
populações do chamado de Terceiro Mundo, para as 
grandes nações da Europa e da grande irmã que fica ciei­
ma do Rio Grande. 

O Sr ~ Alinir Pinto - V. EX f permite um aparte? 

O SR. MÁRIO MAIA - Pois não. 

O Sr. Almir Pinto-- Não sei se V. Ex• estava ontem, 
quando eu debati este assunto da dívida externa com o 
nobre Senador Alberto Silva. Veja só a situação das mu­
nicipalidades brasileiras: ê deficitãiia. Isso, todos nós sa­
bemos, e hã como que um retardamento do pagamento 
do Fundo de Participação, por falta de dinheiro. Isso ex­
plica; V. Ex• vê, nós estamos com uma dívida que já che­
ga às raias dos l 00 bilhões de dólares! 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

O -SR: MÁRiO- MAIA - Os jornRis já dizem qUe ul­
tripaSsou a barreira dos 100 bilhões. Mas, para facilida­
de de raciocínio, vamos deixar no decimal. 

O Sr. Almir Piilto- Vamos pinsar no melhor. Eu já 
diZia, ontem aqui neste plenârio ao Senador Alberto Sil­
va, Que num esforço muito grande, neste ano de 1983, 
hós iríamos ter urri saldo, no Tesouro Nacional, de 6 bi­
lhões de dólares. Se este dinheiro ficasse no Tesouro, se­
ria Uma maravilha, porque o País teria dinheiro para in­
vestimento, para aliviar a situiçào interna do País, que ê: 
a mais perigosa. Se nós nãó~ãje1tarmos a situação inter- -
:Oa, nunca poderemos- ájeitái a situação externa~ isso é 
natural. 

O SR. MÁRIO MAIA - Pois é, precisarilos de um 
temPO porque caso co"Dffârío nurlca teremos condiÇões. 
Se não nos for dada uma Oportunidade, um tempo para·­
descanso, não teremos condições, repito. Até em jogo de 
futebol hã intervalo para deScançar. 

O Sr. Almir Pinto - Sublata uusa, tollitur effectus. 
Ainda hâ mais: eu dizia a esta Casa, e particularmente ao 
nobre Senador Alberto Silva, que ao que tudo indica. 
nosso superáviCdeverá chegar a 6,4 bilhões de dólares 
mas eles não ficarão no Tesouro; sairá para pagar as nos­
sas dívidas. Então, ficamos zerados. Quer dizer, O Go­
verllo não tem dinheiro ·para investimentos, o Governo 
não tem dinheiro para empregar ninguém, e enquanto is­
so, a população vai crescendo. E eu dizia ao nobre Sena­
dor Alberto Silva e ao Senado ontem à tarde, zerado o 

- caixa do Tesouro Nacional em 83, nós teremos, em 83, o 
número de empregados que tfnhamos em 1970. 

O Sr. Alberto Silva - Exatamente. 

6- Sr. Almir- Pinto - Uma defasagem muito grande. 
Então, no próximo ano vem um e'sforço muito grande, 
para que tenhamos um superávit de 9 bilhões. Ficarão? 
Agora, ac~dito que não figuem os 9 bilhões. 

O SR. MÁRIO MAIA -Nós não estamos trabalhan~ 
-do para fazer caixa, mas para pagar as parcelas da nossa 
dívida. ' 

O Sr. Almir Pinto- Aí é que estã, eu nunca defendi, 
nesta Casa, a mOratória. Eu não sou ec_onomista. Mas 
pelo que eu ouvi dizer: a moratória é boa coisa. O que se 
vê, no País, é o que estâ acontecendo agora: o rolamento 
da divida, tocar para frente a divida e o Pais ficar com o 
dinheiro em caixa para inVestimento, e:dar empregos. Na 
Comíssã.o que apufa o aumento popUlacional do País­
da qual sou Relator - estávamos acostumados a ouvir 
dos depoentes o perigo maior que ainda oferece a jâ mo­
de!!ada explosão demográfica do Br~sil, com essa si­
tuação deficitária do Tesouro Nacional, nos mostram a 
gravidade porque ao invés de emprega!, estamos desem­
pregando, como é o caso agora desses moços do garimpo 
de Serr~ Pelada. Se por acaso se fecrui.sse esse garimpo, 
_seriam cerca de quinhentas mil pessoas que iriairi víver 
de quê? 

O Sr. Alberto Silva - O que era um absurdo! 

O Sr. Almir Pinto- Ainda ontem o nobre Senador 
__ Hélio Gueiros, que_ê cearense, mas paraense de-COraÇao, 

argumentava COtJunuita sabedoria que, se desempregar­
mos eSsas setenta ou oitenta mil pesSoas mais as suas 
famflias, cada uma com quatro ou cinco membros, são 
quatrocentos mil pessoas ao lêo da sorte ... 

Q SR._MÃRIO MAIA - Meio milhão de pessoas. 

O Sr. Almir Pinto- ... que não têm para onde ir. Para 
_que fossem para outro local era preciso que já houvesse 
uma estrutura montada, mas não hâ. A dificuldade é es­
ta. Se conseguirmos, já este ano, algum dinheiro, se real-

Sexta-feira 7 4687 

mente for feito esse rolamento da dívida externa, já no 
ano de 1984 o País poderá fazer alguma coisa, investindo 
e dando emprego- aos nossos conterrâneos que estão 
numa situação dificil, principalmente na nossa região. V. 
Ex• sabe que a nossa região, o N ardeste, há cinco anos, 
está sob uma seca. 

O SR. MÁRIO MAIA - Nobre Senador, o nosso 
Partido, o PMDB, já vem defendendo essa situação, não 
de agora, nesses momentos em que a discussão se tornou 
mais aguda, quarldo ]ã foi trazida para uma diVulgação 
popular de t31 ordem qÚe atê as crianças, nos. grUpos pri­
mários~ discuten:i a dívida externa do PaíS~:. · 

0-S~ Almir Pinto - Isso ê muito bom, porque hoje 
elas estudam, quanto estamos devendo, e amanhã elas 
estarão estudando num País bem melhor. 

O SR~ MÁRIO MAIA - Exato. Todo o mundo está 
tomando conhecimento. Veja como é salutar a democra­
cia, vejã. como e salutar a liberdade de imprensa, veja 
como ê frutífero, é fecundo, manter...se os canais de co­
municação do povo entre si, através dos órgãos de divul­
gação da;s idéias e do pensamento, da consciência nacio­
nal. 

V em os que V. Ex' faz uma colocação que jâ vínhamos, 
há muito tempo, defendendo, é o caso da moratória. 
Apenas, o Gcive!no Federal, no meu entender, parece 
que tem um pudor, tem um escrúpulo em aceitar a pala~ 
vra moratória. Em verdade, a coisa foi se agravando de 
tal forma que mesmo os que nada entendem de econo­
mia passaram a tomar conhecimento de que o Brasil está 
numa situação de grande dificuldade, chegando ao pon­
to de não poder mais cumprir, honrar, suas obrigações, 
seus compromissos internacionais, quer dizer,. com os 
empréstimos· q!Je foram -~ornados aos bancos, _às vârias 
entidades estrangeiras. Chegou ao ponto de o Brasil não 
poder resgatar as promissórias vencidas, nem renová-las, 
porque não tem recursos sequer para pagar os juros e re­
novar a dívida. ~ o que está aconteqendo, é o que esta~ 
mos vendo. 

Então, defendemos uma moratória. 

O Sr. Almir Pinto- Permite-me V. Ex•? 
' . i . 

O SR. MÁRIO ·MAIA -- Um momento, deixe con­
cluir meu raciocínio. 

O Sr. Almir Pinto- Nenhuma moratória, no momen~ 
to, seria oportuna. 

O SR. MÁRIO MAIA- Mas o Brasil já ~stá em mo-­
ratória. 

O Sr. Almir Pinto - A moratória será uma renego" 
ciação, um reescalonamento da dívida. 

O SR. MÁRIO MAIA- Nos vernáculos, nos dicicr 
nários, a palavra moratória signifiCa demora, demora em 
pagar, retardamento em pagar, suspensão no pagamen­
to. Isto é o que dizem os dicionâríos todos. 

O Sr. Almir Pinto- Mas não dizem as conseqüências. 
As conseqüências da moratória são penosas, severas. 

O SR. MÁRIO MAIA- Mas é uma demora no pag3.­
mento. Então, o que está havendo, no Brasil, é a demora 
no pagamento. 

Agora é público e notório que o Brasil já estâ na de­
mora, na moratória. Por isto, vai pagar juros de mora. A 
expressão jurOS de mora significa juros de demora, de re­
tardamento. Se a gente vai ao banco fazer pagamento da 
conta de luz, passados Qez c:lias da data do vencimento, 
sofre juros de mora de I% sobre a dívida. Por que? Por­
que tardou no pagamento. 

E~tào, com o Brasil, com a Nação, com os indivíduos, 
com a família ou .com as instituições, acontece a mesma 
coisa. ~ só ampliar. Estamos em moratória porque, já há 
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alguns meses, lemos nos jornais todos os dias que oBra~ 
siljá estava- na útlima notícia que li- com 2 bilhões e 
800 milhões em atraso, porque as negociações com o 
Fundo Monetário Internacional, as negociações com o 
Clube de Paris, ou as negociações, agora, com 800 ban­
cos credores nacionais- está aí nos jornais, para-todo 
mundo tomar conhecimento, são coisas que todo dia a 
gente lê- não foraiit"ãTnda ultimadas e os "papagaios" 
que o Brasil deve lá faia já estão vencendo. Cada ·vez 
mais, vamos chegando dentro da realidade da moratória, 
EstoU com V. Ex•, tem de haver um acordo, agora, quan­
to à adjetivação da mora_tória. Como eu 1i:i di~rido, se é 
uma moratófii:l declarada unilateralmente, se é uma mo­
ratória feita em comum acordo com os credores, se é 
uma moratória negociada, se ê declarada. Qualquer coi­
sa que seja, é at:C:ilár a realidade de que já estamos em 
moratória. Agora, vamos dar tempo para que tenhamos 
saúde econômica e responder por nossas obrigações. 

O Sr. Alberto Silva -~Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MÁRIO MAIA -Concedo o aparte ·a V. Ex• 

O Sr.-Alberto Silva- Quero congratular-me com V. 
Ex•, pelo tema que trouxe à Casa. Com relação à fragili­
dade dos municípiOs, há necessidade urgente de se fazer 
chegar até eles os recursos que estão necessitãndo, e tam­
bém congratular-me com o nosso eminente companheiro 
do Nordeste, Senador Almir Pinto, ambos médicos, fo­
ram até a análiSe do funCiõil.amento orgâ"nico de um ser 
vivo, e com os conhecimentos que têm fM3.m à céhlla, 
que é a matriz do corpo, como o município é a ril.afrii Ou 
a célula da Nação. 

O SR. MÁRIO MAIA- :ta matriz da Nação, real­
mente. Rui Barbosa dizia: .. multiplicai a célula e tereis o 
organismo, multiplicai a faniília e tereis a Pátria". Eu 
digo que se multiplicamos os município-s;-feferilos a 
Nação. 

O Sr. Alberto Silva - É isso que eu queria dizer, 
congratulando-me com V. Ex• e com o Senador Alniíi­
Pinto pela intervenção brilhante que fez no discurso de 
V. Ex•, a respeitõ. E af o temajâ foi para· a dívida exter­
na, para a necessidade de pagamento. 

O SR. MÁRIO MAIA- Que está ligado intimamente 
à saúde dos municípios. Se nossos municlpios fossem sa-­
dios talvez tivessem capacidade de produzir, talvez não 
estivéssemos numa situação tão difícil, não teríamos pe­
dido tanto empréstimo, e teríanl.Os produzido e vendido 
muito mais. 

O Sr. Almir Pinto - O problema da dívida externa 
veio à tona em face da reforma tributária porque o País, 
no momento, está em dificuldade. 

O Sr. Alberto Silva- Exatamente. Eu queria apenas 
fazer uma colocação que fica dentro do tema dos dois. 
Com o desemprego, fruto do zero_de caixa- como mui­
to bem disse o Senador Almi:i- Pinto- iudo que ~Se tem 
feito até agora, antes dessas negociações, ê apanhar todo 
o dinheiro disponível da Nação, para pagar juro_, princi­
pal de juro, sptead, prime, e outros nomes complicados 
que arranjaram aí. Na verdade, é o pagamentO de uina 
dívida que o País não agüenta pagar, parando o País, 
isto é, entrando na recessão e no desemprego. Por isso, 
agora, veio à tona o caso dos cem mil homens da Serra 
Pelada, ameaçados de desemprego. Queria aproveitar, 
justamente, para dizer que ·aqui, prinCipalmente nós do 
PMDB, temos defendido intransigentemente aquele 
problema do ouro ... _ 

O SR. MÁRIO MAIA --V. Ex• insiste tanto quanto 
eu insisto neste probfema de municíPios de-áre<i de segu­
rança nacional. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção II) 

O _Sr. Alberto Silva - Tenho sempre dito aqui que 
existe ouro- em vários Pontos do Território Nacional. Em 
serra Pelada, nossos irmãos garimpeiros foram lá, des­
montaram a Serra Pelada, trabalharam, não sei quantos 
ànos e, no momento em que estão colhendo os frutos 
desse trabalho, vem o Governo querer tirá-los do lugar 
para jogáMios dentro do mato, onde há malária. O certo é 
que se faça justiça, maniendoMos lá para produzir o_uro 
de que este País está precisã.ndo. Lembra V. Ex• que. eu 
dizia que as máquinas da-Compailhia Vale do Rio Doce 
devem ser deslocadas para a Se~ra de Carajás. Lá há 
muito ouro para máqüina. Junta~do o ouro do garimpo 
e da Serra de Carajás, o Governojdeve ir à mesa de nego­
ciações armado de dinheiro, porque aí ele negocia bem 
para o Brasil. Um bom negócio é bom, quando o é para 
as duas partes. O Brasil vai de mãos abanando, ·apenas 
dizendo que o País é rico, tem produção, mas uma pro­
dução discutível, porque o que nós produzimos aqUi, lã 
fora, também, eles produzem. Sempre tenho defendido 
que o Brasil precisa ii' à mesa de negociações armado 
com o que ele tem, no momento, de mais fácil e melhor: 
o ouro, que a Providência nos deu: Quero completar di­
zendo o seguinte: se os desempregados no País- e outro 
dia li um estudo muito interessante sobre isso- estives­
sem trabalhando, o Brasil estaria gerando riqueza que, 
talvez fosse suficiente para pagar a dívida. Então, é um 
mau negócio parar o Pais, porque parando é que não pa­
gamos. POr isso. e-muitO opol:túna- a intervenÇãO de v. 
Ex• nessa tarde, com o assunto que traz ao conhecimento 
da Casa -e congiatulo-me com o Senador Almir Pinto, 
pela colocação que fez desse problema. Parabéns a V. 
Ex• 

O SR. MÁRIO MAiA-- Muito obrigado pela suã in­
tervenção, e veja bem como ê que mesmo o ouro está in­
timamente ligado à saúde das finanças dos municfpios, 
que J?-~s estamos defendend~, aqui. E veja como é neces- _ 

-sário se fazer urgentemente Uiria ref9rma tributária, mU­
dando completamente as diretrizes draconianas que fo­
ram estabelecidas no que se chamou Reforma TribUtária 
de 1966, imposta unilateralmente pelo novo regime que 
se instalou no poder, sem que as Casas do Congresso 
Nacional tivessem qualquer força para contraditar, ou 
modificitr sequer essa reforma. E. hoje, ·qu·ase vinte anos 
depois, quando começamos a veralgumas clareiras, aqui 
e ali, para a abertu~a democrática, estamos sentindo os 
efeitos, as cicatrizes desta política concentradOra, dessa 
·política de destruição de esfacelamento da unidade na-
-c_ional, atrav.és de normas econômicas pOlíticas e finan­
ceiras, destruindo completamente a Federação e, conse­
qüentemente, a municipalidade. Hoje, verificamos que, 
na realidade, o que se vê na prática, embora a Consti­
tuição estabeleça que O Brasil é uma República Federati­
va vemos, na prática, que é uma República Unitária, 
onde o Governo Central programa e dá todas as ordens 
para serem cumpridas pelos Estados e pelos Municípios. 
A ordem vem de cima para baixo. Mesmo agora com as 
eleições redemocratizantes qUe ocorrera111 no dia 15 de 
novembro, os vícios, os erros, os desvios, as distorções 
são tantas que os Governadores, mesmo eleitos direta­
mente peto povo, através de eleições n~res, diretas e Se-

-- eretas, estão, indístintamente de partidOs, reclamando. b 
um fato que chama a atenção. A reclamação poderia vir 
unilateralmente, apenas de 9 ou 10 Governadores da 
Oposição, mas não. Até pelo contrário, a grande reclaM 
mação, o grande clamor nacional veio do Nordeste, do 
Maranhão até a Bahia. De lá chegava, aos céus do Bra­
sil, o maior volume de clamores sobre como os govern~M 
dores haviam encontrado a situação econômica de seus 
Estados. Não se fizeram exceções de espécie alguma. F oi 
do Acre ao Rio Grande do Sul, do Rio Grande do Norte 
a Maio-Grosso, tOdos os govermidores de todos oS Part-i­
dos profligafiün a situação vexatória, a situação difíCil 
em que encontraram seus Estados, todos eles com caixa . 
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zerada, e muitos pontos abaixo de zerO, porque todas 
elas estavam com grandes déficits, algumas até de mais 
de bilhão de cruzeiros. Portanto, uma situação mesmo 
de desordem que se foi acumulando e, aos poucos, che­
gou a esse caos em que se encontram os municlpios, os 
Estados e a Nação brasileira. Então volto ~quela tese: 
para se ter um organismo sadio, é preciso que os elemen­
tos unitários desse organismo, que_ são as células, tenham 
saúde também. Então necessitam de cálcio, ferro, vitam-i­
nas, sais minerais, proteínas para que a_cêlula seja sadia. 
E a célula, o município, sendo sadio a Nação brasileira 
estará sadia. 

Mas queria fazer ainda uma alusão a V. Ex•, nobre SeM 
nador Almir Pinto, no seu aparte, respondendo ao seu 
aparte ainda, com referência à moratória. Estou de acorM 
do com V. Ex• quando falou em reter. E aquilo que falã­
vamos em moratória, como eu me reportava e desvei um 
pouco o raciocíníõ, porque os brilhantes apartes de V.­
Ex• apagaram o fio da minha meada, acho que uma mo­
ratória Oll uma negociação, qualquer nome que tenha, 
seja a parada dos pagamentos, porque pelas informações 
dos estudiosos, dos nossos economistas, que acredito 
válidas, porque partem de pessoas que exerceram altas 
funções já na administração do sistema implantado no 
País, de 64 para cá, pessoas que foram Ministros, ou Pre­
sident~ do Banco do Brasil, do Banc-o Central, então, 
são opiiiiões válidas e, embora não entendamos de eco­
nomia, temos que nos valer dessas opiniões e argumenM 
tos como, por exemplo, que o 2.045 seria fnóCuo porque 
ele não resolveria o problema da economia nacional, 
agravando, cada vez, mais o salário daqueles que já são 
tão sacrificados. 

Mas se, dentro desta proposta, dessa negociação de 
moratória, os nossos credores aceitassem uma parada, 
poderíamos talvez, em 3, 5, 8 ou 10 anoS, nos recUperar e 
ter saúde para p.àder pagá-los, porque' eu li, esta semana, 
que as nossas obrigações anuais, no presente momento, 
com referência à administração da dívida, isto é, à amor­
tização do capital e o pagamento dos juros, vão a um vo­
lume, aproximadamente, de 13 bilhões de dólares. Ora, 
se estamos fazendo um esforço enorme, como V. Ex• 
acaba de falar, procurando uma meta dos seis bilhões e 
_trezert!-os _ fililJlões de dólares que seriam necessários, na 
balança de pagamento, para cobrir as nossas necessida­
des desse ano,_ e se nós, apenas para pagar, ficando com a 
caixa a zero, se nós conseguirmos fazer com que os nos­
sos credores entendam que é bom para eles, porque nós 
iremos pagar essas dívidas quando nós pudermos, a re­
tenção desses três bilhões _de dólares valem muito mais 
do que o empréstimo que eles fariam para nós, agora, de 

- seis, oito bilhões. Nós não preciarfamos de empréstimos 
de ninguém; bast_aria que nós retivéssÍ:mos a nossa prO­
dução e o esforço de exportar, para pagar a dívida, ficas­
se dentro do território nacional, reativando o trabalho, 
reativando a indústria, empregando gente, dando empreM 
go a toda essa população desempregada, pagando me­
lhor salário, porque é uma coisa tão lógica, tão banal! Se 
O cidadão, o empregado, o lavrador, o trabalhador rural, 
o trabalhador urbano, o operário, o funcionário póbliCo, 
Ô funcioná_río de: qualquer espécie; se ele ganha melhor, 
-ele é estimulado, a consumir melhor. E, se ele consome 
melhor, se ele aqda descalço e passar a usar o sapato, se 
aumenta a população que usa sapato, vai estimular a in­
dústria de .calçados. Se ele,_ emprega gente, por sua vez, 
se ele vai se vestir melhor, vai estimula.r a indústria dos 
tecidos e vai empregar mais gente. É um círculo vicioso 
da produtividade que nós teremos que retomar. E diz as­
sim: bom, mas, para retomar esse ciclo da produtividade 
nacional, nós precisamos de dinheiro. Mas, nÓs estainos 
trabalhando para pagar a dívida externa; então ~ meu 
peus! --vamos dizer aos no·ssos ·credores que nós não 
vamos p_agar, vam9s utilizar o dinheiro para fazer a reto­
mada do desenvolvimento nacional, melhorar o poder 
aquisitivo da população brasileira. Então, nós vamos ter 
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capacidade de pagar esta dívida e outras mais, e faZer 
Itaipu, e represar todos os rios, represar até o Rio Ama­
zonas. Mas, tem que dar tempo; senão, a gente morre 
afogado e depois, "nem mel nem cumbuca", como diz lá 
o nosso conterrâneo nordestino, "nem mel nem cumbu­
ca". Faz-me lembrar uma história- o Sr. Presidente já 
abriu ali a luz vermelha me advertindo, mas eu pediria li­
cença, pois é tão rara a oportunidade de dialogar assim 
sobre problemas dessa natureza, principalmente nós, 
médicos, que fiCamos mais debruçados em outros 
problemas de aumento populacional, controle de natali­
dade, essas coisas aí; nós pedimos ao Pres_id_ente que nos 
dê oportunidade de dialogar mais um pouco nesse senti­
do. 

Eu me lembro aqui de um caso recente. Eu li uma his­
torieta de um farmacêutico, que vivia muito bem, em 
uma cidadezinha do interior, bem equilibrado, venden­
do, atendendo à população. Não tinha nem mêdico nesse 
lugar. Ele era até o médico dessa província, e atendia ao 
pessoal todo, vendia as suas drogas e manipulava as 
poções e xaropes. Então, ele tinha um filho, e mandou 
esse filho para uma das grandes capitais estudar Direito, 
Engenharia ou Economia. Acho -que foi Economia. En­
tão, o filho voltou e estava na cidade e o farmacêutico 
sempre trabalhando. Mas, ele adoeceu e foi uma doença 
grave, tratamento cirúrgico com complicações e inter­
corrências. Então, ele teve que ficar hospitalizado alguns 
meses. E, antes de se internar, chamou o filho e disse: 
"Meu filho, tome conta da minha farmácia, porque eu 
vou me hospitalizar, para tratar. E, nós teinos que conti­
nuar a vida". O filho assumiu os negócios do pai. En­
quanto o pai estava internado, o fiJho chegou, olhou a 
farmacinha muito acanhada: .. Mas, esse balcão está 
muito feio, está acanhado, está velho, estã corroído; a 
frente aqui da farmácia- também está com Jim_aspecto 
pobre. Tenho que consertar isso, dar uma feição mais 
moderna ao negócio, não pode continuar assim, eu não 
posso ficar desta forman. 

Então, coritratou firmas, chamou o carpinteiro, depois 
chamou firmas de acrílico, fez um balcão bonito, luzes 
fluorescentes, enfeites, mandou mudar a fachada da far­
mácia, botou um quadro bonito lá, farmácia e tal, lumi­
nosidade. Mas, os rendimentos da farmácia comi:çaram 
a ficar poucos para aquela reforma, aquela exuberância, 
aquela feição exterior que ·ele achava que a farmácia de­
via ter. 

Ai, começou a comprar fiado daqui e dali, a dever ao 
carpinteiro, ao marceneiro, ao dono do acrüico, a todos. 
Então, quando o velho farmacêutico voltou do hospital, 
encontrou aquele monte de dívidas e os títulos começa­
ram a vencer. Vencer, mandar para o protesto, e eram 
muitos. Então, a farmácia já não dava para pagar as 
dívidas e os credores disseram: "nós vamos colocar no 
protesto". 

E ele fez o seguinte: chamou todos os credores e dis~e 
que estava recuperado mas, em convalescença, como se 
podia ver ainda magro e esquálido, mas que ia assumir a 
farmácia e dar um direcionamentO. O filho tinha feito 
toda a extravagância e como ele não podia desmanchar o 
que estava feito, ele pediu um tempo para que pudesse 
pagar. "Se vocês mandarem tudo para o protesto, vai 
acontecer de não ter nem quem compre a minha farmá­
cia para que eu possa pagar aS dívidas. Então, vocês não 
recebem e eu não tenho meios de trabalhar para pagar a 
vocês. Vocês me dêem um tempo". Então, iodos Os cre­
dores deram um tempo, o farmaCêutico começou a tra~ 
balhar e juntava dinheiro, chamava um credor e pagava, 
chamava outro e íazia a mesma coisa. E assim ressarciu­
se de toda a sua divida, no tempo que lhe foi dado, à pro­
porção que ele readquiria a sua saúde llSica. 

Acho que o Brasil está na mesma situação. 1:: pedir aos 
credores tempo, empregar o dinheiro do nosso trabalho 
na retomada do desenvolvimento econômico e, Quando 
essa economia for suficiente, sobrar o suficiente interna­
mente, nós então iremos pagar os nossos credores. 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL(Seção 11) 

O Sr. Jaison Barreto --Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. MÁRIO MAIA - Concedo o aparte ao nobre 
Senador Jaison Barreto, com muito prazer. 

O Sr. Jaison Barreto- Eu queria parabenizá-lo pelo 
discurso de hoje à tarde, importante na sua essência, na 
rondenaçào do autoritarismo, que gerou essa centrali­
zação, que esvaziou os Estados e Municípios. Nessa de­
núncia que faz, dessa visão de po~ncia emergente qUe o 
processo revolucionário entendeu de construir, é que jus­
tifica esse endividamento brutal do País e que nos leva, 
hoje, a uma situaçãO de insolvência. Mas, creio tambêm 
que i! ju-sto denunciar, que iSso não é próprio s6 do Go­
verno centraL Dessa visão e desse enfoque, participou 
toda uma estrutura política. Esses desacertos dos gover­
nos estaduais, com esse obrismo, sem consulta à socieda­
de, também agudizou esse processo de endividamento 
nacional. Esses estados tovos, levados por essa visão de 
mundo elitista, ajUdou o Governo Federal, o Governo 
Central a se eri.dividar. Talvez nós devêssemos prestar 
uma homenagem, nesta Casa, a um Senador que, duran­
te 1 ano inteirO, obstruiu os trabalhos do SeOado, exata-­
mente_ para impedir que governos irresponsáveis nos Es­
tados auxiliassem o Governo federal nessa tarefa dele­
téria -de endividar o País a níveis insuportáVeis. Essa gen­
te, hoje, e eu reconheço aqueles que fazem um ato de 
Contrição e pedem desculpas pelo que fizeram contra a 
Nação. Mas muitos estão aí a jogar responsabilidade só 
no "GOverno central, sem arcar Com a responsabilidade 
enorme que tiveram de ajudar nesta tarefa de demolição 
da Federação. E esta denúncia é importante fazer para 
que ~gente saiba, e a História registre e guarde na me­
mória, aqueles que cooperaram com essa tarefa e que a 
gente possa denunciá-los. Eu gostaria, também, de dizer 
q~e dentro desse processo de moratória que nós, da 
Oposição, defendetltos, e daí a necessidade desse diálo­
go; de ser colocado em termos claros e definidos, porque 
nínguém está ~í para ajudar o ooverno a sair da enrasca­
da em que se meteu, nós estamos preocupados em tirar a 
Nação ... 

O SR. MÁRIO MAIA-- Do abismo em que foi joga­
da. 

O Sr. Jaison Barreto- E essa morat9ria que Cstá sen­
do anunciada af, com nome de renegociação, que se obri­
gue o Governo Federal a repassar recursos, que efe teria 
obrigação de pagar aos governos estrangeiros, recursos 
aos municípios e Estados. Porque a se concluir favora­
velmente essa moratória, essa renegociação, nãO se pre­
tende dar oportunidade ao Governo Federal, autori­
tário, deslumbrado, paranóico, de continuar gastando 
mal o dinheiro da Nação. E que eles aí se comprometam 
perante a Nação toda, jâ que alegam que os compromis­
sos atuais os impedem de fazer uma reforma tributária, 
que boa parcela desses bilhões de dólares, que estão re­
passando para cofres estrangeiros, seja realmente repas­
sado para governos responsáveis nos Estados, e nós já te­
mos felizmente pelo menos 9 sob o comando do PMDB, 
e aos-municípios brasileiros, para que a Nação recomece 
a respirar e ouça verdadeiramente as necessidades da p<r 
pulação e não da construção paranóica e megalomaníaca 
de alguns homens que se apossaram dos destinos desta 
NaçãO,- e que nos deixam~ depois de20 anC?~· desmantela­
dos; Com a nossa soberania entregue a potências estran­
geiras e. pior do que isso, aos banqueiros internacionais, -
e que s6 agora, depois da pressão da Oposição, -enten­
dem de que a hora ê de dialogar. E dialogar com dignida­
de, fora disso, o consenso não é eticamente defensável 
pci"i -fliGSi.iêi:ll;-por nenh-um-daqUeles--que dtii-ãiite-20" a.lOS 
disseram que a continUar esta prática deletéria, nóS-per­
deríamos a noção de Nação. e a dignidade de um povo 
que exige outro futuro que não desse processo revolucio­
náriO. 

O SR. MÃlUo' MAIA - Estou inteiramente de acor,. 
do com as coloca~1ões que V. Ex' faz, só divergindo um 
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pouquinho quanto ao esbanjamento, à tendência esban­
jatória dos Gov_ernos dõs Estados atê antes de 15 de no­
vembro. É que os Governos do Estados só repetiam o 
mesmo padrão do Governo Central, quer dizer, o Go~ 
verno Central servia de paradigma, aos Governos Esta­
duais que, por sua vez, eram nomeados pelo Governo 
Central. 

O Sr. Jaison Barreto- De qualquer maReira, não se­
pode eximir de responsabilidade porque a obrigação do 
homem público, do estadista, não é apenas se espelhar 
nos maus exemplos dos outros, é ter entendimento e vi­
são de distância para perceber que não poderiam com­
pactuar com eSSã Prática. 

O SR. MÁRIO MAIA - Exatamente. Eles têm "sua 
parcela de responsabilidade, mas eu queria dizer apenas 
que eles eram apenas uns sátrapas, eram mandados, re­
çebiam_ as ordens Já de cima, para cumpri-las. Então, eles 
se miravam_ _no _espelho do centralismo, e a tendência es­
banjatória do Governo Central, com essas obras faraôni~ 
cas, querendo faz_er tudo dentro de um só período, cada 
Gove_mo que assumia querendo fazer mais coisas do que 
o antecessor, de uma só vez, sacrificando toda a Nação, 
isso criava um estímulo para que os GovernoS dos Esta­
dos, proporcionalmente, se comportassem da mesma 
maneira, irresponsavelmente, no que diz respeito ao em­
prego dos recursos nacionais nos Estados, e também os 
prefeitos, nos municípios. 

O Sr. Jaison Barreto - Aliâs, SenacJor MáriO Maia, 
eu acabei esquecendo, num aparte meio atropelado, de 
prestar homenagem ao Senador Dirceu Cardoso do_ 
Espírito Santo, o que eu gostaria de fazer neste momen­
to, a quem nós aqui acompanhávamos naquela campa­
nha que fazia contra o crescente endividamento, e at& 
com uma certa incompreensão nossa. t;: claro que não 
apoiei muitas das medidas que tomou no plenário, de 
maneira um tanto insólita e estranha para a Casa, mas a 
Nação deveria prestar uma homenagem a esse homem 
que, de maneira simples e até, talvez, equivocada, brigou 
praticamente sozinho 1 durante um ano inteiro, aqui, p8ra · 
evitar que o problema se agravasse. A Nação estaria em· 
muito pior situação, não fosse o trabalho do Senador 
Dirceu Cardoso aqui, intolerante às vezes, tumultuando 
os trabalhos da Casa, no esforço de alertar a Nação para 
o processo de endividamento crescente a que estavam 
sendo levados os Estados e os municípios. e claro, com a 
justificativa que-não havia recursos. De modo que gosta­
ria que V. Ex' inserisse no seu brilhante discurso estas 
minhas palavras. 

? SR. MÁRIO MAIA- O aparte de V. Ex• farã par­
te mtegrante do meu pronunciamento. 

J Não estava, nesta Casa, porque não era Senadot ain~ 
da, mas acompanhei lá fora o trabalho patriótico e, às 
vezes, incompreendido do Senador Dirceu Cardoso, que 
foi meu colega na Câmara dos DepUtados até quando, os 
nossos mandatos foram cassados e os nossos direitos 
políticos suspensos por dez anos. 

Concluindo, Sr. Presidente, tudo isto torna mais re­
mota ainda a possibilidade de uma reforma tributária 
justa, porque não seiâ fácil aá governo abrir mão de uma 
renda que a recessão e a crise que nos afligem estão redu­
zindo cada dia que passa. 

Seja como for. Senhor Presidente, todos sabem que o 
mal não é de hoje, e que o governo, com sua ambição 
desmedida de arrecadar cada vez mais, é o grande res­
ponsável pelo agravamento da situação aflitiva que vi­
vem os nossos municípios. Ao Governo Federal, exclusi­
vamente a e1e, eabe, pois, reparar õS mãles aàvinàos àe 
sua ambição e desinteresse, faieri.-do promover; com a ur-· 
gência por iodos reclamada, uma reforma tributária con­
sentânea com os interesses e as necessidades dos Estados 
e Municípios brasileiros. 

Muito obrigado pela paciência de V. Ex•, Sr. Presiden­
te. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Henrique SantiUo)- ConceM 
do a palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB - MS. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Não poderia deixar de registrar nesta tarde alguns fa­
tos, que os jornais de hoje estampam em prim~ira pági­
na, de grande importância e ielevãncía para o momênto 
democrático que vive o Brasil. 

Resolvido o caso .. Juruna" pela Câmara dos Deputa­
-dos, como esperáVam-os, com. saPiência e muito tatõ-poll­
tico, o Poder Executivo, apesai dos ranças do autorita­
rismo de governos anteriores que ainda resistem aos ven­
tos democratizantes, soube acatar com o devido respeito 
a decisão soberana e legítima do Poder Legislativo, da 
mesma forma como o Goveráo assimílciü-á-di!rrOfa na 
votação do já incinerado Deci-é:to Leí número 2.02:4 

O grande vitorioso, nesfi!S aconteCimentos p-olítíCci_s_; 
sem dúvida alguma, foi o Povo brasileiro que teve o seu 
Poder maior, por ele eleito, o CoiigfeSsõ-l'ti"cional, re­
forçado c_omo grande palco das decisões iuicioriais.-taln~ 
bém o PreSidente da República saiu fortalecido, visto ter 
demonstrado, na prática, Súas boas intenções no sentido 
de se obter a verdadeira normalidade democrática, qUe­
inclui a -harmonia entre os divirsoS poOeres. . . 

A Nação Brasíli.ira, aliviada da tensão da- s"émana an: 
terior e satisfeita coni o avanço democrático, ouviu hoje 
a liderança do Governo discOrrer sobre o pronunciamen~ 
to de Sua Excelênia o senhor Presidente -da República­
feito-à Nação no dia_ cinco último, e hoje, ãssUnto por de­
mais tratado pelo PMDB, nosso Partido. 

Parece-nos que o Presidente quer o diálago. A Opo~ 
sição também o quer, principalmente o PMDB, que há 
muito tempo aguarda uma decisão concreta dO Executi­
vo neste sentido. 

Destarte, Sr. Presidente, acreditamos -que chegou a 
hora do verdadeiro diálogo. E o GovernO terii como 
começá-lo com uma medida que será do agrado de toda 
a Nação:--a ret1bda do Decreto-lei número 2.045 e a libe-, 
ração dos líderes do PDS no Senado e na Câmara, bem 
como do Nobre Presidente do Partido do Governo para 
se sentarem nas mesas de negociação objetivando, com 
os líderes das Oposições, chegar a um consenso que be­
neficie o corijuntõ da população, em especial às classes 
trabalhadoras. 

Temos certeza de que o Presidente Figueiredo, agora, 
senão melhor assessorado, pelo menos não mais tão mal 
assessorado quanto antes da demissão do capitão que 
ocupava a Granja do Riacho Fundo, saberá conduzír o 
processo de democratização, reforçando cada vez mais o 
Congresso Nacional que, com a recuperação de suas 
prerrogativas, representarã, com maior· efi"cãcia, os di­
versos segmentos da sociedade brasileira na busca de so­
luções alternativas para a profunda crise que o Pafs en~ 
frenta. 

O Sr. Hélio Gueiros -Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCELO MIRANDA- Com muito-prazer, 
nobre Senador. 

O Sr. Hélio Gu-eiros - Nobre Senador Marcelo Mi­
randa, acho bem oportuno que V. Ex• faça o regiStrO da 
retirada de mais um assessor que, com toda certeza, deve 
ser desastrado, como todos os demais. A tese que sele­
vanta sempre neste Plenário, e no da Câmará dos Depu­
tados, é que tudo que é de bom ê de autoria e dádiva do 
Presidente João Figueiredo. Acontece, eminente Sena­
dor Ma"rcelo Miranda, que se s_e fizer um levantamento, 
um in·ventário do que tem de bom e do cÍ.ue tem de ruim, 
no Brasil, verifica-se que o lado da balan-ça da Cois3:ruím 
está lá embaixo e o lado da coisa boa eu acho que sobe, 
porque não tem nada do lado da coisa boa para pesar. 
Então, eminente Senador Marcelo Miranda, isSO" miiü~ -
ralmente deVe ser,já que-nada é culpa e responsabilid8.de 
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do Presidente João -Figueiredo, deve ser culpa exclusiva 
dos assessores. Então, vamos festejar a baix:a de mais um 
assessor da íntimidade do Presidente Figueiredo. E V. 
Ex:~ creio .que faz esse registro com muita oportunidade, 
até para que a opinão pUblica, de agora por diante, veri­
fique se yai haver algumã melh-oriB. no comportamento e 
nas decisões do Presidente João Figueiredo. De modo 
qüe acho que foi muito oportuno o registro de v.-Ex:~, 
com relação- a mais eSsa baixa na equipe-do Presidente 
João Baptista Figueiredo. 

O SR. MARCELO MIRANDA -Agradeço o aparte 
de V. Ex• Senador Hélio Gueiros, e_ leio o que diz o 
Jornal do Brasil de hoje, com o título:_ .. Demissão foi 
exigida pelo Ministro Leitão'\ e que consta do seguinte: 

Demissão foi .exigi$1a 
_Relo Ministro Leitão 

.Srasília- .. Ou el_e ou eu", A frase d_ita Qnte.m 
pelo chefe do Gabinete Civil, Leitão de Abreu, ao 
Presidente Figueiredo, determinou o fim da traje­
tória de Heitor de Aquino Ferreira nC? _Palácio do 
Planalto. 

- Não conheço esse rapaz - essa era _sempre a 
_Tesposta de Leitão __ quando algum interlocutor desa~ 
visa_do lbe falaY.a. Qo.Jie:cretârio do Presidente. En­

. quandó. isso, segundo depoimentos de assessores pa­
_lacianos, :E:Ieitqr continuava con~ra tudo e todÇJs.--:­
principalmente o Presidente_- a apoiar de forma 
.ostensiva· a ca.Ildidatura do Deputado Paulo Maluf 
(PPS-SPJ à Presidênçia. 

Por essa posição, Heitor acabou divergindo tam­
bém do chamado grupo GeiseL O ex:-Presidente Er­
nesto Geisel, que sempre lhe teve amizade, 
supreendeu-se, pela primeira vez, quando Heitor foi 
ocupar a Granja do Riacho Fundo, no início _dO 
Governo Figueir~do. Afímil, era ali, na Grarija;-_que 

_ Geisel residia enquanto Presidente. E Heitor, além 
de secretáfio de Figueiredo, é aPel13.s major refor-
mado do Exército. · 

Geisel também não gostou quando Heitor se dis­
pôs a permanecer no Palácio após a saída de G_olbe­
ry e perguntou ao Presidente Figueiredo, quando 
conv_ersaram pela última vez, no dia 4 de_ fevereiro 

-deste ano, em Porto Alegre: Porque você mantém o 
Heitor no Palácio? 

·-E para onde eu vou mandá-lo?- indagou Fi­
gueiredo. 

Não se preqcupe. Onde ele estiver, estará melhor 
do que nós- disse_ Gies.el, por último." 

O Sr. Hélio 
O Sr: ':!_é~i_o Gueiros -_Permite V. Exf um aparte? 

-O SR. MARCELO MIRANDA - Com todo pfazer, 
nobre Senador. 

O Sr. Hélio Gueiros- Isto aí, nobre Senador, é ore­
trato de uma bagunça; ê só como se pode classificar. 
Acredito que o jornal esteja sendo fiel e verídico no rela­
to dos fatos. Mas c_om isso se verifica -que o Brasil está 
mesma uma bagunça. Afinal de contas está se_vendo que 
o~ secretário não foi _nem demitido pelo Senhor Presiden­
te da República, foi demitido pelO Chefe da Casa CiviL 

O SR. MARCELO MIRANDA- Agradeço o aparte. 

o- Sr. Jaison Barreto- Permite V. Ex~ um aparte? 

o- SR. MARCELO MIRANDA - Com prazer. 

O Sr. Jaison Barreto - É claro que eu não conheço, 
ainda o inteiro teor do seu discurso, e sei que não vai se 
resumir apenas a esse episódio pequeno, lá da briga de 
compadres do Palácio, mas vai se aprofundar nessa pro­
posta de diálogo do Presidente João Figueiredo, que nós 
acatamos e aceitamos, porque, afinal de contas, trata-se 
de um-- passo à frente, uni passo adiante; mas que não 
chega a empolgar as opOsições, porque nesses anos to-

Outubro de 1983 

\ 
dOS a ~ação\~e viu muito empulhada e muito submetida 
a sucess\vos pacotes. Então, o Governo vinha com paco­
tes, que 1

1
se si\uaram num número de três ou quatro;_ e 

agora, premidp pelas dificuldades econômicas, e pressio­
nado pelo Fut\do Monetário Internacional, se propõe a 
abrir uma pers~ectiva de debate, de diálogo, muito resu­
_m_j_~~-' _ ~i~o ·r~trita e muito fechado, ele quer desafogar 
uma operação tlescalça botas, como se chama na área 
. . ' militar. Então, 'em o problema do 2.045, iniposto pelo 
FMI, e como eleijã sentiu que hã uma reação encabeçada 
pelas Oposições,\, no sentido de rejeitar esse Decreto-lei 
_ilegíti.mo, anti-sot:ial e injusto, socialmente falando, en­
tão entende que, [alvez, estendendo a mão, encontre res­
paldo em alguns ~etores da Oposição para esse diâlogo 
muito fechado. l\jas entende, graças a Deus, a imensa 
maioria dos opos~cionistas deste País, que agora vamos 
discutir o pacote das Oposições; porque mudar de núme­
ro é fáCil-- é co~tinUar b3.íx:arido decretos --e se con­
cordamos e aceitamos negociar o Decreto-lei n'l 2.045, 
ele virá com 2.048, 2.049, 2.050, o que não resolve os 
problemas do País. Então que se posicione como estadis­
ta, num momento de crise e de convulsão social, e propo­
nha um debate definitivo para esta Nação mudar de ru­

-mos; que isso comece pela possibilidade de eleição-direta 
para· Presidente da República, porque compactuar e pro­
curar 6 conSensO, aceitando essa farsa e esse trottoir cívi­
co, ao qual tenho me referido, de candidatos que não re­
presentam ·nada neste País, mas que estão aí postulando 
ilegitimamente continuar mandando na Nação; que se 
discuta a necessidade de valorização dõ trabalho dos sin­
dicatos e a Central Única dos Trabalhadores; que se dis­
cuta uma reforma tributária que permita a Sobrevivência 
do estado e dos Municípios, recuperando a Federação; 
que se_ permita, fin-almente, que este-Congresso assuma 
as suas prerrogativas e, dentro desse pacote, a necessida­
de__de Uma Constituinte _e aí todos nôs vamos discutir 
com dignidade, com lealdade e eticamente de maneira 
responsável. Fora disso são manobras, são biombos que 
apenas visam tiiãr "o País do sufoco momentâneo desse 
Decreto-lei n<1 2.045, sem querer discutir as causas gera­
doças das distorções do processo brasileiro. 

O SR. MARCELO MIRANDA- Agradeço o aparte 
de V. Ex~, acrescentando que é exatamente nesse sentido, 
lembrando esses pontos e a proposta que o PMDBjá fez, 
através do nosso Presidente, principalmente com a de­
monstração dada pelo Congresso unido, ao rechaçar o· 
Decreto-lei n<1 2;024-; demonstrando ao Governo que 
quando depende de o Congresso resolver, em beneficío 
do povo, o povo é sempre o atendido. E que, dessa ma­
neira provo-ca- o Governo para que, --vendo que o 
Decreto-lei 9 2.045 será impossível, reá.lmente, de passar 
rio Congresso Nacional, através de seus legítimos repre­
sentantes do povo, eleitos em 15 de novembro de 1982, 
ãssim Corria aqueles que aqui jâ estavam, no Senadõ -F e· 
deral, todos eles-sãbeião, se esse decreto vir a ser apre­
sentado para julgamento do Congresso, ter a mesma ati· 
tude que tivemos com o Decreto-lei n9 2.024. 

Registro apenas esses dados, porque se sabemos criti­
car sabemos tambêm regístrai fatos positivos do Gover~ 
no, com uma disposição de dialogar. 

Esta foi a Propostã que õ PMDB fez, em síntese, 
através do discurso do Presidente Ulysses Guimafães; 
dialogar dentro do Congresso. 

O Sr. Hélio Gueiros - Permite V. Ex:~ um aparte? 

O SR. MARCELO MIRANDA - Com todo o pra­
zer. 

O "Sr. Hélio Gueiros - Nobre Senador Marcelo Mi­
randa, V. Ex' está se reportando, aí, naturalmente, ao 
pronunciamento do Presidente João Figueiredo, acenan­
dQ com a possibilidade de um entendimento com a Opa~ 
sição. Estou de pleno acordo, como toda a Oposição 
senipre esteve _de acordo a ouvir e a dar uma definição 
sobre propostas concretas, formalizadas, e não apenas 
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declarações de intenções, porque isso pode servir para o 
FMI. mas não serve para o PMDB, o PMDB quer pro­
postas concretas. No pronunciamento do Presidente, por 
exemplo, acho que Sua Excelência não estâ certo quando 
pretende isolar problemas. Então, Sua Excelência faz a 
proposta para esquecer a sucessão e se dar atenção ape­
nas ao problema econômico-social. Não hâ dúvida ne­
nhuma de que o problema econômico-social tem priori­
dade absoluta nas cogitações e nas preocupações do 
povo brasileiro. Mas, é tolice pretender isolar, estancar 
os problemas brasileiros. Não entendo como o Presiden­
te pensa que pode dizer assim: "Vai acontecer, agora sO­
mente isto. Com relação à sucessão presidencial não vai 
acontecer nada." Os fatos independem da nossa vonta~ 
de, ninguém tem controle sobre eles. E com_ relação, por 
exemplo, à sucessão presidencial é evidente que, no fun­
do, ela se encaixa dentro da solução do problema 
económico~social. Os problemas econômico-sociais te­
rão que ser equacionados ou ter continuada a sua so­
lução pelo novo Presidente da República. Eu não creio 
que se possa dissociar um compromisso do novo Presi­
dente com a maneira de se apredar os atuais prQblemas 
brasileiros, tem que haver uma conexão, um enca,dea­
mento entre a solução desse problema econômico-social 
e a solução do problema presidenciaL De modo, Senador 
Marcelo Miranda, que embora eu esteja de pleno acordo 
com o aceno do Senhor Presidente da República, acho 
que tem que haver uma solução global para todos os 
problemas, nós não podemos escolher, indicar somente 
esse ou aquele acontecimento, esse ou aquele problema, 
nós temos que enxergar todos os problemas. Até porque 
não há uma s_olução de qualquer problema econômico­
social que não tenha a sua tonalidade política. Estou de 
pleno acordo com o pronunciamento de V. Ex' Faço es­
tas restrições a essa visão do Presidente com o interesse 
de colaborar, de ajudar a Sua Excelência, mas apenas en­
tendendo que Sua Excelência tem que enxergar ao mes­
mo tempo todos os problemas, mas não pode isolar, por­
que os acontecimentos se desenrolam independentemen­
te da vontade de quem quer que seja. 

O SR. MARCELO MIRANDA - V. Ex• tem razão 
de dizer que, naturalmente, o Presidente não teiá a vara 
de condão de dissociar Os PiOblemas e os assuntos que 
serão tratados pelo povo brasileiro e Pelo Congresso,nes­
ta hora de crise política, social e econômica". 

Os assuntos, os três, tanto na área ecõnôinica, política 
ou social, serão tratados. Mas eu entendo ainda que 
principabnente no da suces_são em que ele teve tanta pre­
sença, às vezes, até nos joinais, tratados acima do 
problema econômico, porque o-povo brasileiro está can­
sado, está exaurido, não 'agííenta mais o GovernO qUe aí 
está, e quer discutir para saber se, pelo menos, daqui a 
um ano e meiõ ou mais-:queril será o- nosso novo Presi­
dente. 

Desta maneira, eu aCresCentO apenas ã -demissãO da­
quele que, com seus charutos personalizados, sempre 
afrontou os interesses do povo no Palácio do Plan_aito e 
que adjetivamos apenas como politiqueiro porque aspa­
lavras que ele merece não devem nunca serem ditas num 
ambiente eleVado e culto como o que impera nesta Casa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. HéHo Gueiros - Sr. Presidente, peço a palavra 
para· uma comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Conce~ 
do a palavra ao nobre SenadOr -Hêlio GUeiros. 

O SR. Hf:LIO GUEIROS (PMDB :-- PA. Para uma 
comunicação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Apenas para esclarecer um notiCiâi'iõ ·que li, hoje, na 
Imprensa, dizendo que, com a viagem do Senador Muri­
Io Badaró para o exterior, o PMDB e as Oposições esta~ 
vam engavetando um problema de questão de ordem que 
foi levada à consideração da Comissão de ConstitUição e 
Justiça. 
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Desejo, nesta oportunidade, ressalvando o bom nome 
e a boa reputação da Comissão de Constituição Justiça e 
também da Presidência eventual do nobre Senador José 
Fragelli, que não está havendo da parte do PMDB nem 
das Oposições qualquer retardamento na apreciação-des­
sa questão de ordem. Apenas a questão de ordem foi li­
da, Sr. Presidente, na reunião do Congresso N acionai na 
segunda-feira, à noite; na terça-feira foi enviada para a 
CofuissãCf de_ Constituição e Justiça; na segunda-feira, à 
tarde, o Senador José Fragelli distribuiu o processo, que 
chegou às minhas mãos, como Relator, na terça-feira à 
tarde. E a reunião da Comissão dC Consti_tU:içãõ e JuSiiça 
era quarta-feira às nove e meia da manhã. Seria uma le­
viandade, seria uma falta de responsabilidade, alg1,1ém 
achar que poderia apresentar um parecer sobre um 
problema que está interessando a todo o Congresso Na­
cional, com poucas horas apenas de estudo e análise. _ 

Quero dizer a V. Ex~ que,_a partir desta semana a Co­
mis_s_ãa de Constituição e Justiça já estará perfeitamente 
habilitada para fazer o seu pronuncia-riiento sObre essa 
questão de ordem. E eu que fui nomeado Relator, já es­
tou em condições de preparar o meu parecer s_o_bre esse 
caso. 

b preciso que se note que, na consulta e na análise des­
se problema, há necessidade de se consultar vários docu­
mentos, especialmente os três regimentos: o Regimento 
Comum do Congresso Naciorial, o Regiinento Interno 
do Senado Federal que é subsidiário, e o Regimento In­
terno da Câfuaril dos Deputados, que é subsidiário se­
cundariamente. 

Nestas condições, Sr. Presidente, eu desejava prestar 
este esclarecimento à, Casa, para mostrar que, da parte 
do PMDB, nãÕ houve nem está havendo~ qualquer prote­
lação na apreciação, nem muito -menos da parte do Presi­
dente eventual, Senhor José Fragelli. 

Era o que ti~ha a_ informa~: 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Conce­
do a palavra ao nobre Senador Pedro SimOn, que falará 
como Líder do PMDB. 

O SR. PEDRO SIMON PRONUNCIA DIS­
Ó:.fRSO -QUE. ENTREGUE Ã REvis.:lo DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Conce-­
do a palavra ao nobre Senador Nelson Carneirõ. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr .. Presidente, Srs. Senadores: 

A Justiça rápida e barata é uma aspiração- de todos, 
mas, no Brasil, apenas no foro trabalhista ela aparece 
praticamente gratuita, embora também lentà, mas não 
tanto quanto nos foros civis e criminais do País. Há mais 
causas que se arrastam dezenas de anos, até a decisão do 
Pretôrio Supremo, mUito comuns os inventários ultima­
dos pelos netos. O _valor das custas cresce, a cada ano e, 
tanto na Justiça Federal como na Estadual, seus preços 
são rigorOsamente atualizados com a correção mone-
tária_, - - · · 

Evidentemente, há quem possa pagar advog~dos caros 
e custas elevadas. 

Mas é preciso encontrar meío e modO de minorar esse 
custo, em tempo de dinheiro, para os mais pobres. 

Agora mesmo, elaborado pelo Ministério da desduro­
cratização desde I 980 - e retido, nas gavetas do Execu­
tiVo, há três anos- chegou ao Congresso Nacional, en­
caminhado pelo Presidente em exercício, Aureliano Cha­
ves, o projeto qUe cria o- Juizado de Pequenas Causas .. 

Segundo o Ministro Hélio Beltrão, se esse projeto for 
aprovado, teremos mais uma forma de aproximar o 
povo da J~stiça, o que é bom para o regime. 

A proposição atende àqueles que não vãO a Justiça e 
decidirá apenas causas cíveis, facifitando ao cidadão co­
mum o acesso ao pretório, removidos os obstáculos mais 

_encontradiços. 
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Salienta a Exposição de Motivos: 

.. Pelo sistema previsto no projeto, o Juizado 
combina os regimes tradicionaís de solução de con­
flitos, através da conjugação de mecanismos extra­
judiciais de comp-osição-;.._ -conciliação e arbitragem 

--=- e de solução judicial propriamente." 

Além disso, o Juizado de Pequenas Causas visa à bus­
ca permanente_da conciliaçã_o das partes, podendo resol­
ver questões de valor até yinte vezes o maior salário 
mínimq vigente. 

Trata-se de uma proposição simples, obtida através 
dos critérios de formalidade e oralidade, para causas pa­
trimoniais de pequeno valor, entre partes que podem li­
vremente transigir, permitindo-se a dispensa de assistên­
cia técnica por advogado. 

Esperamos que o projeto seja aprovado e atenda à sua 
finalidade, fazendo do juizo arbitrãl também um exce­
lente processo de educação das partes. 

Era o que tínhamos· a dizer. Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Conce­
do a palavra ao nobre Senador Âlvaro Dias. 

O SR- ÁLVARO DIAS (PMDB- PR. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Venho a esta tribuna hoje, como orgulhoso represen­
tante do Estado do Paraná, onde se cultiva, com empe­
nho e profundo respeito, o pluralismo e a igualdade so­
cial e étniCa, onde se acfindra a fraternidade e a cordiali­
dade entre homens vindos de todas as partes- dos ou­
tros Estados da Federação e de um sem-número de terras 
estrangeiras - onde todos se dão as mãos para construir 
um futuro melhor para sua gente. 

Ali enraizou-se, desde há cento e_ doze anos, a maior 
colônia polonesa no Brasil, que aprendemos a admirar e 
louvar, não só por sua contribuição material ao desen­
volvimento paranaense, que foi e é muito grande, como 
principalmente pelos elevados princípios e valores que 
confluírarri dela para a cultura de nosso. povo. Para dar 
apenas um exemplo, lembraria o ·rato histórico relacio­
nado à criação ·de sociedades étnicas pOlonesas. 

Por volta de 1890 a colônia já havia instalado algumas 
agremiações culturais e esportivas. Entretanto, isso não 
bastava ao seu espírito cívico e à Sua ânsia de preser­
vação cultural; daí irrlaginarem um novo tipo de organi­
zação, que, segundo suas próprias expressões, "devia 
perseguir um ideal elevado, único, superior a tudo. Este 
ideal seria: o preparo para a luta pela libertação da Poló­
nia". E em 1898 alguns jovens reuniram-se para criar 
uma nova sociedade com objetivas culturais, artlsticos e 
desportivos; porém a maior ênfase "Seria dada aO cUltivo 
da história pátria, a Polônia, retalhada, oprimida e sub­
jugada'.'. 

Os calendários, entretanto, foram derrubando s_uas fo­
lhas e o solo e a gente brasileira os foram generosamente 
integrai:tdo à nova pátria. São hoje brasileiros, sem dúvi­
da, os ma~s ricos em sUa identidade cultural, em sua parK 
tiCip"ação SOdal, polítiCa e econômica. Mas conservaram, 
so~retudo·, _este espírito libertârio, de independência, de 
altivez, ao lado de sua elaborada e respeitável definição 
cultUral, que marca profundamente o ethos do Paraná. 
_ S pol- este motivo, entre tantos, que hoje nos irmana­

mos em seu júbilo pela concessão do Prêmio Nobel da 
Paz a um líder polonês que tem em s'ua personali<;Iade e 
em seU profagonismo- da- hiStória p-resente daquela 
nação, os mesmos germes de idealismo, hombridade, 
amor à pátria e espírito de sacrifício na defesa de sua li­
berdade, que ·mai'Ca.Vãrii acjUelesjoveris imigrantes do sé­
culo passado. 

Lech Walesa é sem qualquer restrição um símbolo 
mundial da paz que nasce da liberdade._ Um homem que 
encarna, no galardão de seu movimento, todo o profun­
do sentido da solidariedade. Solidariedade humana que 
brota da copsciência da igualdade entre todos os cida-
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dãos; solidariedade que viceja no unir-se para ganhar o 
futuro; solidariedade que se verifica na ânsia de preser­
var a liberdade individual, a liberdade de classe, a liber­
dade ante o Estado opressor. Solidariedade que ousa, ga­
lhardamente, a partir de um punhado de bravos cida­
dãos conscientes, afrontar potências. Seja aquelas que os 
oprimem diretamente, pela subjugação da independência 
e da autonomia nacional, seja aquelas que, embora 'de­
sinteressadas de seus valores e objetivos essenciais, pro­
curam seduzi-los para capitalizar-lhes o ímpeto de libe­
ração para impôr-lhes outra forma de dominação. 

Ontem como hoje, os poloneses - e Lech Walesa ago­
ra o comprova - têm sido a vanguarda da cultura liber­
tadora em todo o mundo. Por sobre, as ideologias cir­
cunstancialmente em moda, por sobre as preferências 
políticas eventualmente dominantes, por sobre os terrí­
veis obstáculos que sempre lhes impuseram forças exter­

, nas de opressão e desgarrados colaboracionistas iriter­
nos. Porque acima das imagens de momento, perfilam os 
valores mais altos da liberdade, da igualdade, da justiça e 
da independência nacional. 

Ao ser nomeado para o Prêmio Nobel da Paz, Lech 
Walesa representa uma vitória destes princípios niagnos. 
Vitória que- alça· a primeiro plano o Protagonismo dos 
trabalhadores na história; sua luta pelo direito de 
organizar-se, de impôr-se como sujeito dessa história, 
para ombrear com outros grupos sociais na condução 
dos destinos do país e no engrandecimento da Nação. 

Vitória que, para nós brasileiros, nos dá alento e espe~ 
rança. Porque o espírito que conduz a ela, nós os carre­
gamos, embutido no acervo de valo!es, de atitudes, de 
traços culturais que se incorporam à herança dos velhos 
imigrantes poloneses que vieram ajudar a criar o Paraná 
e o Brasil de hoje. 

Honras a Walesa, respeito ao Solidariedade, gratidão 
à brava nação polonesa. Reafirmo, aqui, nosso júbilo de 
irmão e conterrâneo de poloneses, pela vitória de Wale­
sa. Em prol da liberdade, da independência e da igualda­
de social. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santil!o) - Nada 
mais havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, 
desigmindo para a sessão extraordinária de 18 horas e 30 
minutos. a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Requeriinento n9 759; de 
1983, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, solici­
tando a transcriçãO, riOs An-ais do Senado Federal, do ar­
tigo intitulado "A Igreja Popular", publicado no jornal 
O Estado de S- Paulo do dia 18 de agosto de 1983. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo 119 18, de 1981 (n' 135/82, na Casa de origem), 
que aprova o Texto do Convênio sobre Transporte Ter­
restre Fronteiriço de Carga, firmado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli­
ca da Venezuela, em Caracas, a 19 de fevereiro de 1982, 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 848 e 849 de 
1983, das Comissões: 

- de Relações Exteriores; e 
-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n9 6, de 1983 (n9 118f82, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto do Acordo Comercial entre o 
GOverno da República Federativa do Brasil e o Governo 
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da República Argelii1a Democrática e Popular, concluí­
do em Brasília, a 3 de junho de 1981, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS. sob n•s 815 e 816. de 
1983, das Comissões: 

- de Relações Exteriores, e 
- de Economia. 

4 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislatiVo n9 11, de 1983 (n9 8/83, na Casa de origem), que 
aprova o texto da Resolução n9 A 450, da XI Assembléia 
Geral da Organização Marítima -consultiva Intergover­
namental- OMCI, que aprovou Emendas à Convenção 
da 01-gariliação, concluída em LondreS, a 15 de--no­
vembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS. sob n's 846 e 847, de 
1983, das Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Estâ en­
cerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessao às 18 horas e 15 minutos.) 

Ata da 173• Sessão, 
em 6 de outubro de 1983 

1' Sessão Legislativa Ordinária, 
da 4 7• Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Sr. Nilo Coelho 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Iris Célia- Mário Maia- Eunice Michiles - Rai­
mundo Parente- Galvão Modesto- Odacir Soares­
Aloysio Cl;tave_s- Gabriel Hermes- Hélio Gueiros:­
Alexandre Costa- João Castelo- José Sarney- Al­
berto Silva - Helvfdio Nunes - Almir Pinto - José 
Lins- Virgílio Távora- Dinarte Mariz- Martins Fi­
lho- Marcondes Gadelha- Aderbal Jurema- Marco 

I Maciel- Nilo Coelho- João Lúcio- Luiz Cavalcan-
1 te- Albano Franco- Lourival Baptista- Passos Pôr­
! to -Jutahy Magalhães- Luiz Viana -João Calmon 
-José Ignácio- Nelson Carneiro- Itamar Franco­
Severo Gomes- Benedito Ferreira- Henrique Santillo 
- Derval de Paiva - Gastão Müller-- Roberto CB.rit­
pos- José Fragelli- Marcelo Miranda- Álvaro Dias 
- Enéas Faria - Jaison Barreto - Lenoir Vargas -
Pedro Simon - Octavio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 48 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trãbalhos. 
O Sr. J9-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECER 

Da Comlssio de Redação 
PARECER N• 868, DE 1983 

Redação final do Projfto de Resolução n9 109, de 
1983. 

Relator: Senador José Lins 

A Comissão apresenta a i-edação final do Projeto de 
Resolução n9 109. de 1983, que autoriza o Governo do 
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Estado de Mato Grosso do Sul a elevar em CrS 
2.878.260.000,00 (dois bilhões, oitocentos e setenta e OitO 
milhões, duzentos e sessenta mil cruzeiros) o montante 
de sua divida consolidada interna. 

Sala das Comissões, 6 de outubro de 1983. --Passos 
Pôrto, Presidente - José Lins, Relator - Iris Célia. 

ANEXO AO PARECER No 868, DE 1983 

Redação final do Projeto de Resoluçio q9 109, de 
1983. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1983 

Autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do 
Sul a contratar operaçio de crédito no valor de CrS 
2.878.260.000,00 (dois bilhões, oitocentos e setenta e 
oito milhões, duzentos e sessenta mH cruzeiros). 

Senado Federal resolv~ 

ArL 19 É o Governo do Estado de Mato Grosso do 
Sul, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a con­
tratar operações de crédito no valor global de CrS 
2.878.260.000,00 (dois bilhões, oitocentos e setenta e oito 
milhões, duzentos e sessenta mil cruzeiros), correspon­
dentes a 1.200.000 UPCs, considerado o valor nominal 
da UPC de Cr$ 2.398,55 (dois mil, trezentos e noventa e 
oito cruzeiros e cinqüenta e cinco centavos), vigente para 
o 49 trimestre de 1982, junto ao Banco do Estado de 
Mato Grosso S.A., este- ifa qualidade de agente financei­
ro do Banco Nacional da Habitação,- BNH, destinadas 
à integralização do FAE-MS, como complementação 
aos recursos do Estado, em contrapartida aos do BNH 
(subprogramas REFINAG/REFINESG), para comuni­
dades de grande e médio portes; rec.omposição dessa in­
tegralização; e garantir recursos adicionais ao Estado 
para atender ao abastecimento de <\&Ua às comunidades 
de pequeno porte, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central_ do Brasil no respectivo processo. 

ArL 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua Publicâção. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O Expediente 
lido vai ã publicaç~o. 

Sobre a mesa, re(juerimento Que vai ser lido pelo Si. 
I~'RSecretârio.--

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 804, DE 1983 

-Requeremos urgência, nos termos do art. 371, aHO.ea 
-~~" do Regimento Interno, para o Projeto _de Lei da Câ-
mara n9 205, de 1983. 
- Sala das Sessões, 6 de outubro de 1983. - Aloysio 

Chaves- Nelson Carneiro- Gastio Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - O requeri­
mentO-qUe ãcaba de ser-lido será objeto de deliberação 
após a Ordem do Dia. 

Sqbre a mesa, redação final que vai ser lida pelo Sr. 19-
Secretário. 

E lida o seguinte 

PARECER N• 869, DE 1983 
Da Comissão de Redaçio 

Redação final do Projeto de Resolução o9 63, de 
1983. 

Relator: Senadora Iris Célia 

A Comissão apresenta- a redação- final do Projeto· de 
Resolução n9 63, de 1983, que cria a Categoria Funcional 
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de Adjunto Legislativo e dá outras providências, esclare­
cendo que formulou, em partes do Projeto, sem alte­
ração de mêrito, as adaptações necessárias à aplicabili­
dade da subemenda da Comissão Diretora aprovada 
pelo Plenário. 

Sala das Comissões, -6 de outubro de 1983.- Passos 
Pôrto, Presidente- Ir:ls Célia, Relatora- José Lins. 

ANEXO AO PARECER N' 869, DE 1983 

Redaçio fmal do Projeto de Resoluçio n'l 63, de 
1983. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Presidente, nos termos do item 30_ do art. 
52 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1983 

Cria a Categorill Funcional de Adjunto Legislativo 
e dá outras providências. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1"' I! criada, no Grupo-Atividades _de Apoio 

Legislativo, Código SF-Al-NS-017, a Categoria Funcio­
nal de Adjunto Legislativo, intermridíáriã Clltre a d~ As­
sistente Legislativo e a de Técnico Legislativo. 

Parágrafo único. Aos _ocupantes da Categoria Fun­
cional de que trata este artigo sf.o inerentes atividades de 
nível superior, envolvendo a elaboração de estudos preli­
minares, devidamente fundamentados, para instrução de 
matérias legislativas e administrativas, seus aspectos téc­
nicos e legais; orientação e execuç~o qUalificada de tare­
fas relacionadas com a manutenção dos diveÍ'sos bancos 
de dados que compõem o Sistema de Informações do Se­
nado Federal; atender às solicitações de pesquisas, ope­
rando os equipamentos utilizados no processo de auto­
matização de dados. 

Art. 29 Os valores das referências de vencimentos 
constantes do anexo que acompanha esta Resolução são 
os fixados para as correspondentes Referências da escala 
de Nível Superior (NS) constantes do anexo II da Lei n9 
6.908, de 21 de maio de 1981, com os reajustes posterio-
res._ 

Art. _ _39 _ A Classe Única da Categoria de Adjunto 
Legislativo será provida mediante a transformação dos 
cargos de Assistente Legislativo e dos cargos ocupados 
pelos servidores aproveitados nos termos do § 39 deste 
artigo, dispensada, no primeiro provimento, a exigência 
de escolaridade superior. 

§ }9 A lotação da Categoria Funcional de Adjunto 
Legislativo será dad_a pelo número de Assistentes Legis­
lativos e dos servidores de que trata o § 39 deste artigo, 
que a ela forem admtidos por Ato da Comissão Direto­
ra, que os escalonará nas referências da Classe Única, de 
cima para baixo, obedecidos os percentuais de 15%, 20%, 
25% e 40% do total obtido com a aplicação do disposto 
neste parâgrafo. 

§ 29 No escalonamento de que trata o parãgrafo an­
terior, terá precedência áa classlficaçãõ, sucessivamente, 
o servidor que: 

a) tiver ingressado na Categoria atra-vés de aprovação 
em concurso interno; 

h) tiver maior tempo na Categoria; 
c) tiver maior tempo de serviço no Senado Federal; 
d) possuir melhor escolaridade regis,trada nos assenta­

mentos funcionais na data desta Resolução; e 
-e)- for-incltúdo -n-OS--term-OS--do -~-3-~"--deste--&tigo. ------

§ 39 O disposto nesta Resolução se áplica aos servi­
dores de outras CategoriaS ãp-i"ovados em concursos in­
ternos realizados nos anos de 1981, 1982 e 1983, para a 
Categoria Funcional de Assistente Legislativo, e que naõ 
tenham sido classificados para promoção por insuficiên­
cia de vagas. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIO~AL(Seção 11) 

Art. 49 O preenchimento da Clas~e Espcial far-se-á 
nos termos da legislação específica, obServando_ o limLte 
de 3.0% dos ocupantes _da Classe Única. 

Art. 59 Após o primeiro provim~nto e lotação, o 
ingresso na Categoria Fun~iol!a! de A?junto Le_gisl~tivo 
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obede_cerâ às normas e critérios seletivos contidos na Re­
solução n9 146, de 1980. 

Art. 6~" Esta R~olução entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art~ 79 Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO ~(art. 2•l 

Gnipo CategOri!Jl Funcional Código Referência 

AtiVidade de Apoio: Adjunto 

Legislativo 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) ~ A redação 
final que vem de ser lida vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento cuja leitura serã feita pelo 
Sr. 19-Se.cr~târio. 

t lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 805, DE 1983 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, 
requeiro dispensa de publicação, para imediata 
discussão e Votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n1'63, de 1983, que cria a categoria funcional 
de adjunto legislativo, e dâ outras providências. 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1983. -José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa~se à apreciação da 

Redação Final. 

Enl discussão a redaÇão final (Pausa.) 
Não havendo quem queira- diScuti-la, declaro-a 

encerrada. 
Em _yo_tação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam 
-sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
O projeto vai à p~omulgaÇão. --

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Sobre a mesa, 
comunicação que vai ser lida pelo Sr. 19-Secretário. 

.t lida a seguinte 

6 de outubro de 1983. 
Senhor Presidente 
Nos termos do_artígo 86 do Regimento Interno, tenho 

a honra de submeter a Vossa Excelência, o nome do 
nobre Senhof Senador Derval de Paiva p-ari:dntegrar, em 
substituição ao nobre Senhor Senador Lázaro Barboza, 
as Comissões de Agricultura, DiStrito Federal e 
Segurança Nacional, na qualidade de Titular, e as 
·comiS_sões de sa1Jde e MunicíPioS, ria qualidade de 
Suplente. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa · 
Excelência meus protestos de elevada estima e disiintã. 
consideração. 

P~dro Simon, Vice-Líder do PMDB, no exercício da 
Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (N li o Coelho)- Serão feitas as 
substituições solicitadas. 

SF-AL-NS-017 Classe Especial = 
Classe ÚJ?.ica 

NS-18 a 19 

NS-14 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)~ Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I 

Votação, em turno único, do requerimento n9 
759, de 1983, de autoria do Senador Jutahy 
Magalhã~, solicitando a transcrição, nos anais do 
Senado Federal, do artigo intitulado "A Igreja 
Popular", publicado no Jornal Estado de S. Paulo 
do dia 18 de agosto de 1983. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aProvãm queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) Aprovado. 
Aprovado o requerimento, será feita a transcrição 

so_liçitada.... 

--É o seiUinte o artigo cuja transcrição é solicitada: 

"A IGREJA POPULAR" 

É a seguinte a íntegra do discurso proferido por frei 
Boaventura Kloppenburg, por ocasião do lançamento 
da segunda edição de seu livro "A Igreja Popular". 

.. Com a publicação deste livro, tornei-me um sinal de 
contradição. Entretanto, sua publicação eta para mim 
um--(:nicifiCante mas indeclinável dever". Valho-me aqui 
de uma expressão de nosso papa João Paulo 11 em seu 
discurso aos bispos do Brasil. pronunciado em 
Fortaleza, no dia 10 de julho de 1980. Naquela ocasião, 
disse o papa: "Seríamos bem felizes se erros e desvios 
nestes três campos - Cristo, a Igreja, o homem -
fo~em algo <!e remoto,_ que·m sabe, mãs por ora irreal. 
Sabeis que não é assíin e que, -por -iS-So mesmo, o· 
ci"uC'ificante mas indeclinável dever de apontar tais erros 

-COm serenidade e firmç_za e _d_e propor pontualmente aos 
fiéis a verdade, é para vós algo próximo e mais que atual. 
O senhor vos dê o carisma do discernimelltO Para ter 
sempre presente estas vádades e a liberdade e segürança 
para ensiná-las sempre, rebatendo, assim, tudO-quanto a 
elas se oponha." 

O que neste ensaio é apresentado como .. Igreja 
Poj)uiar", designa um conjunto de atitudes teológico­
pastOrais atualmente em voga em certos setores da Igreja 
_CatÓlica, comó também em alguns ambientes 
protestantes. A expressão não Toi inventada por mim. 
Ela começou a ser usada, principalmente a partir de 
1_975, pelos próprios autores desta estranha tentativa que 
tem o declarado propósito de ensaiar uma reflexão 
teológica e de propor uma ação pastoral a partir do 
_instr_U_IJlento marxista. Pouco importa a expressão e seu 
uso aqui no Brasil. De fato -é usada, e não seria nada 
difícil citar livros, revistas e sobretudo cartilhas 
populares _do Brasil que usam a expressão. O que mais 
interessa é aquele conjuilto de principais propósitos que 
-configuram a mencio:riada atitude teológico-pastoral. 
_Tentarei des~reyê-la em suas grandes li~has. 
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Seu ponto de partida é a comprovação, na- Ainérica 
Latina, da situação de miséria e pobreza, que é um fato 
triste e inegãvel. Já no diagnóstiCo -desta situação 
começam as divergências. Trata-se de descobrir as 
causas de nossa miSéria sOcíal. Nesta busca da causa 
encontramos três posições: 
-A causa d~ miséria está numa situação de 

subdesenvolvimento. E o remédio seria uma ação de 
ajuda no desenvolvimento (com uma .. Pastoral de 
Elites"); 

-A causa da miséria está numa situação de 
marginalização. E o remédio seria uma ação de 
integração (com uma "Pastoral Paternalista"); e 
-A ,causa da miséria estâ numa situação de 

dependência ou' dominação pela libertação (com uma 
.. Teologia e Pastoral de Libertação"). 

Muitos de noss_os cristãos (leigos, padres e bispos) 
aceitam esta última posição (supondo uma imaginária 
situação geral de dependência}, declaram fracassada a 
ajuda para o desenvolvimento (que é reJeitada -com~ 
"desenvolvimentismo" paternalista) e inViável a solução 
de integração (por sugerir que o sistema social Vigente é 
em si sadio ou aõ mel).OS suscetível de sei- corrigido). Na 
análise da situação. estes cristãos adotam o metodo da 
análise marxista que, por ser "científico'\ com-o dizem 
seria e deveria ser compatível com a mensagem cristã. 

2. Persuadidos de que na Amêrica Latina temos uma 
situação de depedência (e não de subdesenvolvimento 
nem de falta de integração), e que esta dependência é 
fundamental econômica,- Causada -pelo siStema 
capitalista (como status quo), muitos cristãos defendem a 
necessidade de uma ação (ou até luta) pela libertação do 
status quo capitalista (que, como situação de injustiçã e 
violência institucionalizada, seria simplesmente uma 
situação de pecado), para introduzir um sistema 
socialista (é a revolução necessária, não necessariamente 
sangrenta, mas sem excluir um eventual recurso à 
violência), adotando a teoria que concebe a sociedade 
con1o dividida em classes antagôriicas, irredutivelmente 
opostas (opressores e oprimidos). Os pobres seriam 
sempre e simplesmenteiof oprimidos. f\ceita-se por iSso, 
abert_a~ente, o concei.~~~lm~rXista ~e luta ~e cla~ses, de 
opoSiçao sem reconcdifçãp. A hbertaçao tena que 
passar necessariamente pelo caminho da luta de classes 
("práxis revulucionária") e o comprOmisso cristão 
consistíria na p'articipaçâo ativa nesta lu1a 
("ortopraxis"). A teologia baseada nesta libertação 
propõe como ponto de partida do trabalho teológico não 
apenas uma analise ou interpretação de realidade, mas a 
transformação desta realidade de: esta seria a verdadeira 
prãxis". E esta práxis libertadora seria não só o ponto de 
partida da teologia, mas também o tribunal ou o critério 
que julga sobre a verdade ou a falsidade dos dogmas e 
dos princíPios moriis-da Igreja, que, enquanto não tinha 
em suas mãos o instrumental marx.ista, era -incapaz ·de 
compreender corretamente as exigências mais profuridas 
do Evangelho. e foi vítima da ideologização burguesa, 
apresentando um cristi"anismo deformado e manipulado 
pelas classes dirj.gentes, dominantes e opressoras. A 
práxis libertadora seria, pois, o horizonte a partir do 
qual tudo deve ser comtemplado e o prfncipio 
organizador de toda a teologia e ação pastora[ Mas o 
sujeito da criação seria o próprio sujeito da prâxis 
libertadora, isto é: uriiCltmente o pobre, ou melhor, o 
povo que tem a consciênCia da estar oprimido e luta pela 
sua libertação. Qualquer outra teologia seria alienante, 
burguesa e ideologizadora. Serfu., como-disSe-há pOUCos 
dias um dos nossos teólogos à Folha d~ S. Paulo (24-7-
83), teologia do diabo". 

3. 0- resultado da ação ou luta pela libertação seria 
Uipa situação de .. homem novo", caracterizada pela 
igualdade social, a fraternidade, a cãrresponsabilidade, a 
participação ativa na vida polítíca é Cultural, etc:- O povo 
assim libertado seria o único verdadeiro e autêntico 
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s_ujçito d~·"Nàva Igreja", a Igreja Popular, desde o povo 
e para o po-vo, a única capaz de desblOQuear as 
consciências populares, de desideologizar a Igreja oficial, 
institucional e interclassista, de reapropriar-se da 
escritura, fazendo uma mais autêntica releitura do 
Evangelho, para redescobrir- seu sentido original--~ 
reinterpretar- a fé com a mediação das ciências sociais. 
Seria uma Igreja classista, com novas formas de viver a 
fé,_ de celebrar a Eucaristia, de substituir toda a_ 
sacramentãção, procurando_-uma nova espiritualidade e 
novas_ formas de oração. Não se pode esperar que estas 
novas formas surjam do próprio seio da Igreja _oficfaF O­
mesmo processo revolucionário farâ. possíVCI uma 
reVolução dentro da Igreja. Esta deve aceitar ser 
contilluamente questioriada, pois de fato, assim dizein, 
aparece como um obstáculo para que muitos cristãos 
realizem seu compromisso libertador. 

EIS A SINTESE 

É inegável que o conjunto se apresenta com co"efência. 
Se aceitamos suas premissas, as conclusões serãO lógicas. 
Serão até fascinantes. Principalmente para aqueleS que 
sentam a gravidade das situações de miséria e a urgência 
de procurar soluções eficientes. Mas, se examinarmos­
com espírito crítico suas premissas ou pressuposições~ 
surgirão numerosas perguntas que pedem respostas. Eis 
algumas perguntas: 

- Se a dependência é de fato a única causa de nossa 
nobreza e miséria. 

- Se o sistema social vigente (o status quo cã.pitalista) 
é de fato intrinsecamente mau e incorrigível. 

- Se o método da análise m .uxista é realmente 
_ científico. 

-Se este método pode ser separado das outras 
_Gategorias filosóficas do marxismo. 

-_Se semelhante análise da realidade não nos leva a 
um puro economicismo e a uma noção inaceitável sobre 
a natureza do ser humano. 

-Se os princípios do socialismo são compatíveis com 
a doutrina cristã. 

-Se "conflitos sociais" e .. luta de classe" são 
conceitos sinômimos. 

- Se a divisão da humanidade em apenas duas classes 
antagônicas não é uma excessiva simplificação:--

--Se é evangelicamente possível a luta de classes entre 
cristãos. 

-Se uma eventual violência na prâXis révolucíonária 
é unia atitude evangêlica. ,. 

- Se a fê cristã não tem valores pré-políticOs. 
-Se os ''pobres" do Evangelho identificam~se com os 

.. proletários'" no sentido marxista. 
~Se o "pabre'' é sinônimo de "oprimido". 
-Se é legítimo restririgir o compromisso cristão à 

participação na práxis revolucionária eni ·nome da 
fidelidade ao Evangelho, de maneira que os não­
comprometidos nela seriam infiéis à mensagem cristã. 

-Se_ é verdade que a autêntica fé cristã se expressa 
sempre e unicamente na práxis revolucionária, que seria 
a única ortopraxis. -
~Se é legítimo considerar a prãxis libertadora como 

critério da verdade. 
_-Se _é legitimo rejeitar oS princípios universaís para -

partir_exclusivamente do compromisso libç:rtador. 
- Se a reflexão crítica da fê como práxis iibertidora 

respeita o estatuto da ciência teológica. 
- Se, mesmo reconhecendo a igualdade fundamental 

dos homens, mas dada a evidente diverSidade (de 
personalidade, de talentos recebidos, de inteligência, de 

-espírito inventiva, e de iniciativ-a, de carâter, dê.éfeCísãO 
da vontade, de capacidade fisica, de qualidades morais, 
de preparação intelectual, etc.), é de fato possível uma 
igualdade social sem classes sociais. 
--~s~_o ~'homem novo" da utopia socialista coincide 

como-o Hhomem novo" anunciado por Jesus Cristo e 
pregado por São Paulo. 
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~$e o Progresso- social temporal coincide como 
núcleo central do reino de Deus anunciado por Cristo; 
ou atê que ponto este progresso estâ ou se orienta ao 
serviço deste reino. 

-- _ __,__ge as ciências sociais são o instrumento adequado 
P'!ra uma sadia teologia, capaz de satisfazer as exigências 
maiS profundas da inteligência humana. 

- Se uma tão aceJ!tuada afirmação da dimensão 
social e temporal ou histórica da Ie, não leva a esquecer 

-· '.Süá Oimensão pessoal e eterna. 
- Se o encontro com Deus e com Cristo pOde ser 

limitado à participação num processo revolucionário 
muito determinado. 

-Se a -perti:riça à Igreja é condicionada pela opção 
política . 

-Se é certo a fé tal como nos foi- transmitida c 
formulada pela Igreja teve seu ponto de partida numa 

-sociedade burguesa. 
-Se a Igreja institucional sempre esteve ao lado dos 

opressores. 
-Se a "nova" Igreja ou Igreja "popular" é ainda a 

mesma Igreja católica que vem dos apóstolos. 
-- Se a reta compreensão do Evangelho depende do 

método da análise marxista. 
- Se a releiiura política do Ev~elho encontra o 

núcleo espiritual da mensagem de Cristo. 
-Se o anunciado Jesus "revolucionário" pode ser 

identificado com Jesus de N azaré. 
- Se "ã hisiória- da salvação pode ser indenficada com 

a história profana: 
-Se a apregoada ·•ortopráxis" não conduz 

insensivelmente à heteropráxis. 
- Se a reflexão sobre a práxis libertadora, mesmo 

quando é feita por cristãos, aínda é verdadeira e 
plenã.mente cristã e teológíca. 

-Quero afirmar claramente que apresente crítica 
daquilo que entre nós se apresenta ou é proposto- com 
Igreja "popular" não se opõe à opção preferencial pelos 
pobres anunciada pelos documentos episcopais de 
Medellin (em 1968) e de Pueba (em 1979). Toda a quinta 
parte de meu livro é dedicada a esta necessária opção 
pelos pobres. Assim como a evangelização dos pobres foi 
para Jesus um dos sinais da autenticidade de sua missão 
messiânica, assim a opção pelos pobres deve ser também 
para nós a garantia da autenticidade de nossa vida cristã. 
Não podemos , entretanto, esquecer a- grave denúncia 
feita pelo papa João Paulo 11 no passado dia 9 de março, 
no Haiti, falando aos bispos da XIX Assembléia Geral 
do Ceiam, ao apresentar quatro "graves problemas" que 
atualmente pesam sobre o povo da América Latina. O 
terceiro destes problemas era assim formulado: A 
amargura de muitos que. por causa de uma equivoca 

- opção pelos pobres, se sentem abandonados e ignorados 
nas suas aspirações e necessidades religios~·--Pois pode 
haver uma opção falsa, incorreta( equívoca, 
contraproducente e não-evangélica pelos pobres. Estes 
objetivos são iodos eles tomados de discursos do nosso 
atual Papa. E não tenho dúvida em afirmar que a opção 
pelos pobres agregoada pelos fautores da Igreja popular 
ê desta categoria. 

Insisto -igualmente em declara~·. formalmente e com 
firmeza, que esta ctítica da Igreja .. popular" de modo 

-algum significa oposição às Comunidades Eclesiais de 
Base. Mas também nesta matéria não basta 
simplesmente falar de comunidades de base, como se 
todas elas fossem sinais de esperança e alegria para a 
Igreja. Elas O serão na exata medida em que se 
organizem e vivam -segundo os sete critérios que o n'~ 58 -
da Exortação Evagelli Nuntiandi, de Paulo VI, lhes 
traçou e que Puebla reafirma no n9 648 de seu 
documen~-~· N~_Il_!eQi_d_a em que as CBEs se afastam 
destes sete critérios, elas serão entre nós a encarnação da 
mesma Igreja "popular" que' João Paulo 11 tão 
severamente repreendeu em sua Carta de 29 de junho de 
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1982 aos bispos de Nicarágua e no discurso que o paPa 
pronunciou na própria cap"it3.1 de Nicarágua no passado 
dia 4 de março. 
~ evidente, ainda, que esta crítica à Igreja "popular" 

não se opõe à analogia da Igreja com o poV'o de Deus, 
tão solenemente proposta pelo Concilio Vaticano 11. 
Neste_contexto, a palavra "povo" não tem nenhuma 
conotação sóciio~política, e de maneira nenhuma se 
"identifica cOm os Pobres em sentido sociológico. o--­
sentido bíblico-teológico· é totalmente outro. Mas não 
pode ser este o lugar para explaná-lo. 

Faço ainda questão de deixar bem- claro que, ao 
rejeitar uma Igreja que diz "popular" não quero nem 
mesmo insinuar que nossa Santa Igreja Católica não 
deve C?Star com o povo, no meio do povo e para o povo. 
Ela recebeu de Cristo esfa solene missão: "Ide a todos os 
povos evangelizando-os" (CF. MC/MT.i6/28,15/19). 
Ou a Igreja é para todo o povo, sem diStinção de classes 
sociais - e neste sentido ela deve ser eminentemente 
"popular" -, ou ela deixa de cumprir sua missão. 

Do ponto de vísta evangélico, é correto falar também 
de uma Igreja dos pobres, como o fez o Papa João Paulo 
11 no admirável discurso pronunciado no dia 2 de julho 
de 1980 na favela do Vidigal, no Rio de Janeiro, texto 
que é reproduzido no apêndice de meu livro. Entende--se 
então a palavra: "bem-aventurados os pobres em 
espírito, porque deles ê o_ reino dos céus (MT 5,3). 
"Pobre em espírito", explicava o Papa, significa abertura 
para Deus e para o próxinú:i._E quem não é pobre em 
espfrito estâ fora do reino de _Deus. E João Paulo 11 foi 
enfático nessa afirmação: "São pobres em espírito 
também os ricos que, à medida da própria ríqueza, não 
cessam de dar-se a si mesmos e de servir os outros", ~ 
evidente que o opressor, o explorador, o ladrão não é 
pobre em espírito e estâ, de fato, fora do reino de Deus". 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n9 18, de 1982 (n" 135}82, na 
Casa de origem), que aprova o tex.to do Convênio 
sobre Transporte terrestre fronteiriço de carga, 
firmado entre o Governo_ da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Venezuela, 
em Caracas, a 19 de fevereirO de 1982, tendo 

Pareceres Favoráveis, sob n'>'s 848 e 849A~ 1~83, 
das Comissões: 

- De Relações Exteriores; e 
De Transportes, Comunicação e Obras Públicas. 

Em discussão o projeto (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a 

encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N'>' 18, de 1982 

(N"' 135/82, na Câmara dos Deputados) 

AproYa o texto do Convênio sobre Transporte 
Terrestre Fronteiri~ de Carga, firmado entre o 
GOverno da República Federativa do Brasil e o 
Gonmo da Repúbllca da Venelllela, em Caracas, a 
19 de .fevereiro de 1982. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica aprovado·o--teX-tõ do Convênio sobre 
Transporte Terrestre Fronteiriço de Car$a, firmado 

entre o Governo da República Federativa do Brasil da 
República da Venezuela, em Caracas, a 19 de fevereiro 
de 1982. 

Art. 2'>' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) Item 3: 

- Disctissão1 em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n"' 6, de 1983 (N"' ll8/82, na 
Câinara dos Deputados), que aprova o texto do 
Acordo Comercial entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da--RePública 
Argelina Democrãtíc-a e Popular, concluído em 
Brasnta, a 3 de junho de 1981, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n°s 815 e 
816, de 1983, das co'missões: - - de Relações 
Exteriores, e 

-- de_ Economia. 

Em discussão o projeto (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a 

encerraôa. 
Em votação. 
Os Srs. S_enadores qUe o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

t o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N9 6, de 1983 

(N'>' 118/82, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Comercial entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Argelina Democrática e 
Popular, corlcluido em Brasília, a 3 de junho de 1981. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 Fica aprovado o texto do Acordo Comercial 
enire o Governo da Repúblia Federã.tiva do Brasil e 0 

çroverno da República Argelina Democrática _e 
Popular, concluído em Brasília, a 3 de junho de 1981. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigÕr na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
-Decreto LeiiSrã.tivo n9 11, de 1983 (n"' 8/83; na casa 
de origem), que aprova o tex.to da Resolução n"' A-
450, da XI Assembléia Geral da Organização 
Marítima Consultiva Intergovernamental 
OMCI, que aprOvou emendas à convenção da 
organização, concluída em Londres, a 15 d_e 
novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÂ VEIS, sob n9s 846 e 
847! de 1983, das comissõeS: -. --

- de Relações Exteriores; e 
- de Transportes, Comunicações e Obras 

Públicas. 

Em discussão o projeto (Pausa,) 
-Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a 

encerrada. 

Em votação. 
-Os Sis.. Senadores Que o aproVam queiram permanecer 

sentados-. (Pausa.) À provado.-

Sexta-feira 7 4695 

A matéria vai à COmissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N'>' 11, de 1983 

(N9 8/83, na Cãmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Resolução n"' A-450, da XI 
Assembléia Geral da Organização Marítima 
C~msultiva Intergovername~tal - OMCI, que 
aprovou Emendas à Convenção da Organização, 
concluída em Londres, a 15 de novembro de 1979. 

O Congressdo N acionai decreta: 

Art. J9 Fica aprovado o texto da Resolução n'>' A-
450, da XI Assembléia Geral da Organização Marítima 
Consultiva Intergovernamental, que aprovou Emendas à 
Convenção da Organização, concluída em Londres, a 15 
de novembro de 1979. 

Art. 2'>' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Esgotada a 
matér~a da Ordem do Dia. Vai~se passar à apreciação do 
Requerimento n9 804, lido no Expediente, de urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara n9 205,_de 1983_, 

Em votação o requerimento. 

O Sr. NelSon Carneiro - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, para 
encaminhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB - RJ. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador) - Sr. 
Presidente, Srsc_Senadores, na sessão vespertina~ soliCitei 
ao ilustre Líder da Maioria que esclarecesse à Casa, em 
primeiro lugar: se havia um plano de aproveitamento da 
jazída pelo- Governo Federa."~, de modo qUe esse 
aproye_i~amento se tornasse possível im_ediatamente. 

-Segundo:" se _nessa __ hipótese, havia um plano de 
aproveitamento dos 80 mil garimpeiros que ali com as 
suas mãos, têm retirado_ riquezas para o País. Depois da 
resposta de S. Ex•, subscrevi, como Líder do PTB, o 
pedido de urgência p"a.!a a votação desse pro}eto. QuC:ro 
deixar aqui claro as razões que me levaram a essa 
atitude, -em face da situação exposta pela Liderança da 
Maioria, e levando em conta que a angustia e a 
necessidade desses que vivem naquela região justificam a 
aprovação desse projeto. (Muito bem!) 

O Sr. Hélio Gueiros- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -:- Concedo a 
palavra ã.o nobre Sr. Senador Hélio Gueiros, para enca­
minhar a votação. 

O SR. HllLJO GUEIROS (PMDB- PA. Para enca­
m_i~har:_Sem reVisão do orador.}- S_!. Presidente, Srs. 
Senadores. 

O PMDJ3: vai honrar a palavra ou a a"ssinatura jâ qolo­
cada no requerimento de urgência endereçado à Mesa. E 
o faz, eminente Senadores e eminente Presidente, na cer­
teza de que está contribuindo para a solução de um grave 
problema social que pode atormentar a Amazônia e, em 
especial, o Estado do Pará. 

Sr. Presidente, eu gostaria rapidamente, porque pre­
tendo discutir o projeto, de dizer que, apesar de o PMDB 
ser uma evidente Minoria nesta Casa, na verdade, esta 
Cas~ anda pela _boa vontade, colaboração e cooperaÇão 
do PMDB, do PTB e do PDT. E preciso frisar-se isso, 
eminentes Senadores, porque no noticiário dos jornais, 
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quando _se fala em Senado Federal, nem se discute mais 
nada. ~ como se a Oposição, aqui, não tivesse vez nem 
oportunidade de colaborar ou de obstruir. Ninguém dis­
cute. Dizem logo: "Ah, no Senado, o PDS, o Governo 
tem uma Bancada maciça, que leva de roldão tudo e não 
dá nem confiança à OposiÇão, --que chega a um terço ape­
nas da Bancada. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, verifica-se qUe, 
em momentos dif1ceis, compliCados, em que há necessi--­
dade de se dar uma solução imeàiãta, rápida, eficaz, a 
um problema que começa a atormentar o Governo Fede-­
ral, verifica-se que a Bancada do PMDB é convocada e 
solicitada para dar sua preciosa e imprescindível colabo-­
ração. 
~ por isso que, ao dar o apoio do PMDB a requeri­

mento de urgência para discussão e votação desse proje­
to, eu, na eventual Liderança do Partido, por designação 
do nobre Senador Pedro Simon, quero. dizer dessa cola­
boração. Elogio em boca própria é vitup"ério-, diZem os 
Evangelhos. Mas, às vezes, há necessidade de se registrar 
os fatos, para ficarem assinalados e consignados na His­
tória. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito. bem!) 

O Sr. Aloysio Chaves- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Aloysio Chaves, para encarrii­
nhar a votação. 

O SR. ALOYSIO CHAVES fRONUNC!A D!S· 
CURSO QUE. ENTf/,EGf!E. À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÃ fUBL!CADO fOSTER!OR­
MENTE. 

O Sr. Beneditq Ferreira- Sr. Presidente, parece que 
em matéria em regime de urgência, o encaminhamento 
comportaria só um Parlamentar de cada Partido. Eu. não 
sei se eu teria, Sr. Presidente, algum socorro regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)-· Nós vamos 
discutir o requerimento de urgência. Para o requerimen­
to, só fala um orador por Partido; nós vamos votar a -u.r­
gência, não é a matéria que vamos discutir. 

O Sr. Benedit~ Ferreira- Eu teria oportunidade, en­
tão, de falar sobre a matéria durante a discussão. Muito . 
obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Em votação o. 
requerimento de urgência. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, permaneçam senti--· 
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se ã apreciação da 

matéria. 

Discussão, em turno úriico", do Projeto de Lei da 
Câmara: 0.9· 205, de 1983 (n9 ·2.284/83, na Casa de 
origem), que concede autorização, a título precário, 
para que os atuais garimpeiros continuem exploranM 
do o ouro de Serra Pelada, e determina outras pro­
vidências (dependendo de pareceres das Comissões 
de Minas e Energia, de Economia e de Legislação 
Social). 

Solicito ao nobre Sr. senador Alberto Silva o parecer 
da Comissão de Minas e Energia. 

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB- Pl. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

t o seguinte o Parecer que damos, agora, ao Projeto 
de Lei da Câmara n9 205, de 1983, originário da Cân)ara 
dos Deputados: 

Sob ex."ame o Projeto de Lei da Câmara, de iniciativa 
do ilustre Deputado Sebastião Curió, que concede auto-
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rização, a títujo precário, para que os atuais g_arimpeiros 
continuem explorando o ouro de Serra Pelada, e deter­
mina outras providências. 

Ao justificar sua iniciativa, afirma o autor: 

"O Brasil atravessa um dos piores períodos de 
su.a história. Estamos endividados e com grave crise 
de desemprego. Por isso mesmo, acredito que-todos 
devamos nos unir em busca de soluções vãlidas para 
que possamos· superar essas dificuldades:-

No Estado do Pará- diz o DeputadO Curló -
que tenho a grande honra de representar nesta Casa 
- existe a garimpagem em Serra Pelada, cujos re­
sultados positivos são do .conhecimento de todo o 
País. Lá, em cima de harmonia e grande produtiviM 
dade, trabalham milhares de brasileiros. E a pro­
dução do ouro aumenta, dia a dia. 

A concessão para a garimpagem é dada anual­
mente, a título precário. Sempre existe uma certa in­
tranqüilidade para quem ali estã desenvolvendo o 
seu trabalho. 

Se vier a ocorrer a mecanização da lavra, como é 
intento da Cia. Vale do Rio Doce, ocorrerá um de­
semprego em massa. E essa multidão correrá, natu­
ralmente, para as cidades, gerando outros grandes 
problemas. 

Lá em Serra Pelada estão inúmerOs paiS de 
família, ganhando honestamente o seu sustento. Lá 
se tem extraído significatíva quantf<lade de ouro, 
ouro esse que vai ajudar a melhorar as nossas fi­
nanças. 

Por tudo isso, e tendo em vista principalmente 
que o momento atual determina o rigor na con­
tenção dos gastos das empresas estatais, é que venho 
oferecer à consideração da Casa este projeto de lei. 
É medida das mais justas e que, estou certo, será 
aprovada pelos nobres pares por ser do maior inte­
resse para o Brasil." 

Na Câmara dos Deputados, a proposição mereceu 
aprovação do Plenário,--após· tramitar pelas Comissões 
"Técnicas daquela Casa. 

A prorrogação é por cinco· an_os e os garimpeiros con­
tinua."riio explorando O ouro de Serra Pelada nesse perío­
do, tendo a tranqüilidade de um prazo defiriido em Lei. 

Prevê o artigo 2"' qtie o Govefil.O Federal manterã inal­
terado o_ atual esquema de assistência, fiscalização e 
compra do ouro extraído. 

Assegura o artigo 3"' que, após o término dos 5 (cinco) 
anos, os garimpeiros terão priOridade na contratação a 
ser realizada pelo titular do direito de lavra. 

As providências constantes do projeto possuem amplo 
alcance social, assegurando o direito de exploração aos 
garimpeirõS- QUe acreditarani nas riquezas mineraiSOfa­
sileiras. · 

É ato de grande ju$tiça para com aqueles que tanto se 
empenharam ni busca do ouro naquela região. 

Ante as razões expoStas, oPinamos pefa aprovação do 
Projeto em eX.alne. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a 
palavra ao nobre SenadOr Octávio CardoSo, tiara pi'ofe­
rir o parecer da Comissão de Econom.üt_._ 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS - RS. Para emi­
tir parecer)- Sr. Presidente, -s.rS. Senadores: 

A proposição examinada, de autoria do Deputado Se­
bastião Curió, prorrOga por cinc.o anos, a contar dã vi­
gência da lei, a autorização para que os atuais garimpei­
ros continuem explorando o ouro de Serra Pelada, no 
Estado do Pará. 

Dispõe o projeto que a proposição referida .. é conce­
dida a título precãrio e sem qualquer prejufzo para os di­
reitos da lavra concedidas a terceiros". 
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Estabelece, também, que ''o Governo Federal manterá 
inalterado o atul esquema de assistência, fiscalização e 
compra do metal extraído". 

Findo o prazo previsto para a prorrogação, esclarece 
ainda o projeto, os B:arimpeiLOs terão prioridade na con­
tratação a ser efetuada pelo titular de lavra. 

Justificando a medida proposta, alude o Deputado 
Curió- ao·fatO dO Brasil estar atravessando um dos piores 
períodos de sua história, às voltas com um vultoso endiM 
vidamento externo e com grave crise de desemprego. 

A garimpagem de Serra Pelada no Pará, onde traba­
lham milhares de brasileiros, vem apresentando resulta­
dos positivos, inclusive no que se refere ao crescimento 
constante de sua produção de ouro. 

Se vier a ocorrer a mecanização da lavra-propósito da 
Cia. Vale do Rio Doce - admite o Autor do Projeto, 
ocorrerá desemprego em massa, com a migração dos 
atingidos para os centros urbanos. Essa mecanizaçãO 
provocará, tambêm, elevação dos gastos de uma empre­
sa estatal, o que é indesejado e nocivo ao interesse públi­
co. 

A medida proposta é simples, objetiva e· patriótica. E, 
do ponto de vista desta Comissão de Economia, não en­
volve, achamos, quaisquer contra-indicações. 

Op[mimos, pois, em face do exposto, pela aprovação 
do Projeto de Lei n"' 205, de 1983. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Helvfdio Nunes, para proferir 
o parecer da Comissã? de Legislação Social. 

O SR. HELVIDIO NUNES (PDS- PI. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto, apresentado à Câmara dos 
Deputados pelo ilustre Deputado Sebastião Ct.irió, 
espelh~, com autenticidade, o papel representado pelo 
Congresso Nacional de porta-voz e representante das 
mais lidimas aspirações populareS. 

Todos nós, não apenas pela presença viva, nos pátios e 
nas galerias desta Casa, dos garimpeiros que trabalham 
em Serra Pelada, mas, também, pelas mensagens 
diuturnamente transmitidas pela imprensa, rádio e 
televisão, ficamos sensibilizados com o grave problema 
social que paira sobre essa massa de trabalhadores, caso 
ocorra, de imediato a mecanização da lavra naquela 
jazida. Será o desemprego, o desassossego, a migração, a 
fome. · 

É certo que o governo anuncia o reaproveitamento 
dos garimpeiros em outras ãreas. Mas certo serã, 
também, que essa transferência maciça de trabalhadores, 
com suas familias, não poderá ser feita com rapidez tal 
que impeça a ocorrência de sério desequilíbrio social. 

O piojeto, em exame, visa a prorrogar poi' cinco anos 
a autorizaçãô de lavra para os atuais garimpeiros, 
ressalvados os direitos já concedidos a terceiros para a -
exploração da jazida. No curso desse prazo, o 
aproveitamento -·desses trabalhadores poderá ser feito 
gradativainente em outras regiões, sem "tumulto, sem 
-desemprego, em clima de concófdia e harmonia. 

Estando certo, assim, de que o projeto atende a 
relevante interesse social, o parecer, em consonância 
com os demais pronunciamentos das Comissões 
Têcnicas desta Casa, é pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Os pareceres 
são favorãveís. Completada a instrução da matéria, 
passaMse à discussão do projeto em turno único. 

O Sr. Roberto Campos - Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Roberto Campos. 
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O SR. ROBERTO CAMPOS PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÀO DO 
ORA DOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O Sr. Itamar Franco- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Tem V. Ex• a 
palavra pela ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG. Pela 
ordem.) - Sr. Presidente, como a matéria está em 
regime de urgência' e, encerrada a discussão, teremos que 
deliberar imediatamente-pela emenda, de acordo com o 
Regimento, eu gostaria de conhecer o teor da emenda do 
Senador Roberto Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A emenda vai 
ser lida. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Mas, eu gostaria de tê­
la, aqui, para meditação sobre a mesma. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo CQelho)- Sobre a mesa, 
emenda que será lida pelo Sr. 11'-Secretário. 

E lida a seguinte 

EMENDA No I 

Adite-se ao Projeto de Lei da CâxD.ira n~' 205/83 ii 
seguinte emenda: 

Art. 4~ A União, nos termos do art. 153, § 22, 
da Constituição Federal~ indenizará. a empresa 
concessionária pela depleção da jazida, em virtude 
da exploração por terceiros durante o período a que 
se refere o art. 19 do Projeto de Lei. 

Art. 59 _ Esta Le_i entra em vigOr na data de SUa 
publicação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em 
contrãrio." 

Justificação 

O objetivo do projeto é conceder o direito temporário 
de exploração, pelos garimpeiros, da jazida de Serra 
Pelada, anteriormente concedida a subsidiária da 
empresa estatal Vale do Rio Doce. Esta jâ investiu cerca 
de 30 milhões de dólares em equipamento mecanizado e 
o corpo mineral a ser explorado reverterá. à empresa 
estatal substancialmente diminuído em sua possança, 
após exploração manual durante cinco anos. 

A depleção efetivamente Verificada constitui 
desapropriação patrimonial sem indenização, 
contrariando o previsto no art. 158, § 22, da Constituição 
FederaL 

Sala das Sessões, 6 de outubro de- -1983.'"- Roberto 
Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Em discussão 
o projeto e a emerida. (Pausa.) 

Com a palavra o Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PDS - GO. Para 
discutir, Pronuncia o seguinte discurso, sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Sou um velho conhecido ou a matéria em questão é 
uma velha conhecida minha, visto que, nos primórdios 
de 67, quando eu chegava à Câmara dos Deputados, eu 
alertava a Nação para as descobertas efetuadas no 
chamado Distrito Mineral de Carajâs, realizadas por um 
Engenheiro de Minas, o Dr. Jofre Parada, quando 
procedia em trabalho de levantamento para a CIV A T, 
da região tocantínea. E, no entanto, Sr. Presidente, para 
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surpresa minha e tristeza dos goianos e, principalmente, 
do povo daquela ãrea, erri !969 era concedido o alvarã de 
pesquisa para a Meridional de Mineração que, no caso, 
era uma subsidiária da United Steel, denunciadam e 

_ protestando contra esse absurdo, visto que aqueles 
minérios que estavam descobertos desde o começo da 
década, ou seja, nos idos de 1961 e 1962, pudesse uma 
subsidiária de uma einpresa estrangeira vir a obter, 
sobretudo, em face do descaso das nossas autoridades, 
àquela concessão. 

Mas, o certo é que, seja pela nossa grita ou seja por 
que motivo for, a verdade é que a Meridional acâbou 
vendendo essa concessão para a Companhia Vale do Rio 
Doce, à êpoca, por 50 milhões de dólares. 

Sr. Presidente, eu sou um homem daquela ãrea. Eu 
tenho -experimentado os beneficios, os reflexos mais que 
positivOs da garimpagem que se processa, hoje na 
chamada Serra Pelada. Mas tenho assistido também, Sr. 
Presidente, ao sofrimento das famílias que ali têm 
perdido os seus membros em acidentes, pelas 
dificuldades com que esses bravos irmãos nossos vêm 
empreendendo a busca do ouro naquela região. Com 
tudo isso, Sr. Presidente, favorável a uma solução em 
que se resguardasse a oportunidade de trabalho para 
esses garimpeiros, em momento algum eu tive outro 
posicionamento que não fosse o de buscar uma solução 
para que se amparasse aqueles quase 60 mil- que é uma 
estimativa grosseira - homens que trabalham a duras 
penas e que arriscam diuturnamente as suas vidas na 
busca do metal precioso. 

Mas, em realidade, Sr. Presidente, assalta-me a 
preocupação aqui jã manifestada pelo Senador Roberto 
Campos, assalta-me o desresPeito que cometemos com a 
simPlicidade desse projeto. Na violentação total contra o 
_4_ireito de propriedade. É verdade que V ale do Rio Doce 
é uma empresa estatal, mas que tem acionistas tambê_m., 
e ao cometermos aqui, a Câmara dos Deputados e o 
~enado, no afã legítimo, na pressa mais do que 
jüstificada de resolver seüs problemas, com tüdo isso, Sr. 
Presidente, não creio que possamos legitimar aqui o 
estupro contra o direito de propriedade do Brasil, 
ressalvado de maneira tão explícita na nossa Carta 
Magna. Eu diria que se trata de uma empresa estatal 
com controle governamental. Abrir mão. dos direitos da 
Vale do Rio Doce, no que diz respeito ao Governo, seria 
uma forma de distribuição de renda, seria uma forma de 
socialização do patrimônio dessa empresa, vez que ela 
realmente pertence ao todo nacional. 

Mas o que importa, na realidade, Sr, Presidente, é que 
hã os acionistas que seriam prejudiCados, e Ínais dO -que 
isso, e muito mais do que isso, é a violentação dos 
di_rei~~s de propriedade. Por que quem de nós amanhã, 
nesta casa ou fora dela, poderá ter certeza de que outros 
projetos com outros pretextos, com esse precedente que 
aqui abrimos, acobertando o projeto dO Deputado Curió 
-ninguém melhor do que ele, porque ninguém mais do 

- que ele sofreu na própria carne as dificuldades, as 
vissicitudes para que esse garimpo se tornasse viãvel, 
merece ele todo nosso apreço, toda nossa consideração 
-mas nem põr isso; Sr. Presidente, e muito menos e até 
mesmo por isso, é que eu tenho fun~ados !eceioS que 
esse projeto; -mesmo com essa vulcãnização feita, às 
pressas, com esse remendo apresentado nessa emenda do 
Senador Roberto Campos, não venha ele criar um 
precedente perigoso? 

O Sr. Nelson Carneiro- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Com todo o 
prazer. 

O Sr. Nelson Carneiro - Eu acho que o direíto de 
propriedade tem hoje, em todo o mundo e também no 
Brasil, um fundo sociill. O interesse social ê que deve 
presidir o direito de propriedade. Na sessão da tarde, o 
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nobre Líder da Maioria nos explicou que hâ anos a 
Companhia Vale do Rio Doce possui o direito de 
pesquisa dessa serra, e até hoje nada realizou antes que 
ali chegassem os garimpeiros. Ela decãiu, portanto, pelo 
tempo, do direito de substituir a mão-de-obra dos 
garimpeiros pela sua presença. A não ser que ela possa 
fazer um acordo com esses garimpeiros, incorporando 
ao seu trabã.tho, e inicie a- sua mecanização. O que houve 
foi um equívoco. Quando o governO 'não estava 
preparado para, em quinze de novembro, fechar a 
pesquisa anunciou que o faria. Não tinha condições para 
fazê--lo, e porque não· tinha, levou o desassossego a 
dezenas de milhares de famílias. De modo que, esse é que 
foi o grave erro, a Vale do Rio Doce não se preparou 
para o empreendimento, e o Governo não tinha nenhum 
plano para o aproveitamento da jazida. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -Sr. Presidente, eu 
tenho que mais uma vez registrar nesta Casa a minha 
pobreza verbal; não consegui me fazer entender pelo 
eminente jurista, Senador Nelson Carneiro. 

Eu não tentõ justificar, Sr. Senador Nelson Carneiro, 
o procedimento; pelo contrário, eu denuncio o 
procedimento quando invoco datas. O que estou 
tentando consignar, tentando chegar à inteligência 
privilegiada de V. Ex's é o modo de fazer. Se nós temos o 
instrumento constitucional da desapropriação por 
interesse social não vejo por que estarmos pregando 
remendo em pano podre. O projeto do nobre Deputado 
Sebastião Curió ê um remédio heróico, é uma 
terapêutica urgente, mas nãp deixa de ser um remédio, e 
V. Ex' sabe que todo remédio é tóxico, com as seqüelas e 
os efeitos colaterais. Aí estariam os médicos para dizer 
das conseqüências que adviriam desse precedente 
perigoso que nós estamos formulado, com essa 
manipulação apressada para libertar esses angustiados 
garimpeiros dessa previsão que, a curto prazo, não 
teriam sequer como trabalhar mais. 

Concordo pienamente que a omissão das nossas 
empresas estatais e, de modo particular a Vale do Rio 
Doce, que poderia e deveria em 1962, ou pelo menos em 
1967, quando eu denunciava e V: Ex• era meu colega de 
Câmara dos Deputados, quando eu alertava o País para 
esse distrito mineral, eu chamava a atenção inclusive 
para aquelas dúvidas quanto à análise do antracito ou da 
asfaltita, como alguns querem, da região do ltacaiúna e 
do vale do Rio ... - escapou-me à memória o nome do 
outro rio - mas, na verdade, é o que preconizava àquela 
altura: defendia urgentemente a construção do Porto de 
CaratateUa, defendia- O afogamento_ da Cachoeira de 
Taboca, para desfrutarmos a navegação do Rio 
Tocantins. E por ilí fomos, em diverS-os 
pronunciamentos, alertando para a exploração daqueles 
minerais. No entanto, misteriosamente, de repente, o 
alvará aparece em nome de uma·' subsidiâria da United 
Steel. Protestamos veementemente, e Deus permitiu _que 
comprássemos aquele alvarã pela bagatela de 50 milhões 
de dólar~~ Porque sabeffios que aquilo vale trilhões de 
dólares_. Essa, graças a Deus, a grande realidade-do-Sul 
do Parã, hoje aqui em questão. 

Mas eu dizia, Sr. Presidente, Srs. Senadores e Sr. 
Senador Nelson Carneiro, é do perigo para o precedente 
que abrimos. Por que não formularmos, por que não 
estabelecermos uma desapropriação em definitivo 
daquela área que está entregue à garimpagem manual? 
Por que não desaprÕpria aquilo no interesse social, e 
entregarmos de 'vez a esses garimpeiros que estão lá 
cadastrados? Aí siin estaríamos observando o princfpio 
de que a propriedade tem uma finalidade social, mas 
também tem que ser preservada, porque, caso contrário, 
estaremos marchando celeremente para a anarquia. 

Sr, Presidente, com estas atabalhoadas colocações, 
espero ter deixado bem claro, pelo menos, a nossa 
posição fav-orável, urgentemente, ao problema. Que não 
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haja delongas, Sr. Presidente, tal a angóstiã -dos 
garimpeiros daquela área, mas que preservemos-aquilo 
que acho que é o maior e mais significativo ainda entre 
nós: o respeito à Carfa Magna. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG.) - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (NHo Coelho) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG. Para 
díscutir. Pfonui1cià o seguinte-discurso. Senl [.éVis-ã()dÕ 
orador.) -Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Inicialmente, creio qUe houve um erro de datilografia 
na justificativa do Senador Roberto CampOs, quando ele 
se refere ao art. 158, § 22, da Constituição. 
Evidentemente, eu estou baseado no documento que 
recebo, que fala em art. I 58, § 22. Ora não eXiste § 22 no 
~~~- . 

Apenas Sr. Presidente, estou pedindo a V, Ex' que 
corrija, porque esse documento chegou pela Mesa. No 
início, fala em art. 153, § 22, que é o Correto, -e na 
justificativa, fala em art. 158, § 22, que não exlste na 
Constituição FederaL 

Leio até a jUstificatiVa, se for õ caso, Sr~-Pres_idinte: ~ _ 

O objetivo do projeto é conceder o direito 
temporário de exploração, pelos garimpeiros, da 
jazida de Serra Pelada, anteriormente concedida a 
subsidiária da empresa estatal Vale do Rio Doce. 
Esta já investiu cerca de 30 milhões de dólares em 
equipamento mecanizado e o corpo mineral a ser 
explorado reverterá à empresa estatal 
substancialmente diminuido em sua possança, após 
exploração manUal durante cinco anos. 

A depleção efetivaménte verificada constitúf 
desapropriação patrimonTal sem indeniUt-çãÕ, 
contrariando o previsto no art. 158, § 22 da 
Constituição Feaerar. 

Quer me parecer que há um profundo engano riisso, 
que deve ser corrigido. 

Mas, Sr. Presidente, primeiramente é Para repetir o 
que pude falar, hoje, na sessão da tarde, favorável ao 
pleito dos garimpeiros, mas ·observar, mais uma vez, Srs. 
Senadores, que quando o Congresso Nacional quer, 
quando do Congresso Nacional sofre uma pressão 
normal, correta e necessãria do --povo, a velocidade do 
projeto se faz presente. Quando isso não acontece, 
projetos ficam adormecidos por mais de 3, 4 ou 5 anos, 
inclusive no Senado da República. 

Particularmente, Sr. Presidente, eu, por e)(emplo, 
tenho vários projetos já aprovados pelo Senado da 
República, Um que, inclusive, na época, tratou da 
chamada extinção da denúncia: vazia-e que hoje continua 
ainda, já fora de propósito, dormindo nas gavetas da 
Câmara dos Deputados, talvez porque tenha faltado 
exatamente a assistência que riós temos hoje aqui, nessa 
pressão popular, nessa pressão necessária, naquela 
pressão, Sr. Presidente, que há poucos dias o aplaudiu 
numa sessão do CongressO Nacional. 

Mas, em relação ao que disse o Senador Roberto 
Campos, com referência à Cia. Vale do Rio Doce, foi 
pena que o Senador Roberto Campos, sempre atento aos 
interesses naclonais, não -tivesse lembrado, -por exemplo, 
ao falar na Cia. Vale do Rio Doce, tão cara a nós, de 
Minas Gerãis, que ela mantém a sua sede, não em Minas 
Gerais, mas no Rio de Janeiro. 

Ainda agora, Sr. Presidente, é essa Companhia que se­
pretende defender aqui através de uma emenda, que 
contra os interesses nacionais, contra os interesses de 
Minas Geraís, faz um acordo com uma companhia 
japonesa, tentando trocar terras em -litígio no EsPíiitõ--

Santo e na Bahia, pelas terras de Minas Gerais, fazendo 
com que neste instante, 21 Deputados mineiros, 
pertencentes a vários partidos, recorressem ao Judiciário 
para tentar anular essa transação tãO n"efasta aos 
interesses nacionais. 

E aqui não se lembrou, por exemplo, Sr. Presidente, 
ao se defender a Companhia Vale do Rio-Doce, ao tentar 
colocar esses garimpeiros que já têm pago a Companhia 
Vale do Rio Doce, mais de 15%, que esta mesma 
empresa pagou como indenização à United Steel, nessas 
terras, cinqilenta milhões de dólares, já que a United 
Steel- na época era sócia desse empreendimento e, 
posteriormente, sem que a Nação até hoje conheça os 
motivos, se retirou do empreendimento, _e ~ GoverJ].o 
brasileiro foi obrigado a indenizar 50 milhões de dólares, 
Sr. Presidente. 

Aí ninguém fala nada, há o silêncio. Mas quando se 
trata de garimpeiros, de homens simples, daqueles 
homens que estão lá no sacrifício, aí é preciso realmente 
tentar fazer com que eles paguem, através de uma 
apropriação, a Companhia Vale áo RiO Doce. E invoca, 
Sr. Presidente, o artigo 153, § 22 da Constituição·, 
quando em verdade - e aí é que é pn!ciso reconhecer, e é 
por isso que nós vamos votar favorável-, também hã a 
-~~~tat!Y? de __ s_e _o Governo -~?-i vetar ou não _esse 
projeto. Nós vamos querer observar isso, Sr. Presidente, 
porque o Líder do Governo, nesta tarde defendeu, e eSSe 
Projeto - jã o disse o nosso Líder Hélio Gueiros- vai 
ser aprovado porque nós do PMDB, e o Senador Nelson 
Carneiro, vamos dar o nosso voto. Senão, esse projeto 
n~Çl seria aprovado, porque bastaria um(! verific_açãp d~ 
quorum~ bastaria que a Bancada do PMDB se retirasse 
do Plenário, para que o projeto não fosse aprovado. 

Nós não faremos isto. Daremos o nosso parecer. 

Invoca-se o art. 153! § 22, mas se esquece, Sr. Presi­
"dente, que foi o próprio GovernO qUe autOrizou esses ho­
mens e lá permanecerem, foi o próprio Governo que lhes 
permitiu o registro do Departamento Nacional de Pro­
dução Mineral. Como, então, falar em pagar por essa de­
SapropriaÇão? Seria um contra-senso, Sr. Presidente. 

Nós esperamos que aqui, neste momento, o Líder do 
Governo rejeite esta emenda, porque mais do que a Opo­
síi;ão, ele sabe que-esses hoinens estão lá sobre o coman­
do do Governo, com o apoio do Governo e registrados 
no Departamento Nacional de Produção MineraL 

O Sr. Roberto Campos- Permite V. Ex.' um aparte? 

O _SR~ ITA.MA~ FRANCO - Com muit~ prazer, 
- ilObre Sena~or ROberto Campos. 

O Sr. Roberto Campos- Em p"0meiro lugar, aceito a 
correção de V. Ex• no tocante à citação do artigo consti­
tucional. A citação está correta no texto da emenda, e 
houve, obviamente, um erro de datilografia no tocante à 
exposição ou à justificativa 

-Em segundo lugar, gostaria de acentuar que não estou 
defendendo individualmente a Companhia Vale do Rio 
Doce. Estou defendendo o sistema jUrídico briiSileiro e, 
particularmente, o art. 75 do COdigo de Minas. A legis­
lação que ora contemplamos é uma legislação casuística, 
e que aliás, fere o principio da isonomia. Não entiei i10 
mérito do assunto, porque está sendo discutido o proble­
ma em regime de urgência, e não haveria tempo para o· 
debate constitucional que deveria ter sido feito, de vez 
que se trata de uma legislação ad persona, que singulari­
za_um determinado grupo de garimpeiros e uma determi­
nada empresa, ferindo, portanto, o princípio da isono­
mia. Ojlustr_e Sendor Benedito Ferreira disse melhor do 
que _eu, ª imPortância que tem p-ara tOdos riós de-preser­
varmos intacto o direito de propriedade e o incentiV-O ao­
investimento __ na produção miner~l, tão vital Para o de­
senvolvimento brasileiro. O_ Brasil é um País d_e econo­
mia distorcida, com um enorme solo mineral até hoje in­
sUfiCientemente aproveitado ou ridiculamente lnaprovei-
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tado. Essa, e unicamente essa foi a minha preocupação, e 
não a defesa de uma empresa específica: Defender um 
s'ísli!ina, que é- aquele do art. 75 do código de Minas. 
Muito obrigado. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Agradeço a inter­
venção de V. Ex• Respeitando a posição do Senador Ro­
berto Campos, não invalida, Sr. Presidente, toda a argu­
mentação que ftz. ~isso que precisamos colocar aqui no 
Senado da República: falar em legilação casuística neste 
Pais é até brincadeira. Nós temos assistido a legislação 
casuística aplicada não só no processo eleitOral, mas 
sobretudo no processo eleitoral; e quando interessa ao 
Governo, ela é aplicada. Agora, o contra-senso, Sr. Pre­
sidente, é que nós pagamos a uma empresa estrangeira. E 
pagamos o quê? 50 milhões de dólares! Por quê? Porque 
ela era sócia da Companhia Vale do Rio Doce? Ninguém 
contestou, ninguém falou nada. 

O Sr. Beneditp Ferreira-~ o alvará, Ex•? Infelizmen­
te, eles se tornaram donos do alvará. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Veja, Sr. Presidente, 
que são para essas coisas que o senado tem que atentar 
neste instante. 

O Sr. Alexandre Costa- Permite V. Ex• um aparte? -

O _SR .• ITAMAIJ FRANCO - Ouço V. Ex• com pra­
zer, nobre Senador Alexandre CoMa. 

O Sr. Alexandre Costa- Nobre Senador, eu também, 
como V. Ex•, acho esquisito. Não sei porque, engenheiro 
como V. Ex.', se pretender através de uma emenda numa 
leí ordinária, oferecer um direito que se alega já existir na 
Carta Magna, que é a Constituição, e a justificativa não 
convenCe; trínta milhões de dólares em equipamentos. 
Onde estão estes equipamentos? Quem nos assegura que 
esse equipamento foi comprado e onde ele se encontra? 
O que fez a Vale do Rio Doce até hoje, numa concessão 
que ela já possui há vários anos? 

O SR. ITAMA~ FRANCO - Senador Alexandre 
Costa, aí é que é importante. O que é que ela fez, por 
exemplo, no chamado Projeto Andorinha, em 1976? 

O Sr. Alexandre Costa- De maneira que uma emen­
da dessa nada representa. Se tem direito, ele já se acha 
consignado na Carta Magna. Se não tem direito, não se­
rá essa lei ordinária que irá gratificá-la. 

O SR. il:AMAI! FRANCO - Muito obrigado a V. o 

Ex• 

O Sr. Benedito Ferreira- V. Ex• me permite uma li­
geira observação? 

O SR. ITAMAR FRANCO -Com muito prazer, Se­
nador Benedito Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira - Senador Itamar Franco, o 
patriotismo de V. Ex• sai pelos poros. 

O SR. ITAMAR FRANCO -Sai pelos poros ou sai 
pelos garimpos? 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Pelos poros, por· 
que pelo verbo, nós sabemos muitas vezes que nem sem­
pre o verbo retrata a ação e V. Ex• é inequivocamente 
um patriota e sei que V. Ex' busca, angustiadamente, 
sinceramente, a solução para o problema dos garimpei­
ros. Mas, eu perguntaria a V. Ex•, que apesar de ser um 
homem de formaç_ão matemática, tem nos dados liçõeS 
aqui ... 

O-SR. ITAMAR FRANCO- Bondade de V. Ex' 

O Sr. Beneditq Ferreira- ... lições, mas lições çmes­
i"ho, dejurísta. MaS eu indagaria a V. Ex• e a consciência, 
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sobretudo dos juristas, como há pouco invocava o emi~ 
nente Senador ~elson Carneiro é: tantos outros quantos 
têm aqui, que são os nossos mestres, principalmente des­
te seu modesto colega. Mas não preocuparia V. Ex•, 
como de resto o próprio autor, o risco que mesmo com a 
compreensão do Executivo, visto o posici0n3.mento- do 
seu Líder nesta Casa, e na Câmara dos Deputados, em 
decidindo favoravelmente ao Projeto, em sancionando­
o, teria V. Ex• a tranqüilidade de que esse Projeto, QuC 
essa Lei não seria argUida, pela sua grosseria inconstitU­
cional, no excelso pretório, no caso 'do _Supremo Tribu--­
nal FederaL Então, daí por que, também, como V, Ex• e, 
sobretudo, por ser um homem lá daquele extremo norte 
de Goiãs, vizinho a 200 quilômetros da Serra" Pelãcia,- e -
podido sofrer junto com as famílias daqueles que jâ per­
deram os seus membros nos desmoronamentos, pelas di­
fi~Idades, .alguns mordidos por cobras e outros ataca­
dos por doenças próprias- de regiões pioneiras que estão 
sendo abertas, como aquela, é tambêm possuído por essa 
preocupação, é que eu propunha que se amoldasse esse 
Projeto dentro do.s nosso cânones cOnstitucionais por­
que, na realidade, eu não injuriaria o nosso. Supremo 
Tribunal Federal, -admitindo que argüido, como por cer­
to serâ, pelos interesses contrariados em face desse Proje­
to - legítimos ou não, eu não discuto os interesses con­
trariados, mas, V. Ex• sabe que há interesses a serem 
contrariados com esse Projeto - eles buscariam ·o socor­
ro no Supremo, e nós teríamos que começar tudo de no­
vo. Daí por que eu exigir, na oportunidade, e já que o 
projeto ainda em fase: de emendas, nós pudéssemos, 
aqui, adequá-los às reais necessidadeS e, sobretudo, aos 
nossos legítimos propósitos de resolVer o problema de 
uma vez para sempre. 

O SR. ITAMAJ!. FRANCO- Senador Benedito Fer­
reira, nós entendemos a preocupação de V. Ex•-

Eu não vou buscar os meus conhecimentos constitu­
cionais que V. Ex• foi bondoso em me atribuir. Evidente­
mente não os tenho. Mas é claro que, pelo menos costu­
mo ler a Constituição e buscar os imsinameiltos dos mes­
tres. E, busquei, iilclusive, hoje à tarde, Senador Benedi­
to Ferreíra, através do própriO Líder do governo, o emi­
nente Senador Aloysio Cba ves, jurista, advogado dos 
mais conceituados, quando, hoje, na defesa desse projeto 

._e, em nenhum momento, salvo interpretação diferente, 
S. Ex• houvesse argilido a inconstitucion.alióade do pro~ 
jeto em causa. 

Tive a preocupação, inclusive, de assistir às ponde­
rações do Senador Nelson Carneiro, as preocupações ju­
diciosas de S. Ex• e, que, no debate com o Senador Aloy· 
sio Chaves, após esse debate, se convenceu, também, da 
necessidade de aprovar o projeto. 

Debrucei-me, agora, sobre a emenda do Senador Ro­
berto Campos e, não encontrei, Sinceramente, nada qUe 
pudesse eivar de inconstitucionalidade o projeto ora 
apresentado. 

O Sr. Alberto Silvas- Nobre Senador, V. Ex• me per­
mite um ligeiro aparte? 

O SR. ITAMA~ FRANCO- Pois não, com ptazer. 

O Sr. Alberto SUva - V. Ex•, engenheiro como eu, 
tem assistido, neste Plenãrio, à defesa intransigente, em 
vários -pronunciamentos meus, défesa da Companhia 
Vale do Rio Doce, no sentido de que o Governo brasilei­
ro determine que a Companhia Vale do Rio Doce vá 
buscar o ouro de que estamos precisando para pagar essa 
dívida, na Serra de Carajás. QUã.iltas vezes eU já lne pro.:­
nunciei aqui sobre isso. 

O SR. ITAMAI! FRANCO - Íl verdade. 

O Sr. Alberto SDva - Tenho informações absoluta­
mente certas de que o potencial de ouro da Serra de Ca­
r8jás supera os 200 bilhões de dólares. Ora, se a compa­
nhia se equipou, agora, com esses milhões de dólares a 

que se refere o Senador Roberto Campos, está_ na hora _ 
de;- aÔ invés de ~a ir para a Serra Pelada, ir para a Serra 
de Carajãs de que ela é concessionáría, e não se-fique es: 
perando construir estrada para o Porto de Itaqui. Nós 
preCÍsariioS"do ourO .é jã, para pagar a divida e tirãl- -a_ 
Nação brasileira do arrocho que está sofrendo, tendo 
uma riqUeza fabulosa, como essa,· que tem na Serra de 
.Carajás. Então, nós aqui defendemos, a vida toda, a 
Companhia Vale do Rio Doce. Só _que ela vá para o lu­
gar certo, como ê a hora de ira para a Serra de Carajâs. 
Parabéns a V. _Ex• pela colocação que faz. 

O SR.IT AMAI,{ FRANCO_-- Eu é _que agradeço a in­
tervenção lúcida de V. Ex• e, há pouco, dizia ao Senador 
Alexandre Costa. citava e não completei o pensamento, 
a ~rra de Andorinha, ·em que a Companhia Vale do Rio 
Doce expulsou os garimpeiros que lá estavam, se não me 
engano eni 1~76, com equipamentos, e os equipamentos, 
hoje, estão aba.ndonados. Ninguém está contra a Vale do 
Rio Doce, ao contrârio, particularmente nós de Minas, 
temOs muito carinho peia Companhia Vale do RiO DOce. 
· Mas, neste instante nós qUeremos é, exatamente, le­

vantar as Questões que levantei; em vários contratos que 
contrariam o interesse nacional, com emp_~esas estrangei­
ras, se paga uma empresa estrangeira e se quer agora exi­
gir dos garimpeiros, dâquilo que eles jâ pagam, ·aS vezes 
1·5,20%, quando retiram o ouro. 

"o Sr. João Castelo - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAI! FRANCO-- Pois não. 

O -Sr.-JOio CãStelo- Nobre Senador Itamar Franco, 
além dos aspectos que já foram abordados, todos os as­
pectos sociais, de todos os problemas enfrentados pores­
ses garimpeiros, é preciso que Se frise- que eles estãO tra­

·balhando em apenas 1 alqueire de toda a jazida, quando 
·.a jazida é de 120 alqueires. Eu pergunto: por que negar a 
mais de 100 mil brasileiros que estão lutando com difi­
culdade, na maioria nordestinos, todos enfrentando essa 
seca terrível, talvez 60% deles inclusive do meu Estado, o 
Maranhão, esse direito de lã continuar colaborando com 
o Pais? Há que se considerar, inclusive, a produção do 
garimpeiro ria ·serra Pelada. Em mêdia, nos outros ga­
rimpos, nós conhecemos que a produção êdeO,OI grama 
a IO gramas por metro quadrado. Em Serra Pelada tem 
variado de I quilo a 300 quilos por metro quadrado. Isso 
é o fruto do trabalho do garimpeiro que lá está. Eu acho 
que nós devemoS apoiar totalmente esse projeto e 
aprová-lo jâ. E reconhecer, do nobre Senador Roberto 
Campos, querido amigo, Presidente da Comissão de 
Economia da qual eu faço parte, a preocupação que ele 
tem de fato em preservar os interesses .da Vale do Rio 
Doce. Não o direito de propriedade, porque o direito de 
lavra não é direito"_ de propriedade, é uma concessão que 
o Governo pode suspender a qualquer momento, mas, 
dizer ao nobre: Senador Roberto Campos, que durante 
esses 5 anos a jazida não vai ficar prejudicada a ponto de: 
mecanicamente ser explorada no futuro, potque em 120 
alqueires apenas 1 alqueire está sendo explorado. Daqui 
a 5 anos, eu acho que a jazida estará quase toda intacta. 
Mas esses brasíleiros, todos que lá estão, continuarão lu­
tando em benefício das suas .famílias, que passam as 
~aiOi=eS-_privações hoje. 

O SR. ITAMAR FRANCO -Aliás V. Ex• tem razão. 
O próprio Líder do Governo lembrava que a área a ser 
trabalhada pelos garimpeiros ê de 0,5 km2• O Líder do 
GóVer'JiO lembrou istó,- hoje à tarde, aqui. 

Antes de encerrM,··~r. Presidente, ouço o aparte do 
nobre Senador Alexandre Costa. 

O Sr. Alexandre Costa- Aliás, a preocupação maior 
não deve ser com o lucro, nem com os prejuízos da Vale 
dQ Rio Doce. O problema é muito sério, e o Senador 
Nelsoii Clirneiro colocou muito bem o problema social. 
Se se quiser traduzir em números, já foram retirados pe-
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!os trabalhadores brasileiros 26 toneladas de ouro na 
Serra dos Carajás, Isto corri:spondente a 400 bilhões de 
crllieiros. Á DOCEGEo" recebe, na boca do cofre, 10 a 
15% do valor desse ouro. Ora, já deve ter recebido, por­
tanto, mais de 40 bilhões de cruzeiros. se ela eriiPi--egOu 
30 milhões de dólares no equipamento, esse equipamen­
tojá está pago. Absolutamente pago! Devemos permitir 
que 60 milhões de brasileiros, numa hora diffcil da 
Nação, de dese_mprego, de dificuldade, ganham seu pão. 
Esse projeto do Deputado Curi6 é um projeto patriótico, 
não é um projeto paternalista, como quis insinuar o 
nobre professor, respeitável Senador Roberto Campos. 
1:. um projeto de grande alcance sociaL Muito obrigado. 

O SR. 1T AMA~ FRANCO - Sr. Presidente, vou en­
cerrar. 

Gostaria: apenas de esclarecer, Sr. Presidente, que tive 
a honra de conhecer, neste instante, o Deputado Curió. 
Nunca havia Conversado com o Deputado Curió, que -

-coincidentemente sentou aqui ao meu lado. E a primeira 
vez que converso com S. Ex• ... 

O Sr. Alexandre Costa - Eu tambêm pela primeira 
vez tenho o prazer de conhecer S. Ex• 

O SR. ITAMAJ!. FRANCO - ... Não sou do Partido 
de S. Ex•, temos idéiaS diferentes. 

Sr. Presidente, o aspecto social, lembrado na última 
intervenção do Senador Alexandre_Costa, está presente. 

Vo_u votar favoravelmente, não só de acordo com mi­
nha consciência, mas também de acordo com meu Parti­
do. 

Devemos tirar, também, uma grande lição do Con­
gresso Nacional, quando pretend~mos que o Congresso 
examine todos os acord_os internacionais, na ordem eco­
nômica deste País. Não-se diga que o Congresso não tem 
velocidade adequada para aprovar rapidamente este ou 
aquele projeto, esta ou aquela proposição. A discussão 
deste projeto, hoje, no Senado Federal, demonstra que, 
quando quer, o Congresso Nacional sabe dar a velocida­
de p.ecessária para apreciar qualquer matéria. Eu diria, 
inclusive, aquilo que a própria Física nos ensina, a pró­
pria velocidade inicial para ser aprovado ou ser rejeita­
do. Esta é a liÇão, entre Outras, que devemos tirar na noi­
te de hoje. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Encerrada a 
discussão. 

Apresentada a emenda, a matéria vai à Comissão de 
Constituição e Justiça para exame do projeto e da emen"­
da, e às ComissõeS de Mirias e Energia, de Economia e 
de Legislação Social, para que se manifestem sobre a 
emenda de plenário. 

Nos termos regimentais, as Comissões proferirão os 
pareceres imediatamente, Solicito o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça sõbre a Constitucionãlidadeju­
ridicidade da emenda, devendo também pronunciar-se 
so~re o projeto. 

O Sr. Hélio Gueiros- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. -

O-SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros para uma ques­
tão de ordem. 

O SR. lltLIO Gueiros (PMDB - PA. Para uma 
que.stão de ordem.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Eu tenho a impressão de ciue, pelo Regimento Interno, 
pode discutir um membr-o de cada Partido e também o 
Líder da Bancada._ Eu gostaria de pronunciar-me como 
Líder da Bancada, por designação do nobre Senador Pe­
dro Simon. 
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O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- V. Ex• pode­
ria ter falado na ocasião, se tivesse pedido a palavra. 
Não pediu. Mas V. Ex• ainda terã a oportunidade de fa~ 
lar, como Líder. 

O Sr. Hélio Gueiros - Eu quero só avisar que· V. Ex• 
baixou a cabeça para ler, enquanto eu já estava aqui de 
pê, 

O SR. PRFSIDENTE (Nilo Coelho)- Perdão V. Ex• 
terá oportunidade para falar. Logo que acabe a ins­
trução da matéria nas COmissões, V. Ex• terá a palavra, 
com muito gosto da Mesa. 

O Sr. Hélio Gueiros- Muito obrigado, Sr. Presiden­
te. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo_á_ 
palavra ao nobre Senador Marcondes Gadelha, para 
proferir o parecer da COmissão de Constituição e Justiça 
sobre o projeto e a emenda. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PDS- PB. ~ara 
emitir parecer) -Sr. Presidente e Srs.. ..Senadores: 'f! , .. 
........ ~· ......... ·~-· ... ~~ .-.... •-•-• .......... · .. 

A emenda do Senador Roberto Campos Estabeléce 
que: 

Art. 4"' A União, nos têrmos do Art. 153, § 22 
da ConstituiçãO Federa.I iD.âeiliz<irá a empresa coD.Sk 
cesionária- pela depleção da jazida, em virtude da ex­
ploração por terceiros durante o perfodo a que sere­
fere o Art. 1"' do Projeto de Lei. 

Art. 59 
publicação. 

Art. 69 
contrário. 

Estã Ieí entra eiil-viS:or ria data -de SUa 

Revogam-se as disposições_ em 

Em sua justificativa, o em"in-ente i'epresri:ntanfe do--Es­
tado de Mato Gtosso diz: 

O objetivo do projeto ê conceder o direito_ tempok 
rário de exploração, pelos garimpeiros, da jazida de 
Serra Pelada, anteriormente concedida a subsidiária 
da empresa estatal Vale do Rio Doce. Esta jâ inves~ 
tiu cerca de 30 milhões de dólares em equipamento 
mecanizado e o corpo mineral a ser explorado rever­
terá à empresa estatal substancialmente diminuído 
em sua possança, após exploração-manual durante 
cinco anos. 

A depleção efetivamente verificada constitui de­
sapropriação patrimonial sem indenização, contra­
riando o previsto no art. 153, § 22 da Constituição 
Federal. 

A emenda nos parece flagrantemente inconstitucional 
eis que aumenta a despesa pública, que o próprio Sena­
dor estabelece, na idenização de trinta milhões de dóla­
res, que correrá por conta da União, chocando-se, por­
tanto, diretamente com o art. 57, que diz: 

Art. 57. t da competência exclusiva do Presi­
dente da República a iniciativa das leis que: 

I- disponham sobre matêria financeira; 
11 - criem cargos, funções ou empregos públicos 

ou aumentem vencimentos ou a despesa pública;-

Ora, Sr. Presidente, parece que esta emenda aumenta a 
despesa pública, o próprio aUtor estabelece eSse aumento 
em 30 milhões de dólares. De modo que não haveria, se­
quer,.competência ao Senador para apresentar a propo­
sição, para tomada de iniciativa desta emenda. 

No mérito, Sr. Presidente, vamos verificar que o emi- -
nente Senador se louva no art. 153 da Constituição, pà­
rágrafo 22, que fala em direito de propriedade. E já, no 
art. 49, que. propõe de sua emenda, S. Ex• fala que a 

União-indenizará a empresa concessionária. Já está dito, 
na própría emenda, que se trata de uma concessão que, 
evidentemente, não envolve o direito de propriedade. A 
concessão é da Uníão, que poderã cassar ou alterar a seu 
critério. 

Finalmente, Sr. Presidente, parece-nos que a Compa­
rihía Vale do Rio Doce, pelo que foi exposto, já se encon­
tra plenamente ressarcida dessa eventual defleção orçada 
em 30 milhões de dólares, ainda pendente de compro­
vação, eviden~emente. A Cia. Vale do Río Doce já se en­
contra ple!lamente ressa,~cida, com taxa col,lrada,_ sobre o 
ouro extraído de Serra Pelada, equivalente a 400 bilhões 
de cruzeiros, dos quais lança mão aquela companhia de 
lO a 15%, ultrapassando, portanto, o_ valor da indeni­
zação. 

Finainiente, Sr. Presidente, lembramos que o Profes­
sor Schmacker autor do clássico de economia Small is 
beautiful, lembra, na introdução do seu livro, uma frase 
lapidar de Mahatma Gandhi; "o problema do subdesen-

·1 volvimento não serâ ~olvido pela produção em massa, 
1! mas pela prç.dução das massa~". 

Ning_uêm está oOrigado a acreditar nessas coisas, Sr. 
Presidente. Há os que acreditam apenas na eficácia da 
automação e da trabalho mecanizado. Pois se isso é ver­
dade, se há uma ineficiêricia do trabalho manual não há 
porque se preocUpar sObre a depleção causada- por es.Ses -
operários, trabalhando em menos de I% da área onde es­
tâ o ouro de Serra Pelada. 

Por -esta razão, Sr. Presid~mte, nOs nos pr-onunciamos 
contra a emenda, por inconstitucional e injurídica no 
mêrito, por ferir interesses sociais assegurados. 

Quanto ao projeto, nada há a ôbjetar no que diz res­
peito à constitucionalidade e juridici'dade. :É legítiina a -
itiici:ativa de qualquer parlamentar, na matéria. No méri­
to, a proposição, tambêm, nos parece boa, porquanto as­
segura o a dezenas de milhares de trabalhadores o exercí­
cio do seu trabalho, assegura, afinal de contas, num 
período de criSe, o emprego e o sustento dos seus familía­
res. 

Opinamos, _pois, favoravelmente ao projeto pela cons­
titucionalidade e juridicidade e contra, evidentemente, a 
emendã do eminente Senador Roberto Campos. (Muito 
beml) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Srs. Senado~ 
reS, na forma do art. 336, inciso XVIII, não serã subme­
tida a votos_ emenda declarada inconstitucio!'lal ou injurí­
dica pela Comissão de Constituição e Justiça. 

O Sr. Roberto Campos - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE; (Nilo Coelho)- Tem a pala­
vra, pala ordem, o nobre Senador Roberto Campos. 

O SR. ROBERTO CAMPOS PRONUNGA 
D/SCUJISO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, na condição de 
Líder de Partido. 

O SR. JffiLIO GUEIROS (Como Líder. Para encami­
nhar a vot!!_çào. Sem revisã~ do orador.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senador~: 

Por designação do eminente Líder Pedro Simon, inter­
preto, neste momento, o pensamento do PMDB sobre o 
projeto. E o faço, acredito, porque o eminente Uder do 
PMDB Pedro Simon quis homenagear na minha pessoa-, 
como-representante do Estado do Parã, o povo do Parã, 
e o Estado do Pará que é a sede de Serra Pelada e é o lo­
cal para onde têm acorrido todas as populações desassis-
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tidas, flageladas e perseguidas de pontos mais difíceiS do 
País. 

Começo dizendo, eminente Presidente e ilustres Sena­
dores, quç, "papagaio fala e periquito leva a fama", sem 
que--se pense que, com essa minha citação, estou fazendo 
alusão ao ernineitte Deputado Sebastião Curió; que noS 
dá o prazer de sua presença zelosa e atenta nesta Casa. 

Mas, acho até que S. Ex•, sem querer, sentou-se muito 
bem do lado da Oposição, porque- é aí que eu quero 
frisar o detalhe - nesta Casa, eminente Deputado Se­
bastião Curió e eminente Senadores, atê hoje, df:sde o _ 
dia em que cheguei a este momento, os únicos Senadores 
que aqui falaram em defesa dos interesses dos garimpei­
ros de Serra Pelada, foram os Senadores_ do lado de_cá, 
pela primeira vez nessa Sessão Legislativa, pela primeira 
vez;! E_não sei se issO talvez tenha sido influência benéfica 
das assistências e das galerias que, portanto, devem ser 
estimuladas a _comparecer. Pela primeira, verifico que a 
nobre Bancada do PDS lembra-se_do Garimpeiro de Ser­
ra Pêlada, lembra-se que lã existem sessenta mil homens 
ameaçados de despejo. Mas eu quero, portanto, frisar 
esse. detalhe, porque, repetindo a minha posição no enca­
minhamento do requerimento de urgênçia~ se verifica, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, que toda a festa, todo o 
alvoroço, toda a algazarra limita-se e se restringe a quem 
não ê do PMDB. Eu não quero disputar primazias, mas 
eu gostiiria- que, pelo menos, se reconhecesse o direito de 
antiguidade de quem aqui primeiro falou sobre os inte­
resses dos garimpeiros de Serra Pelada. Para não citar 
muita gente, relembro aqui a posição do nobre Senador 
Alberto Silva que, às vezes, pode até ser levado na brin­
cadeira porque acredita no ouro do Brasil, no ouro da 
Amazônia e, em especial, no ouro do Parã, para fazer a 
redenção econômica do Brasil. E- acredilo que, muitas 
vezes, S. Ex' é ouviclo com certo ar de incredulidade, 
porque ninguém aceita "que no Pará se possa encon-trar, 
pelo menos, uma grande parte da solução dos problemas 
brasileiros. 

Quero dizer, eminentes Senadores, que o Pará ê gene­
toso e dadivoso porque, na verdade, pouco leva ou quase 
nada leva da exploração do ouro de Serra Pelada. Pelo 
injusto Sistema Tributário Brasileiro, ao Pará cabem 
apénas 70% de 1%~ O Imposto Único sobre o ouro ·é de 
I% e, desse 1%, apenas 70% vão para a receita do Estado 
do Pará. 

No te,- Sr. Presidente, que os filões de ouro, as jaz"idas 
de ouro sãO"esgotâveis.-Isto significa que, qUarldo acabar 
o filão de Serra Pelada, o Pará, que não recebeu nada 
varTicai apenas COni os buracos, porque rlão tem recebi~ 
do coisa alguma em retribuição pelas grandes riquezas 
que tem dado ao Brasil. 

O Sr. Benedito Ferreira- V. Ex' vai me permitir, emi­
nente Senador Hêlio Gueiros? V. Ex• deve fazerjUStíça· 
ao nosso Partido, sobretudo falando como Líder da 
Oposição. 

O SR. HÉLIO GUEIROS - Eu concedería com mui­
to prazer o aparte se, regimentalmente, me fosse permiti­
do. Mas se não é permitido ... 

O Sr. Benedito Ferreira- MasY. Ex• fala como Líder 
de Partido. 

O SR. HÉLIO GUEIROS- Em encaminhamento de 
votação, tenho a_ impressão de que não posso éonceder 
apartes. 

Mas, Sr. Presidente, continuando com a definição da 
posição do meu Partido, quero fazer tambêm algumas 
referências, talvez restrições, a um pronuncíamento do 
eminente Líder do Governo, Senador Aloysio Chaves, 
na sessão ordinária desta Casa. S. Ex• deu-no o seu teste­
munho, eminentes Senadores, de que palmilhOu as ter­
ras, as jazidas de Serra Pelada. · 
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Não posso dizer isto, Sr. Presidenfe e Srs. Senadores,~ 
porque, infelizmente, é proibido político, especialmente 
da Oposição, pisar nO' solo da Serra Pelada, cOm, talvez, 
honrosa exceção do eminente Deputado Sebastião Cu­
rió, de quem, aliãs, soube. de que de uma das últimas ve­
zes que quis entrar em Serra Pelada teve que coÍocar um 
crachá no peito, para ter acesso. 

Note. Sr. Presidente, que não faz 15 dias--Uma comis~ 
são da Assembléia Legislativa do meu Estado, composta 
de um Deputado do PDS, Deputado Haroldo Bezerra,­
que talvez atê se encontre aí por essas galerias, e de uni 
Deputado do PMDB, Gabriel Guerreiro, esta Comissão' 
se apresentou à porta de Serra Pelada e foi impedida de 
entrar. Apresentaram a carteirinha de Deputado Esta­
dual e o preposto da administração de Serra Pelada disse 
que. "Deputado não entra aqui .. , e não entrou mesmo. E 
o Deputado Haroldo Bezerra puxou a sua carteirinha de 
garimpeiro e ele disse:. "nem com c.arteirinha de garim­
peiro, Deputado entra aqui". 

Então, Sr. Presídente, quero contar a verdade a respei­
to de Serra Pelada, para mostrar que, da parte do povo 
do Parã, tem havido até excesso de boa vontade para 
com essa situação. Mas não estamos recebendo um tra­
tamento adequado, um tratamento justo, com toda essa 
dádiva, essa generosidade do paraense com re:lação a 
Serra Pelada. Aquilo é um gueto~ não tenlos acesso a ele 
de forma alguma. Durante a campanha eleitoral, o mâxi­
mo que cheguei, eminente Deputado Sebastião Curió, 
foi em Curionópolis, que é um lugarejo perto, ITlas beni­

. distante de Serra Pelada. Só lá é que consegui chegar, 
porque acesso à Serra Pelada, de maneira nenhuma, e 
acredito que até mesmo o nobre Senador Aloysio Chaves 
chegou à Serra Pelada e pode saber de muita coisa, -por­
que, nessa visita, S. Ex• estava em companhia do Presi­
dente da República, João Figueiredo, que fof até a Serra 
Pelada e lá fez promessas solenes, promessas solenes .aos 
garimpeiros de Serra Pelada, declarando textualmente, 
solenemente, com a sua honra de Presidente da Repúbli- · 
ca, que os garimpeiros seriam mantidos em Serra Pelada. 

Mas, o que se viu, Sr. Presidente, e é este talvez o moti­
vo de minha certa indignação, e peço perdão por ela, ê 
que, tão logo terminou a campanha eleitoral, tão logo 
terminou a eleição, tudo ficou dito por riãÕ dito, e aque­
las garantias solenes emprestadas e dadas aos garimpei­
ros que trabalham no Pará foram esquecidas. O que se vê 
é que o eminçnte Deputado Sebastião Curió, _que teria 
condições de c_onseguir rápida e definitivamente uma so­
lução administrativa do P"iilácio do Planalto, para manu­
tenção desses garimpeiros, se viu forçado a apelar para o 
Poder Legislativo, para o Congresso Nacional, para 
honrar uma promessa que, infelizmente, o Palácio do 
Planalto não p~de cumprir. 

Sr. Presidente, esses são fatos. E, quando chamei a 
atenção para o fato de que papagaio fala e periquito leva 
a fama, é porque, da parte do PMDB, também houve 
projeto de lei, garantindo a presença dos garimpeiros em 
Serra Pelada. 

O nobre Deputado Ronaldo Campos, que é um 
profundo conhecedor de garimpos na região do Tapajós, 
apresentou um projeto que é mais ampto ·e gerai, pOrciúe 
diz respeito, não apenas à situação de Serra Pelada, mas 
de todo e qualquer garimpo na Amazônia e no Briisil. -S~ 
ExP garante, pelo seu projeto, não apenas a situação 'do 
pessoal de Serra Pelada, mas garante a situação de todos 
os garimpeiros em todos os garimpos dO Brasil, que 
terão direito de permanecer ali, se tiver mais de 1.500 
garimpeiros trabalhando. Se se acha que 1.500 ainda é 
número pouco, que se emendasse o projeto para 4.000 ou 
5.000 pessoas, mas se desse uma solução, não exclusiva e 
privativa de Serra Pelada, que tem todo direito, mas 
estendesse essa decisão também aos garimpos que não 
dispõem de representantes ou patronos prestigiosos­
como é o n·obre Deputado Sebastião Curió. 

Daí porque, Sr.- Presidente, eu preferiria que se desse 
uma solução geral para todos os garimpos do meu 
Estado _ da Amazônia e não apenas uma solução 
exclusiva, privativa, _discriminada, para o pessoa] de 
Serra felada. 

Sr. Presidente, quanto às objeções que redundaram na 
emenda do nobre Senador Roberto Campos, eu creio 
que nós, com todo respeito a S. Ex~, devemos rejeitar a 
sua emenda, até porque o Projeto de_ Lei do nobre 
Deputado Sebastião Curió não prejudica em nada a 
exploraÇã-o mecâniCa de Serra Pelada. S. Ex•, no artigo 

- J9, diz apenas que fica prÕrrogado por cinco anos a 
autorização para que os garimpeiros continuem 
explorando o ouro de Serra Pelada. E já foi eXplicado 
aqui que apenas 0,5%, o nobre Senador João Castelo 
mostrou a·:área diminuta que está sendo explorada pelos 
garimpeiros. Então, DOCEGEO e a Vale do Rio Doce · 
·dispõem de uma área imensa, terrível, tremenda, Onde 
_ podem colocar os trinta milhõs de dólares em mâQuinãs-; 
que dizem haver adquirido, para explorar 
macanicamente a Serra Pelada. Por outro lado, Sr. 
Presidente, tambêm já foi difo aqui; a DOCEGEO não 
está levando prejuízo nenhum. A DOCEGEO está 
ganhando, sem trabalhar. Quem trabalha são os 
garimpeiros. Com um detalhe: Investimento Cie graça. 
Eles não gastaram trinta milhões de dólares; gastaram 
ape-nã.s o suor do rosto deles, a coragem, o destemor. 
Mostraram que malária não é espantalho para ninguém. 
Fincaram~se lá, lutaram, trabalharam, e estão obtendo o 

-lucro do seu trabalho. Mas não pediram investimento, 
capital de giro, que, hoje, é o grande problema do Brasil. 
Tudo é capital de giro. Eles não precisam de capital de 
giro, o capital de girõ deles é a mão deles, ê o braço dele"s, 
ê a picareta, é a pá e a CnXada. A DOéEGÉO quC não 
entra com nada, não faz coisa nenhuma. Não faz coisa 
alguma e simplesmente, pega lO ou 15% do ouro deles e 
fica com ele, além da CJCclusividade na comercialização 
do ouro, com um detalhe, porque quem paga e quem 
financia, a[ sim, que precisa de capital de giro, é para a 
DOCEGEO. E quem paga é a Caixa Econômica. 

Então, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a DOCEGEO 
está ganhando bem, não tem porque se queixar do 
garimpo. O que está acontecendo, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, é uma certa ganância da DOCEGEO. 
Ganância? Ela estâ de olho gordo em toda a produção de 
Serra Pelada, enquanto era precário e não tinha 
possibilidade disso, ela não se meteu lá, embora 
dispusesse do seu alvará para pesquisa. Não se meteu lâ. 
Somente quando os garimpeiros se meteram e foram 
trabalhar em Serra Pelada, é que ela cresceu os olhos e 
agora está querendo despejar. E af, Sr. Pi'esídente, 
começam os tais técnicos. Convocam-se técnicos e eles 
mostram logo que pode haver queda, pode haver perigo, 
pode h a ver falta de segurança e, com a ·maior facilidade, 
se impressiona até mesmo o Senhor Presidente da 
República, dizendo que é wn perigo a garimpagem lá. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, essa é a posição 
do PMDB; inteiramerife favorável ao problema dos 
gariiripeiros e, com um detalhe, quem acertou na mosca 
foi o nobre Senador Nelson Carneiro. A rigor, nobre 
DepUfãdo Sebastião Curió, essa lei seria desriecessâria. 
Bastiiria umã pai-faria, unla- oi-dem de serviço, um 
telefonema do Presidente_ da República, mantendo os 
garimpeiros e-m Serra Pelada. Não haveria necessidade-

· porque que:fn está criando o prOblema em Serra Pelada é 
exclusivamente o Governo; não ê ninguém, é o GOverno. 
E quem vai dar solução é o Governo. t engraçado isso. __ 
O Governo está criando problemas, e é ele que vai ter o 
mérito -de ter dado a solução para o problema. ~ Só o 
Governo deixar de estar ameaçando os garimpeiros, de 
tirá-los de lá a 15 de novembro, e fica acabado todo o 
problema. Mas houve necessidade dessa lei, e vamos 
\I'Otâ-la. 
_ E preciso notar, Sr. Presidente e Srs. Senadores ... 
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O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Nobre 
Sena~or, o tempo de V. Exf está esgotado: 

O SR. HtLIO GUEIROS - Já vou terminar, Sr. 
Presidente, porque jâ estou abusando da paciência de V. 
E?t's, em espeCial da generosa tolerância da_.M:esa. A 
verdade, Sr. Presidente, é que há necessidade da lei. e eu 
acho agora que há, porqUe, com a maior facilidade a 
DOCEG EO bota para fora todo esse pessoal de lã. 
Basta, Sr. President~ e -Si:s. Senadores, que ela _não ligue 
as dragas para dren~ ~ águas de Serra Pelada. Basta 
isso. E ela o tem feito,_ para amedrontar, para inti~idar, 
para coagir, de vez em quando as dragas não trabalham. 
A água empoça toda a Serra Pelada e essa gente toda fica 
parada de braços cruzados, esperando que venha uma 
contra-ordem para que as dragas funcionem e eles 
possam voltar a trab~lha-r. 

Por isso. eminente Deputado Sebastião Curió, a Sua 
lei que parecia desnecessária, vai ser necessâria para que 
se dê garantia desse direito dos garimpeiros ficarem em 
Serra Pelada. 

Essa, Sr. Presidente, é a posição e a definição do 
PMDB sobre o projeto. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, Líder do 
PTB. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB - RJ. Como 
Líder. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A posição do Partido que represento já foi expressa na 
Câmara e aqui reafirmada. Cumpre-me, apenas, falar 
sobre a emenda do nobre Senador Roberto Campos. 

Quando membro da Comissão de Constituição e 
Justiça, durante os anos que ali estive, sempre Íne bati 
por uma interpreta~ão mais ampla dos textos 
constitucionais, de modo que o Poder Legislativo não 
ficasse restrito a uma interpretação rigorosa, 
exageradamente rigoros~. dos textos de uma carta 
constitucional outorgada por chefes militares que não 
representavam o penSamento do povo brasileiro, através 
de uma eleição._ Esse entendimento de uma interpretação 
mais _ ampla dos textos constitucionais é o q_ue tem 
presidido todos os meUs pronunciamentos e todas as 
proposições que tenho apresentado. 

Por isso, Sr. Presidente, ouso divergir do parecer do 
nobre Senador Marcondes Gadelha. Acho que é muito 
rigorosa· a sua- conclusão. A emenda, a meu ver, não 
pode ser inquinada de i~constitucionaJ, acho que ela não 
deve _ser aprovada no mérito, o_ que se deve é rejeitar a 
emenda, e rejeitar, inclusive, por uma razão maior, é que 
em 15 de novembro termina o prazo para que os atuais 
garimpeiros coiltinuem o ~eu trabalho. 

Se nós, hoje, .aprovarmos qualquer emenda e esse 
projeto, ele terá que voltar à Câmara, prorrogando a 
angústia daqueles que· vieram de tão longe para 
acompanhar essa proposição. De modo que, levando em 
conta a liberalidade, ou melhor, a amplitude que nós, 
le,iisladores, deVeffios começar a abrir no campo de 
interpretação __ constitucional, nesse momento em que 
tanto defendemos as prerrogativas do Legislativo, não 
devemos no.s: ater, com excessivo rigor, a llma letra fria 
que nos foi ímposta, mas, princiPalmente, dar a eSse 
texto aquela vida, aquela preocupação, aquele desejo 
que nos orienta. 

Daí, _Sr. Presidente, _acho que a emenda deve ser 
rejeitada no mérito, e o nobre Senador Roberto Campos 
poderá apresentá-la, como projeto de lei, em separado, 
para ser discutido oportunamente pelo Poder 
Legislativo. Se o Poder Legislativo resolver dar ou não 
dar a tal indenização, não prejudicará o andamento do 
projeto, nem, sacrificará os garimpeiros que aqui 
comparecem. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Com a 
palavra o nobre Líder Aloysio Chaves, pelo PDS. 

O SR. ALOYSIO CHAVES PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE Ã REVISÃO DO 
ORADOR, SERÃ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. HELVIDIO NUNES - Peço a palavra Sr. 
Presidente, para uma queStão de ordens. 

I 'I 
O SR. PRESIDENT,E (NiJo Coelho) - Concedo a 

palavra ao nobre Sen~dof Helvídio Nunes, para uma 
questão de ordem. 1 

O SR. HELVIDIO NUNES (PDS - Pl. Para um 
questão de ordem. Sem revisão _do orador.) - Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

Começo por dizer-a V. Ex•, eminente Presidente desta_ 
Casa, que vou burlar o Regimento Interno, e peço vênia 
a V. Ex~ para tal. É que diz a sabedoria popular que, 
muita vez, o fato pode mais do que a lei. E esta_ Casa estã 
na iminência de não _se pronunciar sobre a emenda 
apresentada pelo ilustre Senador Roberto Campos, uma 
vez que, rigorosamente, nos termos do Regimento 
Interno, o nobre Senador Marcondes Gadelha já a 
tachou de inconstitucional e iriJUTídica. 

Sr. Presidente e_Srs. Senadores, no meu entender- e 
integro com muita honra para mim, há longos anos, a 
Comissão de ConstituiÇão -e Justiça .desta Casa ___ ~_ a 
emenda do Senador mato-grossense não é 
inconstitucional e muito menos injurfdica. Eu acho, eu 
entendo que ela é inócua, mas jamais inconstitucional e 
injurídica. E por que- afirmo que ela é inócua, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores? Porque o projeto -do 
eminente Deputado Sebastião Curió é- um.· pl-ojeto 
ordináriO, que busca desenvolver ou dar continuidade a 
um trabalho que vem sendo desenvolvido no Estado do 
Pará, e jamais de busca, e jamais de modificação, e 
jamais de alteração da Constituição Federal. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Art. 57, inCiso 11 da 
Constituição Federal; aumento de despesa pública. 

O SR. HELVIDIO NUNES - -Sr. Presidente, eu 
estou burlando, mas não desejO a coinpanhia do meu 
nobre colega. 

Sr. Presidente, aíi:tda qUe o projeto do Deputado 
Sebastião Ciú-f6 quiSesse mOdifiCar O texto da 
ConstituiÇão ele nem ao menos teria sido recebido na 
outra Casa do Cõllgi-eSso Nacional, porque foi uma 
proposição isolada, um projeto de lei ordinária;-e não 
um Projeto de modificação da Constituição. 

Alterar despesa, aumentar despesa, como Sr. 
Presidente.? Ainda que se elasteça -ao riláximo a 
Constituição, jitiiàTs Se poderá -objetivar, Jaffiã.ís-se- ~- _ 
poderá visUalizar q"Uãlquer- propósito de aumento de 
despesa ... 

O Sr. Marcondes Gadelha - Pela indenizaçãO. 

O SR. HELV[DIO NUNES- -Absolutamente! Isso é 
outra coisa. Eu peço a V, Ex• que não fique~ dando essas 
estocadas, porque elas retiram o fio da meada. Elas são 
inteiramente imProC-edentes. Alegar aumento de 
despesas, isso me parece um absurdo, isso não modifica, 
não aumenta despesa de maneira nenhuma. 

Sr. Presidente, no temor de que a emenda não vá à Co­
missão de Legislação Social é que -rePito - burlando 
o Regimento Interno, eu me senti na obrigação de, como 
membro da Comissão de-ConStituição e Justiça, não tão 
ilustre, é verdade, quanto o Senador Marcondes Gade­
lha, fazer um pronunciamento, nesta Casa, em honra da­
quilo que os meus professores me ensinaram, quando 
freqíientei os bancos da Faculdade Nacjonal de Dir~ito ... 

Sr. fresidente e Srs. Senadores,, volto a repetir: a 
elnenda do eminente Senador Roberto CãmpOS,-um àOs­
brasileiros mais ilustres que conheço, infelizmente para 
S. Ex• e felizmente _para nós, é inócua, porque ela, embo­
ra não tenha o condão de modificar substancialmente o 
projeto, pois que, por sua vez, o projeto não poderá fa­
maís nloditlCãi- -o texto da Constituição, ela apenas des­
serviria à causa daqueles que lutam pela continuaÇão da 
exploração do ouro em Serra Pelada. 

Se o projeto for, Sr. PreSidente e Srs. Senadores, como 
espero, à Comissão de Legislação Social, darei as razões 
pelas quais, quanto ao mérito, a emenda deve ser rejeita. 
Mas, do ponto de vista da constitucionalidade e da juri­
dicidade, pela nl.inha honra, eu tenho o dever df: me le-­
vantar, neste instante, e dizer: a emenda não é inconstitu­
cional, muito menos injurídica. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Srs. Senado­
res, a Mesa considera completada a instrução do projeto. 
Passa-se à votação da matéria, ~m turno único. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta-

dos. (Pausa.) 
AprovadQ. 
O projeto_ vai à sanção. 
·NOs termos ~dõ art. 336, inciso XVIII, do Regimento 

Interno a emenda não será submetida a votos. 

E o .seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA No 205, DE 1983 
(n9 2.284/83, na Casa de origem) 

_Concede autorização, a título precário, para que 
os atuais gárimperios continuem explorando o ouro de 
Serra Pelada e determina outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 Fica prorrogada por 5 (cinco) anos, ·a contar 
da vigência desta lei, a autorização para que_os atuais ga­
rimpeiiOs continuem· éxPlorando o ouro de Serra Pelada, 
no Estado do Pará. 

Pa râgrafo único. A presente prorrogação é concedi­
da a título precário e sem qualquer prejuízo para os di­
reitos de:_ lavra concedidos a terceiros. 

A_rt _29 O Governo Federal manterá inalterado o 
atual esquema de assistência, fiscalização e compra do 
metal extraído. 

-Art 39 Findo o prazo _de que trata o art. 19 desta lei, 
os gariinpeiros terão prioridade na contratação a ser efe­
tuada pelo titular do direito de lavra. 

Art 49 Esta lei entra em vigor· na data de: sua publi­
cação. 

--Art 59 Revogam-se as disposições em contráriO. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O Sr. Senador 
José Saiil.ey enviou à Mesa declaração de voto que será 
publicada. 

E A SEGUINTE A DECLARAÇÃO DE VOTO ENCA­
MINHADA À MESA 

Venho manifestar meu apoio ao Projeto. Na realida· 
de, a Ç~riimtação que vem sendo seguida como diretriz do 
Governo Federal, em todos os órgãos de desenvolvimen­
to da região, quer na Amazônia quer no-Nordeste, na 
SUOEN-E e D:a SUDAM, é a do incentivo às indústrias 
que utilizem mais mão-de-obra e menos automação. 

No caso_do_Garimpo de Serra Pelada, onde atualmen-
ie ___ exiSterÚ -m~ais de cem mil pesSOas direta Õu _índireta-
mente trabalhando na lavra _do ouro, adotar de súbito 
um processo industrial, substituindo a mão-de--obra ali 
empregada, é desaconselhável, uma vez que a região 
atravessa uma longa estiagem, com perda total de safras, 
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o que obrigou a emigração de grande massa trabalhado­
ra- do Campo para aquela localídade. 

O fechamento do garimpo, sem dúvida, criaria uma si­
tuação soda! difícil. 

Reconheço os problemas de segurança que são apon­
tados como justificativa da medida mas, ao mesmo tem­
po, acredito ser mais fácil contornar esses problemas do 
que encontrar meios de subsistência para todos que ali 
estão. Em grande parte e, sem exagero, mais de 50% dos 
trabalhadores saíram do Maranhão. E dali saíram em 
face da dificil situação climática que atravessamos, devi­
do à prolongada seca. 

Pelos motivos aqui expostos, meu voto é favorável ao 
ProjetO Cim apreço,- do Deputado Sebastião Curió. 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1983. -José Sar­
ney. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, desig­
nando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

(_IncluSão na Ordem do Dia - art. 195, III, a, do 
Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 110, de 1983 (n9 946/83, na Casa de origem), 
de iniciativa do Senhor Presidente da República, que 
altera a Lei nto 6.099, de 12 de setembro de 1974, que 
~'dispõe sobre o tratamento tributário de arrendamento 
mercantil, e dá outras providências", e o Decreto-lei n9 
1.811, de 27 de outubro de 1980, tendo 

PARECERES. ORAIS, favoráveis proferidos em 
plenário, das Comissões: 

-de Economia; e 
- - de Finanças. 

2 

-Votação, em turno único, do Requerimento n9 793, de 
1983, do Senador Pedro Simon, solicitante, nos termos 
do art. 371, alínea c, do Regimento Interno, urgência 
para o Requerimento n9 784, de 1983, de autoria do 
SenadOr Henrique Santillo, que solicita criação de uma 
ComisSão Especial Mista que deverá ser formada de Il 
Senadores e 11· Deputados Federais, com vigência de 120 
dias, para discutir e avaliar aspectos do contexto 
econômico, social e institucional do País. 

3 

V o fação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
c-onstitucionalidade, nos termos do art. 296 do 
Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 280, 
de 1980, de autoria do Senador Itamar Franco, 
determinando que a Ordem dos Advogados do Brasil 
opine sobre a escolha de magistrados que devam integrar 
tribunais com jurisdição em todo o território nacional, 
tendo 
PARECER, sob rt9 634. de 1983, da Comissão: 

de Consti{uição e ·Justiça, pela 
inconstitucionalidade, com voto vencido do Senador 
José Ignácio. 

4 

Votação, _em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art~ 296. do 
Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 39, 
de 1983, de autoria do Senador Pedro Simon, que 
autoriza o Poder Executivo a conceder um abono de 
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emergência de 7_0% (setenta por cento) para os servidores 
?úblicos federais, e dã outras providências, tendo 

PARECER, sob n"' 739, de 1983, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade. 

5 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade c juridicidade, nos termos do ar_t. 
296do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n' 70, de 1983, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que estabelece critêrio e limite para os reaJustes dõs 
preços de ingressos de jogos de futebol, tendo 

PARECER, sob n'~ 738, de 1983, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade e injuridicidade. 

6 

Discussão, em turno umco, do Projeto de Lei do 
Senado D' 337, de 1981, de autoria da Comissão Especial 
do Júri Popular, que altera dispositivo do Código d~: 
Processo Penal, tendo 

PARECER, sob n,.. 741, de 1983, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, favorável nos termos de 

Substitutivo que oferece. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 800, de 

198_3, de autoria do Senhor Senador José Ignácio, de 
adiamento da discussão para o dia 27 de outubro.) 
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Discussão, em primeiro turno (apreciaÇâo pfCliffiinar 
da constitucionalidade, nos termos do art. 296 do 
Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 21. 
de 1983, de autoria do Senador Henrique Santillo, que 
dispõe sobre a redução do preço do âlcool para venda a 
proprietâriós de veículos de alllSuel empregados no 
transporte individual de passageiros, mediante sUbsídio, 
nas condições que especifica, tendo 

PARECER, sob n' 710, de 1983, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessao às 20 horas e 20 minutos) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
ALMIR PINTO NA SESSÃO DE 5-/0-83 E QUE. 
ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR, SERIA 
PUBLICADO POSTERlORMENTE. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE. Pronuncia o 
seguinte discurso.) ---:- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Hâ tempos vinha-me inscrevendo para pronunciar um 
breve discurso sobre um assunto que é sempre 
palpitante. e que vem merecendo a atenção nas duas 
Casas do Congresso,- Câmara e Senado~ Ele está datado 
de 13 de setembro de 1983, mas sempre o procrastinava 
porque outros assuntos momentosos surgiam, 
originados do meu Estado e aos quais teria que dar 
preferência. 

A propósito. o Jomal de Brasília de hoje traz, na sua 
primeira página, justamente os três assuntos que. de uma 
certa maneira, estão contidos neste; modesto 
pronunciamento que desejo fazer e com alguns conceitos 
que farei durante o seu transcurso. . 

Sr. Presidente, modificou-se O tripé sobre o qual 
repousa a política econômica do País. Isto foi logo 
quando da demissão do Sr. Langoni e a indicação, para 
substitui-lo no Banc-o Central, como Presidente, o Sr. 
Affonso Celso Pastore. 
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Pediu para sair, se não foi instado a fazê-lo, o Dr. 
Carlos Langoni, Presidente do Banco Central. 

Disse, na sua carta-renúncia, não concordar com os 
últimos acertos com o Fundo Monetário Internacional, 
por entender maléficos a nossa economia. 

Acreditou L8.ngoni na impossibilidade de se atingir a 
lima inflação no patamar dos 55% conforme estipulou o 
FMI. config-urando-se dessa fomia, mais um engodo que 
o Chefe da SEPLAN se dispôs a pregar ao órgão 

_internacional. 
Em outras palavras: para Langoni, o Ministro Delfim 

Netto assumiu uma responsabilidade sem a menor 
chance de cumprir, levando assim a Nação ao descrédito 
moral, porque o financeiro aí está: a díviva externa com 
altos juros levaildo todo o nosso- .. sangue''. deixando o 
erário nacional em profunda anemia! 

CreiO que a reação do Dr. Langoni - não só eu pensa 
assim, já que a imprensa brasiliense comenta o assunto 
- creio, rePito, que a reação do Dr. Langoni veio um 
tanto tarde, quando deveria de logo, ter evitado de 
~partiCipar" de tantas "cartas-propostas'' e netas firmar a 
sua assinatura, quando no seu entender não pareciam 
(Jlzoáveis a sua aceitação por trazerem dificuldades 
quase insuperáveis ao T-esouro. 

Mas, foi concorda_nàu com i.udo, e não sabemos se 
advertindo os companheiros para os erros táticos que 
levariam as nossas fillanças, ao "bisaco~' sem fundo do 
"Fundo"! 

É certo que houve uma deserção entre os três que 
formavam a trindade econômica do País. 

Langoni foi substituído por Pastare. Além de 
competente, dispõe de tudo para insinuar uma mudança 

. de ra:ta. 
Ele, até há bem pouco, estava de fora, enxergando 

tudo, sentindo de cabeça fria o maniquefsmo da política 
econômica áo ~rasil. 

Quem está _de fora, diz o velho adágio, enxerga 
melhor. 

O Dr. Pastore poderá muito bem, como parece está 
acontecendo, com a vivência política que desfrutou 
c~mo Secretário ~~ Fazenda de São Paulo, apontar 
incorreções no trato da nossa economia; mostrar o 
melhor caminho a palmilhar, contornando obsessões 
bem comuns em casos que tais, aonde a inteligência e o 
raciocTii10 ·po-dem estar cansados e em obnubilados pelo 
exCesso de câlculos, no jogo com on::ifrões. 

_Julgo o Dr. Pastare um excelente ingrediente para as 
novas conversações com o FMI e levar ·à frente o 
imprescindível rolamento da nossa dívida externa. 

Para isto ressalto uma grande vantageffi: ·ao -tãd~ da 
com-petência, é um novo trunfo que poderá, perante os 
nosS_os credores, imprimir -novo roteiro, o que seria 
difícil de cOnseguir apenas com os dois companheiros, 
isto pelo desgaste natural a eles, de certo, atribuído por 
_algo negociado e que as contingências não permitiram 
fOsse cumprido. 

O Dr. Pastor e, revestido com a roupagem de um "um 
novo cristão", irâ Ser peça mestra nas conversações 
complementares para o espaçamento da dívida externa 
brasileira. 

Nada de moratória e de rompimento com o FMl. 
~ nesta parte, Sr. Presidente, que eu reitero como 

sempre tenho feito da tribuna, por nunca haver aceito o 
caminho da moratória, nem tampouco _a rompimento 
com o FMI. Não o.bstante alegaram, c-omo sempre o 
fazem, que o saudoso Presidente Juscelino Kubitschek 
rompeu com o FMI. Mas as circunstânciaS eram outras. 

--E o que aconteceu? Segundo o próprio testemunho do 
nosso colega Senador Roberto Campos, ele, Roberto 
Campos, foi o homem encarregado de posteriormente, 
conversar com o FMJ, lâ em Paris. E deram-se as boas, 

- tanto ísSo é verdade_ que o Brasil saiu da$ dificuldades 
que comprometiam sua economia. 
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Enfão, hoje, nós tem-os exatamente isto aqui: o Jornal 
de Brasília diz: "Aleluia! Reescalonamento vem aí". É 
nisto que a imprensa, o J ornai de Brasília e outros, como 
tenho visto, acreditam seja o melhor caminho, ao invés 
da morat6ria. 

O Jornal de Brasília diz o seguinte: 

O Presidente Figueiredo foi ínformado ontem, 
por seus ministrõs da área econômica, de que 
finalmente tornaram-se visíveis os sinais de um 
acordo com os banqueiros internacionais para a 
renegociação da dívida externa brasileira. A boa 
nova não se limita à possibilidade âa reriegociação. 
mas Cfesce de importância por causa das condições 
que estão sendo concretamente discutidas. Pelos 
novo-s termos de negociação, o Brasil rolará toda a 
sua dívida com vencimento nos próximos 9 anos, 
com um prazo de carência de 5 anos. Quando se 
iniciaram as negociãÇÕes, a melhor hipótese de 
trabalho aceita pelos banqueiros era de 8 anos de 
adiamento· com 30 meses de carência. durante os 
quaiS o Brasil pãgaria apenas o serviço da dívida. 

A interferê"ncia do FMI foi decisiva para a 
formulação da nova pauta de negociações, que 
também está sendo apreciada pelos membros do 
Clube de Paris. Ao fecharmos esta edição, ouvimos· 
de um ministro da área econômica a afirmação de 
que é possível prever para, no máximo, fins de 
n-o-vembro, a conclusão do todas as negociações 
envolvendo o reescalonamento da dívida externa 
brasileira. 

Como vê, V. Ex•, está em franco aridamente - e 
acredito jâ com a interferência do atual Presidente do 
Banco Central do Brasil, Dr. Pastore - as negociações, 
do reescanolamento da dívida externa, o próprio FMI 
está interessado em (evar a bom termo para ajudar o País 
nesta dificuldade em que ora se vê o Pais com a sua 
economia. 

O Sr. Alberto Silva - Permite-me um aparte, nobre 
Senador Almir Pinto? 

O SR. ALMIR PINTO - Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Alberto Silva - Nobre Senador Almir Pinto, 
acho que todos nós lemos esses jornais hoje e todos 
saímos de casa mU:ito satisfeitos com a perspectiva de 
uma no\ia colocação em relação à nossa dívida. O que 
causa estranheza, estávamos comentando com os nossos 
companheiros de Bancada, é que cada um aqui, acredita 
que V. Ex• também em mais de uma oportunidade. 
discutimos que o que estava apertando a economia do 
País era esta exigência de se pagar o principal, juros e 
tudo mais~ Acho que há mais de um ano estamos 
arrecadando dinheiro exclusivamente para pagar juro e o 
principal da dívida, não sobrando nada para a retomada 
do desenvolvimento. Fiz dois ou três discursos propondo 
exatamente isto af: uma trégua para respirar. e usei isto 
expressão, um prazo_ de carência para perniitii' que o 
Brasil· retome o desenvolvimentO. Entretanto, o que 
causa estranheza é que o comandante disso tudo é o 
Ministro Delfim Netto. Era preciso que viesse um nOvo 
Presidente do Banco Central para propor o óbvio, 
porque todo o Brasil sabe que este é o caminho. Era 
preciso isto? Quer dizer, por que há um ano jâ.não se 
propôs isto? Uma trégua no pagamento da dívida para o 
País respii'ar e sair da situação de estagnação que estâ e 
retomar o desenvolvimento. De repente, chega o 
Presidente do Banco Central, no lugar __ do outro, e 
descobre o óbyio. Isto causa estranheza. Ou os homens 
da área econômica não se entendem ou, então, isto era 
tão claro que foi fácil ao Sr. Pastare conseguir o que os 
jornais estão anunciando. Mas. quero congratular~me 
com V. Ex• por ter trazido __ esta questão do óbvio que 
todo o Brasil estava és'perando. Chama~se isto 
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moratória, ou o nome que dê, é uma trégua o iio 
pagamento para o País respirar, e ele -descobriu O -6bvio. 

O SR. ALMIR PINTO - Não era só o País os 
próprios credores. Recordo-me de que o pró~rio 
Senador Roberto Campos disse que -todoS os credores do 
Brasil estão esperando uma salda razoável para o 
problema. Quem tem o seu dinheiro a recéber tanto faz 
receber hoje, ou amanhã, Só não convém é nada receber. 

O Sr. Lenoir Vargas- V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO - Darei o aparte a- V: EXF -
O que acontece com o Sr. Ministro Delfim Netto, no 

meu mod_o de entender, é o seguinte: acho que deveriam 
ser três pessoas destintas, com uma só verdadeira que 
seria o Senhor Presidente da República, no caso em 
foco! Então, não é interessante o Sr. Senador Alberto 
Silva -- para argumentar - ser convidado para 
secretário do planejamento do Governo do Distrito 
Federal e indicar o Secretário de Finanças e o Presidente-­
do Banco Regional de Brasília pessoas subalternas, 
digamos asSim! Então, acontece exatamente isto. Essas 
criaturas não querem desagradar o amigo mesmo pelo 
fato da lembrança que teve dos seus nomes. O Pastore é 
um homem que vem de uma Secretaria de um 
importante Estado da Federação, mas quer ter a sua 
independência, em opinar e fazer valer as sugestões que 
venha a apresentar, se na verdade, bem fundamentadas. 
Por isto haver eu afirmado ser um novo cristão Que está 
dentro deste tripé, quejâ apresenta novo rumo, quando_ 
nada, é o que se sente! 

Falou V. Ex• muito bem. Jã disse aqui na semana 
passada ou nesta semana quando discursava o nobre 
Senador Henrique Santilto que se reportava sobre a 
dívida externa do Brasil; então eu lhe disse que a 
situação do Brasil não poderia nunca e nem pode 
continuar como está coin a vazão total de todo_ o_ 
dinheiro que recebe. 

Argumentei hoje com uma jornalista da Folha de S. 
Paulo justamente sobre isto. Digamos que neste ano o 
Brasil consiga, com esforços inaudito, 6 bilhões de 
dólares de superávit. Pergunto: esse dinheiro vai ficar 
nos cofres brasileiros? Não ficará. Então, o dinheiro vai 
todo embora e o caixa do tesouro zerado. O que que 
acontece? Fica a Nação, como V. Ex• bem disse, sem 
dinheiro para investimentO e sem dinheiro para dar 
emprego. E o que jâ sentimos? Exatamente isto: o 
número de empregados em 1983 é o 'número de 
empregados que tínhamos em 1970. J ã se prevê para o 
próximo ano um outro esforço inaudito para 
conseguirmos um superavit de 9 bilhões de dólares . .' 

Mui to bem, se não houver a negociação, se não se­
jogar essa divida para à frente, esses 9 bilhões vai todo 
embora e vamos zerar novamente o caixa. 

Constataremos então que o número de empregados e 
trabalhadores que teremos em 1984 será aquele que nós 
Unhamos em 1960, e a:Ssim- por diante. Se em 1985 
arrecadarmos um superavit de 11 bilhões e esse dinheiro 
não ficar dentro do Tesouro Nacional va.mos ficar com o 
número de empregados que t[nhamos em 1950! ... 

Enquanto isto, se atende para o fato de que a 
população está crescendo, ~ população está crescendo e 
o desemprego aumentando. O que se pode esperar disto 
tudo? Uma convuls_ão social. N~Q tem para onçte fugir. 

O Sr. Alberto Silva - Mas, isto não é o óbvio 
Senador? Por que o Ministro não viu isto? 

O SR. ALMIR PINTO - É tanto óbvio que eu, 
médico, sem nunca ter· passado sequer pela calçada da 
escola de economia estou enxergando, porque leio e 
sinto o problema. Por isso cheguei a extrapolar da minha 
cohdiçãç, .de médico provinciano para falar nesta Casa 

numa coisa tão difícil e tão abrangente, como -é o 
problema econômico brasileiro. 

O Sr. Lenoir Vargas- Perniite--me V. Ex' um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO - Com P!azer. 

O Sr. Lenoir Vargas- V. Ex•s estão discutindo sobre 
o óbvio. Mas tenho a impress-ão de que nessas 
negociações ái natureza internacional, não basta prbpor 
o óbvio, precisamos saber se a outra parte aceita o óbvio. 
V. Ex• concedeu ou não o apart_e? 

O SR. ALMIR PINTO - Concedi. 

O Sr. Lenoir Vargas- O problema é que V. Ex• já 
está se armando em cima do microfone. 

O SR. ALMIR PINTO - Não, eu fiz um gesto de 
concordâilciã--com V. Ex•. 

O Sr. Lenoir Vargas - f3. só ternifnar 8. minha 
intervenção. Então, não é- o fito de que muitos 
brasileiros acham que pode haver uma proposta nesse 
s~tido, que o nossos credores aceitam. Primeiro vamos 
colocar um . pouco de quarentena esse noticiário. 
Naturalmente já deve haver gestões nesse sentido. Mas, 
V. Ex• está falando especificamente sobre o assunto de 
moratória ou não moratória, que é um dos instrumentos 
aí cortantes do seu discurso. E isso me faz lembrar, e que 
achei muito iriteresssante, um debate há poucos dias na 
teleVisão, entre o nosso eminente Senadof -Presidente da 
Confederação da Indústria, Albano Franco, e o nosso 
eminente· Senador Sfi!vero Gomes. Achei um debate 
-muito interessante porque o_ nobre Senador Severo 
Gomes defendia esse ponto de _vista imedebista ou 
peemedebista da declaração imediata da moratória. O 
Senador Albano Franco achava que não era essa a 
prudente posição do Brasil nesta emergência. Mas, os 
ãrguriif:ntos do Senador Severo Gomes eram muito 
confortantes para aqueles que fazem parte da defesa da 
política do governo porque S. Ex• mostrou, na televisão, 
que o Brasil é uma grande nação, que havia crescido~ que 
tinha uma indústria fabulosa, moderna, um parque 
industrial excelente, uma agricultura robusta e que, em 
tudo isto, poderíamos chegar e dizer. não vamos pagar e 
vamos conversar, porque temos capacidade econômico­
financeira, tecnológica etc, para dizer aos nosso 
credÕfes:- somos um grande país, S. Ex• até diSse uma 
verdade, entre as várias outras q·ue- ele disse -
naturalmente hã aquelas com as quais a gente não 
concorda - disse que era evidente que os pafses 
desenvolvidos do mundo não gostariam Ou pelo menos 
não teríãm uma grande satisfãção em ver que uffi novo 
pafs ·estava querendo se meter neste restrito clube dos 
maiores do mundo. O Senador Severo Gomes dizia que 
posSivelmente esta preocupação estaria ajudando a nos 
empurrar um pouco para baixo, .. fica lã um pouco, nãO 
cresça demais". E o que eu gostei- foi que o nOsso 
Senador .Albano Franco, defendendo o nosso ponto de 

. vista, disse que achava que a declaração de uma 
moratória iminente, u_nilateral, não era confortável para 
o Brasil, e aqueles argumentos que são usados, 
normalmente, nessa situação. Então,- queria incluir isso 
no discurso de V. Ex•, porque não sei se o Senador 
Severo Gomes jâ estava assim se recõrdando do tempo 
de Ministro, e então fez aquela exaltação do grande 
Brasil, que não é esse Brasil que a Oposição apresenta, 
esse Brasil que está fracassado, não sei o que mais, que 
perdeu isso e que perdeu aquilo. Não, ele mostrou um 
Brasil exuberante, que é o Brasil que nós acreditamos. 
De modo que eu queria incluir esse trecho no discursO de 
V. Ex• Quanto ao óbvio, ê claro que todos os brasileiros 
imagiilam que seria bom se nós pudéssemos deixar para 
vinte anos a nossa dívida, com juros mais baixo, é 
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evidente. Agora, numa negociação sempre há duas 
partes. Esse pode ser o nosso ponto de vista, mas temos 
que conciliar~lo com o ponto de vista daqueles com 
quem transacionamos. 

O SR. ALMIR PINTO - Agradeço o brilhante 
aparte de V. Ex• Este óbvio é de alguma parte desta 
Casa, porque alguns defendiam aqui a moratôria. O 
óbvio não era a renegociação, era a moratória. 

O.Joelmir Beting dizia que a moratória -seria uma 
eutanásia - o nobre Senador Fábio Lucena até 
confundiO o nome com aquele General que foi MiniStrO 
do Exército e- que hoje é o nosso Embaixador ·no 
Paraguai, Bethlem - o Joelmir Beting dizia que a 
moratória seria uma eutanásia, a morte, e qUi fiCaria o 
Brasil sem poder comprar nada, com suas importações 
encalhadas, sem preço, etc. Vejamos o que diz o Si-. 
Pastare, ao Jornal de Brasfiia. 

L~io: 

Moratóra ê pior para o 
Brasil, avisa Pastare 

''A oposição confunde moratória com amor à 
oratória", afirmou ontem o presidente do Banco 

: Central, Affonso Celso Pastare, ao contestar, no 
! debate do programa "Capital Cidade Aberta", da 
TV Capital, todos os parlamentares dos partidos 
oposicionistas que são contrários à estratégia de 
renegociar a dívida externa brasileira via 
reescalonamento dos pagamentos. 

Na opinião de Pastore, com a estratégia da 
moratória o Brasil mergulharia numa recessão mais 
longa do que a socieda_de tem condições de 
suportar. provocando um desemprego muito maior 
do que o atual, e por muito mais tempo. 

Ao contrário do que ocorreria com a moratória, 
afirmou que a estratégia da renegociação visa 
recuperar o nível de crescimento da economia no 
curto espaço de dois anos. Para Pastore. "a recessão 
atual é apenas um acidente de percurso". Quanto ao 
ano que vem, garantiu que a atitude econômica 
brasileira já não serã recessiva' .. devendo iniciar-se 
então um aumento na oferta de empregos. 

Numa alusão · ao Decreto-lei n' 2.045, o 
presidente do BC garantiu que sem uma política 
salarial adequada à realidade econômica do Pafs 
fica dificil combater a inflação, conseguir os saldos 
comerciais favoráveis e pagar o débito externo. 
Citarido outros países, demonstrou que em muitos, 
inclusive o Japão, os trabalhadores aceitaram até 
redução nominal- dos salários~ para evitar o 
recrudescimentos do desemprego." 

O Sr. Alberto Silva - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO - Pois não, nobre Senador 
Alberto Silva. 

O Sr. Alberto Silva - Gostaria de não deixar passar 
em julgado a colocação feita pelo nobre Senador Lenoir 
Vargas, a respeito da minha intervenção no discurso de 
V. Ex• Quando falei o óbvio, eu quis me referir que o 
Brasil todo, que as pessoas mais sensatas, sempre 
acreditaram nesta política que V. Ex• está falando aí. O 
que eu sempre chamava de trégua, de renegociação de 
dívida, o nome que o Senhor quisesse dar - aí há um 
engano, os Líderes da Oposição ou os membros da 
Oposição nunca foram unânimes em pensar em 
moratória- era uina trégua para o País respirar, um 
prazo de carência. O Sr. Pastore não f8z outra coisa 
senão falar em prazo de carência, pagamento parcial da 
dívida. Eu fiz três discursos nesta Casa, acompanhado de 
alguns companheiros aqui, pensando a 'mesmíssima 
coisa, mas as proposições do nosso lado parecem que são 
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proposições do diabo, não as levam em considração e se 
diz ainda que todo mundo é a favor de moratória. Eu 
quero colocar uns pingos nos ii na minha intervenção. A 
lnínha proposição, três vezes, era esta. Diz o Senador 
Lenoir Vargas: saber se o outro lado aceita. Um bom 
acordo _é aquele que é bom para as duas partes. Agora, 
alguém tem que propor. O Brasil tinha que propor. O 
que eu defendi aqui é que pa:ra ele propor isso era preciso 
que tivesse na retaguarda alguma coisa para oferecer, 
não soja, café e outras coísas mais; ourõ, eu dizia aqui. 
Quem tem um· potencial de ouro e outras coisas tem 
poder de negociar, e a parte contrâdã Vai aceitar; porque 
é um bom negóCio Para as duas partes. Quero fazer uma 
colocação bem clara: o jornal não fala a verdade quando 
diz que as Oposições só- falam em moratória. Nesta 
Casa, eu e vários compa-nheiros sempre falamos 
exatamente isso que V. Ext lê hoje. O que eu estranho é 
que o Ministro Delfim Netto não tenha seguido esse 
caminho, e tenha esperado chegar um outro Presidente 
do Banco para propor o óbvio. O que eu chamo óbvio é 
o que nós defendemos aqui nCsta Casa. MUi to õbri8ado­
a V. Ex• 

O SR. ALMIR PINTO - Entendi perfeitamente o 
aparte de V. Ex'- e é natural que inclusive algumas 
pessoas de países importantes do Leste europeu tenham 
dito principalmente quenl-s81:i: ... aos ouvidos daqueles 
americanos, que não-é certo pressionar o Brasil a pagar o 
que, na verdade, no momento ele não pode fazer. .e. 
preciso encontrar um meio, pofque o Brasil é um Pafs 
rico, é um País que tem condições de liquidar todo o seu 
débito. 

O Sr. Alberto Silva - Esta, a minha tese. 

O SR. ALMIR PINTO --O Brasil nunca foi 
perdulârio. Toda vida pagou as suas dívidas. 

Então, não-se pode, numa situação dificil como esta­
e não é só o Brasil que está passando por esta dificulade, 
e, sem, todo o mundo subdesenvolvido e em 
desenvolvimento - não se pode pressionar o Brãsil paia 
que pague aquilo que, no momento, não pode fazê.. lo, já 
que não dão sequer o valor real aos produtos que vamos 
exportar. 

Esta, a grande realidade. 

O Sr. Virgílio Távora - Permite V. ex' um aparte'? 

O .SR. ALMIR PlNTO - Concedo o aparte ao 
eminente senador ViigniO Távora. 

O Sr. Virgt1io Távora - Eminente Senador, Permita­
me este rápido aparte porque tenho que acompanhar 
seus conterrâneos a algumas repartições federais. 

O SR. ALMIR PlNTO - Terei o maior prazer em 
ouvi~lo. 

O Sr. Virgflio Távora- É para deixar bem claro, me 
parece que este Plenário está completamente 
equivocado. Renegociilção_ a que se refere o eminente 
Presidente do Banco Central ê o que se está procurando 
fazer nestes dois anos. Muita gente está esquecida da 
semântica de algumas palavras. Quando se diz carência, 
é a carência do principal. O que nos está à:fligindo muito 
agora não é a carência de priricipal da dívida. f! de juros. 
Então, o Governo - que tem de fazer - nul-tca foi, e 
aqui nunca escondemos isto - é ordenar suas finariças 
em 1983 e 1984, para, tendo determinado lastro, ... 

o Sr. Alberto Silva (fora do microfone) - Sem parar 

o País. 

O Sr. Virgflio Távora- •.• fazer uma r~negoc!a~ã~_ em 
condições vantajosas de j ui os, e capital, e principal. Isto 
é que é o básico. Hoje está nos pesand<? muito a parte de 
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juros, porque o escalonamento propriamente da dívida, 
do principal, é até suportâvel. Isto aqui é para 'deixar 
claríssimo. Não tenhamos dú-vida, ainda não se avançou 
em renegociação de juros; avançou-se muitfssimo, -
conseguiu~se todas essas condições, isto é que não quero 
seja deixado em dúvida aqui, em Plenário, quanto à 
renegociação do principal. 

O SR. ALMIR PINTO - Este fato é importante, 
porque pior seria ter~se a obrigação de pagar o principal 
e os juros. 

O mal maior de nosso tripé financeiro foi, como bem 
disse a Economista Maria da Conceição Tavares naquele 
debate no Programa F~rreira Neto, a que assisti: fomos 
renegociar, ou negociar, ou o nome que queiram dar, a 
nossa dívida, quando _estávamos inteiramente 
descapitalizados. Fomos para a mesa de negociações sem 
dinheiro. Quem vai conversar à mesa de capitalistas sem 
dinheiro é como pobre em festa de rico, só serve para dar 
recado. Esta a verdade. 

Continuo, Sr. Presidente. 
_ Nada de moratória e de rompimento com o FMI. 

As duas coisas juntas são doses insuportáveis para a 
_Nação. 

Será mesmo que matar e esfolar!... 
O caminho certo é o da renegociação, defendida pelos 

mais ilustres economistas, o que poderá ser feito em 10 
ou 12 anos com 3 de carência. 

Com isto amealhamos recursos para investir 
internamente, favorecendo emprego c desenvolvimento. 

Precisamos de dinheiro para dinamizar os grandes 
projetos nacionais, destacando~se o energético, de 
minérios, a agricultura, esta, a riqueza maior do País, 
que mais divisas lhe poderá dár. 

A produção de grãos, o PROÁLCOOL - o carvão 
mineral e vegetal. O manganês, o titânio - o Ouro, o 
ferro, o cobre, que ainda estão adormecidos nas nossas 
grandes jazidas. 

O petróleo brotando no mar e em terra, graças às 
prospecções, que para tal nec_essitam de dinheiro~ e se 
esvaziado ficar o-Tesouro com o pagamento das dívidas, 
como tem acontecido, e se não dissermos um basta a essa 
crescente descapitalização, mergulharemos na mais 
profunda convulsão social. 

Inflação e recessão reclamam capitalização de meios 
para gerarem novas fontes de rendas que regularão a 
sístole e a dístole da economia, com predominância da 
primeira, encarregada de contrair ao mãximo a despesa 

_ p(lblica. 
Falo apenas como curioso em assuntos econômicos. 
Aprendi alguma coisa com os debatedores de 

programas de TV s e - principalmente quando da 
reunião da bancada do PDS com o Ministro Delfim 
Netto, em que esclarecido fiquei sobre como votar o 
2.!T45;-

_0 nosso colega Senador Roberto_ Campos, com a sua 
brilhante inteligência, abordou, na ocasião, as 
controvérsias ligadas ao FMI - Moratória e Decreto~lei 
n'~' 2.045, dizendo, em relação a este, pelo que percebi, se 
for o decreto aprovado trarâ um mal menor do qu~ se for 
rejeitado. 

E explicou o .. porquê", fundamentando-se no INPC: 
quanto mais à:lto o índice, maiores serão as dificuldades 
para as empresas reajustarem, dentro da semestralidade, 
os salários dos seus empregados, advindo, em 
conseqüência, o desemprego. 
~ certo que serâ preferível um salário com que se 

possa empregar a muitos; do que um salárió maior que 
atenda a poUcos.--

Além do 2.045, ainda poderá ser proposta a livre 
negociaçãO-salarial ... 
~o lado da correção salarial cOm o INPC, regulado 

pelo 2.045, ou seja, 80%, deverão somar~se outras 
medidas corajosas, como a taxação dos juros bariCârios e 
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limitação dos lucros excessivos, face ao elevado custo 
das utilidades, que se colocam longe do poder aquisitivo 
dos que têm baixa renda, abrangendo mais a classe 
riiêdia menos favorecida. 

Atente--se que o quadro atual da economia nacional 
exige o s~criffcio de todos e não permite o privilégio de 
poucos ricos em detrimento de uma grande maioria que 
trabalha do nascer ao por do sol, na esperança de 
ganhar, quando nada, o que assegure sobreviver às 
intempéries, que, na maiOria das vezes, retiram~lhes a 
esperança de vida mais condigna com a dignidade 
humana. 

As recentes enchentes do Cone SUl, e o flagelo da seca, 
que há cinco anos se abate sobre o Nordeste, são fatores 
altamente negativos sobre a nossa depauperada 
economia. 

Resta-nos desejar ao Dr. Pastare seja um iluminado 
pela DiVíri8 Providência, -e se oriente pelo caminho certo 
que leve a bom termo a díficil tarefa que lhe colocaram 
sobre os ombros. (Muito bem!) 

ATA DA 160• SESSÃO, REALIZADA 
EM 23 DE SETEMBRO DE 1983 

(Publicada no DCN - Seção li - de 24-9-83) 

RETIFICAÇÃO 

Na página 4354, lt coluna, 
Onde se lê: 

Sobre a Mesa, projeto que será lido pelo Sr. 11'~ 

Secretário. 

~ lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 108, DE 1983 

SUsta, nos termos do art. 32 da Constituição Federal, 
os processos em curso no Supremo Tribunal Federal, 
contra o Senador FábiO LUcena. 

Da Comissão Diretora do Senado Federal 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. lt>­
Sec!etãrio. 

~ lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 108, DE 1983 
(Da Mesa Diretora) 

Susta, nos termos do art. 32 da Constituição, os 
processos em curso perante o Supremo Tribunal 
Federal, contra o Senador Fábio Lucena. 

Art. 19 Ficiuri sustados, nos termõs do artigo 32, § 
39, da Constituição Federal, os processos em curso 
perante o Supremo Tribunal Federal, contra o Senador 
Fábio Lucena. 

Art. 29 _ Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrârio. 

--Justificação 

Atendendo a requerimento dos nobres_ Senadores 
Jaison Barreto e Henrique Santillo, Segundo Vice­
Presidente e Primeiro..Secretãrip~ ~pectivamente, a 
Mesa do Senado Federal submete à apreciação dos 
Senhores Membros desta Casa o presente projeto de 
resolução que visa assegUrar--O -pleno exercido do 
mandato de Senador da República conferido pelo povo 
do Estado do Amazonas ao nobre Senador Fábi<?_ 
Lucena. 

Sala das Sessões, 23 de setembro de 1983. - Nilo 
Coelho - Moacyr Dalla- Henrique Santillo- Martins 
Filho - Almir Pinto. 
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ATOS DA COMISSÃO 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
nll 26, de 1983 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto 
na Lei nll 7.097, de 23 de maio_ de 198_3, Resolve: 

Art. }9 Os ocupantes da Categoria Fonció'nal de 
Técnico em Comunicação Social, do Grupo-Outiãs Ati­
vidades de Nível Superior, código SF-NS-931, do Qua­
dro Permanente, são enquadrados na forma dos Anexos 
I e 11 deste Ato, vigorando seus efeitos a partir de 5 de . 
outubro de 1982~ 

Art. 211 A diferença. de vencimento devida aos servi­
dores de que trata este Ato, será paga parceladamente de 
acordo com a disponibilidat orçamentãrra verificada 
no elemento próprio. 1 ~ 

Art. 3~~" Es,te Ato entra e'm vigor na rata de sua 
publicação. -

Art. 411 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão Diretora, 28 de setembro de 1983. 

- Nllo. Coelho - Henrique Santlllo - MUton Cabral -
Raimundo Parente. 

ANEXO, 

Grupo-outras Atividades de Nível Superior Categorq. Fun­
cional - Técnico em Comunicação Soclal, Código ~F­
NS-931 

Classe "Especial" 

n" de funcionários -
n" de funcionários 
n" de funcionários 
n~' de funcionários-

29 - ref. NS-25 
-· ref. NSC24 

Classe "c" 

- ref. NS-23 
- ref. NS-22 

- ref. NS-21 
_.,:.... ref. NS-20 
- ref. NS-19 

n~' de funcionãiiOS 
n~' de funcionáríoS­
nl' de funcionárioS 
n~' de funcionários 
nl' de funcionários 

- li ref. NS-18 
- 06 ref. NS-17 

Classe "B" 

n~' de funcionários 01 - Ref. NS-16 
n~' de funcionários·- Ref. NS-15 
n~' de funcionários 02 - Ref. NS-14 
n" de funcionários- Ref. NS-13 
n" de funcionários --05 ~ Ref. NS- I 2 

Classe "A" 

n'~' de funcionários O 1 - Ref. NS-1 t 
n~' de funcionários 01 - Rcf. NS-10 
nl' de funcionárioS--OI - Ref. NS-9 
nl' de funcionários - Ref. NS-8 
n~' de funcionários - Ref. NS-7 
n'i' de funcionários - Ref. NS-6 
n'i' de funcionários 01 Ref. NS-5 
n' de funcionários --Ref. NS-4 
ml' de f~ncionários - Ref. NS-3 

ANEXO li 

Grupo-outras atividades de nfvel superior 
Categoria Funcional - Tétnico em Comunicação Social 
C6dlgo - SF-NS-931 
Classe ESpecial -
Interferência - NS-25 
n<~ de ocupantes - 29 
Relação Nominal: 

OI. FranciscO-das Chagas Pompeu Fortuna 
Q2. Antonio Augusto Gentil Cabral 

03. -G1lza de Almeida 
04. Maria das Graças Tarnanini Henriques 
os. Marfa de- Fáfima Machado 
06. Vicente Limongi Netto 
07. Maria da Graç·a Milet Pereira 
08. Adão Carrazoní de JeSus 
09. José Tarcisio Saboya Holanda 
10. Jose do Carmo Andrade 
11. José Augusto Arcoverde de Melo 
12. Sebastião Gomes de Almeida Fernandes 
13+ Ipemery Josê Martins da Cunha 
14. Paulo Domingues de Rego Neves 
15. Paterson Gomes de Figueiredo 
16. Márcio Têlio Lima 
-17~ - Armando Afonso da Silva 
18. Eunice Ribeiro _de Albuquerque 
19; João Evangelista Belém 
20. Luiz Alberto Franco Carneiro 
21. Regina Lúcia Mendonça Ratto 
22. ViJma Costa Ferreira -
23. João Bairton Sampaio 
24. Roberto Moreira Santos 
25. Silvio Hauagen Soares 
26. Haroldo Cerqueira Lima 
27. José Carlos Pereira da Silva 
28. Nena Mochel Matos Pereira de Lima 
29. Luiz Paulo Feliciano de Lima 

aasse- "c" 
Referência - NS-18 
n" de ocupantes:_!! 
Relação Nominal 

O 1. Manoel das Graças Gomes 
01 . . Luiz Fernando_ Lapagesse Alves Corrêa 
03. Zayra Moreira Pimentel 
04. Ana Lúcia Ayres Kalume Reis 
05. Jorge Frederico de Almeida Santos 
06. Augusto Lopes Ribeiro 
07. Alice Maria Lins Martins _ 
08. Zélia· Maria de N ovaes Carneiro Campelo , 
09. Virgínia Maria de Faria Laranja 
10. Deuzália Azevedo Rodrigues 
11. Manoel Pompeu Filho 

-Classe - ••c" 
Referência -i NS-17 1 

N11 de ocupantes: 06 I ! 
Relação Nominal ~, 

01. Albérico Cordeito da ilva 
02. Napoleão Tomélde C rvalho 
03. Cláudio da Costa Ber ardo 
04. Otto Magalhães Neto, 
05. Andréa Lins de Albucluerque Pereira 
O~. Mari~ Nilza Pereira da Silva 

Classe- "B" 
Referência T MS-16 
n~' de ocupa~tes: 01 
Relação Nominal-

OI. Már~ia Latife Eluan Kalume 

Ci~se- "Bi' 
Referência....., NS~I4 
n' de ocupantes - 02 
Relação Nominal 

OI. Maria Ângela Guirelli 
Õ2. _Maria Aparecida Martins Mendonça 

Classe- "B" 
Refêrencia - NS':' 12 
N~' de ocupantes - Q5 
Relação Nominal 

OI. Rita Maria Moura Coutinho~ 
02. Adauto Alves dos Santos ! 

03 Glória Maria Ribeiro Pinto de Almeida 
04. Maria Fernanda Camelo RaUcan 
05. João Emílio Falcão Costa F~ho 

Classe- "A" 
Refêrencia - NS-11 
n" de ocupantes- OI 

Ou.tubro de 198~. 

Relação Nominal-
OI - Solange Soares Mattozinhos 

Qasse- "A" 
Referência - NS-10 
N~' de ocupantes - 01 
Relação Nominal 

01. Paulo Henrique Ferreira Bezerra 
Classe - uA" 
Referência - NS-9 
n9 de ocupantes - OI 
Relação Nominal-

O 1. Edson Luiz Campos Ãbrego 
Classe-" : 

N'Referência - NS-5 
n9 de ocupantes - 01 
RelaÇão NOminal-

OI: Fátima Abrahão Kolheraush 
I 

I ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
I Jl9 27, de 1983 

A cdmissão Diretora do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições regimentais c tendo em vista o disposto 
da Leii,n9 7.097, de 23 de maio de 1983, resolve. 

Art.! 1" Os ocupantes da Categoria Funcional de 
TêcriiCP em Comunicação Social, do Grupo-Outras Ati­
vidade~ _de Nível Superior, do Quadro de pessoal CLT, 
são enquadrados na forma d_os Anexos I e 11 deste Ato, 
vigora.hdo seus efeitos a partir de 5 de outrubro de 1982. 

Art.: 2~' A diferença de vencimentos devida aos servi­
dores de que trata este Ato, será paga parceladamente de 
acordo com a disponibílidade orçamentária verificada 
no eler;nento próprio. 

Art. I 3' Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art.l49 Revogam-se as disposições em _contrário. 
Saia da Comissão Diretora, 28 de setembro de 1983. 

- Nilri Coelho - Henrique Santillo - Raimundo Paren­
te - Milton Cabral. 

ANEXO I 

Grupo-Outras Atividades de Nrvel Superior. 
Categori~ Funcional -Técnico em Comunicaçio So­

cial 
Quadro de Pessoal CLT (Tabela Permantente) 

N9 de servidores 
N9 de Servidores 
N~' de Servidores 
N~' de Servidores 

N' de servidores 
N~' de servidores 
N'i' de servidores 
N9 de servidores 
N9 de servidoreS 

Nl' de servidores 
N~' de servidOres 
N~' de servidores 
N9 de servidores 
N9 de servidores 

N9 de servidores 
N9 de servidores 
N<~ de servidores 
N9 Qe servidores 
Nl' de servidores 
Nl' de servidores 

.. Classe Especial" 
- Ref. NS-25 
- Ref. NS-24 
- Ref. NS-23 
- Ref. NS-22 

. Classe "C" 

- Ref. NS-21 
-OI - Ref. NS-20 

- Ref. NS-19 

\ - Ref. NS-18 

\ Classe "B" 
- Ref. NS-17 

' \ 
OI - Ref. NS.-16 \ - Ref. NS-15 

- Ref. NS-14 
·. - Ref. NS-13 

\ - Ref. NS-12 
Class~"A" 

\ - Ref. NS-11 
- Ref. NS-10 
- Ref. NS-09 
- Ref. NS-08 
-~ Ref. NS-07 
- Ref. NS-06 
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N9 de servidores 
N9 de servidores 
N"' de Servidores 

- Ref. NS-05 
- Ref. NS-04 
- Ref. NS-03 
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--ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
n"' 28, de_ 1983 

ANEXO !I A ComisSão Diretora, Do uso das-suas atribuições re­
gimentais e n·os termos do art. 537 do Regulamento Ad­
ministrativo do Senado Federal, resolve: 

Grupo - Outras Ath'idades de Nfvel Superior 
Categorl~ Funcional - Técnico em Comunicaçio So­

cial Art. }9 Criar, na Subsecretaria de Orçamento, trêS 
(03) retribuições acessórias Correspondente a FG-2; três" -­

. (3)correspondentes a FG-3; e quatro (04) corresponden­
tes a FG-4 

Quadro de Pessoal CLT (Tabela Permaneute) 
Class~ "C" 
Referência - NS-20 
N"' de Ocupantes - 01 
Relação Nominal: 

Ol.Mârcia Weinert de Abreu Torelly 
Classe .. B"- NS-16 

Art. 29 Este Ato entra em vigor na data de publi­
-c~çã.o. 

Referência - NS-16 Art. 39 Revogam-se as disposições em contrario: 

N'~ de ocupantes - 01 
Relação Nominal: 

01. Manoel Vilela de Magalhães, 

Sala da Comissão Diretora, 28 de setembro de. 1983-
Nilo Coelho - Moacyr DaJia - Henrique SantUio -
Raimundo_ Parente - Lenplr Vargas, 

02.00 SEN NJO FEDERAL 
02.02 - FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL - FUNCEGRAF 

EXERC!C~O DC 1983 · RECEITA 
Sl>t,l.\r;Ao ~Hit~IC~ 

t:e::o !sote·r~ta ~a~ICAS r<l~ICI 
C/II[~RI.\ 
CCO~M'(:A__ 

RECURSOS ORDIN!iRIOS 6.300.000 

TRANSFER~NCIAS CORRENTES 

Recursos consignados no Orçamento 

Geral da União, nos termos-- dOs -p! 
rãgrafos 3~ e 49 do artigo 483,, 
da Resolução 58/72; com a nova r!; 
dacão dada pela Resolução 57/76 . 
do Senado Federal, a serem repas-

sados ao FUNCEGRAf' ••• , , .• , , ••.••• 6.300,000 50 

~ECURSOS DE OUTRAS FONTES 200.000.000 

RECEITAS CORRENTES 
Receita Operacional, oriunda de 

Orgãos da União, a ser exeputada 

nos termos do §29, do artigo 49 , 

do Ato n9 10, de 1980, da Comis-
são Diret.ora do Senado _Federal. •• 200,000.000 90 
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ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
n9 29, de 1983 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso das 
atribuições que lhe _confere o Regimento Interno, e nos 
termos dos arts. 79, 47 e 483, §59, do Regulamento Ad­
ministrativo, aproVado pela Resolução n9 57, de 1976, e 
tendo em vista o que dispõe o Ato n9 10, de 1979, e o Ato 
n9 10, de 1980, resolve baixar o seguinte Ata: 

Art. 19 Fica alterado, na conformidade das discrimi­
nações constantes dos quadros I a V, anexos, o Orça­
mento Interno do Fundo do Centro Gráfico do Senado 
Federal FUNCEGRAF, para o exercício financeiro de 
1983. 

Art. 29- -Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, 28 de setembro de 1983.- Nilo Coe­
lho - Moacyr Dalla- Raimundo Parente- Lenoir v a .... 
gas. 

A~EXO I 

06/09/83 Em Cr$ 1,00 
~IIIJ•t~ ll\l"l 

~~~~~~'M ·~~ 
• c.o·t~c••• 
I=~~" :O. 

6.300.000 

,.) 
214.406.544 

200.000.000 90 

r..__-_ .. _ .. _._ .... _ .. _._}_j__ •• _,_ ... _._ .. _.,_ ..... __ I....~. __ .,_._ .. _.-_ .. _·~_3_· _L_~_~_·· ~_ .• _._ .. _T..L_._"_"_~_~_·~_._I..L_._._ .. _~_"_··_·_··_·_·_~_T_L_._ .. _ .. ~_·_,-_._ .. _.__.j) C 

02.00 - SENMJO FEDERAL 
02.02 - FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL - FUNCEGRAF -

ere~' 

EXERC!CIO DE L983 ' RECEITA 

[SI'!C!'>C.II;IO 

Saldo positivo do FONCEGRAF, ver! 
f-icado no fim do exercício de 1982 
(parãgrafo único, do aitiqó -79-do 

Ato n9 10/79 da Comissão Diretora 
do Senado federal; artig-o 483, do 
Requlamento Administrativo do Se-
nado Federal, aprovado pela Reso-

lução SS/72, com a nova rédãção~ 
da pela ResoluçãO -51/76). 

IU\ISt,C()IIII(mti 

6.300.000 

SI'IW.CI.O~Tt~IO~ 

~I«IC~S 1C~ICS 

•tCtrti.SDI'VIUI.S 
200,000.000 

Clll[UOIA 

tCOHCI"''I:A 

II(Cfrtol$ te~ TCTAL 

2-06.300.000 

II!Jo-•CI.S 

14.406.544 

ANEXO I A. 

06/09/83 EM Cr$ 1~00 
srru~•r.:.<~, 

co~::=-• .. = c:~ ;;.r. 

90 

'1ctlt•~T.t(. 

206.300.000 

._[ _____ }_._·_· _____ · _}.L _____ J_ .. ..:,.L----_•_· _3o_o_· ._o_o_o_'f_.L'_l_,_:_,_o_6_. s_-'_'_}L'_'o_._,_o_•_,_s_•_• __ JL ______ __,J _ c2o. 1o6. s4 ~ 
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02.00 - SENADO FEDERAL RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
02.02 - FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL - FUNCEGflAF ANDCO n 

EXERC!CIO DE 1983 PROGRAMA DE TRABALHO 06/09/83 EM Cr$ 1,00 

$1Tl/AC.l0 AHTEOIO~ Sl!1.:AÇ.l.:IA"1.'01. 

"'"" U'fCli1U.ÇM !'I!OJtTC$ A!MOJ.OU TO! <L -m~ ·~ 
~ .. 

L E G I s L A T I V A ............. 206.300.000 220.706.544 

I li D u S T R I A •••·••····•·••• 206.300.000 220.706.544 

01.62.347.4 

094.000 Contribuição ao Fundo do __ Centro 

Gráfico do Senado Federal •••••• 206.300.000 220.706.544 

~~ ( r 
' 

"2!t-
TOTP.L - 206.300.000 206..100. 000 

TOTAL S> ~,_[ __ -A-I .=".:.:.o. ,_o<_.'-"_..[._,_.,_."-'._::-__,· ) 

02.00 - SENADO FEDERAL 
02.02 - FUNDO DO CENTRO GRAFICO 00 _SENADO FEDERAL - FUNCEGRAF 

3.0.0.0 

3.1.0.0 

EX<Rc!cro DE 1993 NATUREZA DA DESPESA 

DESPESAS CORRENTES.:-.: •••••••••••••••••• , •• ,, ••• ~ •• •.•.•. 

DESPESAS DE CUSTEIO, •• , •.••••• , •••••••••••••• , •• , •••• ~ 

3.1.2.0 

3.1.3.0 

Mat:er:Lal de Consumo •••..••• ,....................... ·6.300.000 

3.1.3.2 

4.0.0.0 

4 .1. o. 'l 

4.1.1.0 

4.1.2.0 

4.1.9.0 

4.1.9.2 

Serviços de TercE!"lros e Encargos................... -

Outros Serviços e Enca:cgos ••••••••••••• ,.,....... -

DESPESAS DE CAPITAL ••••••.•••••••••• ._ •••• ,.,,,'·',, •••••• 

INVESTIMENTOS.- •..•.••••..••••..•••••. , • , , •• , •.••• . : •• , • 

Obras e Instalações •••• , •••• , •••••••••••• , ••• .-., ••• 

Equipamentos e Material Permanente ••••••••••••••••• 

Diversos Invest.imentos •••• , •••• , •••••• , •••••••••••• 

D~spesas de Excrcicios Anteriores ••••..•••••.•••• 

crns: .... Erv»~~-~"T OU"'UI.'I:~.tC'I~ I fOI.I{,DI:SI".CO~NI[I J 
. - 201.000.000 201.000.000 

r !lf•'UII"'EI!!OS ~ 
-5.300.000 I 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

06/09/63 
ANEXO 111 

EM Cr$ 1,00 

J 

CO!'IC~4 tct'!C,...,J. 
t r.E"rrt"S 

201.000.000 

201.000.000 

189.7oo.ooo l96.oob.ooo 

5.300.000 

5.000,000 5.000.000 

5.000.000 S.OOO,OOQ 

2.000.000 

3.000.000 

300.000 

300.000 

5.300.000 

5.300.000 

2.000.000 

3.000.000 

300.000 

300.000 



Outubro de 1983 DIÁlUO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

02.00 - SENADO FEDERAL 
02.02 - FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL - FUNCEGRAF -

EXERCÍCIO D< 1983 NATUREZA DA DESPESA 
Sll'UAÇ.I.O ATUM. 

(:)O~ U'I:CFIClÇl(l CIIOIHAIIlO! 

3. o. o. o DESPESAS CORRENTE:S._ • .._ ••• -••••••••• , •••••••••• , ••••••• ~ •• 

3.1. o. o DESPESAS DE CUSTEIO ••••• , • -~ • , , • • •••••• , •••• , •• , ••••• , 

3.1.2.0 Haterial de Consumo •• --;;-;. ••••••••••••• , ............... 6.300.000 

3.1.3.0 serviços de Terceiros e Encargos ••••. , •••••.•••• , •• -
3.1.3.2 Outros Serviços e Encar90s •••••••••••••••••••• ·-. -

.c.o.o.o DESPESAS DE cAPtTAL •••••••••••••• • .- • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

4.1.0.0 INVESTIMENTOS •••••••••••••• , , ••••••• , , •• , , ...... , • , ••• 

4.1.1.0 obras e InstalaçÕes •••••••••••••••••••• ~ ••••••••••• -
4.1.2.0 Equipamentos e Material Permanente:. , • , •••••••••••• - .. 

4.1.9.0 Diversos Investimentos ••••••••••••••••••••••••••••• -
4.1.9.2 Despesas de Exerci cios Anteriores •••••••••••••••• -

c~~t"~101: ... S1 Ot.I'I•J.Sot?.(O~IItV!tS 1 
TllTAt.D!SI'.CO"MNT[S J 

- 2l5.406.544 215.406.544 I 

02.00 - SENADO FEDERAL 
02.02 - FUNDO 00 CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL - FUNCtGRAF 

EXERClCIO'OE 1983 .. · NATUREZA DA DESPESA 
SITU•I;AO ANI[~IO~ 

tt>:·~~ [$r{CIF!tACA~ 

3.0.0.0 pESPE:SAS CORRENTES •• , •• ·--· .•••••••••• , _,_, •••• , , , • , •••••• , , •••••• , •• , , , , 

3.1.0.0 DES~ESAS DE CUSTEIO ••••••• •- •• , •••••• , , •• , •••••••• , , , ••••••• , , • , •• 

3.1.2.0 Material de Consumo •••• ~., •••• ,.,_ ..... ,_, •• , ••••••••• -•• -••••••••••• 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos •••.••••• -•••••• , •••••••••••••••• 

3.1.3.2 Outros SeiviçOS e EnC-a:rgOS: •••••••• -. -••••••••••••••••••• • • • • • •• 

.c.o.o.o DESPESAS DE CAPITAL •• ; ••••••••••••••• ·::.~· ..... •• • • .. • • ·~ • • •·•-• •: • • • • • 

4.1.0.0 INVESTIMENTOS.,.,,,,.-., ••••• ,,, •••••••• ,,,, ••••• ,,, •••••• ,l, •• , •••• 

4.1.1.0 Obras e Instalações .............................................. 

4.1.2.0 Equipamentos e Material Permanente.~ •••••••••••••••••••••••••••• 

.:.1.9.0 Diversos Investimentos •••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••• 

4.1.9.2 Despesas de Exercícios Anteriores •••• , •••••••••••••••••••••••• 

( rr 55~~.~. t ,N_tAAG SOCIAIS "T outMS ou~ cc«A[~T[S T wT•L Dt:P eo~~nm5l 

l _L 201.000.000-- 201.000.000_ 

Sexta-feira 7 4709 

RECURSOS DE TOOAS AS FONTES 

ANEXO !liA 
06/09/83 EM Cr$ 1,00 

'~"""' """ """" 
C,O.I'[ÇOOI'A r.o"': .. <;.l 

I C'.l"t.,..~' 

J 

215.406.544' 

215.406.544 

- 114_.106,544 120.406;544 

- 95.000.000 95.000.000 

- 95.000,000 95.000.000 

5.300.000 

5.300.000 

- 2.000.000 2.000.00d 

- 3.000.000 3.ooo.-ooo 

- 300.000 300.000 

- 300.000 300.000 

~ ' , ..... ~'-.) 

. ~"' 
,~- '__.,{ 
, .. ·.:=--

lOTAI. O!? ~ C»r'Al 

5.300.000 ) 
r-rn re:o;, ~" 

220.706.5.;4 

Rt:CURSOS DE TODAS AS fONTES 
ANEXO IV 

06/09/BJ .. EM Cr$_ ~.oo 

SUflnthi(IITO! 1m! tl,t\lti<TO t.O'teo-"A 1:~~ 

201.000.000 

201.00'0.000 

1915.000.000 

5.000.000 

5.000.000 

5.300.000 

5.300.000 

2,000.000 

3.000.000 

300.000 

300.000 

~-<:-' 

;" ... ..Y.. ~ 
·. ~-: '~~ - -

ftlTAlDI:PNCU11"l ~ •o·"l~ f c 5.300.aOO J t2fr6.3CO.CCJ 
1 



4710 Sexta-feira-7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Outubro de 1983 

02.00 - SENADO FEDERAL . RECURSOS DE TODAS AS FON'TES 
02.02 - FUNDO 00 CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL - FUNCEGRAF 

3,0.0.0 

3.1.0.0 

3.1.2.0 

3.1.3.0 

4,0,0,0 

4.1.0.0 

4.1.1.0 

4.1.2.0 

Ll,9.0 

4.1.9.2 

EXERC!CIO DE U83 NATUREZA DA DESPESA_ 

DESPESAS CORRC_NTE:S'"".-· • ~ •• _ •••••• _. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

DESPESAS DE CUSTEIO •.•• ,.· .• ••.•••••••••• •-• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ·-· 

Matcria'l d_c consumo .. -.• -....••.. -.••••..••••.. -~ ••••••••.••••.•••. 

Serviços de Terceiros e Encargos .............................. -••. 

outros Serviços e Encargos ..• , ••.••... , ••.••.••..••••.•.....•• 

DESPESAS DE _CAPITAL,,,,,,,,,,., ••• ,~.,.,, •• ,_ •••• •••• • • • • • • • • • • • • • • • • 

INVESTIMENTOS:: .•.•.••••..•.•...•.•...••••..••• •·••••··••••·••••··· 

Obras e Instalações ••..•••...••.•..•.•...•••.. • • • ...........•... 

Equipamentos e Material Permanente ...••••.••.•..••.••.•••••••.••. 

Diversos Investimentos ••.••••..•• ·~· .••••.•••••.••••••.•••.••••. 

Despesas de Exercícios Anteriores ••.•.•..••.•..••••..•.•..•.•• 

c P(SSO.lt ( (l<t.I~C. SOCI~tS 1 OU1•1.S DUP. COIIRt:fi'Tt5 I 1011.1. OI:S'. CC~II(Hl[$ J 
215.406.544 215.406.544 

02.00 - SENADO FEDERAL 

06/09/83 

95.000.0.0"0 

300,000 

ANEXO IY'A 
EM Cr$ 1,00 

120.406.544 

95.000.000 

2.000.000 

3.000.000 

300.000 

215 . ./.05.5-H 

215 .. 405.5-14 

5.300.000. 

5. 3·oo. oba 

02.02- FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL- FVNCEGRAF --EXERC!CIO DE 1983 - 06/09/83 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

ANEXO V 

EM Cr$ 1,00 

RECEITAS CORRENTES ••••• :. •• ~.·. 

Transferências Corrente~··••• 

Recursos de Outras Fontes •.•• 

TOTAL 

R~CEITA DE CAPITAL ••••••••••• 

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORREli 

TE .••••••••.••••••.•••••. , • •. 

T O T li. L 

6.300.000 

200.000.000 

'S. 300.000 

1011.1. 

206.300.000 

206.300.ÇOO 

5.300.000 

5.300.000 

101<11,. 

DESPESAS CORRENTES............ 201.000.000 

Despesas de Custeio ••...•••••• 201.000.000 

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORREli 

TE •.•••.•••.••••••••.• , •• , ••• 

T 0 T A L 

DESPESAS DE CAPITAL ••••••••••• 

Investimentos ••.••.•..•••••••• 5.300.000 

TOTAL 

5.300.000 

206.300.000 

5.300.000 

5.300.000 

.0:.:. 
~ í'·:'\ 

Çj.<r ·'··: 



Outubro de 1983 . DIÁRIO DO CONGRESSO NAC!ONAL(Seção 11) Sexta-feira 7 471_1 

02.00 - SENADO FEDERAL ANEXO V A 
02.02 - FUNDO DO CENTRO GRAFICO 00 SENADO FEDERAL - FUNCEGRAF - EXERC!CIO DE 1983 - 06/09/83 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS EM Cr$ l,CO 
'IIU.<ClCIUI.'AI. 

ll(tfll,. ·~· Uf'tt·•oco.c.&' '.U0~t ICTAI. ""'"""' ·~· 
rt~•"'l 

RECEITAS CORR!::NTE!S. ~ , •• , •• , ••• 220.706.544 DESPESAS CORRENTES •••• ,, •• , ••• 215.406.544 

Transferências Correntes •••••• 6.300,000 Despesas de custeio •••...••..• 215.406.544 

Recursos de Outras Fontes ••••• 214.406.544 

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRE! 
TE, , •••••• , , , •••• , , , , , , •• , , , , , 5.300.000 

TOTAL - 220.706.544 TOTAL - 220.706.544 

RECEITAS DE CAPITAL ••••••••••• 5.300.000 DESPESAS DE CAPITAL ••••••••••• 5.300.000 

SUPERAVIT DO ORCAMENTO CORRE~ 
TE •••••••••••••••• , • , ••••••••• !;.300.000 Investimentos .•••••••••.•••••• 5.300.000 

TO TA L - 5.300.000 TO TA L 5.300.000 -

I 

I I 
I 


